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Proposta n. ,2025-02-19-12:59:46-41301-5-MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - PB 

DE: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
A/C.: SR(A). GESTOR (A) DO RPPS 

ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
COMPREV E ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA. 

Prezado Gestor, 

Conforme entendimentos, apresentamos a seguir uma proposta de prestação de 
serviços técnicos especializados de ComPrev e Assessoria e Consultoria Previdenciária para o 
exercício de 2025. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição de V. Sas. para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

João Pessoa - PB, 19 de fevereiro de 2025 

Platheus da Costa Nóbrega 
Sócio Administrador 

Atuário MIBA n' 4.071 
(83) 98689-0570 

matheus.nobrega@inove-ca.com.br 
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Proposta n.°:2025-02-19-12:59:46-41301-5-MUNICIPI0 DE SANTA LUZIA - PB 

1) OBJETO 

A presente proposta tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados 
para a implantação, operacionalização e otimização da Compensação Previdenciária 
(COMPREV), conforme disposto na Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, no Decreto n° 10.188, 
de 20 de dezembro de 2019, e na Portaria MPS n° 1.400, de 27 de maio de 2024, além dos 
normativos vigentes da Secretaria de Regime Próprio e Complementar (SRPC) e do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e 
Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

2) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1) Segue abaixo o rol de trabalhos a serem prestados ao RPPS, no que tange a 
prestação de serviços técnicos especializados para a implantação e operacionalização 
Compensação previdenciária : 

2.1.1) Realização de estudo de viabilidade económica da Compensação 
Previdenciária (COMPREV), incluindo diagnóstico detalhado da situação do ente 
federativo, levantamento de benefícios passíveis de compensação, estimativa de 
valores a serem requeridos e análise da adequação dos dados cadastrais e históricos 
contributivos dos segurados; 
2.1.2) Celebração do Termo de Adesão e contrato com a Data prev, viabilizando o 
acesso ao Sistema de Compensação Previdenciária (COMPREV), ou, conforme a 
situação do ente federativo, realização de cadastro e concessão de acesso para 
novos operadores no sistema; 
2.1.3) Preparação e validação de lotes de processos compensáveis, com revisão 
detalhada da documentação, identificação de períodos de contribuição 
reconhecidos, anexação dos documentos obrigatórios e adequação dos 
requerimentos para submissão ao COMPREV, em conformidade com as diretrizes da 
Portaria MPS n" 1.400/2024; 
2.1.4) Requerimento, digitalização e acompanhamento de processos de 
compensação previdenciária, garantindo conformidade com os prazos, normativas 
e exigências técnicas da SRPC e do INSS, conforme estabelecido no Decreto n° 
10.188/2019; 
2.1.5) Análise e contestação de processos de compensação requeridos pelo Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS) ou outros RPPS, verificando a correção dos 
valores compensáveis e realizando impugnações administrativas quando necessário, 
assegurando o equilíbrio financeiro entre os regimes previdenciários envolvidos; 
2.1.6) Monitoramento contínuo dos processos de compensação já requeridos, com 
análise de eventuais indeferimentos e, quando necessário, apresentação de recursos 
administrativos e justificativas técnicas para contestação junto ao INSS ou demais 
RPPS; 
2.1.7) Capacitação técnica dos servidores e operadores do RPPS, por meio de 
treinamentos específicos sobre o COMPREV, regras de compensação, preenchimento 
correto dos requerimentos e boas práticas na organização da documentação, 
visando maior autonomia e eficiência no processamento das compensações 
previdenciárias; 
2.1.8) Revisão e qualificação da base de dados previdenciários, realizando auditoria 
nos cadastros de segurados, conferindo informações contributivas e minimizando 
exigências e indeferimentos decorrentes de inconsistências cadastrais; 
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2.1.9) Assessoria na análise do índice de Proporcionalidade e estratégias para 
maximizar os valores compensáveis, garantindo que o RPPS receba a compensação 
devida nas melhores condições possíveis. 

2.2) Segue abaixo o rol de trabalhos a serem prestados em relação aos serviços técnicos 
em Assessoria e Consultoria Previdenciária: 

2.2.1) Acerto de vínculos dos servidores municipais junto à Secretaria da Previdência 
Social; 
2.2.2) Acompanhamento dos parcelamentos: Fazendário e Previdenciário junto à 
RFB/PGFN; 
2.2.3) Acompanhamento de processos Fiscais do Município e seus Entes Vinculados 
junto à RFB e PGFN; 
2.2.4) Parcelamentos da RFB e PGFN junto aos órgãos competentes; 
2.2.5) Auditoria no Parcelamento Especial e demais parcelamentos efetuados junto 
à RFB e divida ativa junto à PGFN; 

3) PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os prazos de conclusão dos serviços e entregas de produtos, relacionados ao objeto 
dessa proposta são definidos conforme a seguir: 

• Elaboração do Relatório de Viabilidade Econômica da Compensação Previdenciária 
(COMPREV): Até 15 (quinze) dias úteis após o início da vigência do contrato; 
• Elaboração do Relatório de Viabilidade Econômica da Compensação Previdenciária 
(COMPREV): Até 15 (quinze) dias úteis após o inicio da vigência do contrato; 
• Celebração do Termo de Adesão com a Dataprev: Até 30 (trinta) dias úteis após o 
início da vigência do contrato; 
• Cadastro e concessão de acesso ao COMPREV para novos operadores: Até 10 (dez) 
dias úteis após a celebração do Termo de Adesão; 
• Preparação e validação de lotes de processos compensáveis e Revisão da base de 
dados cadastrais dos segurados: Até 30 (trinta) dias úteis após a conclusão do 
relatório de viabilidade; 
• Protocolização dos requerimentos de compensação no COMPREV e início do 
acompanhamento dos processos pelo INSS: Até 30 (trinta) dias úteis após a 
finalização da revisão cadastral; 
• Monitoramento de exigências e indeferimentos, apresentação de recursos 
administrativos e análise do índice de Proporcionalidade: Acompanhamento 
contínuo, com prazo de resposta de até 15 (quinze) dias úteis para cada nova 
exigência ou indeferimento recebido. 
• Para auditoria e serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária 
voltado a obrigações junto à RFB e PGFN: As informações relativas aos serviços serão 
disponibilizadas em até 30 dias úteis após o envio e validação dos dados solicitados. 

4) RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE participará da elaboração do trabalho, comprometendo-se a: 

a) O Gestor do RPPS ou do ente federado designará um responsável para 
participar, em regime de tempo integral, como contraparte da INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA em todas as etapas dos trabalhos; 
b) Facilitar o acesso ao Gestor de Recursos Humanos, a fim de possibilitar a 
obtenção dos dados necessários à execução dos trabalhos; 
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c) Facilitar o acesso ao Gestor de Recursos Humanos e a equipe de TI, a fim de 
possibilitar a obtenção dos dados necessários à execução dos trabalhos; 
d) Realizar o pagamento acertado com a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
nas condições e datas previstas; 
e) Atestar ao final do trabalho, por escrito, o cumprimento da presente proposta 
pela INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, quanto à qualidade do serviço e às 
obrigações assumidas. 

5) RESPONSABILIDADE DA INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Na execução do trabalho de que trata esta proposta o contratado terá a seguinte 
responsabilidade: 

a) Realizar o trabalho dentro do prazo previsto; 
b) Entregar ao CONTRATANTE cada documento produzido em virtude da 
presente proposta; 
c) A INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA deverá disponibilizar os sistemas de 
Informação institucionais fornecido, visando o pleno funcionamento dos módulos 
envolvidos. 
d) Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, 
ficando responsável por qualquer divulgação sem a prévia autorização do 
CONTRATANTE; 
e) Promover a apresentação final do trabalho realizado, na sede da INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, ou no local marcado pelo CONTRATANTE, caso 
acordado. 

6) ORÇAMENTO 

Os serviços previstos nesta proposta estão orçados de acordo com o quadro a seguir: 

ITEM OBJETO UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE COMPREV E 

1 ASSESSORIA E CONSULTORIA Mês 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 
PREVIDENCIARIA PARA (-) EXERCICID DF 
2025. 

TOTAL GERAL: R$ 48.000,00 

O valor total global proposto é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

7) FORMA DE PAGAMENTO 

O desembolso pela execução dos serviços objeto da presente proposta será feito em 
12 (doze) prestações iguais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) após a assinatura 
do contrato perante envio da nota fiscal de prestação de serviço da INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA. 

8) VALIDADE DA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Esta proposta, bem como o orçamento aqui apresentado, tem validade de 60 
(sessenta) dias a partir da sua data de envio. 

Colocamo-nos à inteira disposição de V.Sas. para viabilizar a elaboração de estudos 
que, com certeza, posso desenvolver com qualidade e profissionalismo. 
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João Pessoa - PB, 19 de fevereiro de 2025 

bc) 
h l\l 2. 

Matheus da Costa Nóbretg/-La(e(#1
Sócio Administrador 

Atuário MIBA n" 4.071 
(83) 98689-0570 

E-mail: matheus.nobrega(Onove-ca.com.br 

I7NPJ: 24.756.013/0001-531 
I NOvE CeNSUICFR A11ffi1 Da\ 

R. Josita Almeida, 240, Escritório 09 

AtplEnoC2b3Branco, OP. 55E016493 

.11325-0 PESSOA-PB 

Rua Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home e Business - Escritorio 09, 
Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-490 
Contatos: (83) 99115-9201 / contato(a)inove-ca.com.br 
www.inove-ca.com.br 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: D62D.FF8F.6DDA.3225.1DAE.DC68.16CF.E7EC. 
Proposta e Anexos - INOVE CONSULTORIA ATUARIAL... Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:14. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

7

7



Inove 
CONSULTORIA ATUARIAL 

PREVIDENCIÁRIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CF/1988 

A INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 24.756.013/0001-53, estabelecida na Rua Josita 
Almeida, 240 - Escritório 09, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-490, através de seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.133/21, que cumpre o disposto 
no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

João Pessoa - PB, 19 de fevereiro de 2025 

(9 b 

W.

<L1 k lál'ex# 
atheus Losta Nóbrega - 

Sócio Administrador 
CPF: 701.807.894-65 

(83) 98689-0570 
r — matheus.nobreqaralinove- ca.com.br 

I CNPJ: 24.756.013/0001-53 I 

I NOvE =CFR ALAN_ LICA 

R. Josita Almeida, 240, Escritório 09 

AtpiErioC2ix)13r2np CEP:552016490 

JC1ÃO PESCA- PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 00013/2025 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Prestação de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária de 
que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, 
de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos 
de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto 
à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria - Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00027/2025, 
que visa à Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da 
compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 
10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria 
e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem o Secretário de Finanças e Gestão responsável pela 
demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 
53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, fmanceiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
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Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos 
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 3' Para fins do disposto no inciso 111 do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 
especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 
14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 
seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de 
prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e 
capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por 
um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

,. 

N 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas 
atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular 
objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante 
a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração. 

Como em qualquer outra contrafação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela empresa ou profissional selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os valores de 
serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o valor ofertado na 
proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, 
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contrafação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 
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Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
datei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contrafação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado 
pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela 
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
III, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 12 de março de 2025. 

sessor Jurídico 
AB 13294/PB 

a," 614

0 11195PoPt9.—
,1,#* 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Secretário de 

Finanças e Gestão, e Autorizo o Setor de Licitações e Contratos, a dar prosseguimento ao 

procedimento para o objeto Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 

operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio 

de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços 

técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita 

Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância 

com as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico para verificar 

se o processo se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

HENRY ' 4 INEY DE LIRA NÓBREGA 
P FEITO CONSTITUCIONAL rienry Maidiney de Lira NObt eça 

Prefeito Constitucionaí 
CPF: 033.424.594-09 

Pref. Mun. de Santa luzia-PB 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: A643.BAF8.E687.D68C.BFF4.B48A.A06D.9340. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:14. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

17

17



Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

O MM. Juiz Presidente da 1d Junta Eleitoral da 26.2 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a HENRY 

MALDINEY DE LIRA NDBREGA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 06 de 

outubro de 2024, pela coligação A TRANSFORMAÇÃO CONTINUA (REPUBLICANOS / PSD / PSB). 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2024. 

1A.,14 
ROSSINI AMOR1M BASTOS 

Presidente da 14 Junta Eleitoral da 26 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://validadiplomaire-pb.jus.br 

Código verificador: 69a49c588a3a7e6dcb3145716124beb9 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N°00013/2025 — LEI 14.133/21 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador 
de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar 
o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO/RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 00013/2025, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos 
voltados a implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e 
Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - 
RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as 
orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria, 
em favor da empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
24.756.013/0001-53, Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à 
publicação legal do extrato de lnexigibilidade devido. 

Santa Luzia-PB, 12 de março de 2025. 

HENRY1ALf Y DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Henry Maidiney de Lira Nábrega 
Prefeito Constitucional 
CPF: 033.424.594-99 

Pret. Mun. de Santa Luzia-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e 
o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de 
Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2025. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria e Consultoria para atendimento das demandas pelo período de 12 
(doze) meses. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente dos 
profissionais para realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel cumprimento 
das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir 
litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

• 

• 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria e consultoria 
previdenciária uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de 
vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

Ai RO Ii I~E .110trAItS 0131&A 
Secretário de Finanças e Gestão 

Secretário de 

••• 

El-IITA---7—"NOBREGA 
ento e Infraestrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação 
previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 
10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação 
de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal 
do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes 
à matéria. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, nosso município sempre primando pelo 
atendimento aos princípios constitucionais, para tanto se faz necessário à auditoria para proceder nas 
tomadas de decisões, nas questões previdenciárias, e dessa forma queremos na busca do saber, tomar as 
decisões corretas para que não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento. 
Daí surge à necessidade inadiável de contratar especialistas na área previdenciária, renomados dentre 
aqueles reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área, 
para prestar esse serviço de assessoria na área previdenciária. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária, assim como prestação de serviços 
técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do 
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, já era previamente conhecida assim 
optou-se pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa possui profissionais, entre eles advogados e atuaristas, sendo a mesma muito 
conceituada no Estado da Paraíba nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
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5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 

9.1. O futuro CONTRATADO será a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 24.756.013/0001-53, endereço Rua Josita Almeida, 240 Sala 9 PavmtoEscritorio, Altiplano Cabo 
Branco, João Pessoa - PB - CEP n° 58.046-490, representada por Matheus da Costa Nóbrega, portador da 
Identidade n° 4.028.662 SSDS/PB e CPF N° 701.807.894-65, residente na Rua Quatorze de julho, 790, 
Varjão, João Pessoa - PB - CEP N° 58.070-160, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica da futura contratada, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. A empresa a ser contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
24.756.013/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um 
Valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorainento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 8433.F6E8.FC10.C10F.A1BB.F003.DD4B.7902. 
Estimativa da despesa. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:14. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

26

26



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 dc agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

4 1k 1/
/

RO ""k1t0611-JE N REGA 
Secretário de F • anças e Gestão 

AR DE LIRA NÓBREGA 
ecretário de lanejamento e Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e 
o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de 
Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2025. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria e Consultoria para atendimento das demandas pelo período de 12 
(doze) meses. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente dos 
profissionais para realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
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V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel cumprimento 
das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir 
litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

• 

• 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria e consultoria 
previdenciária uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de 
vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

Ai RO Ii I~E .110trAItS 0131&A 
Secretário de Finanças e Gestão 

Secretário de 

••• 

El-IITA---7—"NOBREGA 
ento e Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação 
previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 
10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação 
de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal 
do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes 
à matéria. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, nosso município sempre primando pelo 
atendimento aos princípios constitucionais, para tanto se faz necessário à auditoria para proceder nas 
tomadas de decisões, nas questões previdenciárias, e dessa forma queremos na busca do saber, tomar as 
decisões corretas para que não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento. 
Daí surge à necessidade inadiável de contratar especialistas na área previdenciária, renomados dentre 
aqueles reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área, 
para prestar esse serviço de assessoria na área previdenciária. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária, assim como prestação de serviços 
técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do 
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, já era previamente conhecida assim 
optou-se pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa possui profissionais, entre eles advogados e atuaristas, sendo a mesma muito 
conceituada no Estado da Paraíba nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
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5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 

9.1. O futuro CONTRATADO será a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 24.756.013/0001-53, endereço Rua Josita Almeida, 240 Sala 9 PavmtoEscritorio, Altiplano Cabo 
Branco, João Pessoa - PB - CEP n° 58.046-490, representada por Matheus da Costa Nóbrega, portador da 
Identidade n° 4.028.662 SSDS/PB e CPF N° 701.807.894-65, residente na Rua Quatorze de julho, 790, 
Varjão, João Pessoa - PB - CEP N° 58.070-160, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica da futura contratada, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. A empresa a ser contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
24.756.013/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um 
Valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorainento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
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13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 dc agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

4 1k 1/
/

RO ""k1t0611-JE N REGA 
Secretário de F • anças e Gestão 

AR DE LIRA NÓBREGA 
ecretário de lanejamento e Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e 
o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de 
Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2025. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria e Consultoria para atendimento das demandas pelo período de 12 
(doze) meses. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente dos 
profissionais para realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
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V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel cumprimento 
das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir 
litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

• 

• 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria e consultoria 
previdenciária uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de 
vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

Ai RO Ii I~E .110trAItS 0131&A 
Secretário de Finanças e Gestão 

Secretário de 

••• 

El-IITA---7—"NOBREGA 
ento e Infraestrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação 
previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de 
dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 
10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação 
de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal 
do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes 
à matéria. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, nosso município sempre primando pelo 
atendimento aos princípios constitucionais, para tanto se faz necessário à auditoria para proceder nas 
tomadas de decisões, nas questões previdenciárias, e dessa forma queremos na busca do saber, tomar as 
decisões corretas para que não tenhamos prejuízo por falta de conhecimento. 
Daí surge à necessidade inadiável de contratar especialistas na área previdenciária, renomados dentre 
aqueles reconhecidamente capazes e preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área, 
para prestar esse serviço de assessoria na área previdenciária. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária, assim como prestação de serviços 
técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do 
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, já era previamente conhecida assim 
optou-se pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A empresa possui profissionais, entre eles advogados e atuaristas, sendo a mesma muito 
conceituada no Estado da Paraíba nas dependências das repartições municipais quando convocado e de 
forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das unidades 
administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de oferecer a 
retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer 
processo administrativo existente no município. 
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5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 

9.1. O futuro CONTRATADO será a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 24.756.013/0001-53, endereço Rua Josita Almeida, 240 Sala 9 PavmtoEscritorio, Altiplano Cabo 
Branco, João Pessoa - PB - CEP n° 58.046-490, representada por Matheus da Costa Nóbrega, portador da 
Identidade n° 4.028.662 SSDS/PB e CPF N° 701.807.894-65, residente na Rua Quatorze de julho, 790, 
Varjão, João Pessoa - PB - CEP N° 58.070-160, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica da futura contratada, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. A empresa a ser contratada apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
24.756.013/0001-53, com o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um 
Valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorainento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
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13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 dc agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 07 de março de 2025. 

4 1k 1/
/

RO ""k1t0611-JE N REGA 
Secretário de F • anças e Gestão 

AR DE LIRA NÓBREGA 
ecretário de lanejamento e Infraestrutura 
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PORTARIA MUNICIPAL N° 012/2025 DE 02 DE JANEIR 
2025. 

14 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, DESIGNANDO SUA' 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N" 14.133/21 
(NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art. 8°, § 10, da lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a 
designação de agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 
RESOLVE:
Art. 10. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Contratação, que conforme art. 6°. L da 
nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n° 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 
Art. 2°. A Comissão de contratação criada no art. 1° desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa 
designada pelo Prefeito Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 30. Nos termos do artigo 8°, § 1° da Lei Federal n° 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contratação, 
conforme descrito no artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação, nas 
licitações municipais, sendo que cada membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela, atuação da equipe. 

§ 1" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no ali 70 da 
I ei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 20 As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos tratadas na Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei. 

Art. 4°. Em atendimento ao que determina o art. 8°, § 5° da Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). nas 
licitações em que a modalidade se der por meio de Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada 
pelo pregoeiro. 
Art. 50. Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes 
públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO • JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE 

[APOIO 
MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 

1 
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1 SUPLENTE - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 
PREGOEIRO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
SUPLENTE DE PREGOEIRO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

SUPLENTE-EQUIPE DE APOIO 
MARIA DO SOCORRO NOBREGA 
CABRAL 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário 
PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 

•••••• 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00013/2025 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

411,

OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 

05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como 

prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado 
a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Prestação de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que trata a 
Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 
2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as 
orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à 
matéria, com inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, 
bem como a singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
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Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da 
inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 
técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" 
da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. 
3°-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços 
prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, à Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 
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Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.756.013/0001-53, com 
o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um Valor 
mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme documentação comprobatória 
em anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, 
presta serviços de notória especialização no Ramo do Direito Administrativo e 
Atuarista, com o seu nome profissional consolidado em vários municípios do 
Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais). 
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4. CONCLUSÃO 

Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 11 de março de 2025. 

L 
Jonas el.<‘âá lãé Andi. 

Agente de Contrataç o 

V1Át1 rtàZàfi7é .ira 
Equipe de Apoio 

-204oÂ-ta 3014L-)47) G, utouik,$)
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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PORTARIA MUNICIPAL N° 012/2025 DE 02 DE JANEIR 
2025. 

14 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, DESIGNANDO SUA' 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N" 14.133/21 
(NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art. 8°, § 10, da lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a 
designação de agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 
RESOLVE:
Art. 10. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Contratação, que conforme art. 6°. L da 
nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n° 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 
Art. 2°. A Comissão de contratação criada no art. 1° desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa 
designada pelo Prefeito Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 30. Nos termos do artigo 8°, § 1° da Lei Federal n° 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contratação, 
conforme descrito no artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação, nas 
licitações municipais, sendo que cada membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela, atuação da equipe. 

§ 1" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no ali 70 da 
I ei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 20 As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos tratadas na Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei. 

Art. 4°. Em atendimento ao que determina o art. 8°, § 5° da Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). nas 
licitações em que a modalidade se der por meio de Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada 
pelo pregoeiro. 
Art. 50. Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes 
públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO • JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE 

[APOIO 
MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 

1 
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1 SUPLENTE - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 
PREGOEIRO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
SUPLENTE DE PREGOEIRO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

SUPLENTE-EQUIPE DE APOIO 
MARIA DO SOCORRO NOBREGA 
CABRAL 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário 
PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 

•••••• 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00013/2025 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

411,

OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 

05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como 

prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado 
a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações 
técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Prestação de serviços técnicos voltados a 
implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que trata a 
Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 
2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria 
Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as 
orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à 
matéria, com inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, 
bem como a singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da 
inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 
técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" 
da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. 
3°-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços 
prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, à Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.756.013/0001-53, com 
o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um Valor 
mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme documentação comprobatória 
em anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, 
presta serviços de notória especialização no Ramo do Direito Administrativo e 
Atuarista, com o seu nome profissional consolidado em vários municípios do 
Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4. CONCLUSÃO 

Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 11 de março de 2025. 

L 
Jonas el.<‘âá lãé Andi. 

Agente de Contrataç o 

V1Át1 rtàZàfi7é .ira 
Equipe de Apoio 

-204oÂ-ta 3014L-)47) G, utouik,$)
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o 
Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e 
Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 10 de março de 2025. 

4:,..".„(:,1:1/ ...41.7
" DãO HENR‘ltillE MC(RAIS NO-BRÈGA 

Secretário de Finanças e Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2025 às 11:14:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 35131/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 12/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação
previdenciária de que trata a Lei n 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n 10.188, de 20 de dezembro de
2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações
junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com
as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.756.013/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ab77ed1aa4ba9afaa73ba22505d79919

Autorização da autoridade competente Sim a643baf8e687d68cbff4b48aa06d9340

Estimativa da despesa Sim 8433f6e8fc10c10fa1bbf003dd4b7902

Estudo Técnico Preliminar Sim 8433f6e8fc10c10fa1bbf003dd4b7902

Formalização de demanda Sim 8433f6e8fc10c10fa1bbf003dd4b7902

Justificativa de preço Sim c7245692621a3603ea7302d4144aa126

Justificativa para a escolha do contratado Sim c7245692621a3603ea7302d4144aa126

Previsão Orçamentária Sim 7d635ece74eebcdf79cddbc2df87d810

Proposta 1 - Proposta e Anexos - INOVE CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA EPP

Sim d62dff8f6dda32251daedc6816cfe7ec
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João Pessoa, 21 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO N° 00062/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 00013/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DA PARAIBA, E A EMPRESA INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
N° 24.756.013/0001-53, TENDO POR OBJETIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
VOLTADOS A IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DE QUE TRATA A LEI N° 9.796, DE 05 DE MAIO DE 1999, E O DECRETO N° 
10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, ASSIM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA VOLTADO A OBRIGAÇÕES JUNTO À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 
PGFN, EM CONSONÂNCIA COM AS ORIENTAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS 
NOS NORMATIVOS INERENTES À MATÉRIA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, casado, empresário, 
RG N°2.316.628 SSP/PB e CPF N°033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo Marinho, 259, 
Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 24.756.013/0001-53, situada na Rua Josita Almeida, 240 Sala 9 PavmtoEscritorio, Altiplano Cabo 
Branco, João Pessoa - PB - CEP n° 58.046-490, neste ato legalmente representada por Matheus da Costa 
Nóbrega, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Identidade n° 4.028.662 SSDS/PB, CPF N° 
701.807.894-65, residente e domiciliado na Rua Quatorze de julho, 790, Varjão, João Pessoa - PB - CEP N° 
58.070-160, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais 
normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00013/2025, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o 
Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e 
Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas 
nos normativos inerentes à matéria. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Sendo um valor 
mensal de RS 4.000,00 (quatro mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 01 (um) ano a partir da data do 
orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
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7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, para fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionarnentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 2A1F.8E21.01FE.C5CC.F090.C2D0.3DBA.6DF6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

66

66



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
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14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 13 de março de 2025. 

HENRY MALDINEY DE MALDINEY DE URA NOBREGA:03342459409 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00013/2025 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00013/2025, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização 
da compensação previdenciária de que trata a Lei n°9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro 
de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à 
Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria, em favor da empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.756.013/0001-53, Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 12 de março de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO 

48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00062/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00013/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de 
serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ n° 
24.756.013/0001-53. 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (13/03/2025 a 13/03/2026). 
Santa Luzia/PB, 13 de março de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 9837.1466.A543.75B7.8E6B.1E82.2A79.334A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO ikr 00001/2025 
OBJETO: credenciamento de empresas e profissionais especializados para serviços de instalação e 
manutenção de divisórias em blocos de gesso e forros em placas de gesso para atender as necessidades 
das Secretarias do Município de Santa Luzia/PB. 
DATA DA ABERTURA: 07/04/2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da Comissão de Licitação. 
no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, no horário de 07:00 às 
13:00Irs dos dias úteis. Telefone: (83) 3142-6056. E-nrail: licitacao(e~ntaluzia.pb.gov.br. Endereço 
eletrônico para obter o edital: https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e no https:// 
tce.pb.gov.br - Mural de Licitações. 

Santa Luzia - PB, 19 de Março de 2025 
PEDRO HENRIQUE MORAIS NÓBREGA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E GESTÃO 

I•  LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 00013/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00013/2025, que tem como objeto: Prestação de 
serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação ptevidenciária de que trata 
a Lei n°9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como 
prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à 
Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância 
com as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria, em favor da 
empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n°24.756.013/0001.53, Valor 
Total: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 12 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00001/2025 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para locação de trator de pneus com operador e com-
bustivel para aração de terras dos pequenos agricultores da ?Ana rural do municipio de Santa Luzia/PB. 
AI TOR IZO/R ATIFICO, nos termos do art. 75 da lei 14.133/2021, o presente processo de dispensa 
de licitação, com base nas justificativas apresentadas e Parecer da Assessoria Juridic,a, com amparo 
legal no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações, onde adjudico o objeto em 
favor de: SS LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 38.162.543/0001-88, com sede na Rua das 
Quixabeiras, shf, Centro - Taperoá/PB - CEP n° 58.680-000, com o valor total de RS 30.400,00 (trinta 
mileatrocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) itern(ns): 01. 

Santa Luzia-PB, 17 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°00062/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00013/2025 - Lei n' 14.133/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação 
previdenciária de que trata a Lei n°9.796, de 05 de maio de 1999, co Decreto n°10.188, de 20 de dezembro 
de 2019. assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a 
obrigações junto à Receita Federal do Brasil -RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em 
consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA, CNPJ n° 24.756.013/0001-53. 
VALOR: RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO- 04.122.2015.2015 - Manutenção 
das Atividades Administrativas da SMG. Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de 
Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (13/03/2025 a 13/03/2026). 
Santa Luzia/PB, 13 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO N° 00063/2025 
ORIGEM: DISPENSA N°00001/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 

CONTRATADA. SS LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N°38.162.543/0001.88. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços para locação de trator de pneus com operador e com-
bustivel para aração de terras dos pequenos agricultores da zona rural do municipio de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 30.400.00 (trinta mil e quatrocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 
01. conforme proposta da vencedora anexa ao processo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (18/03/2025 a 18/03/2026). 
DATA DO CONTRATO: 18 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E 
EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MOBILIÁRIO DE COZINHA PARA ATENDER AS UNI-
DADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA/ 
PB, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOEDITAL E SEUS ANEXOS. 
O Municipio de Santa Rita, Estado da Paraíba, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna 
público que realizará alienação, para registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos 
temos da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
DATA DA SESSÃO: 03/04/2025 
Horário da abertura das propostas: 09:01 (horário local) 
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: https://licitacoes.santarita.pb.gov.bdcategoria/editais, www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Santa Rita/PB. 19 de março de 2025. 
EDILENE DA SILVA SANTOS 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA/PB 

Prefeitura Municipal 
de Santana dos Garrotes 

CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro Ofi-
cial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório n°002/2025, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto aaquisição parcelada de medicamentos por solicitação 
excepcional mediante apresentação de maior desconto proporcional com os preços da tabela exigido 
pela CM ED ou ABC Farma (de acordo com o que tiver o menor preço no dia da aquisição do medica-
mento), no atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes/ 
PB. que obedecerá a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que foideclarada VENCEDORA a 
empresa:JOSE ORLANDO ALVES FERNANDES, + FA R M A - CN PJ N°49.756.165/0001-87, sediada 
na Rua Doutor José Germino, 192 - Centro - Patos - PB, com valor global de RS 57.000,00 (cinquenta 
e sete mil reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e por ter atendido 
todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresapara devida assinatura do 
respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. A empresa deverá atualizar as certidões que por ventura 
estejam vencidas na assinatura do contrato. 

Santana dos Garrotes - PB, 19 de Março de 2025 
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

UCTTAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00512025 

Processo Administrativo n°047/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. 
Contratado:RADIO CIDADE DE PIANCO, CNPJ: 08.606.071/0001-44, situada na Rua Ademar Leite, 
SN, Centro, Piancó - PB. Objeto:contratação de empresa especializada em Serviços de radiodifusão, com 
poténcia mínima de 2,0 kw, com alcance em todo o município de Santana dos Garrotes/PB e região do Vale 
do Nane& incluindo os Distritos de Pitombeira de Dentro e Serra Branca, para divulgação de 95(noventa 
e cinco) inserções mensais em SPOT ou TESTEMUNHAL de 30 segundos do ato. programas. obras. 
serviços e campanhas das secretarias e órgãos da administração municipal, para prestação de contas das 
ações administrativas oficiais, assuntos de caráter informativo, divulgação de relatórios e outros, obras 
e serviços e campanhas do município de Santana dos Garrotes/PB. Fundamentação Legal: Lei Federal 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 9837.1466.A543.75B7.8E6B.1E82.2A79.334A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 16/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficia! e Equipe de Apoio, 
sediada na Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: Contratação de mão de obra de mecânico para manutenção de 
máquinas e verculos leves, pesados e serviços de guincho/reboque. Abertura da sessão 
pública: 14:00 horas do dia 07 de abril de 2025. Inicio da fase de lances: 14:01 horas do 
dia 07 de abril de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 14.133/21; Lei Complementar n2 
123/06; Instrução Normativa na 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h00min às 12h00min dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35021102. E-mail: 
licitacoes@piloes.pb.gov.br. http://www.piloes.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Pilões - PB, 20 de março de 2025 
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 16/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Valdecir Mineiro da Costa, S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio • PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE FESTA (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E 
OUTROS), COM MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÓNIO-PB. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 04 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 04 de 
Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; Lei Complementar na 123/06; 
Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3641-1019. E mai!: 
pmrsa.licitacao@hotmall.com. Edital: www.riachodesantoantonio.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 20 de Março de 2025. 
HILDA LUCIA BARBOSA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

CONTRATO N2 90201/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N2 00002/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PB • CNPJ n2 01.612.693/0001-36. 
CONTRATADA: LAYVIA DE SOUSA CARVALHO PAULINO (53439011000139) - CNPJ n2 
53.439 011/0001•39. OBJETO' O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula 
sétima do contrato. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
nos art. 105 e art. 107 da Lei na 14.133/21. E com previsão no contrato original em sua 
cláusula sétima "CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 7.2- O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 
107 da Lei 14.133/2021. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente termo aditivo. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e testemunhas abaixo. 
Santa Inês-PB, 12 de Março de 2025. FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00063/2025. ORIGEM: DISPENSA N° 00001/2025. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. CONTRATADA: 
SS LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ Na 38.162.543/0001-88. OBJETO: Contratação de 
prestação de serviços para locação de trator de pneus com operador e combustível para 
aração de terras dos pequenos agricultores da zona rural do município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) 
item(ns): 01, conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses (18/03/2025 3 18/03/2026). DATA DO CONTRATO: 18 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÔBREGA, Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO )( 

CONTRATO N2 00062/2025 INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Na 00013/2025 - Lei na 
14.133/2021. OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensaçao previdenciária de que trata a Lei na 9.796, de 05 de maio 
de 1999, e o Decreto n2 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de 
serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciaria voltado a obrigações junto à 
Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em 
consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes 
à matéria. PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA, CNPJ n° 24.756.013/0001-53. VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 - Manutenção das 
Atividades Administrativas da SMG 'Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de 
Consultoria. 3390.39- 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO' 12 (doze) meses, (13/03/2025 a 13/03/20261 
Santa Luzia/PB, 13 de março de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NeiBREGA 
Prefeito Constitucional 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N2 2/2025 

OBJETO: Cessão de espaço público para exploração de área destinada a 
instalação de Área Vip e Montagem de Camarotes no São João 2025 de Santa Luzia/PB, a 
ser realizado durante os dias 20, 21, 22, 23 e 24 de junho de 2025, no Parque de Eventos 
do município. 

DATA DE ENVIO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS. DAS 08.00 HORAS DO DIA 21 
DE MARÇO DE 2025 ATÉ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 08 DE ABRIL DE 2025. 

Legislação Aplicável: lei Na 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da 

Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça 
Estanislau de Medeiros, sina, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB 
- CEP n° 58.600-000, no horário de 07:00 às 13:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3142-
6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia - PB, 20 de março de 2025. 
TEREZINHA ALVES DA NOBREGA 
Secretária de Cultura e Turismo 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 1/2025 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para locação de trator de pneus com 
operador e combustível para aração de terras dos pequenos agricuttores da zona rural do 
município de Santa Luzia/PB. AUTORIZO/RATIFICO, nos termos do art. 75 da Lei 
14.133/2021, o presente processo de dispensa de licitação, com base nas justificativas 
apresentadas e Parecer da Assessoria Jurídica, com amparo legal no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal na. 14.133/2021 e suas alterações, onde adjudico o objeto em favor de: SS 
LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N2 38.162.543/0001-88, com sede na Rua das 
Quixabeiras, 5/n2, Centro - Taperoá/PB - CEP n2 58.680-000, com o valor total de R$ 
30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01. 
Santa Luzia-PB, 17 de março de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA Prefeito 

EXTRATO DE INE)(IGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N2 13/2025 

LEI 14.133/21 O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 
74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 
00013/2025, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação 
e operacionalização da compensação previdenciaria de que trata a Lei na 9.796, de 05 de 
maio de 1999, e o Decreto 52 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação 
de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto 
à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em 
consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos 
inerentes à matéria, em favor da empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ ri 24.756.013/0001-53, Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Santa Luzia-PB, 12 de março de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGAPREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 2/2025 - 982179 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contrafação e Equipe de 
Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento • PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo maior 
desconto, para: Contratação de empresa para a construção de uma ubs porte 1 - cv: na 
02015.7560001/24-006 • novo pac, conforme especificações tecnicas e projetos 
contratação de empresa para a construção de uma ubs porte 1 - cv: na 02015.7560001/24-
006 - novo pac, conforme especificações tecnicas e projetos. Abertura da sessão pública: 
10:00 horas do dia 07 de Abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência' horário de Brasília - DF. Recursos' previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; Lei Complementar n2 123/06; 
Instrução Normativa na 73 Seges/me/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 As 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsblicita@gmail.com. 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 20 de Março de 2025. 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 21/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contrafações futuras, para: 
Registro De Preços Para A Aquisição De Sacos De Lixo Não Licitados Para Atender A 
Demanda Da Secretaria De Infraestrutura E Obras Deste MunicIpio, Conforme Termo De 
Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de Abril de 
2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referéncia: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal na 14.133/21; lei Complementar na 123/06; Decreto Federal na 11.462/23; 
Instrução Normativa na 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 Às 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 18 de Março de 2025. 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 1/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe dp 
Apoio, sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, 5/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA EM ENGENHARIA 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÁO EM PERIMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO RIO DO PEIXE CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 11:00 
horas do dia 07 de Abril de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; Lei Complementar na 123/06; Instrução 
Normativa na 73 SEGES/ME/22; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 996906886. E-mail: cplpmsjrp@gmail.com. Edital: 
hrtps://www.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp 

São João do Rio do Peixe- PB, 19 de Março de 2025. 
HALISSON BATISTA RODRIGUES. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGA() ELETRÔNICO Na 16/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, REALOCAÇAO E 
MANUTENÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPUT DE DIVERSAS POTÊNCIAS, 
GELADEIRAS, FREEZER, GELAGUA, BEBEDOURO, VENTILADOR DE PAREDE E EQUIPAMENTOS 
AFINS. Abertura da sessão publica: 08:30 horas do dia 04 de Abril de 2025. Início da fase de 
lances: 08:31 horas do dia 04 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; Lei 
Complementar n2 123/06; Decreto Federal na 11.462/23; Instrução Normativa n2 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 03:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 996906886. E-mail: cpIpmsjrp@gmail.com. Edital: https://wvAv.sjrp.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.com.br; www.gov.br/pncp. 

São João do Rio do Peixe - PB, 19 de Março de 2025. 
HALISSON BATISTA RODRIGUES. 
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III1-_-..- Portal Nacional de Contratações Publicas 
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Contrato n° 62/2025 

Buscar no PA/CP ct 011211\xl. 

UiV1110 wuoico0J 21/03(2025 

Local: Santa Luzia/PB dirgao: Mi.JNICIPO EiF. SANTA LUZIA Unidade executora:1 - Prefe,tura Municipal de Santa Luzia 

Tipo ato (termo inicial) Receita ou Despesa Despesa Processo: 2503071N00013 Categoria do processo' Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 21/03/2025 Data de assinatura: 13/03/2025 Vigência: de 13/03/2025 a 13/03/2026 

Id contrato PNCP: n'"J0,-)0689000167-2-000027/2025 Fonte: Elmar Tecnologia Id contratação PNCP: 99090689000167-1-000030/2025 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS VOLTADOS A IMPLANTAÇÃO E OPERACIONAUZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA DE QUE TRATA A 

LEI N' 9 796 DE 05 DE MAIO DE 1999 E O DECRETO N' 10188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 ASSIM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 

DE AgSFSSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCIA.RIA VOLTADO A OBRIGAÇÕES JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB E PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN EM CONSONANCIA COM AS ORIENTAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TECN/CAS DEFINIDAS NOS NORMATIVOS 

INERENTES A M 

FORNECEDOR: 

Tipo: PeS.W.,8 jliliC;;C:3 CNPJ/CPF: 24756.013/0001-53 Consultar sanc_eies e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

Contrato 

Voltar 

NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

OP!!1. 

ruo- Baixar - 

21/03/2025 Contrato 

Criado pela Lei n°14 133/21. o Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP) e o sitio eletrônico oficial 

destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos 

abarcados pelo novel diploma 

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Publicas um colegiado deliberativo com suas 

atribuições estabelecidos no Decreto n°10764 de 9 de 

agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço 

conjunto de construção de uma concepção direta legal. 

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê 

A at- , una° rocipcligniciaciP P enrrpti KiP Nas Informar,riaç P 

dos arquivos relativos as contratações disponlbilizaclas no 

PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes 

Enap 

IscOICPWO,QtUQ
AtlmInntrocao Putelsco 

Ori 
Serpro 

Texto destriado a crobção de* "bes reboonadas a tmença de uio 

''N?na - 

• http,s//oorfaideasonAcosgestaogovlot 

.1 moo 978 9001 

SEBRAE 
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pER TE VIRGO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

GABINETE DO PREFEITO 

(PORTARIA N° 065/2025) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, incisos VI e 
VII, C/C, o Art. 86, Inciso II, Alínea "a", o art. 68, Inciso I, Parágrafo Único e o 
Art. 76, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 1429, de 10 
de janeiro de 2025, 

Art. 1°. RESOLVE nomear a Sr.a NILSAMARA DE SOUZA AVELINO, para 
ocupar o cargo de Secretaria Executiva da Controladoria Geral do Município 
com lotação na Controladoria Geral do Município, símbolo CGS2, e em 
conjunto ocupar o cargo de Gestora de Contratos deste município. 

Art. 2°. Fica revogada as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos retroativos a 13 de janeiro de 2025. 

Santa Luzia, 14 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por HENRY MALDINEY 

HENRY MALDINEY DE DE LIRA NOBREGA:03342459409 
DN: c=BR, o=1CP-8rasi1, ou=AC SOLUTI Multipla 

LIRA v5, ou=12121962000188,ou=Presencial, 
ou=Certificado PF Al, cn=HENRY MALDINEY DE 

NOBREGA:03342459409 LIRA NOBREGA:03342459409 
Dados: 2025.01.14 08:46:15 -0300' 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e 
operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o 
Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e 
Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 10 de março de 2025. 

4:,..".„(:,1:1/ ...41.7
" DãO HENR‘ltillE MC(RAIS NO-BRÈGA 

Secretário de Finanças e Gestão 
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Página 1 de 12 

7' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ~RADA DENOMINADA 

"INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA" 

1. THIAGO SILVEIRA, brasileiro, Atuário, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Três Marias/MG, nascido em 27/04/1984, portador do CPF 063.474.586-75, CNH n2
02452076303 DETRAN/DENATRAN-MG, residente e domiciliado na Rua Euclides Ferreira de 
Carvalho, n" 77, Apto 210, Jardim cidade Universitária, João Pessoa/PB, CEP: 58052-236. 

2. RÔMULO GOMES PEREIRA, brasileiro, Empresário, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de João Pessoa/PB, nascido em 27/09/1982, portador do CPF 036.720.584-08, 
CNH 02 03391418300 DETRAN/DENATRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Plácido de 
Azevedo Ribeiro, n° 100, Apto 604, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP: 58046-115. 

3. MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA, brasileira, Contadora, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Mulungu/PB, nascida em 05/10/1980, portadora do CPF 
010.766.794-04, CNH n° 03116894903 DETRAN/DENATRAN-PB, residente e domiciliada na Rua 
Plácido de Azevedo Ribeiro, n9 100, Apto 604, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP: 
58046-115. 

4. MATHEUS DA COSTA NÓBREGA, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PB, 
nascido em 14/12/1994, portador do CPF n° 701.807.894-65, RG n° 4.028.662 SSDS/PB, 
expedida em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Quatorze de Julho, n9 790, Varjão, 
João Pessoa/PB, CEP: 58.070-160. 

5, ALEXSANDER FARIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, Analista de Sistemas, casado sob regime de . 
comunhão parcial de bens, natural de Guarabira/PB, nascido em 18/03/1979, portador do CPF 
n2 027.318.794-59, CNH n° 02590168533 DETRAN/DENATRAN-PB, residente e domiciliado na 
Rua José Simões de Araújo, n9 681, Apto 202, Bessa, João Pessoa/PB, CEP: 58035-070. 

6. GLÁUCIO ALVES MEDEIROS, brasileiro, Advogado, divorciado, natural de Campina Grande/PB, 
nascido em 27/06/1974, portador do CPF n2 790.298.334-91, CNH n9 02372350506-
DETRAN/DENATRAN-PB, residente e domiciliado na Av. Négo, n° 670, Tambaú, João Pessoa/RB, 
CEP: 58039-101; únicos sócios da INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede na Av. • 
Senador Ruy Carneiro, n2 33, Sala 112, Brisamar, João Pessoa/PB, CEP 58.032-100, registrada na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25 2 0067654-8 (com despacho de 
09/05/2016) e no CNPJ sob n° 24.756.013/0001-53, resolvem, assim, alterar e consolidar o 
contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O endereço que antes era na Av. Senador Ruy Carneiro, n9 33, Sala 112, 
Brisamar, João Pessoa/PB, CEP 58.032-100, por força dessa alteração passa a ser Rua Josita de Almeida, 
n° 240, Sala 09, Pavimento Escritório, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP 58.046-490. 

)d‘ 
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CONTINUAÇÃO DA 7-.• ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA r3 
DENOMINADA "INOVE CONSULTORIA ATUARIAL UMA" k, joh.e,vs

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto social da empresa, com essa alteração, passa a ser: 

Avaliação Atuarial; 
Modelagem Atuarial; 
Assessoria Técnica e Atuarial; 
Consultoria Técnica Atuarial; 
Asset Liability Management (Alm); 
Auditoria e Consultoria Atuarial; 
Elaboração de Cálculo Atuarial; 
Cálculo Atuarial Inicial e Reavaliação Atuarial; 
Assessoria Empresarial; 
Consultoria e Assessoria Administrativa, Financeira e Econômica; 
Elaboração de Projetos; 
Planejamento Financeiro; 
Planejamento Administrativo e Estratégico; 
Estudos e Projetos de Viabilidade Econômica e Financeira; 
Serviços de Organização de Concursos Públicos; 
Assessoria Previdenciária; 
Estudos e Projetos Ambientais; 
Estudos e Implantação de Projetos de Organização e Métodos; 
Estudos e Implantação de Projetos de Modernização, Informatização de Sistemas Administrativos; 
Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio de Previdência; 
Assessoria na Concessão de Benefícios e Compensação Previdenciária; 
Elaboração de Políticas de Investimentos; 
Consultoria para Administração Pública; 
Locação de Software; 
Pesquisa de Opinião Pública, Política, Eleitoral e Mercadológica; 
Desenvolvimento de Pesquisas Administrativas e Políticas; 
Seleção, Treinamento e Capacitação de Pessoal; 
Planejamento de Marketing; 
Marketing Político e Administrativo; 
Estudos, Planejamento e Realização de Eventos; 
Realização de Concursos Públicos; 
Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda; 
Consultoria em Tecnologia da Informação; 
Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet; 
Consultoria em Relações Públicas; 
Atividades Profissionais Científicas e Técnicas de Consultoria e Assessoria Financeira; 
Auditoria Previdenciána; 
Cadastramento e Recadastramento de Pessoal; 
Cursos de Capacitação Profissional; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; 
Atividades de Apoio a Educação, Gestão, Assessoria, Consultoria, Orientação e Assistência; 
Atividades de Apoio a Gestão de Saúde; 
Atividades Auxiliares dos Seguros da Previdência Complementar; 
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CONTINUAÇÃO DA 7@ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA Li 
DENOMINADA "INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA" 

Atividades de Bibliotecas e Arquivos; 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computadores não Customizáveis; 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computadores Customizáveis; 
Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação; 
Atividades de Teieatendimento; 
Atividades de Prestação de Serviços de Informação; 
Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; 
Portais, Provedores de Conteúdo de Serviços de Informação na Internet; 
Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Administrativo; 
Elaboração de Cartilhas e Materiais Publicitários; 
Serviços de Corretagem de Consórcios; 
Serviços de Intermediação na Obtenção de Empréstimos; 
Corretagem de Títulos de Capitalização; 
Pesquisa e Desenvolvimento em Direito, Economia, Lingüística, Sociologia, Ciências Sociais e Humanas; 
Pesquisa Econômica, Comercial e não Comercial; 
Pesquisa Educacional; 
Serviços de Arquivamento de Documentos; 
Centros de Negócios, Apoio Operacional a Empresas ou a Profissionais Liberais; 
Centros de Serviços de Apoio às Empresas; 
Fornecimento de Combinação de Serviços de Recepção, Planejamento Financeiro, Arquivamento, 
Preparação de Material para Envio por Correio, etc.; 
Serviços de Organização de Arquivo de Documentos no Local do Contratante; 
Serviços de Organização de Arquivos; 
Serviços Administrativos Combinados para Terceiros; 
Serviços de Análise de Cadastro para Aprovação de Crédito; 
Serviços de Análise e Aprovação de Crédito; 
Atividades de Cobrança de Faturas e Dividas de Clientes; 
Atividades de Compilação de Informações sobre Histórico de Crédito de Pessoas para Empresas 
Clientes; 
Serviços de Consulta sobre Histórico de Crédito de Pessoas por Telefone; 
Serviços de Informações Cadastrais; 
Serviço de Informações para Avaliação de Capacidade de Crédito de Pessoas e Empresas; 
Fornecimento de Informações sobre a Capacidade de Endividamento de Pessoas e de Empresas; - 
Serviços de Adesivamento para Fins Publicitários, Propaganda; 
Serviços de Adesivamento, Envelopamento de Veículos para Fins Publicitários, Propaganda; 
Serviços de Administração de Cartão Convênio; 
Administração de Cartões de Desconto; 
Serviços de Administração de Programas de Fidelidade, Relacionamento; 
Serviço de Almoxarifado; 
Serviço de Arrumação de Estoque; 
Serviço de Avaliadores, Exceto de Seguros e Imóveis; 
Serviço de Captação de Imagens de Reuniões e Conferências ao Vivo (Videoconferência); 
Serviço de Cartazista; 
Serviços de Computação Gráfica; 

c 
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CONTINUAÇÃO DA 70 ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA "INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LIDA" 

Serviços de Despachante Documentalista; 
Serviço de Distribuição de Diário Oficial da União; 
Serviços de Dots; 
Escritório de Representação - Filial De Empresa Estrangeira, Exceto De Bancos Estrangeiros; 
Serviço de inventario de Bens; 
Serviço de Inventários de Estoques; 
Serviços de Despachantes Legalização de Automóveis; 
Serviços de Despachantes Legalização de Motos; 
Serviços de Despachantes Legalização de Veículos; 
Serviços de Manuseio de Documentos; 
Serviços de Montagem, Colocação de Encartes em Jornais; 
Serviços de Operação de Radares para Órgãos Públicos; 
Posto, Agência de Coleta de Anúncios de Jornais Independente; 
Posto, Agência em Estabelecimentos Comerciais para Pagamento de Contas de Luz, Gás, etc; 

Serviços de Repositor de Mercadorias em Estabelecimentos Comerciais; 
Serviço de Reposição de Estoques; 
Serviços de Reposição de Mercadorias em Supermercados; 
Serviços de Reposição de Mercadorias Externas para Venda; 
Serviços de Reposição de Produtos em Supermercados, Estabelecimentos Comerciais; 

Serviços de Sonorização para Telefone; 
Promoção, Venda sob Contrato Títulos de Clubes; 
Serviços de Vistoria de Automóveis para Venda, Avaliação, Seguro, Documental ou Legalização; 

Educação Profissional de Nível Técnico; 
Agenciamento de Espaços para Publicidade, Exceto em Veículos de Comunicação; 

Cursos Preparatórios para Concursos; 
Marketing Direto; 
Promoção de Vendas; 
Agente de Propriedade Industrial; 
Atividades de Intermediação e Agenciamento de Serviços e Negócios em Geral, Exceto Imobiliários; 
Atividades Auxiliares da Justiça; 
Gestão e Administração da Propriedade Imobiliária; 
Corretagem no Aluguel de Imóveis; 
Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na Internet; e 
Aluguel de Imóveis Próprios. (art. 997, II, CC/2002). 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

(art.. 997, II, CC/2002). 
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CONTINUAÇÃO DA 7-11- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Josita de Almeida, n° 240, Sala 09, Pavimento 
Escritório, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, CEP 58.046-490. 

DENOMINADA "INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA" 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei rif-' 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: 

Avaliação Atuarial; 
Modelagem Atuarial; 
Assessoria Técnica e Atuarial; 
Consultoria Técnica Atuarial; 
Asset Liability Management (Alm); 
Auditoria e Consultoria Atuarial; 
Elaboração de Cálculo Atuarial; 
Cálculo Atuarial Inicial e Reavaliação Atuarial; 
Assessoria Empresarial; 
Consultoria e Assessoria Administrativa, Financeira e Econômica; 
Elaboração de Projetos; 
Planejamento Financeiro; 
Planejamento Administrativo e Estratégico; 
Estudos e Projetos de Viabilidade Econômica e Financeira; 
Serviços de Organização de Concursos Públicos; 
Assessoria Previdenciária; 
Estudos e Projetos Ambientais; 
Estudos e Implantação de Projetos de Organização e Métodos; 
Estudos e Implantação de Projetos de Modernização, Informatização de Sistemas Administrativos; 
Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio de Previdência; 
Assessoria na Concessão de Benefícios e Compensação Previdenciária; 
Elaboração de Políticas de Investimentos; 
Consultoria para Administração Pública; 
Locação de Software; 
Pesquisa de Opinião Pública, Política, Eleitoral e Mercadológica; 
Desenvolvimento de Pesquisas Administrativas e Políticas; 
Seleção, Treinamento e Capacitação de Pessoal; 
Planejamento de Marketing; 
Marketing Político e Administrativo; 
Estudos, Planejamento e Realização de Eventos; 
Realização de Concursos Públicos; 
Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda; 
Consultoria em Tecnologia da Informação; 

74. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

81

81



Página 6 de 12 

CONTINUACÃO DA 7.4 ALTERAÇÃO E CONSOLIDACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA "INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA" 

Tratamento de Dados, Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem na Internet; 
Consultoria em Relações Públicas; 
Atividades Profissionais Científicas e Técnicas de Consultoria e Assessoria Financeira; 
Auditoria Previdenciária; 
Cadastramento e Recadastramento de Pessoal; 
Cursos de Capacitação Profissional; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; 
Atividades de Apoio a Educação, Gestão, Assessoria, Consultoria, Orientação e Assistência; 
Atividades de Apoio a Gestão de Saúde; 
Atividades Auxiliares dos Seguros da Previdência Complementar; 
Atividades de Bibliotecas e Arquivos; 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computadores não Customizáveis; 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computadores Customizáveis; 
Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação; 
Atividades de Teleatendimento; 
Atividades de Prestação de Serviços de Informação; 
Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; 
Portais, Provedores de Conteúdo de Serviços de Informação na Internet; 

Prepar ação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Administrativo; 
Elaboração de Cartilhas e Materiais Publicitários; 
Serviços de Corretagem de Consórcios; 
Serviços de lntermediação na Obtenção de Empréstimos; 
Corretagem de Títulos de Capitalização; 
Pesquisa e Desenvolvimento em Direito, Economia, Lingüística, Sociologia, Ciências Sociais e Humanas; 
Pesquisa Econômica, Comercial e não Comercial; 
Pesquisa Educacional; 
Serviços de Arquivamento de Documentos; 
Centros de Negócios, Apoio Operacional a Empresas ou a Profissionais Liberais; 
Centros de Serviços de Apoio às Empresas; 
Fornecimento de Combinação de Serviços de Recepção, Planejamento Financeiro, Arquivamento, 
Preparação de Material para Envio por Correio, etc.; 
Serviços de Organização de Arquivo de Documentos no Local do Contratante; 
Serviços de Organização de Arquivos; 
Serviços Administrativos Combinados para Terceiros; 
Serviços de Análise de Cadastro para Aprovação de Crédito; 
Serviços de Análise e Aprovação de Crédito; 
Atividades de Cobrança de Faturas e Dividas de Clientes; 
Atividades de Compilação de Informações sobre Histórico de Crédito de Pessoas para Empresas 
Clientes; 
Serviços de Consulta sobre Histórico de Crédito de Pessoas por Telefone; 
Serviços de Informações Cadastrais; 
Serviço de Informações para Avaliação de Capacidade de Crédito de Pessoas e Empresas; 
Fornecimento de Informações sobre a Capacidade de Endividamento de Pessoas e de Empresas; 
Serviços de Adesivamento para Fins Publicitários, Propaganda; 

ek 
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Serviços dc Adcsivamento, Envelopamento de Veículos para Fins Publicitários, Propaganda; 
Serviços de Administração de Cartão Convênio; 
Administração de Cartões de Desconto; 
Serviços de Administração de Programas de Fidelidade, Relacionamento; 
Serviço de Almoxarifado; 
Serviço de Arrumação de Estoque; 
Serviço de Avaliadores, Exceto de Seguros e Imóveis; 
Serviço de Captação de Imagens de Reuniões e Conferências ao Vivo (Videoconferência); 
Serviço de Cartazista; 
Serviços de Computação Gráfica; 
Serviços de Despachante Documentalista; 
Serviço de Distribuição de Diário Oficial da União; 
Serviços de Dots; 
Escritório de Representação - Filial De Empresa Estrangeira, Exceto De Bancos Estrangeiros; 
Serviço de Inventario de Bens; 
Serviço de Inventários de Estoques; 
Serviços de Despachantes Legalização de Automóveis; 
Serviços de Despachantes Legalização de Motos; 
Serviços de Despachantes Legalização de Veículos; 
Serviços de Manuseio de Documentos; 
Serviços de Montagem, Colocação de Encartes em Jornais; 
Serviços de Operação de Radares para Órgãos Públicos; 
Posto, Agência de Coleta de Anúncios de Jornais Independente; 
Posto, Agência em Estabelecimentos Comerciais para Pagamento de Contas de Luz, Gás, etc; 
Serviços de Repositor de Mercadorias em Estabelecimentos Comerciais; 
Serviço de Reposição de Estoques; 
Serviços de Reposição de Mercadorias em Supermercados; 
Serviços de Reposição de Mercadorias Externas para Venda; 
Serviços de Reposição de Produtos em Supermercados, Estabelecimentos Comerciais; 
Serviços de Sonorização para Telefone; 
Promoção, Venda sob Contrato Títulos de Clubes; 
Serviços de Vistoria de Automóveis para Venda, Avaliação, Seguro, Documental ou Legalização; 

Educação Profissional de Nível Técnico; 
Agenciamento de Espaços para Publicidade, Exceto em Veículos de Comunicação; 
Cursos Preparatórios para Concursos; 
Marketing Direto; 
Promoção de Vendas; 
Agente de Propriedade Industrial; 
Atividades de Intermediação e Agenciamento de Serviços e Negócios em Gerai, Exceto Imobiliários; 

Atividades Auxiliares da Justiça; 
Gestão e Administração da Propriedade Imobiliária; 
Corretagem no Aluguel de Imóveis; 
Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na Internet; e 
Aluguel de Imóveis Próprios. (art. 997, II, CC/2002). 

\. 
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CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 09/05/2016 com o registro na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE n2 25 2 0067654-8 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado (art. 997, II, CC/2002). 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do 
País, de conformidade com o art. 997, III, CC/2002 e art. 1.055, CC/2002, assim distribuídos pelos sócios: 

Sócios 
N9 de 

Quotas 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Thiago Silveira 4.300 R$ 1,00 R$4.300,00 43,00 
Rômulo Gomes Pereira 3.750 R$ 1,00 R$ 3.750,00 37,50 
Maria Raquel Bezerra da Silveira 1.000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 10,00 
Matheus da Costa Nóbrega 750 R$ 1,00 R$ 750,00 7,50 
Alexsander Farias de Oliveira 100 R$ 1,00 R$ 100,00 1,00 

Gláucio Alves Medeiros 100 R$ 1,00 R$ 100,00 1,00 
TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá aos sócios Reimulo Gomes Pereira e Matheus 

da Costa ~rega, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicialmente, podendo praticar isoladamente todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s) (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo Único — No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 

mensal a título de pra labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou 
diferente delas, os lucros ou perdas apurados, sendo facultado mantê-los em suspenso, ou distribuí-los 
proporcional aos serviços faturados, caso assim venha a ser a deliberação dos sócios a respeito (arts. 
1.007 e 1.065, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n2 10.406/7002. 

Parágrafo Segundo - Os sócios não são obrigados a distribuir necessariamente todo o lucro levantado 
no balanço patrimonial ou intermediário (levantado para esse fim). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso (arts. 1.071 e 1.072, § 2o 
e art. 1.078, CC/2002). 

DA RETIRADA, EXTINÇÃO, INCAPACIDADE, FALECIMENTO, INSOLVÊNCIA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A retirada, morte, incapacidade, exclusão e insolvência de qualquer dos 
sócios não dissolverá a sociedade, a qual continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o 
incapaz, desde que autorizado legalmente. lnexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - Se qualquer dos sócios desejar se retirar da sociedade, deverá comunicar sua --
intenção aos demais por escrito, especificando o prazo da oferta e as condições de pagamento-, e‹: - 
concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação. 

Purágrufo Segundo - Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da sociedade, é assegurado o 
direito personalíssimo e exclusivo de preferência ao sócio, que poderá exercê-lo pagando um valor 
nominal da quota que constar no contrato social vigente a época da retirada em 120 (cento e vinte) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais, não estando sujeito, portanto, a igualar 
ofertas de terceiros. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, excluírem da sociedade, por 
justa causa, os sócios que estejam pondo em risco a continuidade da empresa (art. 1.085 do Código 
Civil), devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações contábeis na data do 
evento. Nesta hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, 
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e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão do sócio, que será reembolsado 
em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais. 

Parágrafo Quarto — As deliberações dos sócios, obedecidas ao disposto no art. 1.010 do Código Civil, 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada por qualquer um dos sócios, nos casos previstos em 
Lei, ou no contrato, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Parágrafo Quinto — As convocações serão efetuadas por carta registrada, telegrama, ou qualquer outro 
meio que permita o registro do recebimento, dispensando-se as formalidades de convocação prevista 
no § 32 do artigo 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou forem comunicados 
na forma acima, para estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Sexto — Todas as deliberações da sociedade, inclusive as matérias constantes do art. 1.071 do 
Código Civil, somente serão consideradas como aprovadas se assim o forem pela vontade dos 
administradores, permitindo-se o registro dos atos perante a Junta Comercial com a assinatura dos 
sócios que representarem esse quórum mínimo, dispensada a assinatura dos dissidentes. 

Parágrafo Sétimo — A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Oitavo — A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro das deliberações sociais, 
considerando-se aprovada e válida quando assinada por sócios e administradores. 

Parágrafo Nono — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
c resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não e 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, § 12, CC/2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso 
dos sócios, com observância da Lei nz 10.406/2002. 

77. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) via que será 
assinada pelos sócios. 

João Pessoa/PB, 25 de Outubro de 2024. 

THIAGO SILVEIRA 

RÔNIU1.0 GOMES PEREIRA 

MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA 

MATHEUS DA COSTA No5BREGA 

ALEXSANDER FARIAS DE OLIVEIRA 

GLÁUCIO ALVES MEDEIROS 

f.„ (22. e,* 

Risco-ta_ cL 19wifteL.

pei.rep. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
24.756.013/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERDATA DE AB TURA 
09/05/2016 

NOME EMPRESARIAL 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
66.21-5-02 -Auditoria e consultoria atuarial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizãveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
66.29-1-00 -Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 
68.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliaria 
69.11-7-02 - Atividades auxiliares da justiça 
69.11-7-03 - Agente de propriedade industrial 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSITA ALMEIDA 
NÚMERO 
240 

COMPLEMENTO 
SALA 9 PAVMTOESCRITORIO 

CEP 
58.046-490 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTIPLANO CABO BRANCO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
1 RGPCONSULTORIACOMERCIAL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9115-9201 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11.111r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/05/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2025 às 11:14:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.756.013/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1 D0A9T/A0572A0B1E6RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73,19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSITA ALMEIDA 

C F.

58.046-490 
BAIRRO/DISTRITO 
ALTIPLANO CABO BRANCO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RGPCONSULTORIACOMERCIAL@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fr.irkIr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
240 

COMPLEMENTO 

SALA 9 PAVMTOESCRITORIO 

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA 

TELEFONE 
(83) 9115-9201 

F 
PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/05/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2025 às 11:14:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.756.013/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE/2016 ABERTURA 
09/05 

NOME EMPRESARIAL 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSITA ALMEIDA 

NÚMERO 
240 

COMPLEMENTO 
SALA 9 PAVMTOESCRITORIO 

CEP 

58.046-490 
BAIRRO/DISTRITO 
ALTIPLANO CABO BRANCO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
I 

PB 
1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RGPCONSULTORIACOMERCIAL@GMAILCOM 

TELEFONE 
(83) 9115-9201 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/05/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2025 às 11:14:40 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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27/11/2024, 14:01 redesim.pb.gov.br/sigfaciVprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/P8P2416373056/ 

pott' 

ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

DIRETORIADE LICENCIAMENTO MERCANTIL - 
SECRETARIAMUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 27841 

4%) 
REDESIM 

Razão Social: INOVE CONSULTORIAATUARIAL LTDA 

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS 

CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Inscrição Municipal: 1319124 

Atividade Principal: 6621-5/02 -Auditoria e consultoria atuarial (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 6911-7/02 -Atividades auxiliares da justiça (Exerce no endereço), 8211-3/00 
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no endereço), 6203-1/00 - 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Exerce no endereço), 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
(Exerce no endereço), 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8291-1/00 - Atividades de cobrança e 
informações cadastrais (Exerce no endereço), 7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Exerce no 
endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Exerce no 
endereço), 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
(Exerce no endereço), 7319-0/03 - Marketing direto (Exerce no endereço), 8599-6/05 - Cursos 
preparatórios para concursos (Exerce no endereço), 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 8541-4/00 - Educação profissional de nível 
técnico (Exerce no endereço), 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce 
no endereço), 6201-5/02 - Web design (Exerce no endereço), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação (Exerce no endereço), 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos (Exerce no endereço), 8660-7/00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
(Exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no 
endereço), 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento (Exerce no endereço), 7490-1/04 - Atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (Exerce no endereço), 
6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Exerce no endereço), 7319-0/02 - Promoção de vendas 
(Exerce no endereço), 6911-7/03 -Agente de propriedade industrial (Exerce no endereço), 6319-4/00 - 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Exerce no endereço), 
6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (Exerce 
no endereço), 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Exerce no endereço), 7312-2/00 - 
Agenciamento de espaços para publicidade; exceto em veículos de comunicação (Exerce no endereço), 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios (Exerce no 
endereço), 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet (Exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
(Exerce no endereço), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
(Exerce no endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental 
em ciências sociais e humanas (Exerce no endereço), 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, 
exceto caixas escolares (Exerce no endereço), 9101-5/00 -Atividades de bibliotecas e arquivos (Exerce 
no endereço), 6629-1/00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos 
de saúde não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7020-4/00 - Atividades de consultoria 

https://w w w sedes im.pb.gov.bris igf acil/proces s ofirnprime-modelo/tipo_aivara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBF2416373056/ 1/2 
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27/11/2024, 14:01 redesimpb.gov.br/sigfacil/processofimprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBP241637305 / 

em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Exerce no endereço), 6822-6/00 - Gestão 
administração da propriedade imobiliária (Exerce no endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA JOSITAALMEIDA, 240, SALA 9 
PAVMTOESCRITORIO, ALTIPLANO CABO BRANCO 

CEP: 58046490 

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 27 de novembro de 2024 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 24Q3ENNFIMG 

EMFIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRFTO 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://w w w sedesim.pb.gov.br/sigfacit/processo/irrprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_aivara/29319026/co_protocolo/PE3F2416373056/ 2/2 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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01/11/2024, 08:01 Imprimir Documento 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 1319124 

Data do deferimento da inscrição: 11/05/2016 

Razão Social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS 

CNPJ: 24.756.013/0001-53 

REDESIM 

Atividade Principal: 6621-5/02 -Auditoria e consultoria atuarial 

Atividade(s) Secundárias: 6911-7/02 - Atividades auxiliares da justiça, 8211-3/00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis, 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas antenormente, 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente, 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais, 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas, 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 7319-0/03 - Marketing direto. 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos, 6209-1/00 - 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 8541-4/00 - Educação 
profissional de nível técnico, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 6201-5/02 - 
Web design, 6204-0/00 - Consultona em tecnologia da informação. 951.i-8/00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos, 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde, 8599-6/04 
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento, 
7490-1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários, 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 6911-7/03 - 
Agente de propriedade industrial, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet, 6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
antenormente, 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública, 7312-2/00 -Agenciamento de 
espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, 8219-9/99 - Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 8599-6/99 - Outras 
atividades de ensino não especificadas anteriormente, 6810-2/02 -Aluguel de imóveis próprios, 6311-9/00 - 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 7810-
8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente. 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas. 8550-3/02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 9101-5/00 -Atividades de 
bibliotecas e arquivos. 6629-1/00 - Atividades auxiliares dos seguros. da previdência complementar e dos 
pianos de saúde não especificadas anteriormente, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária 

Endereço: RUA JOSITA ALMEIDA, 240, SALA 9 PAVMTOESCRITORIO, ALTIPLANO CABO BRANCO 

CEP: 58046490 

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: TRLVNKR8 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/29319025/co_protocolo/PBP2416373056/ 1/1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB 

Processo: 38768/2024 

Impresso em: 
15/08/2024 )4 

11:46:14 , 9Í 

Validade: 14 de agosto de 2025 

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende, NO ATO DA VISTORIA, às exigências contidas 
na Lei n° 9.625, de 27/12/2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, Explosão e Controle de 
Pânico). 

Razão Social: Condomínio Parthernon Business 

Nome Fantasia: Condomínio Parthernon Business 

CNPJ/CPF: 28258266000158 

Área (m2) 1684(i mil, seiscentos e oitenta 0 quatro metros) 

N° de Pavimentos da Edificação: 2 

Altura da Edificação (m): 0,00 

Natureza da Ocupação A - Residencial 

Endereço Rua Josita Almeida 
240 Prédio 
Altiplano Cabo Branco JOAO PESSOA 

Nome do Proprietário: USE ADMINISTRADORA 

CPF/CNPJ: 20088306000159 

Telefone de Contato: (63) 99663-0661 

auxiliar@useadministradora.com.br 

Local e Data: João Pessoa, quarta, 14 de agosto de 2024 

Registro do Documento N°: 0000189258 do processo 38768/2024 

Autenticação Eletrônica: 7473ff8942f01c468d2ccc8954633880 

ANIENEM 
111 

- Manter este documento em local visível. 

- Fica sujeito a cassação em caso de constatação, em operações de fiscalização, de irregularidades no sistema de 
segurança contra incêndio. 

- Solicitar nova vistoria 30 dias antes do vencimento deste documento. 

- PCI APROVADO N°798/2012 

Rua Juvenal Mário da Silva, N° 981, Manaira, João Pessoa-PB 
Te!: (83) 98795-3131 / E-mail: datcbmpb@gmail.com.br 
Emergência: 193 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:13 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: 0366.DE33.9E3B.E284 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

""'N 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: B3C4.ECC2.CC34.1B59 Emitida no dia 03/02/2025 às 11:25:54 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 24.756.013/0001-53 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

fos, REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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Sri;;Q? PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 03/02/202 

Hora: 11:31 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2025/021006 

N° de Controle de Autenticação 

554.492.632.522 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

24756013000153 

Nome do Contribuinte 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Endereço 

RUA JOSITA ALMEIDA 

Número Apto/Sala 

00240 

Bloco Complemento 

Bairro 

ALTIPLANO CABO BRANCO 

CEP 

58046490 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 131912-4 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 03/02/2025 11:31:00 

1/1 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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Volta, 1mprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONóFvliCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 24.756.013/0001-53 

Razão 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Social: 
Endereço: AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 2930 SALA 2207 / TAMBAUZINHO / JOAO 

PESSOA / PB / 58042-006 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025 

Certificação Número: 2025021504093490474378 

Informação obtida em 18/02/2025 09:53:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

105

105



• PODER JUDICIÁRIO 
i-T'T"r (:" 7`• DO TRABALI-Tr` 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Certidão n°: 5824015/2025 

Expedição: 03/02/2025, às 12:04:40 

Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 24.756.013/0001-53, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns elou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Razão Social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS 

Certidão emitida às 23:22 de 05/03/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: ac61.VVsh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
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SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA 

DECLARAÇÃO 

Conforme o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA com CNPJ n° 24.756.013/0001-53, possui a 
seguinte atividade econômica principal: AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, 
CNAE 66.21-5-02 e secundários 62.01-5-01, 62.01-5-02, 62.02-3-00, 62.03-1-00, 
62.04-0-00, 62.09-1-00, 63.11-9-00, 63.19-4-00, 63.99-2-00, 66.19-3-99, 66.29-1-00, 
68.10-2-02, 68.21-8-02, 68.22-6-00, 69.11-7-02, 69.11-7-03, 69.20-6-01, 69.20-6-02, 
70.20-4-00, 72.20-7-00, 73.12-2-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03, 73.19-0-04, 73.20-3-00, 
74.90-1-04, 74.90-1-99, 77.33-1-00, 78.10-8-00, 82.11-3-00, 82.19-9-99, 82.20-2-00, 
82.30-0-01, 82.91-1-00, 82.99-7-99, 85.41-4-00, 85.50-3-02, 85.99-6-04, 85.99-6-05, 
85.99-6-99, 86..0-7-00, 91.01-5-00 e 95.11-8-00. 

Esta atividade não consta no inciso IX do § 2° do art. 36 do RICMS, como 
obrigatoriedade de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estão da Paraíba, mas 
contida na lista de serviço tipicamente de competência do ente federado municipal 
(LC 116/2003). 

Desta forma, salvo melhor juízo, em não sendo atividades de 
competência do ICMS, a requerente está desobrigada a se inscrever no Cadastro 
de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

João Pessoa, 3 de outubro de 2024 

KaSMADO 0•111.101741 

HENRIQUE OLIVEIRA GADELHA 

• OFIS pak ern e

Centro de Atendimento ao Cidadão de João Pessoa Primeira Região da SEFAZ-PB 

HENRIQUE OLIVEIRA GADELHA - 

Matrícula 157.655-1 

Centro de Atendimento ao Cidadão de João Pessoa — Primeira Região da Secretaria de Estado da Fazenda da PB 

Rua Gama e Melo, n2 17, 1° andar, Varadouro, João Pessoa, PB, CEP 58.010-450 

Fones: (83) 3612.3869, 3853 e 3866; Portal: https://www.sefaz.pb.gov.br 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

NIRE 25200676548 

CNP! 24.756.013/0001-53 

^mero de Ordem 9 

Natureza do Livro Livro Diário 

Município João Pessoa 

Data do arquivamento dos atos 
09/05/2016 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
30/09/2022 

conversão de sociedade simples em 

sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Quantidade total de linhas do arquivo 
14333 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

"ime Empresarial INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 9 

Quantidade total de linhas do arquivo 
14333 

digital 

Data de inicio 01/01/2023 

Data de término 31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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^Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 

NÚMERO DO RECIBO: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 
25200676548 24.756.013/0001-53 

meN 
NOME EMPRESARIAL 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

8.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.B0.EF.28.AA.FE.46 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 03450398407 

24756013000153 

98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5 
F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5 

NOME 

ERlODO DA ESCRITURAÇÃO 
1/01/2023 a 31/12/2023 
ÚMERO DO LIVRO 

 9 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

VALESCA DA SILVA 
382235127687599025 

PATRICIO 
7 NOBREGA:03450398407 

INOVE CONSULTORIA 
119463734541972708 

ATUARIAL 
3782383 

LTDA:24756013000153 

VALIDADE 

01/09/2023 a 
31/08/2024 

29/05/2023 a 
28/05/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/05/2024 às 21:18:43 

14.EB.DB.CC.1A.DO.EE.4 

F2.04.4B.93.D6.CD.B1.5A 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Saldo Inicial Descrição Nota Saldo Final 

Ativo *** R$ 474.703,31 R$ 469.574,18 

Ativo Circulante R$ 152.268,66 R$ 155.789,69 

Disponibilidades R$ 40.116,97 R$ 63.251,56 

Numerários em Espécie R$ 0,00 R$ 0,00 

Caixa Geral R$ 0,00 R$ 0,00 

Bancos RS 9.999,39 R$ 4.251,56 

Contas Correntes R$ 9.999,39 R$ 4.251,56 

Banco Caixa E. Federal - C/C. 1354-1 - 
AG. 1456 

RS 9.509,78 R$ 1.931,42 

Banco do Brasil - C/C. 47960-8 - AG. 
1619-5 

R$ 240,37 R$ 2.299,81 

Banco Sicredi - C/C. 84674-0 - AG. 2201 R$ 249.24 R$ 20,33 

Valores Mobiliários 

valores Mobiliários - Mercado de Capitais 
Internos 

R$ 30.117,58 

R$ 30.117,58 

R$ 59.000,00 

R$ 59.000,00 

Aplicação - BB - CDB/RDB R$ 30.117,58 R$ 0,00 

Aplicação - BB - CDB Dl R$ 0,00 R$ 59.000,00 

Clientes R$ 111.668,90 R$ 90.946,08 

Clientes Nacionais R$ 111.668,90 R$ 90.946,08 

Duplicatas a Receber R$ 111.668,90 R$ 90.946,08 

Pref Municipal de Montadas - PB R$ 17.400,00 R$ 0,00 

Instituto Mun de Previdencia de Arara R$ 10.150,00 R$ 10.150,00 

lnst Prev Social de Santa Luzia R$ 22.500,00 R$ 0,00 

Fundo Munic de Previd Social do Mun. de 
Sumé R$ 4.000,00 R$ 0,00 

Inst de Prev e Assist Serv Pub do Mun 
Bayeux 

R$ 13.340,00 R$ 0,00 

FUNPRETI Fundo Previd. do Mun de 
Timbaúba 

R$ 1.450.00 RS 0,00 

Inst de Prev Municipal de Pirpirituba R$ 3.000,00 R$ 0,00 

Municipio de Pedra Lavrada R$ 0,00 R$ 3.808,00 

Instituto de Previdência dos Serv de Natal R$ 0,00 R$ 4.000,00 

Instituto de Previdência Mun de Cuitegi R$ 3.400.00 R$ 3.400,00 

Inst de Prev do Estado do Rio Grande do 
Sul 

R$ 0,00 R$1.848,08 

Municipio De Diamante R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Inst. de Prev. Social dos Serv. do Munic. 
de Dourados IPSSD 

R$ 1.999,83 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Saldo Inicial Descrição Nota Saldo Final 
Ipsem Inst de Prev dos Serv. Munic de C. 

Grande R$ 0,00 R$ 2.760,00 

Municipio De Barra Mansa RS 19.429,07 R$ 4.284,00 

Instituto De Recursos Humanos De 
Pernamb R$ 0,00 R$ 45.696,00 

Créditos R$ 482,79 R$ 1.592,05 

Créditos com Terceiros RS 482,79 R$ 1.592,05 

Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00 R$ 0,00 

Créditos de Funcionários R$ 0,00 R$ 0,00 

Impostos e Contnbuiçoes a Recuperar R$ 482,79 R$ 1.592,05 

IRPJ a Recuperar R$ 0,00 R$ 297,00 

ISS a Recuperar R$ 482,79 R$ 1.295,05 

Antecipações a Recuperar R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesas do Exercício Seguinte R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesas do Exercício Seguinte R$ 0.00 R$ 0,00 

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 0,00 

Outros Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 0,00 

Adiantamentos de Lucros á Socios R$ 0,00 R$ 0,00 

Ativo não Circulante R$ 322.434,65 R$ 313.784,49 

Realizável a Longo Prazo R$ 5.750,00 R$ 20.172,35 

Créditos com Pessoas Ligadas RS 0.00 R$ 0,00 
Físicas/Juridicas 

Adiantamentos de Lucros à Sócios R$ 0,00 R$ 0,00 

Seguro-garantia R$ 5.750,00 R$ 20.172,35 

Seguro-garantia - Licitações R$ 5.750,00 R$ 20.172,35 

Inst. Prev. do Estado do Rio Grande do Sul R$ 5.750,00 R$ 5.750,00 

IPE PREV R$ 0,00 R$ 947,35 

PM Cachoeirinha - FPM R$ 0,00 R$ 13.475,00 

Investimentos RS 400,00 R$ 900.00 

Outros Investimentos RS 400,00 R$ 900,00 

Integralização de Capital em Cooperativas R$ 400,00 R$ 900,00 

Inteoralização de Capital - Banco Sicredi R$ 400,00 R$ 900,00 

Imobilizado R$ 316.284,65 R$ 292.712,14 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 4 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

112

112



BALANÇO PATRIMONIAL 

p•N 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Bens em Operação R$ 360.594,34 R$ 360.594,34 

Bens Utilizados na Produção elou 
Prestação de Serviços 

R$ 360.594,34 R8 360.594,34 

Edifícios e Construções R$ 271.180,70 R$ 271.180,70 

Móveis, Utensílios e Instalações 
Comerciais 

R$ 41.840,97 R$ 41.840,97 

Equipamentos de Processamento de 
Dados 

R$ 47.572,67 R$ 47.572,67 

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão 

R$ (44.309,69) R$ (67.882,20) 

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços 

R$ (44.309,69) R$ (67.882,20) 

(-) (-) Equipamentos de Processamento de R$ (22.084,14) R$ (30.625,33) 
Dados 

(-) (-) Móveis, Utensílios e Instalações 
Comerciais 

R$ (8.378,32) R$ (12.562,40) 

(-) (-) Edificios e Construções R$ (13.847,23) R$ (24.694,47) 

*** Passivo —* RS 474.703,31 R$ 469.574,18 

Passivo Circulante R$ 106.514,38 R$ 90.572,30 

Obrigações de Curto Prazo R$ 106.514,38 R$ 90.572,30 

(-) Fornecedores R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) R$ (0,00) 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscais 

R$ 44.665.39 RS 32.030.07 

(-) Obrigações Trabalhistas e 
Previdenciárias 

R$ (0,00) R$ 178,04 

(-) INSS a Recolher R$ (0,00) R$ 178,04 

Obrigações Fiscais R$ 44.665,39 RS 31.852,03 

ISS a Recolher R$ 7.009,48 R$ 8.859,07 

PIS a Recolher R$ 948,00 R$ 1.151,68 

COFINS a Recolher R$ 4.375,37 R$ 5.315,43 

IRPJ a Recolher R$ 21.919.02 R$ 6.792,38 

CSLL a Recolher R$ 10.413,52 R$ 9.733,47 

Empréstimos e Financiamentos R$ 48.648,72 R$ 48.648,60 

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema R$ 48.648,72 R$ 48.648,60 
Financeiro Nacional 

Empréstimo - BB - Capital de Giro R$ 48.648,72 R$ 48.648,60 
Pronampe - 37 x 4.054,05 

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

froN 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

1 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Outras Contas R$ 13.200.27 R$ 9.893,63 

Outras Obngações R$ 13.200,27 R$ 9.893,63 

Cartão - BB - Ourocard - Rõmulo Gomes 
Pereira 

R$ 12.899,02 R$ 9.413,30 

Cartão - BB - Ourocard - Matheus da 
Costa Nábrega 

R$ 301,25 R$480,33 

Passivo não Circulante R$ 77.026,92 R$ 28.378,32 

Obrigações de Longo Prazo RS 77.026,92 R$ 28.378,32 

Empréstimos e Financiamentos RS 77.026.92 RS 28.378,32 

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema 
Financeiro Nacional 

R$ 77.026.92 RS 28.378,32 

Empréstimo - BB - Capital de Giro R$ 77.026,92 R$ 28.378,32 
Pronarnpe - 37 x 4.054,05 

Patrimônio Líquido R$ 291.162,01 RS 350.623,56 

Capital Realizado R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Capital Social R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Capital Social de Domiciliados e R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 
Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e R$ 10.000.00 R$ 10.000,00 
Residentes no Pais 

Outras Contas RS 281.162.01 RS 340.623,56 

Outras Contas R$ 281.162,01 R$ 340.623,56 

Lucros Acumulados R$ 281.162,01 R$ 340.623,56 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à RS 281.162.01 R$ 340.623.56 
Disposição da Assembléia 

(-) Outras R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (0,00) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Número de Ordem do Livro: 9 

O' 
•.* e dhl 

0.• 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 361.503,43 R$ 1.184.512,02 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 361.503,43 R$ 1.184.512,02 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 361.503,43 R$ 1.184.512,02 

(-) Deduções da Receita R$ (31.597,31) R$ (103.184,01) 

(-) Impostos Faturados R$ (31.597,31) R$ (103.184,01) 

(-) ISS R$ (18.207,94) R$ (59.225,66) 

(-) COFINS R$ (10.845,11) R$ (35.535,35) 

(-) PIS R$ (2.349,78) R$ (7.699,34) 

(-) Demais Impostos e Contrib. Incidentes R$ (194,48) R$ (723,66) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (177.768,47) R$ (637.024,04) 

(-) Despesas Administrativas R$ (134.735.38) R$ (503.379,37) 

(-) Despesas Tributárias R$ (33.369,11) R$ (102.136,03) 

(-) Resultado Financeiro R$ (9.663,98) R$ (31.508,64) 

Receitas Financeiras R$ 175,27 R$ 1.156,73 

(-) Despesas Financeiras R$ (9.839,25) R$ (32.665,37) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RS (0,00) RS (0,00) 

(-) Imposto de Renda R$ (0,00) R$ (0,00) 

Resultado Liquido do Exercicio R$ 152.137,65 R$ 444.303,97 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
98.8A.C1.96.FC.15.00.3B.92.85.61.3F.5F.94.BO.EF.28.AA.FE.46-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Empresa. INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - CNPJ: 24.756.013/0001-53 
NIRE: 25200676548 - Data: 09/06/2016 

Pág.: 1 de 2 

Fortes Contábil 

Endereço: AV SENADOR RUY CARNEIRO, Complemento: SALA 112, N.°: 33, Bairro: BRISAMAR, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58032100. 
Telefone: (83) 30217726 

Atividades Operacionais 

01/10/2022 
a 

31/12/2022 

01/01/2023 
a 

31/03/2023 

01/04/2023 
a 

30/06/2023 

Lucro Liquido 152.137,65 81.878,71 107.039.92 

Aumento em Clientes (29.658,09) (7.806,99) 

Diminuição em Clientes 34.100,35 

Aumento em Créditos (282,79) (248,34) (248,36) 

Aumento em (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 6.049,07 6.017,97 5.877,58 

Diminuição em Fomecedores (2.412,00) 

Aumento em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 209,43 8.576,32 

Aumento em Obrigações Fiscais 26.626,78 3.280,79 

Diminuição em Obrigações Fiscais (15.428,49) 

Diminuição em Adiantamento de Clientes (200,00) 

Diminuição em Outras Contas (1.663,27) (4.711,31) (616.54) 

Diminuição em Lucros Acumulados (108.802.09) (85.687,05) (102.520,00) 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 41.795,26 (25.776,07) 55.490,06 

Atividades Investimento 

Aumento em Outros Investimentos (300,00) (100,00) (400.00) 

Aumento em Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç (3.151,20) 

Caixa Liquido das Atividades Investimento (3.451,20) (100,00) (400,00) 

Atividades Financiamento 

Aumento em Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro N; 36.486,54 

Diminuição em Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro (12.162,18) (12.162,18) 
Diminuição em Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeirc (48.648.72) 

Caixa Líquido das Atividades Financiamento (12.162,18) (12.162,18) (12.162,18) 

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 26.181,88 (38.038,25) 42.927,88 
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 13.935,09 40.116,97 2.078,72 
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 40.116,97 2.078,72 45.006,60 

"mpresa tributada pelo regime Lucro Presumido. 
Este documento é parte integrante da escrituração do Livro Diário n° 009 - 2023, registrado através do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
comprovado através de seu recibo 988AC196FC1500369285613F5F94B0EF28AAFE46. conforme termos do Decreto n°8.683/2016. 
"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, 
nos termos do ° 2° do art. 78-A do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996" (Parágrafo 1° do Art. 2° da IN- DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021). 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2023 
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Empresa. INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - CNPJ. 24.756.013/0001-53 
NIRE: 25200676548 - Data: 09/06/2016 

Pág.: 2 e 2 

Fortes Contábil 

Endereço: AV SENADOR RUY CARNEIRO, Complemento: SALA 112, N.°: 33, Bairro: BRISAMAR, Cidade: João Pessoa. Estado: PB, CEP: 58032100, 
Telefone: (83) 30217726 

Atividades Operacionais 

01/07/2023 
a 

30/09/2023 

01/10/2023 
a 

31/12/2023 

01/01/2023 
a 

31/12/2023 

Lucro Liquido 123.415.15 131.970,19 444.303,97 

Aumento em Clientes (19.244,78) 

Diminuição em Clientes 13.674,24 20.722.82 

Aumento em Créditos (314,06) (298,50) (1.109,26) 

Aumento em Seguro-garantia (947,35) (13.475,00) (14.422,35) 

Aumento em (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 5.838,48 5.838,48 23.572,51 

Diminuição em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias (8.785,75) 

Aumento em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 178,04 178,04 

Diminuição em Obrigações Fiscais (4.051,07) (12.813,36) 

Aumento em Obrigações Fiscais 3.385,41 

Diminuição em Outras Contas (3.682,44) (3.306.64) 

Aumento em Outras Contas 5.703,65 

Diminuição em Lucros Acumulados (96.435,37) (100.200,00) (384.842,42) 

Caixa Liquido das Atividades Operacionais (4.207,19) 46.776,51 72.283,31 

Atividades Investimento 

Aumento em Outros Investimentos (500,00) 

Caixa Liquido das Atividades investimento (500,00) 

Atividades Financiamento 

Diminuição em Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro (12.162,18) (0,12) 

Aumento em Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro N. 36.486.42 

Diminuição em Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeirc (48.648,60) (48.648,60) 

Caixa Liquido das Atividades Financiamento (12.162,18) (12.162,18) (48.648,72) 

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (16.369,37) 34.614,33 23.134,59 

Caixa e Equivalente de Caixa no inicio do Período 45.006,60 28.637,23 40.116,97 

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 28.637,23 63.251,56 63.251,56 

mpresa tributada pelo regime Lucro Presumido. 
e' ste documento é parte integrante da escrituração do Livro Diário n° 009 - 2023, registrado através do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
comprovado através de seu recibo 988AC196FC1500369285613F5F94B0EF28AAFE46. conforme termos do Decreto n°8.683/2016. 
"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, 
nos termos do 020 do art. 78-A do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996" (Parágrafo 1° do Art. 2° da IN- DREI/SGD/ME N°82, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021). 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2023 

Fim 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

117

117



#PN 

DMPLJDRA - CONSOLIDADA Pág. 5 de 5 

Empresa. INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - ONPJ: 24.756.013/0001-53 Fortes Contábil 
NIRE 25200676548- Data: 09/06/2016 
Visualizando DMPL e ORA no Período: 01/01/2023 à 31/12/2023 
Endereço- AV SENADOR RUY CARNEIRO, Complemento SALA 112, N. 33, Bairro BRISAMAR, Cidade: João Pessoa, Estado, PB, CEP 58032100, Telefone: (83) 30217726 

Capital Social 
Integralizado 

Reserva de 
Capital . Opções 

outorgadas e 
Ações e 

Tesouraria 

Reserva de 
Lucros 

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados 

Outros 
Resultados 

Abrangentes 

Patrimônio 
Liquido dos 
Sócios da 

Controladora 

Partic.ipacao dos 
Não 

Controladores 
no Pat. Liq. das 

Controladas 

Patrimonio 
Liquido 

Consolidado 

Demonstração 
do Resultado 
Abrangente 

Total da 
Companhia 

Totais 

Saldos Iniciais 10.000,00\ 0,9 0,9 281.162,01 0,9 0,00 0,00 0,00 0,00 291.162,01 
Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,01:‘ 0,00 (16.314,04k aoa o,od atm 0.09 0,00 (16.314,64) 
Aumento de Capital o,od' o.oa acta o,oq o,ocr o,oa aW 0,0d 0,00 0,00 

Gasto com Emissão de Acões 0,00 0,0C o,od 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 
Opções Outorgadas Rectonheddas 0,00. 0,00 0,00 0,00 0.00 0,0C) 0,00 0,001 0.00 0,00 
Ações em Tesouraria Adquirida 0,00 0.00 0.00 aoo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 
Ações em Tesourana Vendidas 0.00 0,00 0,00 0.09 0,00 0,00 0,0iri 0,00 0,00 0,00 
Dividendos o.oci o,od o.od (loa aoa o,oc\ (Loa (loa aoa 0,00 
Transações de Capital com os Sodos 0,01:‘ 0,00 o,od aod" 0.00 0,00 o,od 0,00 0,00 0.00 
Ajustes Instrumentos Financeiros atm 0,00 aoo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tributos si Ajustes Instrumentos Financeiros O 00 0,00 0.00) 0.00 0.0C) 0.00 0,00) 0,9 0.00 0,00 
Equiv. %trim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0_00 0,09 
Ajuste de Conversão do Periodo 0,00 0,00) 0,00 0,00 (Loa o,od 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tributo s/ Ajuste de Convesão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,09 0,00 0.00 0,00 0,00 
Outros Resultados Abrangentes aoa aod 0,00' ao° 0,00 0,cxi 0,00 0,09 0,00 0.00 
Ajustes de Instrurn. Financ. Redassificação pi 
Resultado 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 aod o,od aoc aoa 0,00 

Realização da Reserva de Reavaliçao 0,00 o,od o,od aoa aoa 0.00 aod 0.00 0,00 0,00 
Tnbutos Sobre a Realização da Reserva de 
Reavaliação 

0.00 0,00 o,od Iam aoo o.oa 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redassificação de Resultados Abrangentes o.od aoo 0,9 0,09 0,00 0.00 0.00 0,06 (loa( 0.00 
Dividendos Distnbuidos 0.00 0,00 0.00 (368.528,38) 0,00 0,00 0,00 0,06 0,00 (368.528.38) 
Lucro Liquido do Penado 0.00 0,00 0,00 4.4.4.303,97 0,0d 0,00 0,00 0.00 0,00 444.303,97 
Constituição de Reservas O. od 0,9 0.9 000 0,01k 0,00 0,00 0,00 0,09 0,00 
Saldos Finais 10.000,00 0,00 0,00 340.623,561 

. 
0,00 0,00 0,00 0,00 

. 
0,001 350.623,543 

Empresa tributada pelo regime Lucro Presumido 
Este documento é parte integrante da escrituração do Livro Dano ri° 009 - 2023, registrado através do Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped. comprovado através de seu redbo 
988AC198FC1500369285613F5F94BOEF28AAFE46, conforme termos do Decreto n° 8.683/2016. 
"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECO, por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, nos termos do ° 21 do art. 78-A do Decreto n° 
1.800. de 30 de janeiro de 1996" (Parágrafo indo Art. 2. da IN- DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021). 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de zuti 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - CNPJ: 24.756.013/0001-53 
Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: AV SENADOR RUY CARNEIRO. Complemento: SALA 112, N.°: 33, Bairro: BRISAMAR, Cidade: João Pessoa. Estado: PB, CEP: 58032100, 
Telefone: (83) 30217726 

Pág.: 1 d&1 

Fortes Contábil 

Código Nome 

Valores 

Expressão 

Resultado 

ET Endividamento Total (c201+c203)/c1 

(90.672,30 + 28.378,32 )/469.574,18 

Quanto de endividamento a empresa tem em relação ao seu Ativo total. Quanto menor. melhor. 

GA Giro do Ativo d030/c1 

1.081.328,01 /469.574,18 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

GE Grau do Endividamento (c201+c203)/c207 

( 90.572,30 + 28.378,32 )/ 350.623,56 

Quanto de endividamento a empresa tem em relação ao seu Património Liquido. 
Quanto menor, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

155.789,69 / 90.572,30 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior. 
melhor. 

LG Liquidez Geral (cl 01+c10700)/(c201+c20301) 

( 155.789,69 + 20.172,35 )/( 90.572,30 + 28.378,32) 

Quanto a empresa possui de liquidez de longo prazo. Quanto maior, melhor. 

0,25 

2,30 

0,34 

1,72 

1,48 

*** Sobre o índice de Liquidez Geral, este foi calculado levando-se em consideração a fórmula 
(AC+RLP)/(PC+ELP). Utilizando a fórmula (AC+ANC)/(PC+PNC) esse índice passa a ser 2,36. *** 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 
63.251,56 / 90.572,30 0,70 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
LS Liquidez Seca (c101-c10115)/c201 

( 155.789,69 - 0,00 )/ 90.572,30 1,72 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante (excluindo o estoque) para cada R$ 1,00 de Passivo 
Circulante. Quanto maior. melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 
( 444.303,97 / 1.081.328,01 )100 41,09 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 
( 444.303,97 / 469.574,18 )*100 94,62 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

, 11/N SG Solvência Geral c1/(c201+c203) 
469.574.18 /( 90.572,30 + 28.378.32) 3.95 

Quanto a empresa possui de capacidade para honrar com todas as suas obrigações financeiras. Quanto 
maior, melhor. 

Empresa tributada pelo regime Lucro Presumido. 
Este documento é parte integrante da escrituração do Livro Diário n° 009 - 2023, registrado através do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
comprovado através de seu recibo 988AC196FC15003B9285613F5F94B0EF28AAFE46. conforme termos do Decreto n°8.683/2016. 
"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECO, por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, 
nos termos do ° 2° do art. 78-A do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996" (Parágrafo 1° do Art. 2° da IN- DREI/SGD/ME N°82, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2021). 

NIRE: 25200676548 - Data: 09/06/2016 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2023 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Pág.: 1 de 

Empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - CNPJ: 24.756.013/0001-53 Fortes Contábil 
Endereço: AV SENADOR RUY CARNEIRO, Complemento: SALA 112, N.°: 33, Bairro: BRISAMAR, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58032100, .., 
Telefone: (83) 30217726 
NIRE: 25200676548 - Data: 09/06/2016 

likota 3 - Práticas Contábeis 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa TNOVE CONSULTORTA ATUARTAL LTDA EPP, constituída em 09/05/2016 (sob o NTRE n° 

2520067654-8 - JUCEP) e inscrita no CNPJ sob n° 24.756.013/0001-53, é uma sociedade empresária 

limitada, com sede e foro na cidade de João Pessoa/PB, na Av. Senador Ruy Carneiro, n° 33, Sala 112, 

Brisamar, João Pessoa/PB, CEP 58.032-100, tendo como objeto social Auditoria e Consultoria Atuarial, 

Atividades de Contabilidade, Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária, Consultoria em Gestão 

empresarial, entre outras. 

Em 2023 a empresa manteve-se tributada pelo regime Lucro Presumido. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000 e NEC T 2.1, 

além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

Os registros contábeis estão relacionados ao respectivo documento de origem ou, na sua falta, 

baseiam-se em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações estão sendo divulgadas de forma comparativa às do exercício anterior. 

3.1 - Disponibilidades 

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e 
Resolução do CFC n° 1.376/11 (NEC TG 26) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, os valores 
contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem 
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Observou-se um aumento nas disponibilidades em 2023 em função da liquidação de contas à receber de 
clientes. 

3.2 - Estoques 

Por se tratar de uma empresa de prestação de serviços, esta não apresenta estoque de produtos. 

3.3 - Créditos de Longo Prazo 

Em 07/07/2021 foi liberado o crédito BB Giro Pronampe pelo Banco do Brasil no valor liquido de R$ 
150.000,00 à titulo de empréstimo (Proposta n° 161.915.603 / Operação n° 161.902.312), sendo a l' 
parcela em 07/07/2022 e a última em 07/07/2025 (n° de parcelas - 37), com taxa de juros efetiva de 
6,00% a a 

Custo Efetivo Total (Mensal) - 0,55% + 100,00% TMS / Custo Efetivo Total (Anual) - 6,82% + 100,00% 
TMS 

O crédito foi efetivado na conta no dia 08/07/2021, tendo o pagamento de R$ 2.814,43 referente a 

010IOF (Valor total da operação - R$ 152.814,43). 
3.4 - Depreciação 

Já neste grupo está registrada a depreciação ocorrida sobre os bens do imobilizado (demonstrados 
pelo custo de aquisição), calculada pelo método linear. As taxas utilizadas são estabelecidas em 
função do tempo de vida útil fixado por espécie de bem, com base no Decreto n° 9.580/2018. 

Outros gastos são capitalizados no imobilizado apenas quando há um aumento nos benefícios 

econômicos dos mesmos. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando 
incorrido 

Em 2023 não houve variação no imobilizado, mas ocorreu o aumento na depreciação acumulada. 
Abaixo segue discriminativo do Imobilizado e seu valor liquido: 

Empresa tributada pelo regime Lucro Presumido. 
Este documento é parte integrante da escrituração do Livro Diário n° 009 - 2023, registrado através do 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, comprovado através de seu recibo, 

988AC196FC15003B9285613F5F94B0EF28AAFE46, conforme termos do Decreto n° 8.683/2016. 

"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, nos termos do Parágrafo 2° do art. 78-A do 

Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996" (° 1° do Art. 2° da TN- DRET/SGD/ME N° 82, DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2021). 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Pág.: 2 de 2 

Empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP - CNPJ: 24.756.013/0001-53 Fortes Contábil 
Endereço: AV SENADOR RUY CARNEIRO, Complemento: SALA 112, N.°: 33, Bairro: BRISAMAR, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58032100, 
Telefone: (83) 30217726 

C., 

NIRE: 25200676548 - Data: 09/06/2016 

ITEM 

Edifícios e Construções 

Móveis e Utensílios 

Equip. de Proc. de Dados 

TOTAL 

ITEM 

Edifícios e Construções 

Móveis e Utensílios 

Equip. de Proc. de Dados 

TOTAL 

CUSTO 2023 - ADIOES 2023 - BAIXAS 2023 - SALDO 2023 

271.180,70 - 

41.840,97 

47.572,67 

360.594,34 

SALDO 2023 

271.180,70 

41.840,97 

47.572,67 

360.594,34 

0,00 - 

0,00 - 

0,00 

0,00 

- DEPREC.ACUM.2023 

- 24.694,47 

- 12.562,40 

- 30.625,33 

- 67.882,20 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 271.180,70 

- 41.840,97 

- 47.572,67 

- 360.594,34 

- VLR. LÍQUIDO 

- 246.486,23 

- 29.278,57 

- 16.947,34 

- 292.712,14 

3.5 - Provisões 

Em virtude da empresa manter seus pagamentos rigorosamente em dia, as provisões existentes tratam 

tão somente das obrigações fiscais, com fornecedores, empréstimos e cartões de crédito da competência 

jaDezembro/2023, que se vencerão em Janeiro/2024 

"Nota 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 

Em 30/09/2022 houve alteração contratual registrada na JUCEP sob n° 20221131833 (Prot. 221131833 e 
Cód. Verif. 12212900060), em que houve a salda de um sócio sem a alteração do valor total do capital, 
que permanece R$ 10.000,00. Em tal alteração, mesmo sem mudança do valor total do capital, houve venda 
de quotas entre os sócios. Por se tratar de uma sociedade empresária limitada, o capital social 
totalmente integralizado, atualmente está apresentando da seguinte forma: 

SÓCIO 

THIAGO SILVEIRA 

RâMULO GOMES PERETRA 

MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA 

MATHEUS DA COSTA NóBREGA 

ALEXSANDER FARIAS DE OLIVEIRA 

GLAUCIO ALVES MEDEIROS 

TOTAL 

A empresa foi constituída em 

05/05/2016). 

- PERCENTUAL 
- 43,00% 

- 37,50% 

- 10,00% 

- 7,50% 

- 1,00% 

- 1,00% 

- 100,00% 

09/05/2016, na 

- VALOR - QUOTAS 

- R$ 4.300,00 - 4.300 
- R$ 3.750,00 - 3.750 

- R$ 1.000,00 - 1.000 

- R$ 750,00 - 750 

- R$ 100,00 - 100 

- R$ 100,00 - 100 

- R$10.000,00 - 10.000 
JUCEP, sob n° 25200676548 (Protocolo n° 160092256, de 

4.2 - Resultado do Exercício 
O ano de 2023 resultou em um lucro para a empresa no valor de R$ 444.303,97. Deste, foi 

*distribuído aos sócios a importância de R$ 368.528,38, desproporcionalmente às suas quotas de capital 
na sociedade, conforme previsto em cláusula de desproporcionalidade registrada em contrato. 

Empresa tributada pelo regime Lucro Presumido. 
Este documento é parte integrante da escrituração do Livro Diário n° 009 - 2023, registrado através do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
comprovado através de seu recibo 988AC196FC15003B9285613F5F94B0EF28AAFE46, conforme termos do Decreto n°8.683/2016. 
"A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, 
nos termos do Parágrafo 2° do art. 78-A do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996" (Parágrafo 1° do Art. 2° da IN- DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2021). 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2023 

Fim 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP 

CNPJ: 24.756.013/0001-53 Nire: 25200676548 Scp: 

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31112/2023 

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

Natureza do Livro: Livro Diário 

Identificação do arquivo(hash): 98.8A.C1.96.FC.15.00.313.92.85.61.3F.5F.94.80.EF.28.AA.FE.46-

Consulta Realizada em: 01/05/2024 19:12:11 

Lr,

Resuitado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

M ilkituação Atuai 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n°1.800/1996. com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-8 da Lei n°8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

10.2.0 Página 1 de 1 
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Qualificação Técnica - 
Atestados de Capacidade 

Técnica 

Rue Josite Almeida, 140, Ed. Perthencn (orne e Business - Escritorio 09, 
Altiplano Cebo Branco, João Pessoa PB, 58046-490 
Contatos: (83) 99115-9101 ./ contato Inove-ce.corn br 
wwvr.lnove-ce.ccin.br 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Instituto dv Previdénaa Social dos Servidores do Distrito Federal 

Presidénaa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA. — EPP. inscrita no CNPJ sob o n° 24.756 013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de 
Atuária sob o CIBA n° 164, representada pelos atuários, Thiago Silveira sob o MIBA n° 2.756 e 
(talo Igor Gomes Nascimento sob o MIBA n° 3.264, atendeu a Portaria MPS n° 464/2018, bem 
como a Lei Federal n° 9.717/98 e os demais normativos correspondentes, na prestação de 
serviços de Consultoria Atuarial para o REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO DISTRITO 
FEDERAL, administrado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
DISTRITO FEDERAL — IPREV/DF inscrita no CNPJ sob o n° 10.203.387/0002-18, 
compreendendo os seguintes serviços: 

Elaboração da avaliação atuarial dos Fundos Financeiros e Capitalizados 
previdenciarios administrados pelo IPREV/DF, contendo as Provisões Matemáticas de 
Beneficios Concedidos e a Conceder, Plano de Custeio Anual, Equilibno Financeiro e 
Atuarial e Parecer Atuarial conclusivo. 

si Elaboração do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial — DRAA. 

Elaboração dos fluxos das projeções atuariais de receitas por fonte pagadora de 
recursos e despesas por tipo de beneficio, ambas previdenciárias e administrativas, de 
forma conjunta e separada as seguintes aberturas: Ativos atuais e futuros, Aposentados 
atuas e futuros e Pensionistas atuais e futuros. 

Atualização das Notas Técnicas Atuariais do Plano Financeiro e Plano Capitalizado. 

Análise da adequação e suficiência dos dados fornecidos para a realização dos serviços, 
com elaboração de diagnóstico técnico acerca da qualidade dos dados cadastrais e das 
necessidades havidas como compativeis para a prestação dos serviços. fundamentais 
para a prestação dos serviços e para acompanhamento atuarial dos custos dos 
beneficios 

.1 Apresentação de proposta anual de ajuste na metodologia e elaboração 
dos cálculos das Reservas, a fim de adequar a realidade existente no 
sistema de previdência. 

.1 Assistência atuarial relacionada à avaliação atuarial, contemplando 
questões que tratam do Certificado de Regularidade Previdenciária — 
CRP. 

Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal— 1PREV/0F 
SCS Quadra 09 - Edificio Parque Cidade Corporate - Torre 9-59 Andar Sala 103 

CEP: 70308-20C - Brasilia-DF 
Fone: (6113105-3402 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Instituto de Previdênaa Soaal dos Servidores do Distrito Federal 

Presidência 

Elaboração de cenários anuais referente a simulação atuarial de eventuais mudanças 
nos parãmetros de cálculo utilizados, hipóteses ou em caso de proposta de alteração na 
legislação em vigor, alterações de aliquotas de contribuição, bem como de salários e 
benefícios e outras situações que possam gerar impactos nos compromissos dos planos 
previdenciários e que venham afetar o resultado financeiro do Plano. 

Elaboração do estudo anual da gestão integrada de Ativos e Passivos (ALM), 
considerando a alocação estratégica dos investimentos e os cenários aprovados na 
Política de Investimento do IPREV/DF vigente, contendo: 

i. A estrutura temporal do passivo: 
ii. Definição da estrutura de alocação de ativos que apresenta melhor resultado 

através da mitigação dos riscos de liquidez e solvência do plano previdenciáno 
administrado pelo IPREV/DF; e 

iii. Simulações de cenários de modo a acompanhar as definições prescritas na 
Politica de Investimentos, por meio de combinações das variáveis e os fluxos de 
caixa da alocação de ativos, privilegiando-se alocações com prazos e retornos 
compativeis com a configuração dos compromissos atuariais. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados, posicionada em 

31/12/2019, disponibilizada para a Avaliação Atuarial do exercício 2020 contém 147.910 vidas, 

segue conforme tabela abaixo: 

SERVIDORES 
PLANO 

FINANCEIRO 
PLANO 

CAPITALIZADO 
TOTAL 

Ativos 82.744 1.436 84 180 
Aposentadorias 53.331 O 53.331 

Pensões 10.399 O 10.399 
Total 146.474 1.436 147.910 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado 

nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 

desconsidere a ,-.,onduta da empresa. 

NEY FERRAZ 
JUNIOR:6234 
2738315 

Brasilia/DF, 09 de julho de 2020. 

NEY FERRAZ JÚNIOR 
CPF: 623.427.383-15 

Presidente do IPREV/DF 
Assinado de forma 

digital por NEY FERRAZ 

JUNIOR:62342738315 
Dados: 2020.07.20 
14:47:24 -0300' Instituto de Previdência dos Servidores do Distnto Federal— IPREV/DF 

SCS Quadra 09- Edifício Parque Cidade Corporate - Torre I3 -52 Andar Saia 103 

CEP: 70308-20C- Brasília-DF 
Fone: (6113105-3402 

PIAUS PREV 
GOVERNO no Es-rAno no 1l tt 
t.t -Nu tç.ko PIAUÍ Min I I)i.N1 :11 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Piauí 
Sminvi do Istade 

O Estado do Piauí, por intermédio da FUNDAÇÃO PIAUI PREVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 26.895.877/0001-81, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na 
Avenida Pedro Freitas, ne 1904, Ed. Jornalista Carlos Castelo Branco, Bairro São Pedro, em Teresina 
- PI, CEP 64018-900, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ RICARDO PONTES BORGES, 
portador da Cédula de Identidade n2 712.850 SSP-PI, inscrito no CPF sob o ne 239.878.393-68; atesta 
para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n2 164, com sede na Praça 
da Independência, ne 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários 
técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto Brasileiro de 
Atuária sob o MIBA ne 2.756 e (talo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n2 3.264, atenderam a Portaria MPS ne 
403/2008 e MPS n2 464/2018, bem como a Lei Federal ne 9.717/98, na prestação de serviços 
especializados técnicos de gestão atuarial e previdenciária que envolve a realização de prestação de 
serviços de Consultoria e/ou Assessoria técnico-atuarial para avaliação e reavaliação atuarial anual 
obrigatória do RPPS do estado do Piauí, constituídos na forma do Artigo 40 da constituição Federal 
cujos serviços englobam: 

Avaliação Atuarial, com elaboração da Avaliação Atuarial e Demonstrativo do Resultado da 
Avaliação Atuarial (DRAA), englobando: Projeção das alíquotas de contribuição para Certificado de 
Nota Técnica Atuarial; Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada Incluindo 
Remuneração e Idade Média; Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; 
Servidores em Potencial para se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio 
Financeiro e Atuarial e Parecer Atuarial. Anexos: Projeção Atuarial de Receitas e Despesas do 
Município, Reservas Matermaticas/ Plano de Contas, Fluxo de Receita e Despesas, Data Estimada de 
Aposentadoria, Lei de Diretrizes Orçamentárias, inconsistência do Banco de Dados, Equilíbrio 
Financeiro e Atuarial e por fim critérios para emissão do CRP — Certificado de Regularidade 
Previdenciária; envolvendo os dados de 2019 e 2020 para cumprimento da avaliação Atuarial do ano 
de 2021. 

Acompanhamento técnico atuarial das ações recomendadas pelas Reavaliações atuariais; 
para que o mesmo esteja em estrita conformidade e consonância com os limites previstos pelas 
Portaria MPAS 403/2008, de 10 de dezembro de 2008, e Portaria MPAS 021/2013, de 16 de janeiro 
de 2013, e'etuou a emissão de relatório de cunho informativo sempre que solicitado pela Diretoria 
do Instituto; e sempre que convocado, assessoria na apresentação de palestras esclarecedoras 
visando dar transparência ao funcionamento e rotina, demonstrando a situação administrativa e 
financeira do RPPS, dando o enfoque para os acertos e as deficiências, podendo ser perante os 
Poderes Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos Curador e Fiscal e a 
outros que se fizerem necessários (anualmente); Desenvolvimento de Modelagem Atuarial; 
Consultoria e Assessoria técnica previdenciária e atuarial; Juntamente com assessoria no 
cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal n.2 9.717/98, 10.887/04, 
Portaria MPAS n.2 4.992/99, Portarias MPAS, n.2 204, de 10 de julho de 2008, n.12 402/2008 e demais 
atos, normatizações e regulamentações e alterações posteriores pertinentes ao tema RPPS; 
Assessoria na emissão de relatório técnico Institucional anual, das ações desenvolvidas pela Direção 
do RPPS, demonstrando a forma da arrecadação, das contribuições, e a situação mensal dos alusivos 
recolhimentos, além de evidenciar se o RPPS está gozando de equilíbrio financeiro e atuarial 
lastreado nos resultados das últimas reavaliações atuariais; 

Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e pensionistas, com 
vários gráfcos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência destas variáveis estatísticas no 
resultado do custo previdenciário; 
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GOVERNO DO ESTADO DO P1411 
FUNIAÇÂO PIAUÍ PREVIDÊNCIA .ikjPiauí - • &serre lb Esta& 

Assessoria e Consultoria na elaboração de atos normativos e regulamentadores do Regime 
Próprio de Previdência Social, previstos em Lei; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2020: 

SERVIDORES EXERCÍCIO 2020 

ATIVOS 37.982 
APOSENTADOS 30.942 
PENSIONISTAS 9.428 

TOTAL 78.352 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

SERVIDORES EXERCÍCIO 2021 

ATIVOS 41.992 
APOSENTADOS 31.717 
PENSIONISTAS 8.592 

TOTAL 82.301 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a 
conduta da empresa e dos profissionais. 

Teresina (PI), 20 de outubro de 2021. 

JOSE RICARDO PONTES 
BORGES:23987839368 

=Zr ••• Maar.. 

•••• 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
CPF: 239.878.393-68 

PRESIDENTE 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAU ÍPREVIDÊNCIA - PIAUIPREV 

• • • 

MTPre 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Mato Grosso Previdència - MTPREV, inscrito no CNPJ ri' 22 594 '192/0001-44, com seve na Av 
Dr Helio Ribeiro. 487 Edifico Concorde - Térreo Bairro Residencial Patego** - Cueba - MT CEP 78.048-
2S0 atesta bara os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP , inscrita no 

CNPJ 24 758 013/0001-53, e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CISA ri* 164, com sede na Praça 
da Independencia, n• 18 sala 111 Jogo Pessoa/PB, CEP 58 020-544. atendeu a Portaria MPS n° 403/2008 
e MPS n°4602018, bem como a Lei Federal ..1" 9 717/98 na prestação de SCNN;05 de asses.sona e consultoria 
atuarial que envolve a avalleçáo atuarial do ano de 2019 com .iados do exerc:cio de 2018. contendo calculo 
de provisões matemáticas e reservas técnicas, alem da elaboração de parecer técnico atuaria; dara o Mato 
Grosso Previdencia • MTPREV A massa previdenciana abrangida em luncio da base de dados 
disponsbilizada neste estudo segue conforme tabela abaixo 

SERVIDORES OUA1111TTA'TIVO 
Atine   57 052 

Aposentados   28 999 
Pensionistas  7-1e5 

TOtid 

Atesta ainda, que o t/ibalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel tecnico 
responsável e tempestivo cumprimento dos prazos não existindo fatos que desconsidere a conduta da 
empresa 

Cuiaba,MT 04 de Maio de 2020 

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor Presidente do MTPREV 

9 
E 2:11,---el 5 à 5. , . ;:,, o. 

2 5.'ãe• f: 1:-. 
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r, 
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MTPirex7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Mato Grosso Pua/afanara - MTPREV inscnto no CNP,' n 22 594 192/000144, com sede na Av 

Dr Hélio Ribeiro 487 Edificai Concorde - Terreo. Bairro ReSidencial Paiaguas • Cuiaba - MT CEP 79 048-

250 atesta para os devidos fins que a atuano Therao Silveira inscrito rio CPF 063 474 588-75 e Membro do 

Instituto Brasileiro de Atuaria sob o PAIBA n° 2 756, atendeu a Portaria MPS n° 403/2008 e MPS n* 484/2018. 

bem comei a Lei Federal n° 9 717/98, na prestaçác de serviços da assessoria e consultora atuanal que 

envolve a avaliara:ta atuanal do anc de 2019. com dados do exercido de 2018. contendo calCulo de provisões 

naternaticas e reservas técnicas além da elaboraçao de parecer técnico atuarial para o Mato Grosso 

Previdência • MTPREV A massa previdenciana abrangida em funçáo da base de dados dtsponibilizacia neste 

estudo segue conforme tabela abaixo 

SERVIDORES --daRTUTIvo  I 
Ativos 57G52 

,.A tantacios 28.999 
Penwonrstas 7 "Ii5 

Tola 93.216 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel teçaicia, 

responsavel e tempestivo cumprimento dos prezas náo existindo gatos que desconsidere a conduta da 

empresa 

Cuiaba/MT 04 de maio de 2020 

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor Presidente do MTPREV 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Nsintrro DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTAno Do MARANDÃO-IPREV 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de PE-evidencia dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV MA, inscrito no CNP.I n" 

29.127.690 0001-26. com sede na As. dos Flulandews. 10- andar, Ed. Biudene 01 fico. Bairro: Ponta do Farol - São Luis 

- MA. CEP: 65077-357. atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-

EPP., inscrita no CNPJ: 24.756.013,0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuam sob o C:IBA n' 164. com sede na 

Praça da independència. ri* 18, sala 11 I. João PessoaPB. CEP: S8.0.20A44 e os auditores e atuários técnicos 'Mago 

Silveira, insueto no CPF: 063.474.586-75 e Membm do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA n" 2.756 e balo Igor 

Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-0R e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA n" 

3.264. atenderam a Primaria MPS c' 403 2008 e MPS n" 454 2018, bem como a Lei Federal n" 9.717.98, na prestação de 

serviços técnicos de auditoria e consultoria atuarial, para gestão atuarial e previdenciárla que envolve a avaliação atuarial 

do ano de 2020, com dados do exercido de 2019, contendo cálculo de pmvlsões matemálcas e reservas técnicas, além da 

elaboração de parecer técnico aluarial para o Instituto de Previdéncia dos Servidores do Estado do Maranhão - 

IPREV MA. 

aababamento dos serviços; 

• Assessoria na confecção da base de dados necessária aos estudos atuariais de 2020 dentro do layout 

atual utilizado pela Secretaria de Previdència. por meio de esclarecimentos e respostas a dúvidas: 

• Análise da base de dados cadastrais da massa dos servidores ativos. beneficias concedidos e 

dependentes, para verificaçao de inconsisténcias e ausência de dados, cont indicação dos ajustes 

necessários através da emissão de Relatório de Criticas: 

• Estabelecimento de critérios e par3metros a serem considerados na avaliação atuarial 2020 aderentes à 

massa dos servidures utilizada nu tiVillidÇãO. com base nas Legislações em vigor, 

• Realização de una reavaliação atuarial anual de 2021)e seu respectivo Relatório de Avaliação Atuanal 

e os estudos dela decorrentes para verificação da situação atuarial do RPPS estadual, considerando d 

legislação vigente: 

• Elaboração de Nota Técnica Atuarial e Parecer Atuarial. elaboração e preenchimento do Demonstrativo 

de Resultado de Avaliação .Atuarial - DRAA e domas documentos exigidos por lei e pela Secretaria de 

Previdéncia para o ano de 2020: 

• Elaboração do Ouso atuarial anial projetado de receitas e despesas do RPPS, para fins do 

Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial e atendimento á Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(IDO); 

• As.aessorta na Gestão Atuarial do Instituto para aprimoramento Instituto de Previdancia dos Servidores 

do Estado do Maranhão - IPREV 

Av der, kotAnndsek Pittua Do Fara 10.  andar Ed &sane Offieit Sie Luit 
CEP b50 /7457 - 510 Lus - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
rikisTrru-ro DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANIIÃO—IPREV 

• Assessoria e Consultoria atuarial continuada. relacionada à reavallação atuarial anual 2020. 

contemplando questões relacionadas ao Certificado de Regularidade Previdenciaria - CRP, nos 

critérios relativos à dvalid00 atuarial: 

A massa previdenCiaria abrangida em função da base de dados disponibilicada neste estudo segue conforme d 

tabelei dbdiV): 

SERVIDORES 
PLANO 

FINANCEIRO 
PLANO 

CAPITALIZADO 
TOTAL 

Ativos 0 59.722 59.722 
Aposentados 3.592 30.323 33.915 
Pensionistas 4.882 5.664 10.546 

Total 8.474 95.709 104.183 

Atesta ainda, que e trabalho atingiu G% resultados espewdos e se revestiu de adequado nível técnico. 

responsável, n3o existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

58o Lula/MA. 27 de novembro de 2020. 

MARCELA MARIA LACERDA NEVES 
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r:srev GOVERNO 
DA PAKAIELA 

Nem 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Paraíba Prevídência PBPREV, Inscrito no CNPJ n° 06.121 087/0001-60, com sede na 

Av Rio Grande do Sul, S/N, Bairro dos Estados. João Pessoa/PB, CEP 58 030-023, atesta para os 

devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., inscrita no CNPJ 

24.756.013/0001-53. com sede na Praça da independência, n°18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP 

58 020-544, atendeu a Portaria MPS n° 403/2008 e MPS n° 464/2018, bem corno e Lei Federal n° 

9117/98. na prestação de serviços de assessoria e consultoria atuarial que envoive a avaliação 

atuarial do ano de 2019, com dados do exercicio de 2018. para a Paratba Previdência - PBPREV. A 

massa previdercaria abrangida em função da base de dados disponibilizada neste estudo segue 

conforme tabela abaixo. 

SERVIDORES QUANTITATIVO 
Ativos 44.713 

Aoasentacios 39.7& 
Pensionistas 10.859 

Total 116.387 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel 

técnico. responsável e tempestivo cumprimento dos prazos não ex stindo fatos que desconsidere a 

conduta da empresa. 

João Pessoa/PB 03 de dezembro de 2019. 

PRESICSÈNTE DA P 
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Av. Rio Ria Grande do Sul, Bairro dos Estados • João Pessoa-PE, - CEP: 58030-020 Fone: (83) 2107.1100 Fax: (83) 2107.1101 

prev . ; GOVERNO 
" DA PARAIBA 

.1~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Paraíba Previdência - PBPREV, inscrito no CNPJ n° 06 121 067/0001-60. com sede na 

Av Rio Grande do Sul, S/N, Bairro dos Estados. João Pessoa/PS, CEP 58.030-020. atesta para os 

devidos fins que o atuário Thlago Silveira, inscto no CPF 063 454 585-75, e Membro do Instituto 

Brasileiro de Atuária sob o MiElA 2.756, atendeu a Portaria MFS n° 403/2008 e MPS n° 464/2018, 

bem Como a Lei Federal n° 9.7'7/98. sendo responsável pela prestação de serviços de assessoria e 

consultoria atuarial que envolve a avaliação atuarial do ano de 2019, com dados do exercfcio de 2018, 

para a Paralioa Previdência - PBPREV. A massa previdenciana abrangida em função da base de 

dados dispor ibilizada neste estudo segue conforme tabela abaixo. 

SERVIDORES j QUANTITATIVO 
Ativos 44. 

Aposentados 39.785 
Pensionistas 10 859 

Total 95.357 

Atesta ainda que o trabalho atingiu os 'esultadcs esperados e se revestiu de adequado niml 

técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos não existindo fatos que desconsidere a 

conduta da empresa 

João Pessoa/PB 03 de dezeribro de 2019 

JOSÉ ANTONIO COÉLHO CAVA CANTI 
PRESIDENTE DA PBPREV 
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rev 
VAR R. PR, IWN ',I I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Paraíba Previdência - PBPREV. Inscrito no CNPJ n 06.121.067/0001-60, com 
sede na Av. Rio Grande do Sul, S/N, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP! 58.030 - 
020, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ANTÕNIO COÉLHO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, advogado, inscrito rio CPF 105.150.974-20. 
Presidente e domiciliado na Av. Cairu, 298, Ap. 201, município de João Pessoa - PB; 
atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Socio do Instituto Brasileiro de Atuaria 
sob o CIBA n° 164, com sede na Praça da Independência, n' 18, sala 111, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, 
inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o 
MIBA n° 2.756 e Ítalo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF:086.835.944-08 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n° 3.264, atenderam a Portaria 
ME n° 464/2018, bem como a Lei Federal n° 9.717/98, na prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria e assessoria atuarial, que envolve a realização de 
avaliações e reavaliações atuariais do ano 2021 com dados do exercicio de 2020; com 
escopo de dimensionar os compromissos do Plano de Beneficios, bem assim, 
estabelecer o Plano de Custeio para a observáncia do equilibrio financeiro e atuarial 
dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS'S, com elaboração dos relatórios 
da avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das 
hipóteses atuariais e acompanhamento atuarial dos respectivos planos de beneficias, 
para atender às necessidades do Paraíba Previdência - PBPREV/PB, constituídos na 
forma do Art. 40, caput, da constituição Federal de 1988, e demais determinações 
constantes na Lei Federal n` 9.717/98 e Portaria n° 464/2018 do Ministério da 
Previdência Social; cujos serviços englobaram: 

• Definição da base de dados cadastrais e estatisticos, informações a serem 
utilizadas para o processamento da avaliação atuarial do plano de benefícios 

deste Regime Próprio de Previdência; 

• Análise do Plano de Benefícios da Paraíba Previdência - PBPREV, tendo em 

vista as disposições constantes das Emendas Constitucionais n." 20, de 16 de 

dezembro de 1998, n." 41, de 19 de dezembro de 2003, n.° 47, de 05 de julho 

de 2005; e demais disposições da Lei Federal n. ° 9.717/98 e da Lei Federal n." 

10.887/04. Portaria n." 172 e Legislação do Estrado da Paraíba aplicável á 

espécie; 
• Verificação da adequação do Plano de Custeio vigente com relação ao Plano de 

Benefícios do Sistema de Previdência; 

• Análise do Custo dos Beneficias frente aos Regimes Enanceiros; 

• Cálculo das Provisões Matemáticas Previdenciárias dos Fundos, informadas á 

PBPREV; 
• Apuração dos valores a amortizar, correspondentes aos Compromissos 

Especiais, casos estejam contemplados no plano; 

• Verificação do Fluxo de Aposentadoria para os próximos setenta e cinco anos; 

• Apresentação de Relatório Atuarial especialmente elaborado com base nos 

estudos realizados, inclusive elaboração do DRAA; 

• Processamento da Avaliação Atuarial Anual contemplando as alterações da 

legislação estadual, as bases Técnicas Atuariais e os Regimes Financeiros, tendo 

as vista as Portarias MPS n.' 402/2008. MPS n.° 403/2008 e a MF n°464/2018; 

• Acompanhamento, análise e determinação das implicações decorrentes de 

alterações na legislação pertinente e que tenham influência nos preceitos 

atuariais; 

• Orientação a PBPREV, no tocante à aplicação e revisão dos dispositivos legais 
de seu Plano de Benefícios; 

• Auxilio a PBPREV no planejamento, coordenação e supervisão de estudos e 
pesquisas sobre questões atuariais, atinentes e necessárias ao melhor 
desempenho do seu Plano de Benefícios; 

• Realização de reuniões de trabalho, com dirigentes e técnicos da PBPREV em 
sua sede, estando contempladas nessas reuniões esclarecimentos sobre os 
resultados das avaliações atuariais; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi 
constatado que desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços 
mencionados, inclusive no que diz respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, 
tendo sicio atingidos todos os interesses públicos. 

A massa previdenciaria abrangida em função da base de dados disponibilizados 
neste estudo, com data base em outubro de 2020, segue conforme tabela abaixo para 
o exercício de 2021: 

ANO DA 
AVALIAÇÃO 
ATUARIAL 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO ESTADO DA PARAIBA-PBPREV 
TOTAL 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS —PLANO/AGENTE PUBLICO 

2021 

8035 1 18 PREVIDENCIA10/CIVIL 8054 
24554 35705 9054 FINANCEIRO/CIVIL 69313 
10406 4764 2808 TESOURO/MILITAR 17978 

TOTAL DA POPULAÇÃO ESTUDADA 
42995 40470 11880 --- 95345 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

João Pessoa (PB), 19 de outubro de 2021. 
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JOSÉ ANTONIO COELHO CAVALCANTI 
CPF: 105.150.974-20 

PRESIDENTE DA PBPREV 
Paraíba Previdência - PBPREV 
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Funa e - , ., 
GOVPE - Declaração 

Processo SEI no 0040100057.001715/2021-17 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE, pessoa jurldica de 
direito público interno, com sede na Rua Henrique Dias, s/n, 12 andar, Derby, Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n2 
05.136.779/0001-90, neste ato representada pela sua Diretora Presidente, Tatiana de Lima Nóbrega, brasileira, auditora fiscal 
do Tesouro Estadual, portadora da cédula de identidade n2 4.276.087-SDS/PE, inscrita no CPF 54 007.464.454-82, residente e 
domiciliada na cidade do Recife - PE. 

Atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e 
Sócia do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n2 164, com sede na Praça da Independência, re2 18, sala 111, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75, Membro do 
Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, sob o MIBA n2 2.756 e (talo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08, 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, sob o MIBA n2 3.264, prestam serviços que condizem com a Portaria MPS n2 

403/2008 e MPS n2 464/2018, bem como a Lei Federal n2 9.717/98, como parâmetro base as regras estipuladas da Emenda 
Constitucional - Ne 103/2019 de 13/11/2019 - EC 103/2019, proporcionando serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria atuarial permanente na realização de estudos e de serviços técnicos atuariais relativos ao Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco - RPPS/PE, através de estudo de alteração do plano de 
equacionamento atuarial e das alíquotas, com ênfase nas regras previstas na Emenda Constitucional n2 103/2019 de 
13/11/2019 de forma que subsidiem a trajetória de ajustes para mitigar o déficit atuarial, com base nos parâmetros técnicos 
previstos na Portaria n0 464/2018 do Ministério da Previdência; com o propósito de assegurar a transparência, solvência, 
liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no artigo 40 da Constituição Federal; avaliando a situação 
financeira e atuarial do RPPS, conforme o art. 40, §22, IV, da Lei Complementar Federal n2 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que deverá fazer parte do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (1001, a ser remetida à Assembleia 
Legislativa Estadual, tendo como objetivo a especificação dos elementos necessários e suficientes de modo a buscar o 
equacionamento do déficit existente no Regime Próprio de Previdência, por intermédio de ações para a sua sustentabilidade, 
elaborando um planejamento de reestruturação atuarial da Fundação de Aposentadoria de Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE; produzindo relatórios de Gestão Atuarial para fins de certificações de Nível I, II, III, e IV, bem como 
fornecimento dos subsídios necessários à confecção do Plano de Trabalho Atuarial, previstos no Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios - PRÓ-GESTÃO RPPS, instituído pela Portaria MPS n2 185/2015, alterada pela Portaria MF n2 577/2017. 

Da mesma forma, ATESTAMOS que, os serviços que estão sendo prestados, em nada desabona a conduta da Empresa, Inclusive 
no que diz respeito ao cumprimento do prazo de 12 meses estabelecido em contrato, assim informamos que os serviços estão 
sendo prestados com zelo e competência profissional, atingido todos os interesses públicos. FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO Rua Henrique Dias, 5/n Bairro: Derby, Cidade: Recife-PE CEP: 52010-
100 Fone: (81) 3183-3800(81) 3183-3828 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibillzados neste estudo segue conforme tabela abaixo 
paras ano de 2021: 

ANO DA 
AVALIAÇÃO 
ATUARIAL 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 0(1 ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE TOTAL 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS PLANO/AGENTE 

2021 

2.337 O O PREVIDENCIÁRIO/CIVIL 2337 
O O O PREVIDENCIÁRIO/MILITAR O 

74.689 59.528 16.648 FINANCEIRO/CIVIL 150.865 
41.496 19.273 _ 15.466 6.757 FINANCEIRO/MILITAR 

Ateste ainda, que o trabalho encontra-se atingindo os resultados esperados e se reveste de adequado nivel técnico, responsável 

e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

TATIANA DE LIMA NOBREGA 
DIRETORA-PRESIDENTE CPF. 007 454 454-82 

ri , Documento assinado eletron camente por Tatiana de Uma Nabrega, em 15/12/2021, às 11:14, conforme horário oficial de 
Er  Recife, com fundamento no art. 102, do Decreto n2 45 157 de 23 de outubrP_de 2017. 

ri,U 

autenticidade deste documento pode ser conferida no sitelittp://Sel,CgsgariseikantroladOf extemo,obe 
acao=documento coriferir&id_91100 acesso_externo=0 informando o código verificador 19641550 e o código CRC 
8F44E9ED. 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Rua Henrique Dias, S/N, - Bairro Derby, Recife/PE - CEP 52010-100, Telefone: (81) 3183-3800 

Recife (PE), 14 de dezembro de 2021. 

https://setoe.gov.br/sei/controladorphpacao.docurrento_imprimir_web&acao_ongem.arvore_visualIzarald_documento=232697918infra_siste 1/2 httpsi/sei pe.govbrisei/contro'ador php?acao=documento_impnmir_web&acao_ongem.arvore_visualizardid_documento=232697918.infra_siste. . . 2J2 
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EM] ,

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
IGEPREV/TO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro 
nesta Capital, por intermédio do INSTITUTO DE GESTÃO PR EVIDENCIARIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - IGEPREV/TO ente autárquico sob regime especial, regido pela Lei n° 1.614, de 04 
de outubro de 2005, reestruturado pela Lei n° 1940, 1° de julho de 2008, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 25.091.307/0001-76, com sede e foro nesta 
Capital, situado na Quadra 302 Norte, Avenida Teotónio Segurado, QI-01, Alameda 05, Lotes 02 
e 03, Palmas - Tocantins, neste ato representado pelo seu Presidente SHARLLES FERNANDO 
BEZERRA LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.: 82652 SSP/TO, Inscrito no CPF sob n. 
586.026.401-10, designado pelo Ato n. 196 - NM, de V de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E 
n°. 5.291, de 1° de fevereiro de 2019, residente e domiciliado nesta Capital; atesta para os devidos 
fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n" 164, com sede na 
Praça da Independência, n° 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e 
atuários técnicos Thlago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária sob o MOA n° 2.756 e talo Igor Gomes Nascimento, inscrito no 
CPF:086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n° 3.264, atenderam 
a Portaria MPS n° 403/2008 e MPS n° 464/2018, bem como a Lei Federal n° 9.717/98, na 
prestação de serviços técnicos de Gestão Previdenciária e Atuarial e que envolve a realização de 
serviço atuarial, cálculo de provisões matemáticas e reservas técnicas, além da elaboração de 
parecer técnico atuarial relativo ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores civis do 
Estado do Tocantins - RPPS/TO e ao Sistema de Proteção Social dos Militares, com elaboração 
dos relatórios da avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das 
hipóteses atuariais e acompanhamento atuarial dos respectivos planos de beneficios, para 
atender às necessidades do IGEPREV-TO, constituídos na forma do Artigo 40 da constituição 
Federal, cujos serviços englobam: 

• Elaboração de Nota Técnica Atuarial e Parecer Atuarial, elaboração e preenchimento 
do Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial - DRAA e demais documentos 
exigidos por lei e pela Secretaria de Previdência para o ano de 2021; englobando: 
1 Projeção das aliquotas de contribuição para Certificado de Nota Técnica Atuarial; 
1 Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária; 
1 População Segurada Incluindo Remuneração e Idade Média; 
1 Resumo do Quadro Funcional; 
1 Amortização do Passivo Atuarial; 

Servidores em Potencial para se aposentarem; 
1 Amortização dos Custos Atuariais; 
1 Equilíbrio Financeiro e Atuarial e Parecer Atuarial. 

• Assessoria na confecção da base de dados necessária aos estudos atuariais de 2021 
dentro do layout atual utilizado pela Secretaria de Previdência, por meio de 
esclarecimentos e respostas a dúvidas; 

• Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas que irão participar da 
Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

• Análise e otimização de todas as Inconsistências dos dados cadastrais dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas; 

• Análise da base de dados cadastrais da massa dos servidores ativos, beneficios 
concedidos e dependentes, para verificação de inconsistências e ausência de dados, 
com indicação dos ajustes necessários através da emissão de Relatório de Críticas; 
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• Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a 
influência destas variáveis estatísticas no resultado do custo previdenciário; 

• Elaboração do fluxo atuarial anual projetado de receitas e despesas do RPPS, para 
fins do Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial e atendimento à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LD0); 

• Assessoria na Gestão Previdenciária e Atuarial do Instituto para aprimoramento 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV/TO; 

• Assessoria e Consultoria atuarial, relacionada à reavaliação atuarial anual 2021, 
contemplando questões relacionadas ao Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP, juntamente com seus critérios para emissão, nos parámetros relativos à 
avaliação atuarial; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses 
públicos. 

A massa previdenclária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

ANO DA 
AVAUAÇÃO 
ATUARIAL 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO ESTADO DE TOCANTINS - TO TOTAL 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS PIANO/AGENTE 

2021 

8.351 14 55 PREVIDENCIÁRIO/CIVIL 8.420 
556 1 4 PREVIDENCIÁRIO/MILITAR 561 

21.161 12.025 1.599 FINANCEIRO/CIVIL 15.785 
3.076 1.981 415 FINANCEIRO/MILITAR 5.472 

eco] 

• ° 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado 
nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 
desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Palmas (TO), 19 de outubro de 2021. 

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 
CPF: 586.026.401-10 

PRESIDENTE 
Instituto de Gestão Previdenclárla 

do Estado do Tocantins - IGEPREV/TO 

Documento toé sesinedo elgielmenle por ENARLLE8 FERNANDO BEZERRA LIMA em =10/2021 11:0700. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O AMAPÁ PREVIDENCIA - AMPREV, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins 
lucrativos, sob a forma de Serviço Social Autônomo, inscrito no CNPJ/MF sob ne 
03.281.445/0001-85, com sede na Rua Binga Uchôa, n°. 10, Central, CEP 68.900-
090, Macapá - AP, neste ato representado por seu Diretor Presidente Sr. Jocildo 
Silva Lemos, portador do RG n°026929 SSP/AP, inscrito no CPF sob n. 210.179.212-
53, domiciliado nesta cidade de Macapá, ATESTA para os devidos fins que a 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.756.013/0001-53, com sede na Avenida Senador Ruy Carneiro, 
33, Sala 112 - Brisamar, João Pessoa - PB, CEP: 58032-100, cumpriu integralmente 
suas obrigações por meio de seus consultores atuariais e técnicos previdenciários. 
MATHEUS DA COSTA NÕBREGA, portador(a) do CPF n° 701.807.894-65, Sócio 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria - IBA sob o MIBA n° 4.071, THIAGO 
SILVEIRA, portador(a) do CPF n° 063.474.586-75, Sócio Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuaria - IBA sob o MIBA n° 2.756 e ROMULO GOMES PEREIRA. 
portador(a) do CPF rf 036.720.584.08, na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE CÁLCULO ATUARIAL, PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO RPPS E RPPM DO ESTADO DO 
AMAPÁ, COM BASE NAS INFORMAÇÕES DOS ANOS-CALENDÁRIO IMEDIATAMENTE 
ANTERIORES, RESPECTIVAMENTE, E A ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS FIXADAS 
NAS LEGISLAÇÕES, NOS TERMOS E CONDIÇÕES DESTE INSTRUMENTO. A prestação 
de serviços compreendeu Serviços de Assessoria e Elaboração de Cálculo 
Atuarial, para a realização de estudo de avaliação/reavaliação atuarial do RPPS 
e RPPM do Estado do Amapá, com base nas informações dos anos-calendário 
imediatamente anteriores, respectivamente, estudo esse, exigido pela legislação 
federal e estadual, e elaborado com procedimentos técnicos matemáticos e 
contábeis padronizados, tendo como objetivo determinar os custos atuais do 
sistema, a fim de dimensionar os compromissos do plano de benefícios e 
estabelecer o plano de custeio para a observância do equilíbrio financeiro e 
atuarial, além de calcular as previsões matemáticas necessárias para aporte e 
equilíbrio financeiro, aferindo o resultado atuarial previsível do RPPS e RPPM, Além 
do Cálculo Atuarial (detalhamento técnico do cálculo, premissas e resultados), e 
da emissão do Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial (emissão de notas 
técnicas quanto aos procedimentos, avaliações, riscos e oportunidades, 
diagnóstico e recomendações), sendo entregue o Demonstrativo de Resultados 
da Avaliação Atuarial - DRAA, registrado no website da Secretaria de 
Previdência Social; ainda, da Nota Técnica Atuarial - NTA, e Parecer Atuarial 
(evidenciação de opinião profissional a respeito das informações coletadas, a 
situação geral do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes, bem como 
destaque de eventuais vícios, inconformidades e outros riscos identificados ou 
possíveis, que possam comprometer a continuidade do equilíbrio dos regimes). 
Finalmente, a prestação de Assessoria Técnica no curso da vigência do contrato, 
para acompanhamento de Reuniões, prestação de esclarecimentos e 
informações auxiliares, e todas as eventuais necessidades informacionais 
referentes ao objeto do contrato, na vigência deste. Resumidamente, os Serviços 
de Assessoria e Elaboração de Cálculo Atuarial, compreenderam a entrega de: 

• Cálculo Atuarial; 
• Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial; 
• Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA: 
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• Nota Técnica Atuarial - NTA: 
• Parecer Atuarial 
• Assessoria Técnica Presencial: 
• Assessoria Jurídica. 

Serviços de Cálculo e Modelagem Atuarial, abrangendo a apresentação de 
Estudo atuarial que ofereceu alternativas de financiamento das obrigações do 
Ente Público com o RPPS e RPPM. esse estudo tem por objetivo o 
estabelecimento e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, conforme 
determinado na Constituição da República, no seu art. 40, ao mesmo tempo em 
que sincroniza e vincula este compromisso às disponibilidades do Tesouro e à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, a metodologia utilizada atende às exigências 
técnicas da legislação obedecendo a conceitos atuariais internacionalmente 
aceitos e fazendo uso de sofisticadas técnicas atuariais, estatísticas e financeiras, 
privilegiando a ampla utilização de aportes ao RPPS e RPPM de bens, direitos e 
ativos de qualquer natureza, prevista no artigo n°. 249 da Constituição Federal, 
incluído a elaboração dos instrumentos legais (Projetos de Lei, Decretos etc.) 
necessários para a efetiva implementação e regulamentação do Plano de 
Custeio proposto neste item, propiciando sustentabilidade jurídica. Serviços de 
Assessoria Técnica e Atuarial incluindo o acompanhamento e assessoria na 
execução do plano de custeio, auxílio na elaboração dos demonstrativos 
exigidos pela Secretaria de Previdência, vinculada ao Ministério da Fazenda e 
elaboração de respostas, questionamentos e esclarecimentos a serem exigidos 
pelo Tribunal de Contas, Ministério da Fazenda ou outros órgãos fiscalizadores, 
Englobando também a elaboração das projeções atuariais exigidas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e o auxilio na regularização e concessão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária CRP, realização de reuniões na sede da 
Unidade Gestora, com a presença do atuário e reuniões através de vídeo e 
áudio conferência no decorrer do exercício, para discussões pertinentes a 
elaboração do cálculo, com comissão organizada entre membros do CEP e 
técnicos da AMPREV, com apresentação do Relatório da Avaliação e 
Reavaliação Atuarial, para aprovação, junto ao Conselho Estadual de 
Previdência - CEP, com encaminhamento e processamento junto à Secretaria de 
Previdência, através do CADPREV. Em relação ao Relatório de Avaliação e 
Reavaliação Atuarial, destaca-se que foram feitos o Cálculo do valor presente 
das obrigações e das receitas futuras do RPPS e RPPM, das Provisões 
Matemáticas suficientes para garantir o pagamento dos beneficias estipulados 
na legislação local, das necessidades de custeio calculadas pelo método de 
financiamento definido na Nota Técnica Atuarial e apresentação do resultado 
atuarial do sistema, Parecer conclusivo do atuário responsável pela avaliação 
sobre a situação atuarial do ente previdenciário, Avaliação da qualidade da 
base cadastral, destacando a sua atualização, amplitude e consistência, Análise 
comparativa entre os resultados dos três últimas avaliações atuariais, no mínimo, 
Fluxo anual projetado de receitas e despesas do RPPS e RPPM para um período 
de setenta e cinco anos ou até a sua extinção, além disso para esses serviços 
forma incluídos o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA na 
web site da Secretaria de Previdência Social, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
Relatório Estatístico: Estatísticas por sexo, idade, tempo de serviço e de 
contribuição, remuneração de atividade e dos proventos de inatividade, da 
massa de segurados ativos, inativos e pensionistas, Relatório de Anckise Crítica do 
Banco de Dados dos Segurados do RPPS e RPPM: Observações pertinentes sobre 
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a crítica e explicitação das inconsistências apuradas na base de dados dos 
segurados do RPPS e RPPM fornecidos pelo mesmo que serviu de base para a 
realização da avaliação atuarial, Nota Técnica Atuarial, Hipóteses Biométricas, 
Demográficas, Financeiras e Econômicas, Modalidade dos benefícios 
assegurados pelo RPPS e RPPM e critérios de concessão, Regimes Financeiros e 
Métodos de financiamento por benefício assegurado pelo RPPS e RPPM, 
Metodologia de cálculo para cada benefício assegurado pelo RPPS e RPPM e 
suas evoluções, contribuições e reservas de natureza atuarial, Expressão de 
cálculo do Custo Anual para os Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e 
Benefícios Concedidos), no regime de Repartição Simples, Expressão de cálculo 
do Custo Anual para os Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), no regime de Repartição de Capital de Cobertura, Expressão de 
cálculo Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos) no regime de Capitalização, expressão de cálculo do Valor Atuai 
das Contribuições Futuras do Ente Federativo (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), expressão de cálculo do Valor Atual cos Contribuições Futuras do 
Ativo, Aposentado e Pensionista (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), expressão de cálculo do Valor Atual dos Salários Futuros, expressão 
de cálculo e evolução das Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder e 
Concedidos, expressão de cálculo da alíquota de contribuição, segregado por 
Ente Federativo, por Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas. metodologia 
de cálculo da Compensação Previdenciária a Receber e a Pagar. Serviços de 
Assessoria Técnico-Atuarial, compreendendo a elaboração do Demonstrativo 
das Projeções Atuariais do Regime Próprio dos Servidores Públicos, que 
acompanha o RREO - Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6.` 
bimestre do exercício de 2021 (Art. 53, Lei Complementar 101/00), fluxo anual 
projetado de receitas e despesas do RPPS e RPPM para um período de trinta e 
cinco ancs. de acordo com as instruções de preenchimento desc-itas no Anexo 
XIII do Anexo de Metas Fiscais e Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
manual de elaboração aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Assessoria na elaboração de respostas a questionamentos e 
esclarecimentos a serem exigidos pelos órgãos fiscafzadores, tais como, Tribunal 
de Contas e Ministério da Fazenda no que concerne às questões atuariais, 
quando requisitada, assessoria no resposta aos questionamentos relacionados à 
situação atuarial do sistema ou aos relatórios, pareceres ou notas técnicas 
emitidas na prestação dos serviços, assessoria na regularização do CRP junto ao 
SPS, metodologia de preenchimento correta dos demonstrativos exigidos para a 
concessão do CRP, determinação dos procedimentos a serem efetuados pelo 
RPPS e RPPM para a regularização dos critérios de concessão do CRP. orientação 
acerca dos procedimentos necessários para a regularização dos critérios, 
acompanhamento do nível de liquidez do RPPS e RPPM - Gestão da Liquidez 
Previdenciária - visando a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do 
sistema previdenciário, esclarecimentos a questões relativas à matéria 
estritamente previdenciária, com foco em questões técnicas ou atuariais com 
foco na legislação federal, elaboração de pareceres atuariais, em atendimento 
a solicitaçõo formal, acerca de questões estritamente previdenciálas, com foco 
em questões técnicas ou atuariais e participação em reuniões e eventos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados dIsponibilizados 
neste estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2023: 
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Servidores 
Plano 

Previdenciário 
(Civis) 

Plano 
Previdenciário 

(Militares) 

Plano 
Financeiro 

(Civis) 

Plano 
Financeiro 
(Militares) 

Total 

Ativo (s) 11.787 2.888 8.081 i .207 23 963 
Aposentado 

(s) 
84 28 1.680 71 1 2.503 

Pensionista 
(3) 

233 31 853 138 1.255 

TOTAL 12.104 2.947 10.614 2.056 27.721 
Fonte: 'dados referentes ao estudo atuarial 2023- ano base 2022. 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Macapá - AP, 08 de fevereiro de 2024. 

LUCÉLIA ARAÚJO QUARESMA 
Diretora Financeira e Atuarial 
Decreto n° 0793/2023 - GEA 

JOCILDO SILVA LEMOS 
Diretor-Presidente 
Decreto n° 0028/2023 - GEA 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARACAJU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência do Município de Aracaju - Aracaju Previdência, inscrito no CNPJ 

05050.052/000l-96, com sede na Rua Frei Luiz Camilo de Noronha, 42, Centro Adm Pref Aloisio Campos, 

Bairro Siqueira Campos - Aracaju - SE, CEP: 49097-270. atesta para os devidos fins que a empresa INOVE 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto 

Brasileiro de Atuaria sob o C1BA n° 164, com sede na Praça da Independência. n° 18, sala 1 1 1, João 

PessoivPB, CEP. 58 020-544 e os auditores c atuános técnicos 'Mago Silveira, inscrito no CPI; 063 474 586-

75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA n° 2 756 e halo Igor Gomes Nascimento, inscrito 

no CPI,  086 835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA n° 3 264, atenderam a 

Portaria MPS n°403/2008 c MPS n° 464/2018, bem como a Lei Federal n°0717/98, na prestação de serviços 

técnicos de auditoria e consultoria atuarial. para gestão previdenciária que envolve a avaliação, atuarial do ano 

de 2020, com dados do exercício de 2019, contendo cálculo de provisóes matemáticas e reservas técnicas, além 

da elaboração de parecer técnico atuarial para o Instituto de Previdência do Município de Aracaju - 

Aracaju Previdência A massa previdenciária abrangida em função da base de dados dispcnibilizada neste 

estudo segue conforme a tabela abaixo: 

SERVIDORES PLANO 
FINANCEIRO 

PLANO 
CAPITALIZADO TOTAL 

Ativos 1 634 4 538 6.172 
,yosentados 4 415 71 4.486 
Pensionistas 698 34 732 

Total 6.747 4.643 11.390 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível técnico, 

responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da enipresa 

e dos profissionais 

Aracaju/SE, 25 de novembro de 2020. 

Maria Avilete Ramalho Genolice Santana Soares 
Presidente Diretora Adm e Financeira 

CPF n° 199.363.545-91 CPF n° 235.931.055-00 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE NATAL 

NATALPREV 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, inscrito no CNPJ n° 

08,341.026/0001-05, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, 336, Bairro: Petrópolis - Natal — RN, CEP: 59020-035, 

atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP.. inscrita no CNP!: 

24.756.013/0001-53 c Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n° 164, com sede na Praça da Independência, 

n° 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 

063.474.586-75 c Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA ri° 2.756 e halo Igor Gome; Nascimento, 

inscrito no CPF: 086.835.944-08 c Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA if 3.264, atenderam a Portaria 

MPS n 403/2(108 e MPS n° 464/2018, bem como a Lei Federal n° 9 717/98, na prestação de serviços técnicos de auditoria 

e consultoria atuarial, para gestão previdenciária que envolve a avaliação atuarial do ano de 2020, com dados do exercício 

de 2019, contendo cálculo de provisões matemáticas c reservas técnicas, além da elaboração dc parecer técnico atuarial 

para o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV. A massa previdenciária 

abrangida em função da base dc dados disporabilizada neste estudo segue conforme a tabela abaixo: 

SERVIDORES PLANO 
FINA_NCEIRO 

PLANO 
CAPITALIZADO TOTAL 

Ativos 4.842 7.624 12.466 
Aposentados 4.274 105 4.379 
Pensionistas 1.033 31 1.064 

Total 10.149 7.760 17.909 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel técnico, responsável 

c tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Natal/RN, 28 de dezembro de 2020. 

Assinado de forma digital 
por THIAGO COSTA 

MARREIROS:05083110474 
Dados: 2021.04.23 
10:56:14 -0300' 

THIAGO COSTA MA RREIROS 
CPF: 050.831.104-74 

Presidente do NATALPREV 

As Marechal Floriano Peixoto. 336 Petrópolis CEP 59.020-035 

www.natal.rn.gov.br 
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ATESTADO bE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO &FLANCO RBPREV, pessosi Jurídica de 

direito públ,co interno. na forma de autarquia. inserta no CNPJ ri2 17.733.60510001-94, com 

sede na Travessa Campo do Rio Branco, 412, la andar — Capoeira, nesta cidade, neste ato 

representado pelo senhor Diretor Presidente OSVALDO RODRIGUES SANTIAGO. brasileiro, 

inscrito no CPc sob n9 217 254 702-44, residente e domiciliado nesta Cdaoe; atesta para os 

devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNP!: 

24.756.013/0001-53 e Sdcio do Instituto Brasileho ce Atuaria sob o C1BA — P5An9 164, com sede 

na Praça da Independência, n" 18, sala 111, João Pessoa/P13, CEP 58 020-544 e os auditores e 

atuários técnicos Mago Silveira, inscrito nu CPI. 063 474 5RA-75 e Membro do instituto 

Brasileiro de Atuária sob o VIIBA n9 2.756 e (talo Igor Gomes Nascimento, inscrito no 

CPF.086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIRA nw 3.264. 

atenderam a Portaria Min ri9 403/2008 e Min n9 464/2018, bem como a lei Federal ne 

9.717/98, ria prestação de serviços técnicos especializados dg Consuitoria e Assessoria de 

Gestão Prev,denciaria e Atueral, treinamento e assisténcia presencial envolvendo a realização 

de serviço atuaria, Cálculo de provisbes materr.atIcas e reservai técnicas, alem da elaboração 

de parecer ^.ecnico atuarial relativo ao INSTITUTO DE PREVIDNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO 

BRANCO — RISPREV. com elaboração dos re Monos da avaliação atuarial, parecer atuarial, 

estudo de aderência e convergência das hipóteses atuariais e :acompannamento iatuarial dos 

respectivos pianos de benef(clos, para atender às necessidades do RISPREV-AC, constituídos na 

forma do Artigo 40 da constituição Federal. cu,os SerViÇOS englobam: 

Coleta dos dados cadastras de todos os servidores ativos titulares de caros efetivos. 

aoosentaons e ciensionistas vinculados do Município de Rio BrarKo, por meio da transmissão oe 
arquivo core os dados Indivduais, referentes a idade, tempo de serviço. saiam sexo, entre 

outras informações, para realizaçáo da Avaliação Atuaral do exercício, objetivando atender aos 

dispositivos legais rio prazo determinado; 

Critica e elaboração de relatório de inconsistência cio banco de dados dos SerVICOreS ativos 

titularas de cargos efetivos, aposentados e pensionistas que irão participar da Avaiiação Atuarial 

do Regime Próprio de Previdência; 

Análise e otimização de todas as inconsisten:las dos dados cadastrais dos serv,c ores 3tivOS 

! lutares de cargos efetivos, aposentados e per sionistas; 

Elaboração de estudo prévio para determinaçao das premissas e serem utilizadas no Cálculo 

Atuarial; 

Realização de Avaliação Atuarial objetivando atender aos dispositivoS legais no prazo 

determinado 
O Relatório de Avaliação Atuarial conteve os seguintes estudos: 

a) Relação de todas as prem ssas adotadas para SubStiluir erros e inconsistencias no banco de 

dados; 
b) Descrição de toda a legislação utilizada para a realização do Cálculo Atuarial, 

c) Estudo estatistico oetalhadc do grupo de servidores ativos, aposentados e penson;stas, c 

vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência destas variáveis estatis 

no resultacio do custo previdenciário; " 
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di Rela00 de berefic.os previstos no piam, a serem concedidos nos participantes do rtgima 
prOpr,c de preirdencia 

e) 814ara4a de iodas as Ughe 5 *.ey'rcas a Premissas atuariais que foram utilizadas para a avaliação 
atuaria,: 
I) Cakuki das Resirvas WatemIticas com a descrição cios resultados da aval,a00 atJartal, 

conaidirrardo as modeiagans de financiamerto das despesas orevioeiciariaS: 
Paraar Euarill que dlicor terá sobre a atual sltuaçao do regime próprio de prevldêncla; sobre 

a qualidade da base de dados: as atugs ai 'quotas de contribução e 35 propostas pelo estudo e 

sugestão de qual é, na opinião da consultoria, a nicas° fama de financiamento do custe 

nreirtelenclUto; 
h) Proioção Atuaria de Receitas e Dasoesas crovidenciartas: 

Nota I acoita Atuarial; 

lavaatarnanto de todos os siados que devem ser preanehidos no DRAA - DernOnStrat,v0 de 
Resultados da Avaliação Atuarial: 
1 1.6 Preeridemento doDRAA - ()amor atrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial no sito de 

MPS-Ministerio da Prevdancia Social. 
1.1.7 Visita in taco para a apresentação aos dirigentes e conselheiros, do relatório finai de 
Avaliação Atuarial, explicitando a atual realidade financeira atuarial do Regirra Proa-ia de 
PrevIdarria.

11.5 Revisara de todo o plano de Cuitelo. visando o egullibnp financeiro e atuara!, venficando 

se as alicuotas de contitbu-s30 atualmente praticadas garantem uma solvencia cle tango prazo 
ao sistema, permitindo assim a verificação da situação atual e as projeções de composta-sento 

futuro do piano previdenciario, bar, como maior probabilidade de impierrentaçao de - iedidas 
ai Ldle$ de ruforma, te .1P(.51141, 0, 
1.1.9. Apuraçao das Reservas Matemáticas arrescondentes, bem corro e-stioelecer a Plano de 
Custeio para o próximo *ser: co, 
1.1.10. Determinação cios Custos Supiementares, relate/tas ao frruanc.Cmento ars comprom ssos 
pauaocu, dos serv.dores ativos. aposentacote pensionistas 

1.11_ Elaboração de Pano de Amortização de debitas prevrdenciards antenores; 
1.1.12. Rearizaçao de Modelagem Pnavldanclaria com Segregação da VaSSOS e aprasent ação de 
cenários a urrem escolhidos pelos gestoras de forma a earantit o Eouriario r,anceim e Aroania 

do Sistura, se solicitado. 
1 1.13. Realaação do Teste se mieseitele dai premisses atuariais, conforme deterrninadu pela 
Portaria 464/18, 
1.1.14. Realizaçlo da duração do passvo, conferme determinado Pela Portaria 464;18: 
1.1 15 Estabelecer o F otdc de Oscdaçáo de risco previdenclieuo. conforme recomendaçáo 
contai. tia Portaria 464/18 
1 1.16. Estudo da s, ab dada orçamentária e fir.a nCeira • 
1 117 Treinamento para caqsacItação dos eesmres, servidores, conselheiros e rriengM111 da 
~Mi e. invaitimento para que sejam apareinados • munidos ie conhecimentos tecnkos 
sobre o logística da Gesta° Atuarial e Risco Atuarial: 12 (doze) horas/aula; 
1.1.18. Visita na Sede do instituto de Pnevidancie para apresentação do resultado atuarial do 
exercido* dos relatórios de gestão atuarial, aos membros que compõem a estrutura do RPPS, 
1.2.1. Em blila da r e oteoro de Gestão Atuariai te period,cidade pime:Wal, contendo, no 
m•nancy 
1.2.1.1 ciuntificaçao kby riscos atjartais porton a. beretizci ateres do. 
1.2.1.2 Ganho das ReNtViS Matematicasconititur.clas por tipo de oenefício. 
1.2.1.3 Adecuação du Pano de Custeio do 'PPS em decorrência de fluxo de concessão de 
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benefícios: 
1.2.1.4. Verificação mensal dos resultados das hipóteses atuariais e biométricas: 
1.2.1.5. Atualização das Provisões Matemáticas em decorrência do fluxo de concessão de 

baneficiOS; 
1.2.1.6. Comparação entre a evolução dos Ativos Financeiros do plano e a evolução das 
Provisões Matemáticas, com o cálculo da evolução do índice de Cobertura do Passivo; 
1.2.1.7. Constituição do Fundo de Oscilaç3o de Risco e Fundo Garantidor de Beneficio em função 
dos Regimes financeiros adotados; 
1.2.1.8. Amplo Estudo do Estatuto dos Servidores Públicos e do Plano de Cargos e Salários para 
definição da taxa de crescimento salarial; 
1.2.1.9. Estudo do custo segregado por sexo e carreira (professor e não professor; 
1.2.1.10. Adequação da estimativa de receita de compensação previdenciaria dos beneficos 
concedidos e a conceder, 
1.2.1.11. Elaboração de Plano de Custeio ce acordo com cada um dos órgãos do Ente Federativo, 
caso justifique. 
1.2.1.12 Elaboração de estudo técnica para equacionamento do cércit técnico, quando 
apresentar 
1.2.1.13 Testes de aderancia das hipóteses atuariais e financeiras. 
1.3.1. Instrumentalizar os dirigentes e conselheiros do Instituto com conceitos e técnicas que 
lhes permitam analisar os criterios de cálculo e correção das provisões e reservas técnicas; 
1.3.2. Demais atividades referentes às arcas técnico-atuanais e estatistieo-financeiras, dentre 
os quais: 
a) Responder às COnsuitas formuladas pelo Instituto enviando-as por e-mail, fax ou outros meios 
de comunicação; 
b) Acompanhamento e orientação ao órgão de controle interno; 
c) Definir dinarnica de trabalho, espaço e agenda para o exercício, observando a te8isiaç3p 
pertinente: 
d) Orientação para o processo de prestação de contas do Instituto junto ao Trio.inal de Contas 
CIO Estado, Ministério da Economia, dentre outros, conforme o caso; 
e) Coletar e organizar informações reiativas à ;urispradência, doutrina e legislação federal, 
estadual e municipal, repassando-as ao Instituto. 
1 Assessoria do ponto de vista atuarlai quanto a elaboração da POlçtica de inveatimento anual. 

g) Contribuições patronais e dos participantes; 
h) Da renda e dos resgates de aplicações financeiras; e 
1) Aportes de qualquer natureza. 
1.3.3. Acompanhamento e avaliação do ciesempenho dos investimentos realizados e exam nar 
as prorxistas de investimento ou estratégias de redireclonamento dos recursos. 
1.3.4. Assessoria Orçamentaria e Financeira, quanto à questão atuariat. 
1.4.1. Reavaliação dos resultados atuariais (cálculo atuarial) em caso de mudanças significativas 
na massa de partic.pantes, no Plano de cargos e salános ou na legislaçao pertinente, visando a 
Atualização Das Reservas Matemáticas E Demais Fundos E Provisões De Ngsrféle•Aiir ' I 

• 
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Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigIncia contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inctusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses 
públicos 

A massa previdenciária atrangida em (urçáo da base de dados disponibitizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

EXERCÍCIO 
2021 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES RIO BRANCO/AC 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS 
PLANO 

REVIDENCIÁRIO
PLANO 

FINANCEIRO 
TOTAL DE 

SEGURADOS 

5745 /40 

14 

6652 

144 

9 

Atesta a nda, que 3 trabalho atingiu os resultados esperados- e se revestiu de adequado niVe 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, nãO existindo fatos que desconsidere 
a conduta da empresa e dos profissionais. 

Rio Branco -AC, 21 de setembro de 2021 

OSVALDO RODRIGUES SANTIAGO 
CPF: 217.254.202-44 

DIRETOR - PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO — AC - FUIPREV 
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INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS 

Criado pela Lei Complementar n° 108 de 27/12/2006 
CNPJ 08 797 960/0001-36 

Gestão 2022 - 2025 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS — PreviD, inscrito no CNPJ sob o n°08.797.960/0001-36, 
com sede na Av. Weimar G. Torres, n°. 3.215-D, Centro — Dourados/MS, CEP: 
79.800-023. neste ato representado pelo Diretor Presidente em Substituição, o 
Senhor ALBINO JOÃO ZANOLLA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador do RG n° 1198522, SSP/MS e do CPF n°942.285.311-72, 
ATESTA para os devidos fins que a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.756.013/0001-
53, com sede na Avenida Senador Ruy Carneiro, 33, Sala 112- Brisamar, João 
Pessoa - PB, CEP: 58032-100, cumpriu integralmente suas obrigações por meio 
de seus consultores atuariais e técnicos previdenciários , MATHEUS DA COSTA 
NÓBREGA, portador(a) do CPF n° 701.807.894-65, Sócio Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuaria — IBA sob o MIBA n°4.071, THIAGO SILVEIRA, portador(a) 
do CPF n° 063.474.586-75, Sócio Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria — IBA 
sob o MIBA n° 2.756 e Re)MULO GOMES PEREIRA. portador(a) do CPF n° 
036.720.584.08, na prestação de serviços técnicos em ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL, CONFORME MOLDES DA PORTARIA N° 
464/2018 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
Serviços esses que abrangeram a realização do cálculo atuarial no período 
contratado, a fim de reavaliar o plano previdenciário existente, de acordo com a 
legislação vigente. Formulação de hipóteses para que o plano apresente 
equilíbrio financeiro e atuarial. Elaboração de Nota Técnica Atuarial e demais 
documentos periódicos pertinentes aos aspectos atuariais do PreviD, exigidos 
pelos órgãos normativos, contemplando, inclusive, a confecção de 
demonstrativos obrigatórios introduzidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/00), pela Lei Federal n° 9.717/1998 e suas alterações e pela Portaria 
MPS n° 464/2018 e suas alterações, compreendendo, entre outros, o 
Demonstrativo das Projeções Atuariais do PreviD, elaborando o Demonstrativo 
das Receitas e Despesas Previdenciárias que acompanha o Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária — RREO, referente ao último bimestre do exercício, 
conforme o art. 53 §1°, II da Lei Complementar n° 101/00, Avaliação da situação 
financeira e atuarial do PreviD, conforme o art. 40, §2°, IV, da Lei Complementar 
Federal n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que faz fazer parte do Anexo 
de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser remetida à Câmara 
de Vereadores, Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), no 
site da SPPS - Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da 
Fazenda, Revisão da Nota Técnica Atuarial visando à aderência à legislação, 
premissas atuariais e financeiras e cálculos vigentes. Elaboração de relatório 
detalhado de avaliação atuarial anual. Apuração das provisões matemáticas 
correspondentes para registro contábil. Elaboração do plano de custeio para o 
próximo exercício. Estudo da evolução da população de participantes do plano 
previdenciário Estudo da aderência das hipóteses atuariais adotadas na 
avaliação atuarial. Reavaliação de estudos ou pareceres de impacto atuarial em 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ASSESSORIA E CONSUL1C RIA ATUARIAL 
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PrevL 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE DOURADOS/MS 

Criado pela Lei Complementar n° 108 de 27/12/2006 
CNPJ 08.797.960/0001-36 

Gestão 2022 - 2025 

caso de mudanças significativas na massa de participantes, em planos de 
cargos e vencimentos ou em legislação pertinente. Pesquisa, implantação e 
acompanhamento de alternativas de financiamento do plano previdenciário do 
ente público ou plano de previdência complementar. Participação em reuniões 
virtuais promovidas pelo PreviD, através de aplicativos de teleconferència, para 
tratar de assuntos relativos ao objeto dos serviços contratados. Atendimento a 
fiscalização municipal, estadual ou federal, em assuntos relacionados ao objeto 
dos serviços. Visita técnica até a sede do PreviD, no decorrer do período de 
prestação de serviços. Estudo, análise, simulação e emissão de pareceres 
relativos a questões apresentadas pelo PreviD, decorrentes de aspectos 
atuariais. Acompanhamento, análise e determinação das implicações 
decorrentes de alterações na legislação pertinente e que tenham influências nos 
preceitos atuariais. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados 
disponibilizados no estudo atuarial, conforme tabela abaixo para o 
exercício de 2023: 

Classe Quantidade(s) 
i iciesj 5.094 

Aposentado(s) 1.091 
Pensionista(s) 163 

TOTAL 6.348 
Fonte: 'dados referentes a avaliação atuarial 2023 - ano base 2022 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste 
de adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, 
não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

g .b 

Dourados - MS, 15 de janeiro de 2024. 

tha.~ ,le asv 

M/1110 Xale ZAMOLIA 
040.• 1,11. MT. IT 

woew 

ALBINO JOÃO ZANOLLA 
Presidente em Substituição 

CPF: 942.285.311-72 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 

1Pnon 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA— IPRECON 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n°24 756.013/0001-53, 
sócio membro do Instituto Brasileiro de Atuária — IRA sob o C1BA n" 164, com sede na Avenida 
Presidente Epitácio Pessoa, n° 2.930, sala 2.207, Tambauzinho, João Pessoa, PB, CEP 58042-006, 
prestou serviços técnicos especializados de consultoria atuarial para o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA — 
1PRECON, inscrito no CNPJ n 03.383.321/0001-00, por meio de seu consultor técnico e atuário, 
senhor THIAGO SILVEIRA, inscrito no CPF sob n° 063 474.586-75. sócio membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária —1BA sob o MIBA n° 2.756, através do Contrato n°6/2021, celebrado em 21 de 
dezembro de 2021, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria atuarial, com 
vistas, especialmente, à avaliação atuarial anual, em estrita observância às determinações contidas na 
legislação que trata da matéria, em especial nas Portarias ifs. 402, de 10 de dezembro de 2008 e 
alterações e 464, de 19 de novembro de 2018. da atual Secretaria de Previdência do Ministério do 
Trabalho e Previdência ou outros dispositivos legais que vierem a substitui-las, conforme 
especificações constantes nos Anexos A e B do Edital de Pregão Eletrônico n° 2/2021 — 1PRECON, 
contemplando: 

1. a avaliação atuarial anual com, no mínimo, a realização de testes estatísticos de aderência 
das hipóteses atuariais, tendo em vistas as exigências da Secretaria de Previdência e elaboração de 
relatório contemplando as hipóteses indicadas e suas respectivas justificativas técnicas, a elaboração 
de Nota Técnica Atuarial — NTA para atendimento às exigências do Capitulo VI da Portaria n° 
464/2008 da atual Secretaria de Previdência; a realização do cálculo atuarial relativo ao ano-base, 
contemplando a apuração das provisões matemáticas e o resultado atuarial (superávit/déficit técnico), 
de acordo com o que preceitua a Portaria n° 464/2018 da atual Secretaria de Previdência), conforme 
metodologia estabelecida em NTA, aprovada pelo órgão competente; a elaboração de relatório de 
avaliação atuarial contemplando todos os resultados apurados, parecer técnico e indicações do 
atuário responsável para estabelecimento ou manutenção de equilíbrio financeiro e atuarial; o fluxo 
atuarial anual projetado de receitas e despesas do fundo, para fins de preenchimento do 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial — DRAA e demais exigibilidades dos órgãos 
reguladores e fiscaliz.adores; o cálculo da rentabilidade auferida pelos recursos garantidores do plano 
de beneficios. quando da avaliação atuarial, para verificar se está em nível adequado para a 
estabilidade financeiro-atuarial do mesmo e a elaboração do DRAA, bem como todas as providências 
necessárias para o encaminhamento das informações à Secretaria de Previdência e ao Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina — TCEJSC no prazo legal; 

2. o Relatório da avaliação atuarial com, no minimo, os seguintes tópicos: critica da base 
cadastral, estatísticas dos servidores ativos, inativos e pensionistas; informações acerca do plano de 
beneficios; hipóteses financeiras adotadas e suas justificativas técnicas; demais hipóteses atuariais e 
suas justificativas técnicas; regimes financeiros e métodos de financiamento adotados e 
considerações acerca dos mesmos, quanto à sua aplicabilidade ao plano de benéficos e 
sustentabilidade de sua adoção no longo prazo; resultado financeiro-atuarial; plano de custeio 
proposto; caso apurado déficit atuarial, deverá ser apresentado planos de amortização para o seu 
equacionamento e estudos que demonstrem sua viabilidade no curto, médio e longo prazo, 
observando-se a capacidade orçamentária do ente federativo; estudos de sensibilidade do impacto da 
taxa de juros, tábuas de mortalidade e crescimento salarial sobre o resultado atuarial, projeções 

Atestado de Capacidade Técnica - fls. 1/3 
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atuariais de receitas e despesas previdenciárias em valor presente atuarial e em valor nominal, 
considerando a atual coorte de beneficiários e cortes futuras. em separado; parecer atuarial, 
contemplando todas as exigências de que trata a Portaria n° 464/2018 da atual Secretaria de 
Previdência e demais instruções quanto ao preenchimento do DRAA; 

3. serviços de assessoria e consultoria atuarial com, no mínimo, o que segue: prestar 
assistência e orientação técnica atuarial permanente durante a vigência do Contrato, inclusive com a 
elaboração de qualquer documento, minuta, prospecto ou outro ato que se faça necessário; executar 
reavaliações atuariais sempre que solicitado, visando à atualização das reservas matemáticas e 
demais fundos e provisões de natureza atuarial, considerando, no mínimo, os critérios estabelecidos 
nas Portarias nos. 402/2008 e 464/2018 da atual Secretaria de Previdência; realizar estudo acerca do 
impacto financeiro e atuarial sempre que houver alterações no plano de cargos e salários dos 
segurados do IPRECON ou outras mudanças significativas na massa de participantes do plano ou na 
legislação especifica, inclusive refazendo o cálculo atuarial anual; desenvolver estudos de cenários 
atuariais, por meio de análises de sensibilidade e refinanciamento dos beneficios por diferentes 
métodos atuariais, considerando, no mínimo, os critérios estabelecidos na Portaria n° 464/2018 da 
atual Secretaria de Previdência, com o propósito de remodelar o sistema previdenciário, visando ao 
equilíbrio financeiro e atuarial, sempre que solicitado; elaborar estudos sobre o perfil, evolução e 
envelhecimento dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e os respectivos 
impactos nas reservas, no plano de custeio, dentre outros; elaborar fluxo anual projetado da 
compensação financeira; calcular a compensação financeira a receber, sempre que solicitado; 
elaborar estudos para avaliar a modelagem futura do passivo previdenciário para fundamentar as 
aplicações financeiras do RPPS, sempre que solicitado, observando-se as despesas previstas para 
cada um dos benefícios em separado; calcular a duration do passivo do plano de benefícios, para 
fundamentar as aplicações financeiras do RPPS; elaborar demonstrativos exigidos pelos órgãos 
nonnatizadores, contemplando, inclusive, a confecção de demonstrativos introduzidos pela Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e alterações - Lei de Responsabilidade Fiscal, pela Lei 
Federal n° 9.717, de 27 de novembro de 1998 e alterações e pela Portaria n° 464/2018 da atual 
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência; elaborar e emitir notas técnicas e 
pareceres atuariais para atendimento de requisitos legais e administrativo-gerenciais; realizar estudos 
de sensibilidade sobre as premissas atuariais (tábuas biométricas, taxa de juros, evolução salarial, 
rentabilidade patrimonial, reajuste de benefícios, etc.), sempre que solicitado; participar de reunião 
para apresentar o resultado do DRAA, quando da finalização da avaliação ou reavaliação atuarial e 
participar de reuniões elou audiências públicas on-lines. 

Ainda, atestamos que massa previdenciária abrangida em função da base de dados 
disponibilizados, segue conforme tabelas abaixo: 

- na Avaliação Atuarial 2022, data base 31/12/2021: 

• Clame Quididade de segurados 
Ativos 1.668 

Aposentados 414 
Pensionistas 93 

Total 2.175 

- na Avaliação Atuarial 2023, data base 31/12/2022: 

• Clame Qualidade de =ganido 
Ativos 1.759 

Aposentados 456 
Pensionistas 91 

Total 2.306 

Atestamos ainda que, durante toda a vigência contratual não foi constatado nada que 
desabonasse a conduta da empresa. 

Concórdia, SC, 22 de dezembro de 2023 

DIANE DOS """"ds1/4"'" pew MANE IDOS 
SANT05:038 SAN,05,136.32.5,939
32855939 itrál".:33 122

DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 

ANBIMA CPA 20 - CP RPPS Dl RIG III e CGINV II 

Atestado de Capacidade Técnica - fls. 2/3 Atestado de Capacidade Técnica - fls. 3/3 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O instituto de Previdência do Município de Alhandra-P15, pessoa jurídico de direito púbico interno, com sede 
na cidade de Altendre, na Rua Manoel Guedes, na 92, Centro, CEP 58320-000, Alhandre/PB, Inscrito no CNPJ 
03.474-832/0001-38, nesse ato representado pela supeintendente Gansa Karla Rodrigues da Pontes, portadora do CPF 
n• 042.809.014-14, residente • clorriciliado neste municipio, ATESTA pira OG devidos fina que a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., pessoa Jurídica eis direito privaoo, Inscrita no CNPJ 24.758.013/0001-53, com 
sede na Praça do Independincia, n° 18, sala 111, CEP 58.020-544, João Pessoa/PB, prestou serviço* para realização de 
planejamento, execução e conclusão do Censo Providenciado doe segurados vinculados ao Regime Pri4xio de 
Previdência Social do Município. Incluindo ativos. Inativos, ~abaladas • sous dependentes, com cegai° 
temporária de uso de aplicativo ccm Instalação, parametrização, adequação, implantação, treinamento, manutenção, 
atualização, cuslomização, serviços de Informática, aluguei de equipamentos e suporte de 1148TEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIOENCIA SOCIAL a fim de atender às necessidades de execução dos 
serviços, em atendimento à legislação Federal e Municipal que trata de Regime Próprio de Providencia Social, devidamente 
relacionado • com a seguinte especificação: Censo Providenciado com digitai/indo e armazenamento • tratamento 
dos dados cademitrake, funcionais e financeiros dos servidores eletivos ativos, Inativos, pensionistas • 
dependentes para a construção de um banco d• dados. para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime 
Próprio de Previdência Social - DNIS-RPPS; para o Sistema Previdenciárfo de Gestão de Regime. Públicos de 
Previdência Social - SIPREV/Cestão; • para o Sistema de Gestão de Reg :me Próprio de Previdência Social utilizado 
peio RPPS; Assim como para estudos relativos ao equilibrio financeiro e atuarial e elaboração de estudo do perfil 
dos segurados eletivos com confecção de relatório estatístico. Além da atuar no sistema, participe também nos 
serviços de aval ação atuarial, Compensação Previdenclide - COMPREV, elaboração cios demonstrativos das 
aplicaçaes • investimentos dos recursos (DAIR/DPIN) e elaboração doe demonstrativos de informações 
previdenciárts e repesam' (DIPR), entre outros, para a área pnividenclida • áreas de apoio administrativo, 
consabido das modalidades de ondastro/recadastramento, RH e Integração com SiPREV, controle de arrecadação 
de contribuições previdenciárias, simulação • concessão da beneficiou, monitoramento de auxílio doença, atrevia 
de Junta médica, sutoatandimanto (via arab), tesouraria, património, almoxerffado a compras com Inata/ação, 
Implantação, manutenção, suporta técnico e treinamento de usuários, para atender a demanda do IPEMAD. 

A massa providenciaria abrangida na avaliação atuarial de 2020, em função da base ie dados do exerzicio de 
2019, disponibilizada neste estudo segue conforme tabela abaixo: 

111:111101DORES QUANITTATIVO 
Ativos 747 

Apoisabedos 190 
Pensionistas 42 

Tilai 

O trabalho atingiu os resultados esperados. se revestiu d• adequado nível técnico. responsável e tenicestivo 
cumprimento dos prazos, não existindo fetos que desconsidere a conduta da empresa. 

Alhandna/P8, 03 de ebrii de 2020. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto De Previdência Social Dos Servidores Públicos Municipais De Culubim - 

INPREC limado de Rondónia - RO. Pessoa Jundica de Direito Público, com sede na Avenida 
Condor. re; 2588 • Centro CEP 76.864-000, Cujubim - Rondônia, Inscrita no CNPJ sob ri" 
07.891556/0001-89, no presente ato representado pelo Sr. ELIAS CRUZ SANTOS, CPF res 
686.789.912.91; SUPERINTENDENTE do Instituto De Previdência Social Dos Servidores Publicos 
Municipais De Cujubim - INPREC, atesta para os devidos fins, que a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EM'; inscrita no CNP) ri" 24.756.013/0001-53 e Socio do 
Instituto Brasileiro de Atuaria, sob registro CIBA n." 164, com sede na Praça da Independência. ri,' 18, 
sala 11 1, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atua rios tecnicos Thiago Silveira, , inscrito 
no CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n5 2.756 e ttalo Igor 
Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria sob 
o MIBA n' 3.264, Matheus da Costa Nébrega. Atuário, inscrito no CPF n 701.807.894-65; atenderam 
a Portaria MPS n' 403/2008 e MPS n' 464/2018, bem como a Lei Federal re' 9.717/98, na prestação de 
serviços tecnicos especializado!: para a realização de estudo técnico, tendo como parámetro base as 
regras estipuladas na Emenda Constitucional nv 103/2019 de 13/11/2019 - EC 103/2019 a unidade 
gestora - INPRE(.. reahiação de estudo de alteração do plano de equacionamento atuarial e das 
aUcluotas, com êntase nas regras previstas na Emenda Constitucional n' 103/2019 de 13/1 1í2'119 de 
forma que subsidiem a trajetoria de ajustes para mitigar o déficit atuarial. com base nos par:unetros 

tecnicos previstos Ild Portaria n. 464/2018 do Ministério da Previdência. com o propósito de 
assegurar a transparência, solvência, liquidei e a observãncia do equilíbrio financeiro e atuarial 
previsto no artigo 40 da Constituição Federal, tendo como objetivo a especificação dos elementos 
necessários e suficientes de modo a buscar o reequacionamento do déficit existente no regime 
proprio de previdência, por intermedio de açóes para a sua sustentabilidade; em visita ot loco: 

devidamente relacionado e com as seguinte especificações: 

. Realização de estudo t•cnico tendo como parãmetro base as regras estipuladas ria EC 
103/2(119 a unidade gestora - INPREC, Cum nova modelagem atuarial objetivando uma 
redução no dei icit existente no regime próprio de previdência municipal e estudo de aderência 
para hipóteses biometricas do relatório tecnieo atuarial de 2021, nos termos da Portaria nu 464, 
de 19 de novembro de 2018, desenvolvido pelo atuário, baseado nas caracteristicas 

biometncas, demograficas e econômicas da população analisada. 
• Mensuração dos recursos necessários ã garantia dos benefidos oferecidos pelo plano 
previdenciario. avaliação do histórico e a evolução da entidade como um todo. 
• Apresentação do Plano de Custeio, ou seta. demonstração da melhor forma de custear os 

beneficios oferecidos pelo Plano de Beneficio e a taxa de administração, representada pelas 

aliquotits de contribuição previdenciaria a serem pagas peio Ente Federativo, pelos servidores 
ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS e aportes necessários ao atingimento 

do equilíbrio financeiro e atuarial com detalhamento do custo normal e suplementar. 

Prefeitura Municipal de Cuitatani Avenida Condcr 7588 Setor lastitucional 
Tel (69) 3582-2062 (69) 3582-2004 • CEP 76864-000 - Ciaubmi-RO 

-rnad pmcujubinCgmail.com 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFËTURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

• consideração de legislação vigente de caráter normativo geral ou local que defina os 
benefícios oferecidos. as regras de concessão e o custeio desses benefícios. Constituição 
Federal. especialmente a Emenda Constitucional n" 103, de 13 de novembro de 2019, Lei 
Federal nv 9.717, de 27/11/98 Portarias MPAS ny 204/08, 402;08, Portaria 464/2018 e alterações 
posteriores. 
• Aplicação das Flipoteses Atuariais: conjunto de valores esperados para as variáveis de 
influência no plano de beneficies (crescimento real dos salários nas carreiras, dos benefidos, 
taxa de juros etc.). 
• Realização do estudo com base nas informações do exercido de 2020, conforme especificação 
do Termo de Referénciu. 
• Realização de Projeção Atuarial, prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal nus termos do 
art. 53, §P. inciso 11. 
• Elaboração do Projeto de lei, visando à modificação de custeio çla Previdência Municipal 
caso necessário. 
• Apresentação In loco do resultado do Estudo Tecnico, realizado pelo Atuário responsável 
pelos trabalhos, aos dirigentes, aos servidores, membros dos Conselhos deliberativo e Fiscal, 
Comité de investimentos, assessores designados pelo Executivo Municipal, Vereadores e 
demais interessados do Município de Cuitibun/RO. 

Os serviços foram feitos com levantamento e desenvolvimento preliminares da coleta dos 
dados cadastrais eus segurados do Instituto de Previdência de Cujubim, conforme layout fornecido 
pela Inove Consultona Atuarial Lida - EPP baseado na Secretaria de Previdência, contendo dados 
para identificação: assim como, elaboração da critica e de relatorio de inconsistência do banco de 
dados cadastrais, dos segurados abrangidos no levantamento de dados; sendo feita a análise e 
otimização das inconsistências apresentadas e o desenvolvimento do estudo atuarial para 
determinação dos beneficies previsiveis, previamente determinados; indicando os recursos 
eventualmente demandados pelo plano, visando á cobertura dos riscos eminentes e do passivo 
atuarial referente aos inativos e pensionistas. se houver; e do prazo de amortização em relação ao 
passivo atuarial (custo especial do plano). eventualmente necessalios para constituição das reservas 
matemáticas para cobertura dos riscos eminentes e do passivo atuarial. 

Resultando no parecer conclusivo do atuário responsavel pelo relatório técnico sobre a 
situação atuarial CO ente previdenciario caso venha ser adotado as regras da EC 103/2019 a unidade 
gestora - INPREC. 

Todo o levantamento de dados/informações que serviram de base para elaboração da 
avaliação atuanal. foi levantado na sede da Autarquia Municipal (1NPREC) pela empresa em %Ma 
in ftkg 

Atestamos. que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel 
técnico. responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a 
conduta da empresa e dos profissionais. 

oretertura Municipai de Cutubim - Avenida Condor 2588. Setor Institucional 
Tel 69) 3582 2062(69) 35432-2004 - CEP 76 804-000 Cujubim RO 

E•rnail pmcuJubimCgmail com 
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Da mesma forma. ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual. nada foi constatado que 

desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive nu que diz 

respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interes5es públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 

segue conforme tabela abaixo: 

SERVIDORES PLANO PREVIDENCIÁRIO 

ATIVOS 
APOSENTADOS — 4) 

PENSIONISTAS 14 

TOTAL 423 
Fonte: ',Lidou retvr,!rttet. a avaliação At uanal 3321 - ano base 2020 

Cujubim, 29 de setembro de 2021 

ELIAS RUZ SANTOS 
CPF1680.789.912-91 

SUPERINTENDENTE 
INSTITUTO DE PRFAIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PUBI ICOS MUNICIPAIS DE CUJUBIM - INPREC 
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ESTADO DE RONDÕNIA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SER V1DOREs 
MILICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC'A 

Declaramos para :odos os fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
EPP, inscrita no CNP.I: 24.756.01310001-53, situada na Av Pres Epitacio Pessoa. 2930. Sala 
2207 - Tambauzinho, João Pessoa- PB, 58042-006, atrases dos seus auditores previdencianos 
e atuanos THIAGO SILVEIRA. MIBA n°2 756, CPF n° 063.4'74 586-75, RÓMULO GOMES 
PEREIRA. CPF n° 036 720 584-08. e MATHEUS DA COSTA NOB REGA. CPF n° 
701 807 894-65, atuando como Assessoria Pres idenciarua Assessoria na Concessão de 
Beneficios e Compensação Previdencikina, oferecendo Locação de software de Sistema de 
Gerenciarnento para Regime Próprio SERRA PREVI com emissão de guias com códigos de 
barras e executando sers iços de Consultoria atuarial e elaboração de Calculo Atuarial Anual. 
para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA/RO - SERRA PREVI, localizado na Rua Marechal 
Rundon, n° 2482, Centro, Mirante da Serra - RO. CEP 76926-000. CNPJ: 08.112.791/0001-
53, neste ato representado pelo(a) senhoria) Superintendente CELSO MARTINS DOS 
SANTOS. brasileiro, casado. semdor publico municipal, portador da Cédula de Identidade/RO 
n" 587872-SSP/RO. inscrito no CPF n 584 536 872-34. cumpriu de forma satisfatoria os 
serviços para realização dos ser. iços relacionados a seguir 

.assessoria Previdenciária .` Assessoria na Concessão de Beneficios e Compensação 
Presidenciária: 

• Assessoria no acompanhamento da Legislação Federal pertinente ao Regime Propino de 
Presidência Social, mantendo a entidade autarquica SERRA PREVI atualizada com as 
nos idades ocorridas neste campo. 

• Acompanhamento e assessoria a Gestão de Beneficies do SERRA PREVI, fazendo analises 
da legislação pre‘idenciaria local e de acordo com disposito os em conflito com a legislação 
pres idenciana federal e ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela 
unidade gestora. Assessoria na elaboração de pareceres, projetos de lei, decretos, portarias 
dentre outros atos administrauvos que forem demandados, de acordo com a legislação federal 
e instruções da TCLRO. para adequar o Regime Propno de Presidência Social as mudanças 
ocorridas. 

• Assessoria necessana para solucionar os recursos interpostos contra o regime propno de 
Presidência social em âmbito administrativo, 

• Elaboração de pareceres tecnicos.Previdenciários consultis os nos processos de 
aposentadoria e pensão. solicitados pelos segurados:dependentes do regime proprio de 
Presidência referente aos assuntos relacionados ao regime propilo de Previdência. 

• Análise e acompanhamento às diligências oriundas do TC'FJR0 e do %IPS. pra% alenciando 
respostas, analises, elaboração e acompanhamentos de defesas as Auditorias oriundas dos 
referidos meãos. no quesito Pies idenciário, quando solicitado pelo SERRA PREVI a44"; 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PUBLICUS DO MUNICIPIO DE VIBRANTE DA SERRA 

• Assessoria no les amamento do tempo de ser' iço prestado pelos segurados a outros regimes 
de Previdência tRGPSRPPSi. 

• Orientação a Diretoria Executis a quanto ás normas atuas e novas onentações da Secretaria 
de Presidência Social e demais orgàos rega lamentadores. 

• Acompanhamento. a Diretoria Execuosa em dúvidas pertinentes a 'festão. sia contato 
telefônico ou por meio eletrônico: 

• Assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal tf 
971798 e Portaria MPAS n°402/08 e alterações posteriores. 

• Assessoria no ermo e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstratis os 
Previdenciano, Comprovante de Repasse. DIPR ( Demonstrativos de Informações 
Pres denctarias c Repasses/CA DPREV). Junto a Secreta-ia de Previdência Social. 

• .Assessona na elaboração 'acompanhamento de Termo dc Acordo de Parcelamentos ciou 
Reparcelamento e outros documentos solicitados pelo SERRA PREVI. 

• Emissão de Parecer Tecnic&Previdenciario consultivo da empresa ao SERRA PREk 1 para 
esclarecer assuntos especificas. 

• Assessoria aos Conselhos do SERRA PREVI. 

• Assessoria na elaboração de Cartilha e atos normativos como resolução. instrução norrnat is a 
e outros mecanismos legais. 

• Assessoria c acompanhamento na realiaação de cálculos dos benef,cios concedidos aos 
seguradosidependen tes, hem como das revisões. 

• Assessoria e acompanhamento na instrução dos processos de aposentarias e pensões. 
solicitados pelos seguradossiependentes do regime próprio de Previdência, 

• Acompanhamento de tecnicos da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da 
Prefeitura Xlunicipal para levar conhecimento. Educação Previdenciaria sobre assuntos 
relacionados a RPPS aos servidores do Municipio. 

• Res 'são de processos de aposentadorias e pensões a medida que forem exigidas novas 
normas pelo Mintsterio da Previdência. Tribunal de Contas de Rondónia alou Legislação 
Municipal. 

• Orientação quanto ao realuste anual de acordo com o INSS dos beneficios concedidos se em 
direito a paridade dos beneficias. quando houver alteração na remuneração dos cargos ativos, 
cobertos pela paridade, csAU-
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ESTADO DE RONDÓNIA 

INSTrEtTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIR.NNTE DA SERRA 

• Assessoria no atendimento as auditorias diretas e indiretas realizadas pala Secretaria de 
Previdência Social incluindo a produção de justificativas necessárias e apresentação de 
eventuais documentos solicitados. 

• Orientação quanto ao recolhimento da contribuição previdenciaria com emissão das guias 
destinadas ao patrocinador e aos segurados que se encontram sem remuneração, 
acompanhamento do pagamento com o devido calculo de juros e correção monetária no atraso 
no pagamento, 

• Assessoria no ens ia dos processos de aposentadoria e'OLI pensão por morte concedidos aos 
segurados eiou dependentes' ia FISCAPaCE-RO. 

• Assessoria na Realização da Compensação Pres tdenciara entre o Regime Propno e o 
Regime Gerai de Previdência Social e demais regimes de acordo com a Lei Federal n° 
9 796,94 e ao Decreto Federal n° 3 1 :,:/99, alterado pelo Decreto Federal n° 3217/99 e a 
Portaria MPAS n*6 2099c) e detemanação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

• Assessoria na operacionalização do sistema COMPREV para os sersidores responsa% cis 
pelo mesmo na sede do SERRA PREVI. 

• Treinamento e realização em conjunto aos servidores do SERRA PREVI responsaveis no 
envio dos Requerimentos de todos os processos de compensação no SAA - Sistema de 
Autonzação de Acesso, na sede do SERRA PREVI, 

• Treinamento e realização em conjunto aos servidores do SERRA PREVI responsav eis pelo 
ensio dos documentos que serão digitalizados e transmitidos pelo sistema COMPREV, na 
sede da Autarquia Municipal. 

. Assessoria no envio dos anexos, na troca do Administrador e operador do COMPREV ao 
setor responsavel no INSS para a devida atualização dos novos operadores. 

• Realização em conjunto com o servidor responsável, os reajustes dos proventos concedidos 
aos segurados e/ou dependentes desta Autarquia Nlunicipal Apresentação a lista contendo os 
nomes dos servidores que terão direto a tal reajuste. fornecimento de modelos das planilhas 
com os devidos valores e reajustes que serão aplicados aos proventos dos beneficiarias. 

• Estudos. Planejamento e Realização de Eventos/Palestras para RPPS. assessoria na 
apresentação de palestras escarecedoras visando dar transparência ao funcionamento e rotina, 
demonstrando a situação administrativa do SERRA PREVI, dando o enfoque para os acertos 
e as deficiências, podendo ser perante os Poderes Executivo e Legislatiso. Sindicato dos 
Servidores Publicos. Conselhos Deliberativo e Fiscal, com carga horána de 24 horas anuais 

• Treinamento e suporte tecnico. quando solicitado de acordo com os itens acima. 

• Treinamento aos funcionanos do setor, para desenvolvimento nome! do SERRA PREVI. 
realizado nas dependências do Instituto em horário comercial. 

Rua \irradiai Itandun ezen CIIIAIO - CEP 76.92fr000 vfriniii de Sara RO 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ‘IIRANTE DA SERRA 

• Suporte tecnico em mão de obra tecnica para solucionar os problemas de manutenção do 
SERRA PREVI. 

• Suporte tecnico com visitas tecnica.s realizadas "in loco- em horano comercial, com carga 
horária de 05 (cinco) horas pelo menos 01 (uma) vez por inés 

Locação de softssare de Sistema de Cerenciamento para Regime Próprio de Previdência 
com emissão de guias com códigos de barras: 

Sistema de gerenciamento Previdenciano contendo as seguintes funcionalidades 

• Cadastro dos segurados efetivos, inativos, Pensionistas e de seus dependentes. (nome, sexo. 
estado civil, endereço, telefones, data de nascimento. naturalidade, RG. CPI', Titulo de Eleitor, 
PIS,PASEPINIT. CTPS, informações bananas, data da posse, nome do cargo, órgão de 
lotação, secretaria de lotação. nis el. referência, escolaridade, carga horaria, valor do 
vencimento. etc ). 

• Cadastro de Contribuições Anteriores (Privada ou Publica). 

• Impressão de relatarias de &dano Familia. dos dependentes. Ficha Simples ou Completa do 
Segurado, Relatorio de Aniversariantes do mês e Inconsistências. 

• Emissão de l.ayout contendo informações para elaboração da Avaliação Atuarial Anual; 

• Declarações de Ciência e Acordo com o beneficio; 

• Declaração de Não responder Processo Disciplinar, 

• Declaração de Não Acumulação de Cargo Remunerado. 

• .klertai.Aviso contendo nomes dos segurados ou dependentes que completou a maioridade 
civel e/ou esta com idade acima de 75 anos. 

• Módulo para calcular o valor do beneficio, seja ele uma aposentadona ou uma pensão, 

• As planilhas deverão estar padronizadas de acordo com as regras de aposentadorias: 

• Implantação de beneficias 1v ia processo ou manualmente). 

• Conversão de datas. 

• Cadastro de Contribuições. 

• Individualização das contribuições dos segurados e dos Orgilos e secmarias. 

• Emissão de relatarias para a contabilização indix 'dual, 

• Discriminação dos valores consignados, empenhados e recolhidos por periodos.
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ESTADO DE RONDÓNIA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERR 

• Emissão de extratos para os segurados. 

• Importação das contribuições extraidos da folha de pagamento da Prefeitura 
MunicipalCámara e demais Autarquias e Fundações para o Cadastro de Contribuições dos 
sersidores por competência. 

• Confecção de (i I R S - Guias de Informação e Recolhimento das Contribuições 
Pres idenciarias, 

• Emissão de encaminhamento de GIRS com codigo de barras. 

• Extratos de til R S. bem como emissão de relatorios, 

• Relatório de Guias pagas não pagas, além de outros relatórios de necessidade desta 
Autarquia. 

• Emissão de Planilha de Calculo de Proventos, conforme EC n°20/98, EC n°41'03, EC n° 
47/05, EC n°70/12, EC n°88/15 e 103/2019 quando for o caso. 

• Simulador de Aposentadoria seja na regra da EC n°20/98. EC n° 41/03. EC n°47:05. EC ri° 
70/12 e 103/14 quando for o caso e consequentemente a emissão do mesmo, 

• Emissão de Certidão de tempo de Serviço/Contribuição nos moldes da Portana Ministerial 
n°154/08. de forma avulsa. per parte do órgão Instituidor. 

• Emissão de todos os modelos de Requerimento de aposentadoria/Pensão nos casos em que 
o servidor ja tis er o direito. 

• Cadastro de aliquotas de contribuições. (toga° segurados). 

• Cadastro de orgãos e entidades %meai:idas ao RPPS, com todas as informações 
institucionais. 

• Cadastro de lotações. departamentos e ou unidades orçamentarias, dos orgãos e entidades 
sinculadas ao RPPS. 

• Cadastro de afastamento des seri:dores-segurados (auxillos, etc ), 

• Relatonos de ser s idores afastados de Auxilios junto ao RPPS. 

• Emissão dos ANEXOS -rc-31, TC-32 c TC-36 de acordo com a Instrução Normatisa n" 
137TCE-RO para compor o processo de aposentadoria ou pensão por morte, 

▪ O sistema de gerenciamenta Pres idenciano devera apresentar modulo de digitalização dos 
documentos dos segurados para maior facilidade no recadastramento A digitalizaçâo 
permitirá a substituição dos documentos em papel com o intuito de.facilitar o acesso e a busca 
pelo sistema de informações dos seaurados do SERRA PREVI

Mare.1. *doei irt" 2112 C.a,. til' 16 926.0111 %hm. da Sena 50 
C..1.1 05 112 191.101.51 idiota% 1.1-3122 *mamar. g(Isatmad soas 

SINA 
PREVI' ESTADO DE RONDÓNIA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PlIBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

• A empresa vencedora do certame deverá prestar treinaniento e suporte técnico do sistema, 
quando solicitado. 

• O treinamento a ser prestado sera aos funcionarios do setor, para desenvolvimento normal 
do SERRA PREVI, e sera realizado nas dependências do Instituto em horário comercial, 

• O suporte técnico consistira em mão de obra teenica para solucionar os problemas de 
manutenção do sistema junto ao SERRA PREVI, independente de jornada de trabalho. 

• Suporte teenico podara ocorrer via acesso remoto com a devida autorização do chefe 
imediato do setor, ou por meio de visitas tecnicas realizadas "in loco" e em horano comercial, 
sempre que solicitado, ficando os custos de deslocamerto como alimentação, passagem ou 
estadia a cargo da contratada 

Consultoria atuarial e elaboração de Cálculo Atuarial anual: 

• Les antamento e análise da base de dados Municipal realizando testes de consistência para o 
exercicio de 2022 com dat 3 base 31/12/2021: 

• Realização da avaliação atuarial, conforme legislação ares idenciária vigente (data base de 
31/12 do exercido 2021) para o exercido de 2022; 

• Elaboração e posterior envio da nota iecnica atuarial — NTA exercício de 2022 para o 
CADPREV, 

• Cálculo das reservas matemáticas c das aliquotas previdencianas para o exercido de 2022. 

• Atendimento a 1_ DO (1. RF 

• Elaboração de projeções atuariais para o eXCTC1C10 de 2022, pra% ista na Lei de 
Responsabilidade Fiscal nos termos do An 53, § 1 °, inciso II, ou outra que venha substitui-
la. 

• Contabiliaação das pros 'iões matematicas para o exercido de 2022. 

• Preenchimento do demonstratis o de resultados da as aliação atuarial- DRA A para o exercido 
de 2022 co posterior ensio ao CADPREV. 

• Analise, leitura, critica e comparação, do ponto de vista do profissional atuano. quanto ao 
resultado das ultimas 03 (três) Avaliações Atuariais do Instituto de Previdência. 

• Relatorio da teste de aderência das premissas atuariais e planilha de N iabilidade do plano de 
custeio para o exercido de 2022. 

• Acompanhamento atuarial das ações recomendadas pelos órgãos de fiscalização sobre o 
calculo atuarial para o exercido de 2022. çaida 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

Pl BLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

• Calculo c analise de Impacto Atuanal com o objetivo de identificar, analisar, dimensionar e 
quantificar o impacto que a alteração de uma determinada premissa ou hspotese no Plano de 
Beneticios, sela ela legal. tecnica, atuarial. biemetnca. demografias. financeira ou económica, 
ocasionara nas Prov isões Matemáticas. no Superavit ou Deficit Tecnico e no Plano de Custeio 
e de Bandidos do Regime Propno de Previdência Social corno um todo 

• Avaliação Atuarial de 2022, em conformidade com as disposiçèes das Emendas 
Constitucionais n° 103/2019, 20/1998, 41,2003, 47/2005 e 70/2012, e Leis Federais n° 
9717/1998 e 0887/2004. e Portarias MPS n° 204/2008 e 403/2008, e suas respectivas 
alterações, contendo as Reservas Matemáticas de Bandidos a conceder. Beneficios 
Concedidos. Contingência para Ajuste do Plano e Plano Anual de Custeio, de acordo com a 
realidade e situação do RPPS. onde foram disponibilizados 3 (três) cenanos, isando a 
verificação de viabilidade de funcionamento do Regime Propno de Prev idencia 
garantindo o equilibrai financeiro e atuarial, realizando a Projeção Atuarial, prevista na Lei 
de Responsabilidade Fiscal nos termos do An 53. § 1 inciso 11 

• No que desrespeito a Projeção Atuarial, foram feitos Lev antamento(s) de informações, de 
acordo com as bases cadastrais do estudo atuarial e analise e montagem de relatorio. Nota 
Tecnica Atuarial ( TA) e en‘ io para o CADPREV, assim cumprindo com os compromissos 
estabelecidos conforme clausulas do contrato e termos edital ic los 

A massa previdenciana abrangida em função da base de dados disporubtltz_ados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo 

 SERVIDORES PLANO PREVIDENCIÁRIO 
  ATIVOS  326 

 APOSENTADOS   69 
PENSIONISTAS 13 

TOTAL 408 

Fonte 'dados referentes a a% aliaçác atuanal 2022 - ano base 2021 

Disponibilizando de consultores capacitados, cumpriu as visitas mensais nas dependências do 
Serra Previ . contribuindo com treinamento, palestras e minicursos, alem de apresentar a; /,,),:a 
o Relatório Final de Avaliação Atuarial do exercido de 2022 a diretoria e aos membros dos 
osãos colegiados do RPPS e gestores municipais, bem como para dirimir as duv idas decorrentes 
do serviço realizados tamisem atendeu aos serviços que tange emissão do Demonstrativo de 
Resultado da Avaliação Atuanal DRAA. 402/08, art o', Port. 40308, arts 23 e 24 do MPAS, 
bem como a identificação dos resultados do estudo atuarial, análise, leitura, critica e comparação 
sob o ponto de N..sta do profissional atuário, quanto ao resultado das ultimas (i3 rtrès) Avaliações 
Ataanais do Instituto de Previdência, levantamentos e desenvolvimentos preliminares e coleta 
dos dados cadastrais dos segurados do Instituto de Previdência de Mirante da Serra:RO, 
elaborando lambem o relatono Ce inconsistência do banco de dados cadastrais, dos segurados 
abrangidos no levantamento de dados. analisando e otimizando as inconsistências apresentadas. 
para o desenvolvimento do calculo atuanal e determinação dos bandidos arei. isiveis. visando a 
cobertura dos riscos eminentes e do passivo atuanal referentes aos inativos e pensionistas 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

Declaramos ainda. que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado C I 

tecnico. responsável e tempostvo cumprimento dos prazos. não existindo fatos que desconsidere 
o tremo e a empresa 

Mirante da Serra. RO. 30 de dezembro de 2022 

ti ) 1, 10 A 5c,,,C2
Celso Martins doa Santos 

sAs Superiateaden o p.m%3̀10.01. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência Social da Santa Luzia - IPSAL, inscrito no CNPJ n• 

02.390.313/0001-29, com sede na Av. José Américo, rl° 233, Centro, Santa Luzia/PB, CEP 58600-

000, atesta para os devidos fins que o atuário Thiago Silveira, inscrito no CPF • C63.474.586-75, o 

Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIEtA 2.756, atendeu a Portaria MinS n• 403/2008 e 

MPS n° 464/2018. bem como a Lei Federal n° 9.717/98, sendo responsavel pela prestação de 

serviços de assessona e consultoria atuanal que envolve a avaliação atuarial do eno de 2018, com 

dados do exercício de 2017, para o Instituto de Previdência Social de Santa Luzia IPSAL. A massa 

previdencan,a abrangida em funçáo da base de cados disponibilizada neste estudo segue conforme 

tabela abaixo' 

IIÉRVIDORES QUANTITATIVO 
Ativos 561 

Aposentados 228 
Pensionistas 40 

Total 829 

Atesta ainda, que o l'abalho abngiu Ct'S resultados esperados e se revestiu de adequado 

nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos. não existindo fatos que 

desconsidero a conduta da empresa. 

Santa Luzia/PB 30 de dezembro de 2018 

e" 
FRANCELINO CABRAL E MELO 

CPF 3C0.888.604-34 
Presidente IPSAL 

Av. José Américo, 259 - Centro - Santa Luzia-PB 
Email: ipsalidgernaileom CNPJ: 02390.313/0001-29 

Telefone: 833461-1495 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PH, inscrita no CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça 

Estanislau de Medeiros, S/N, Bairro Antônio Bento, Santa Luzia - PB, CEP.: 58.600-000. atesta para os devidos fins que 

a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-F.PP., inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Sócio do 

Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n° 164. com sede na Praça da Independência, n° 18, sala 111, i0a0 Pessoa/PB, 

CEP: 58.020-544 e os auditores c atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 c Membro do 

Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n° 2.756, balo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e 

Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o IVIIBA n°3.264, c Rômulo Gomes Pereira, inscrito no CPF: 036.720.584-

08, foram responsáveis pela prestação de serviços especializados, visando à compensação fmanceita que trata a I.ei n° 

9.796/1999, com regularização dos períodos dr filiação previdenciária com o RGPS e o detalhamento do passivo 

previdenciário do municipio junto ao RGPS. notificados elou parcelados junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Serviços de auditoria e estudos no âmbito previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, 

especificamente ern relação ao Parcelamento Especial c demais parcelamentos efetuados junto à Receita Federal do Brasil 

e divida ativa junto à Procuradona Geral da Fazenda Nacional, com o objetivo de detectar possivcis falhas nos cálculos 

(correção monetária, juros moratorios, sebe, tjlp. etc.) c/ou lançamentos, auditoria nos repasses efetuados a título de 

Contribuição Previdenciária Patronal, com o escopo de apurar a real divida do município, bem corno uma possivel 

recuperação de créditos, englobando planejamento, formulação. implementação. acompanhamento e avaliação econômico-

financeira dc política tributária e fiscal. Não obstante, prestação de serviços de auditoria operacional e análises de contas, 

visando a revisão da base de cálculos dos encargos e contribuições pagos pelo municipio, revisando o enquadramento no 

risco ambiental do trabalho (RAT), contemplando verificações de aliquotas e retificação da GF1P. 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel técnico, responsável 

e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Santa Luzia/PB, 27 de outubro de 2020. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
CPF: 374.318.894-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Estanislau de Medeiros, - Bairro Antônio Bento - Santa Luzia-PB 
Email: sicfrAsantaluzia pb.gov.br - CNPJ: 09.090.689/0001-67 

Telefone: 83 3461-2299 
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• 
w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

Pça Estanislau de Madeiros, a,n Bairro Antonio Bento - CEP 58.600-000 
at Santa Luzia PB • Fone:Fax:183) 461-2299 

CNPJ 09.090.6890001-67 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, entidade de 
direito público interno, órgão de regime jurídico único, sediada no endereço, 
Praça Estanislau de Medeiros, s/n — Antônio Bento de Morais, Santa Luzia — 
PB, CEP: 58.600-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.090.689/0001-67, nesse 
ato representado(a) pelo Prefeito JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, 
portador(a) do CPF n° 374.318.894-53, residente e domiciliado neste 
município, ATESTA para os devidos fins que a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53. com sede na Av. Presidente Epitácio 
Pessoa, n° 2930, sala 2207 - Tambauzinho, João Pessoa/PB, CEP: 58042-006, 
cumpriu integralmente suas obrigações por meio de seus consultores técnicos, 
MATHEUS DA COSTA NOBREGA, portador(a) do CPF n° 701.807.894-
65, Sócio Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria — IBA sob o MIBA n° 
4.071, THIAGO SILVEIRA, portador(a) do CPF n° 063.474.586-75, Sócio 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria — IBA sob o MIBA n° 2.756 c 
RÔMULO GOMES PEREIRA, portador(a) do CPF n° CPF 036.720.584.08, 
na prestação de serviços voltados ao CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SEGURADOS VINCULADOS AO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, que incluem ativos, inativos, 
pensionistas e seus dependentes, para o exercício de 2022. Através de Licença 
de uso Software de Sistema Integrado de Gestão de Regimes Próprios de 
Previdência Social, para a Área Previdenciária e Apoio Administrativo com o 
objetivo de realização de Censo Previdenciário, atuando o consultores técnicos 
previdenciários na realização, no planejamento, na execução e conclusão dos 
serviços, assessorando na adequação, implantação. treinamento, manutenção, 
atualização e customização, a fim de atender às necessidades de execução dos 
serviços, em atendimento à legislação Federal e Municipal que trata de Regime 
Próprio de Previdência Social. Os serviços delineados abrangem o Censo 
Previdenciário com digital ização e armazenamento e tratamento dos dados 
cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores efetivos ativos, inativos, 
pensionistas e dependentes para a construção de um banco de dados para o 
Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime Próprio de Previdência 
Social - CNIS-RPPS, assim como atualização dos dados cadastrais, com a 
unificação e melhora da qualidade das informações referentes aos servidores 
públicos ativos, aposentados, pensionistas e dependentes vinculados ao IPSAL 
— Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do município de Santa 
Luzia, visando o controle da situação dos servidores à disposição, em licença e 
a se aposentar, apuração mais precisa do cálculo atuarial, emissão de relatório 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
Pça Estanislau dc Medeiros. a n Bairro Antonio Bento - CEP 58.600-000 

Santa Luzia PB - Fone Fax: (83) 461-2299 
CNPJ 09.090.6890001-67 

gerencial para fins de divulgação do resultado geral do Censo Cadastral 
Previdenciário, elevação da qualidade da gestão maior conhecimento sobre o 
perfil do beneficiário, desenvolvimento de rotinas de checagem de dados dos 
segurados, manutenção do sistema devidamente atualizado e administrado e 
realização do censo previdenciário e todas as etapas que o compreende dentro 
dos parâmetros de qualidade e eficácia necessários aos beneficiários e ao 
IPSAL. 

Composição da massa previdenciária atualizada: 

Classe Quantidade(s) 
Ativo(s) 497 

Inativo(s) 258 
Pensionista(s) 47 

TOTAL 802 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Santa Luzia - PB, 11 de dezembro de 2023. 

JOSE 
ALEXANDRE DE 
ARAUJO:37431 
889453 

José Alexandre de Araújo 
Prefeito 

CPF: 374.318.894-53 

A.dnado de lama .1‘00.100. JOSE 
At 0U  DE ARAUX2.32.1.31.89.33 

0.101. 0.1(11411.00.0...de.ndada 
d. Rec. f picai do ima - 0111. 
c0/.01110-01. A3. 0...10.1101.411Co1. 
ot..2307004603012/1. 
en-X236 ALEXANDRE DE 
M01.40-37431010433 
Dadow 2023.12.12 0013.40 4300' 
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1 PANIf 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS 

Instituído pela Lei N. 572/1989, modificada pela Lei N. 1.277, de novembro de 2018 - CNPJ N 04.809.903/0001-79 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS/PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
e foro Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, CNPJ n2 08.874.935/0001-09, por intermédio 
do Presidente do IPAMS/PB josinaldo da Silva Viana, Brasileiro, Casado, Contador, residente e 
domiciliado na Epitácio Pessoa, Centro - Sumé - PB, CPF n2 022.648.64+25, Carteira de 
Identidade n 2 2 089738 SSP/PB, atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNP): 24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria 
sob o CIBA n2 164, com sede na Praça da Independência, ne 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-
544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do 
Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA na 2.756 e ítalo Igor Gomes Nascimento, inscrito no 
CPF:086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o M1BA n2 3.264, atenderam a 
Portaria MPS n2 403/2008 e MPS n2 464/2018, bem como a Lei Federal na 9.717/98, na prestação de 
serviços técnicos de Gestão Previdenciária e Atuarial envolvendo a realização de serviço atuarial, cálculo 
de provisões matemáticas e reservas técnicas, além da elaboração de parecer técnico atuarial relativo 
ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS/PB EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E GESTÃO 
ATUARIAL, para atender às necessidades do IPAMS - PB, constituídos na forma do Artigo 40 da 
constituição Federal, cujos serviços englobam: 

Assessoria e Consultoria atuarial, relacionada à reavaliação atuarial anual 2021, contemplando 
questões relacionadas ao Certificado de Regularidade Previdenciária - CRI', juntamente com seus 
critérios para emissão, nos parâmetros relativos à avaliação atuarial; 

Elaboração de Nota Técnica Atuarial e Parecer Atuarial, elaboração e preenchimento do 
Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial - DRAA e demais documentos exigidos por lei e pela 
Secretaria de Previdência para o ano de 2021; englobando: Projeção das alíquotas de contribuição para 
Certificado de Nota Técnica Atuarial; Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada 
Incluindo Remuneração e Idade Média; Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; 
Servidores em Potencial para se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio Financeiro 
e Atuarial e Parecer Atuarial. 

Assessoria no preenchimento e manutenção dos demonstrativos bimestrais (DIPR - 
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasse) previstos pela Portaria MPS n.2 204, de 10 
de julho de 2008, com redação da Portaria MPS n.2 21/2013, de 16 de janeiro de 2013, a serem 
encaminhados a Secretaria de Previdência Social, visando a manutenção da regularidade previdenciária; 
Análise de dados, e Preenchimento, das demais informações necessárias para a manutenção da CRP - 
Certificado de Regularidade Previdenciária, instituída pelo Decreto Lei n.2 3788/2001, de 11 de abril de 
2001, no Sistema de informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, da Secretaria 
de Previdência Social-SPS. 

Acompanhar e dar assessoria à Gestão de Benefícios do IPAMS - PB, fazendo análises da 
legislação previdenciária local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislação previdenciária 
federal e/ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela unidade gestora; 
Elaboração de pareceres técnicos/Previdendários consultivos nos processos de aposentadoria e 
pensão, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência referente aos 
assuntos relacionados ao regime próprio de Previdência, quando solicitado pelo IPAMS - PB; 

Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros 
regimes de Previdência (RGPS/RPPS); 

Endereço: Av. Primeiro dc Abril, n° 379 -Bairro: Centro, CEP: 58540-0001 Sumé - PB 
e-mail: ipamssurne@hotmail.com 
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11 PARAf 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS 

Instituído pela Lei N.2 572/1989, modificada pela Lei N.2 1.277, de novembro de 2018 - CNPJ W 04.809.903/0001-79 

Orientar a Diretoria Executiva quanto às normas atuais e novas orientações da Secretaria de 
Previdência Social e demais órgãos regulamentadores; 

Assessoria na Realização da compensação Previdenciária entre o Regime Próprio e o Regime 
Geral de Previdência Social e demais regimes de acordo com a Lei Federal n2 9.796/99 e ao Decreto 
Federal na 3.112/99, alterado pelo Decreto Federal na 3217/99 e a Portaria MPAS n2 6.209/99 e 
determinação do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; 

Assessoria na operacionalização do sistema COMPREV para os servidores responsáveis pelo 
mesmo na sede do 1PSAL - PB; 

Treinamento e realização em conjunto aos servidores do IPAMS - PB responsáveis no envio dos 
Requerimentos de todos os processos de compensação no SAA - Sistema de Autorização de Acesso, na 
sede do IPAMS - PB; 

Assessoria no envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativos de Informações Previdendárias e 
Repasses/CADPREV), junto a Secretaria de Previdência Social; 

Assessoria no envio dos anexos, quando houver troca do Administrador e operador do 
COM PREV ao setor responsável no INSS para a devida atualização dos novos operadores; 

Emissão de Parecer Téc-nico/Previdenciário consultivo da empresa ao IPAMS para esclarecer 
assuntos específicos, quando solicitado; 

Assessoramento e acompanhamento na realização de cálculos dos benefícios a serem 
concedidos aos segurados/dependentes, bem como das revisões que porventura ocorrerem 

Assessoramento e acompanhamento na instrução dos processos de aposentarias e pensões, 
solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência; 

Assessoramento através de educação Previdenciária através de acompanhamento de técnicos 
da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da Prefeitura Municipal para levar 
conhecimento sobre assuntos relacionados à RPPS aos servidores do Município; 

Realização e revisão de processos de aposentadorias e pensões à medida que forem exigidas 
novas normas pelo Ministério da Previdência, Tribunal de Contas da Paraíba e/ou Legislação Municipal; 

Orientação quanto ao reajuste anual de acordo com o INSS dos benefícios concedidos se em 
direito a paridade dos benefícios, quando houver alteração na remuneração dos cargos ativos, cobertos 
pela paridade; 

Assessoria no atendimento as auditorias diretas e indiretas realizadas pela Secretaria de 
Previdência Social incluindo a produção de justificativas que se façam necessárias e apresentação de 
eventuais documentos que sejam solicitados, quando solicitado; 

Orientar quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária com emissão das guias 
destinadas ao patrocinador e aos segurados que se encontram sem remuneração, acompanhamento do 
pagamento com o devido cálculo de juros e correção monetária no caso de atraso no pagamento; 

Assessoria no envio dos processos de aposentadoria e/ou pensão por morte concedidos aos 
segurados e/ou dependentes via TCE/PB; 

Assessoria previdenciária para elaboração dos Demonstrativos das Aplicações e Investimentos 
dos Recursos - DAIR e Política de Investimentos - DPIN e Elaboração bimestral dos Demonstrativos de 
Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, incluindo o envio dos demonstrativos ao sistema do 
CADPREV WEB durante o ano referente. 

Endereço: Av. Primeiro de Abril, n° 379- Bairro: Centro, CEP: 58540-0001Sarné - PB 
e-mail: ipamssume@hotrnail.com 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS 

Instituído pela Lei N. 572/1989, modificada pela Lei N.2 1.277, de novembro de 2018 - CNPJ N° 04.809.903/0001-79 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz respeito 
ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA QUANTITATIVO DE INSTITUTO DE MIEVIDENCIA 
SOCIAL DO MUNIdP10 DE SUMÉ- PB 

SERVIDORES EXERCÍCIO 2021 

ATIVOS 463 
APOSENTADOS 178 
PENSIONISTAS 43 

TOTAL 684 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a 
conduta da empresa e dos profissionais. 

Sumé (PB), 29 de dezembro de 2021 

JOSI NA LDO DA Assinado de forma digital 
SILVA por JOSINALDO DA SILVA 

VIANA.0226486443S 
VIANA:022648644 Dados: 2021.12_29 
35 122637-03u0' 

Josinaldo da Silva Viana 
CPF: 022.6443.644-25 

Presidente 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS/PR 

Endereço: Av. Primeiro de Abril, n° 379 - Bairro: Centro, CEP: 58540-000 1Sumé - PB 
e-mail: ipamssurne@botmail.com 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS 
CNPJ N° 04.809.903/0001-79 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: CENSO 
PREVIDENCIÁRIO 

O Instituto de previdência social do município de Sumé -PB, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na cidade de Sumé, na Avenida Primeiro de Abril, 
n°379 CENTRO SUMÉ -PB, CEP 58.540-000, inscrito no CNPJ: 04.809.903/0001-
79, nesse ato representado pelo(a) superintendente josinaldo da Silva Viana, 
portador(a) do CPF n2 022.648.644-35, residente e domiciliado neste município, 
ATESTA para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA-EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independência, n2 18, sala 111, CEP 
58.020-544, João Pessoa/PB, cumpriu fielmente com suas obrigações através de 
seus consultores técnicos, os senhores: Lucas Kennedy Tavares Souza - CPF 
104.010.224.71, Matheus da Costa Nóbrega - CPF 701.807.894-65 e Rômulo Gomes 
Pereira - CPF 036.720.584.08, atuando como consultores técnicos previdenciários, 
prestou serviços para realização de planejamento, execução e conclusão do Censo 
Previdenciário dos segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município, incluindo ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes, 
com cessão temporária de uso de sistema online com, adequação, implantação, 
treinamento, manutenção, atualização e customização, a fim de atender às 
necessidades de execução dos serviços, em atendimento à legislação Federal e 
Municipal que trata de Regime Próprio de Previdência Social, devidamente 
relacionado e com a seguinte especificação: Censo Previdenciário com digitalização 
e armazenamento e tratamento dos dados cadastrais, funcionais e financeiros dos 
servidores efetivos ativos, inativos, pensionistas e dependentes para a construção 
de um banco de dados para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime 
Próprio de Previdência Social - CNIS-RPPS; Para o Sistema Previdenciário de 
Gestão de Regimes Públicos de Previdência Social - SIPREV/Gestio; E para o 
Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social utilizado pelo RPPS; 
Assim como Atualização dos dados cadastrais, com a unificação e melhora da 
qualidade das informações referentes aos servidores públicos ativos, aposentados, 
pensionistas e dependentes vinculados ao IPAMS - instituto de previdência do 
município de Sumé; Controle da situação dos servidores à disposição, em licença e 
a se aposentar, apuração mais precisa do cálculo atuarial, emissão de relatório 
gerencial para fins de divulgação do resultado geral do Censo Cadastral 
Previdenciário, elevação da qualidade da gestão Maior conhecimento sobre o perfil 
do beneficiário, desenvolvimento de rotinas de checagem de dados dos segurados, 
manutenção do sistema devidamente atualizado e administrado e realização do 

Endereço: Av. Primeiro de Abril, n° 379 - Bairro: Centro, CEP: 58540-0001 Santé - PB 
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1 PAIWS 

censo previdenciário e todas as etapas que o compreende dentro dos parâmetros 
de qualidade e eficácia necessários aos beneficiários e ao IPAMS. 
Composição da massa previdenciária atualizada: 

CLASSE QUANTIDADE(S) 
ATIVO(S) 456 

I NATIVO(S) 179 
PENSIONISTA(S) 48 

TOTAL 683 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Sumé (PB), 11 de agosto de 2022. 
JOSINALDO DA Assinado de forma 

digital )(ir JOSINAIDO 
SILVA DA SILVA 

VIANA:0226486 VIANA 32264864435 
Dados: 202208.11 

4435 1130.51 -0300' 

josinaldo da Silva Viana 
DIRETOR(a)-PRESIDENTE 

CPF: 022.648.644-35 

Endereço: Av. Primeiro de Abril, n° 379 — Bairro: Centro, CEP: 58540-000 1 Sumé — PB 

• PAIVII f„
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PB 

Instituído pela Lei N.2 572/1989, modificada peia Lei N.0 1.277 de novembro de 2018- CNP): 04.809.903/0001-79 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PB, inscrito no CNPJ n° 

04.80.903/0001-79, com sede na Av. 19 de Abril, 379, Centro, Sumé - PB, CEP 58.540-000, atesta 

para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ rig 

24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independência, 18, sala 111, Centro, João Pessoa - PB, 

CEP 58.020-544, por meio de seus técnicos ROMULO GOMES PEREIRA - CPF n° 036.720.584-08, 

MATHEUS DA COSTA NOBREGA - CPF n° 701.807.894-65, e SOSTENES QUEIROZ DA SILVA - CPF n° 

094.886.214-94, prestou para este instituto de previdência serviços técnicos especializados de 

implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei n° 9.796/1999 

e o Decreto n° 10.188/2019, motivo pelo qual, é detentora de capacidade técnica para a execução 

de serviços similares. 

A prestação dos serviços abrangeu: a) Celebração do Termo de Adesão da Compensação 

Previdenciária; b) Elaboração do processo de inexigibilidade de licitação para a contratação da 

Dataprev; c) Elaboração do Estudo de Viabilidade Económica do Comprev para o ente federativo; d) 

Análise dos processos para a identificação daqueles passíveis de serem compensados; e) Elaboração 

e digitalização de documentos dos processos compensáveis; f) Requerimento das compensação 

previdenciárias por meio do Sistema Comprev; g) Acompanhamento dos requerimentos 

cadastrados; h) Cumprimento de exigências dos processos que já tiveram a sua compensação 

previdenciária requerida; i) Emissão de relatórios para o controle da entrada de recursos, bem 

como, do cadastro, análise e deferimento/indeferimento de processos; j) Controle e análise de 

processos cuja compensação previdenciária foi requerida pelo RGPS e/ou outros RPPSs; k) 

Capacitação, treinamento e assessoria dos servidores responsáveis pela operacionalização do 

Sistema Comprev; I) Manutenção dos dados cadastrais atualizados junto à Secretaria de Previdência 

e Dataprev; m) Planejamento dos procedimentos administrativos necessários para a execução do 

leiMica • in g  la=effirliSTZEIMIrs t.2 1.• nr.emedineri aleanam••••111•••~13•2~~....1.,CSU.13,, 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PB 
Instituído pela Lei N.2 572/1989, modificada pela Lei N.2 1.277 de novembro de 2018- CNPJ: 04.809.903/0001-79 

processo de compensação financeira; n} Realização de perícia financeira nos valores devidos de 

fluxo atrasado, pró-rata e estoque; o) Elaboração de relatórios de acompanhamento do trabalho, 

indicando as atividades realizadas e os entraves identificados e os respectivos encaminhamentos; 

p) Realização de reunião e visita técnica na sede do Instituto para apresentação do estudo técnico 

e resultados. 

QUANTIDADE DE PROCESSOS ABRANGIDOS POR ESTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

DESCRIÇÃO 

Termo de Adesão da Compensação Previdenciária 

QUANTIDADE 

Única 

Processo de inexigibilidade de licitação para contratação da Dataprev Única 

Estudo da Viabilidade Econômica do Comprev para o Município Única 

Processos que tiveram a sua compensação requerida 

TOTAL DE PROCESSOS 

11S 

115 

Este Instituto atesta ainda que o trabalho executado atingiu os resultados esperados e se revestiu 

de adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, inexistindo fatos 

que desabonem a conduta da empresa ejou dos seus colaboradores. 

Sumé - PB, 11 de agosto de 2022. 

OS I NALDO DA Assmado gornsadipltal 

SILVA por JOSNALCO DA SILVA 
VIANA52264864405 

VIANA:0226486443 ~ 0,2022 ca II 
5 1151 34 -03'0D 

JOSINALDO DA SILVA VIANA 
Diretor Presidente 

G=113..62MS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS. RO. 

4-"CNPJIMF tr 14.555.318/0001-85 
•.1.1MINIMEIPMEMMINI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para todos os fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 24.756.01310001-53, situada na Av. Pres. Epitácio Pessoa, 
2930, Sala 2207 — Tambauzinho, João Pessoa - PB, 58042-006, através dos seus 
auditores previdenciários e atuários THIAGO SILVEIRA, MIBA n° 2.756, CPF n° 
063.474.586-75, RÕMULO GOMES PEREIRA, CPF n° 036.720.584-08, e MATHEUS 
DA COSTA NÕBREGA, CPF n° 701.807.894-65, atuando como Assessoria 
Previdenciária, Assessoria na Concessão de Benefícios e Compensação 
Previdenciária, Estudos e Planejamento e Realização de Eventos Relacionados à 
RPPS, Consultoria Atuarial e elaboração de Cálculo Atuarial Anual e apresentação aos 
dirigentes e conselheiros no final do relatório da Avaliação Atuarial, com elaboração de 
Plano de Amortização de débitos previdenciários anteriores, e realização de 
Modelagem Previdenciária com segregação de Massas e apresentação de cenários a 
serem escolhidos pelos gestores de forma a garantir o Equilíbrio financeiro e Atuarial 
do Sistema previdenciário. Locação de Software de Sistema de Gerenciamento para 
Regime próprio de Previdência, com emissão de guias com código de barras e demais 
e emissão de layout para elaboração do Cálculo atuarial, incluindo a sua instalação, 
importação/migração de todos os dados existentes, bem como serviços de 
manutenão, suporte, atualização e capacidade da equipe, para 0. INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
SERINGUEIRAS/RO (IPMS), CNPJ: 08.112.79110001-53, localizado na Rua Rui 
Barbosa, N° 778, Centro, neste ato representada por sua Diretora Executiva, 
JERRIANE PEREIRA SALGADO. portadora da Carteira de Identidade n° 623.068 
SSP/RO, CPF/MF n°644.023.552-49, cumpriu de forma satisfatória os serviços para 
realização dos serviços relacionados a seguir: 

Prestação de Serviços de Assessoria em Gestão Previdenciária: 

• Consultoria na Concessão de Beneficio Previdenciário, preparação dos processos 
de Aposentadoria e pensões de acordo com as Instruções Normativas do TCE, visando 
a homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (relatório, anexos 
cálculos e revisão); 

• Orientação instruindo a diretora Executiva do IPMS sobre as normas e 
procedimentos na execução dos trabalhos; 

• Emissão de Parecer; 

• Elaboração de Cálculos e Projeções de Benéficos; 

• Levantamento de dívidas e atualização, se for o caso; 

Rua Rui Barbosa n° 778 Centro Seringueiras RO 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PI:MUCOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS- RO. 

4"-CNP./,/MF n° 14.555.318/0001.85 

al~111~1, 

• Elaboração de Leis e normas regulamentares, análises legislativas e adequados em 
conformidade com emendas Constitucionais, Leis Federais, orientação da Secretaria 
Especial da Previdência Social e demais órgãos fiscalizadores e reguladores dos 
RPPS. 

• Formalização de pareceres técnico-jurídico sobre benefícios previdenciários e 
assuntos correlatos solicitados pela diretora do RPPS 

• Instrução e formalização de defesas administrativas (diligência e recursos em 
processos de benefícios previdenciários perante o tribunal de contas de Rondônia). 

• Instrução e formalização de defesa administrativa de auditoria diretas e indiretas 
perante a Secretaria Especial de Previdência Social. 

• Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros 
regimes de previdência; 

• Assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal 
n° 9.717/98 e Portaria MPAS n° 402/2008 e alterações posteriores; 

• Assessoria e Envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário. Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativo de Informação 
Previdenciárias e Repasses / Cadprev), junto ao MPAS — Ministério da Previdência 
Social; 

• Elaboração' acompanhamento de Termo de Acordo de Parcelamentos, quando 
houver, e documento solicitado pela diretoria executiva do IPMS; 

Assessorias na Concessão de Benefícios e Compensação Previdenciária: 

Locação de Software de Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio de 
Previdência com emissão de guias com códigos de barras. O sistema de 
gerenciamento previdenciário deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

• Cadastro dos segurados efetivos, inativos, Pensionistas e de seus dependentes, 
(nome, sexo, estado civil, endereço, telefones, data de nascimento, naturalidade, RG, 
CPF, Título de Eleitor, PIS/PASEP/NIT, CTPS, informações bancárias, data da posse, 
nome do cargo, órgão de lotação, secretaria de lotação, nível, referência, escolaridade, 
carga horária, valor do vencimento, etc.); 

• Cadastro de Contribuições Anteriores (Privada ou Pública); 

Rua Rui Barbosa n 778 Centro Seringueiras RO 
E-mailinsttutoipms@gmait com 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS- RO. 

,a‘ 2411 4'CNPJ/MF n• 14355.818/000145 

• Impressão de relatórios de Salário Família, Dos dependentes, Ficha Simples ou 
Completa do Segurado, Relatório de Aniversariantes do mês e Inconsistências, 
Emissão de Layout contendo informações para elaboração da Avaliação Atuarial, 
Declarações de Ciência e Acordo com o benefício, Declaração de Não responder 
Processo Disciplinar, Declaração de Não Acumulação de Cargo Remunerado, 
Alerta/Aviso contendo nomes dos segurados ou dependentes que completou a 
maioridade cível e/ou está com idade acima de 75 anos: 

• Módulo para calcular o valor do beneficio, seja ele um auxilio, uma aposentadoria ou 
uma pensão; 

• Planilhas deverão padronizadas de acordo com as regras de aposentadorias nos 
casos de auxílios deverá ser de acordo com a norma atual ou pela média dos ultimos 
doze salários; 

• Implantação de benefícios (via processo ou manualmente); Conversão de datas; 

• Cadastro de Contribuições; Individualização das contribuições dos segurados e dos 
órgãos e secretarias; 

• Emissão de relatórios para a contabilização individual; 

• Descriminação dos valores consignados, empenhados e recolhidos por períodos; 

• Emissão de extratos para os segurados; 

• Importação das contribuições da folha de pagamento da Prefeitura Municipal para o 
Cadastro de Contribuições dos servidores por competência; 

• Confecção de G.I.R.S - Guias de Informação e Recolhimento das Contribuições 
Previdenciárias; 

• Emissão de encaminhamento de G.I.R.S com código de barras; 

• Extratos de G.I.R.S, bem como emissão de relatórios; 

• Relatório de Guias pagas / não pagas, além de outros relatórios de necessidade 
desta Autarquia; 

• Emissão de Planilha de Cálculo de Proventos, conforme EC. 20, EC. 41, EC. 47, EC. 
70e EC. 88; 

Rua Rui Barbosa n` 778 Centro Seringueiras RO 
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INSTITUTO DE PREVI DÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS. RO. 

ih CNPJ/PAF n° 14,555.818/0001.85 
.r•MW OMBOC, 

• Simulador de Aposentadoria seja na regra da EC. 20, EC. 41, EC. 47 e EC. 70 e 
consequentemente a emissão do mesmo; 

• Emissão de Certidão de tempo de Serviço/Contribuição nos moldes da Portaria 
Ministerial 154/2008, de forma avulsa, por parte do órgão Instituidor; 

• Emissão de todos os modelos de Requerimento de aposentadoria/Pensão nos casos 
em que o servidor já tiver o direito; 

• Cadastro de aliquotas de contribuições, (órgão/segurados); 

• Cadastro de órgãos e entidades vinculadas ao RPPS, com todas as informações 
institucionais; 

• Cadastro de lotações, departamentos eiou unidades orçamentárias, dos órgãos e 
entidades vinculadas ao RPPS; 

• Cadastro de Perícia Médica; 

• Relatórios de servidores afastados de Auxilio-Doença junto ao RPPS; 

• Emissão dos ANEXOS TC-31, TC-32 e TC-36 de acordo com a Instrução Normativa 
n°. 13/TCER/2004 para compor o processo de aposentadoria ou pensão por morte. 

• Módulo de digitalização dos documentos dos segurados para maior facilidade no 
recadastramento; 

• Prestação de serviços de treinamento e suporte técnico aos funcionários do setor, 
para desenvolvimento normal do IPMS; 

• Auxilio na compensação previdenciária junto ao sistema COMPREV; 

• Elaboração e envio do Demonstrativo DIPR, e emissão de declarações de 
veracidade; 

• Acompanhamento do contencioso judicial da autarquia previdenciária junto com 
todas as suas defesas. 

Avaliação atuarial: 

• Coleta dos dados cadastrais de todos os servidores ativos titulares de cargos 
efetivos, aposentados e pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência de IPMS, 
através da transmissão de arquivo com os dados individuais, referentes à idade, tempo 
de serviço, salário, Sexo, entre outras informações de acordo com layout do Ministério 

Rua Rui Barbosa n' 778 Centro Seringueiras RO 4 
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INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS- RO. 

4"--CNRJ/MF n° 14.555.318/0001.85 

da previdência, para realização da Avaliação Atuarial do exercício, objetivando atender 
aos dispositivos legais no prazo determinado; 

• Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas que irão participar da 
Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

• Análise e otimização de todas as inconsistências dos dados cadastrais dos 
servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas; 

• Elaboração de estudo prévio para determinação das premissas a serem utilizadas no 
Cálculo Atuarial; 

• Realização de Avaliação Atuarial objetivando atender aos dispositivos legais no 
prazo determinado. 

• Elaboração de Relatório de Avaliação Atuarial 

• Relação de todas as premissas adotadas para substituir erros e inconsistências no 
banco de dados; 

• Descrição de toda a legislação utilizada para a realização do Cálculo Atuarial; 

• Estudo estatístico detalhado dc grupo de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência 
destas variáveis estatísticas no resultado do custo previdenciário; 

• Relação de benefícios previstos no plano, a serem concedidos aos participantes do 
regime próprio de previdência; 

• Relação de todas as bases técnicas e premissas atuariais que foram utilizadas para 
a avaliação atuarial; 

• Cálculo das Reservas Matemáticas com a descrição dos resultados da avaliação 
atuarial, considerando as modelagens de financiamento das despesas previdenciárias; 

• Parecer atuarial sobre a atual situação do regime próprio de previdência, sobre a 
qualidade da base de dados, as atuais aliquotas de contribuição e as propostas pelo 
estudo, sugestão de melhor forma de financiamento do custo previdenciário, sugestão 
de medidas e estratégias para diminuir o déficit atuarial 

• Projeção Atuarial de Receitas e Despesas previdenciárias; 

Rua Rui Barbosa n° 778 Centro Seringueiras RO 
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• Elaboração de Nota Técnica Atuarial; 

• Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no DRAA - 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial; 

• Preenchimento do DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial no 
site da SPREV/ME e envio de planilha no layout exigido; 

• Apresentação aos dirigentes e conselheiros, do relatório final de Avaliação Atuarial, 
explicitando a atual realidade financeira atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo: 

SERVIDORES PLANO PREVIDENC RIO 
ATIVOS 483 

APOSENTADOS 68 
PENSIONISTAS 8 

TOTAL 559 
Fonte. 'ciados referentes a avaliaçào atuarial 2023— ano base 2022 

5.3.16 Revisão de todo o plano de custeio, visando o equilíbrio financeiro e atuarial, 
verificando se as aliquotas de contribuição atualmente praticadas garantem uma 
solvência de longo prazo ao sistema, permitindo assim a verificação da situação atual 
• as projeções de comportamento futuro do plano previdenciário, bem como maior 
probabilidade de implementação de medidas eficazes de reforma, se necessário; 

5.3.17 Apuração das Reservas Matemáticas correspondentes, bem como estabelecer 
o Plano de Custeio para o próximo exercício: 

5.3.18 Determinação dos Custos Suplementares, relativos ao financiamento dos 
compromissos passados, dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 

5.3.19 Elaboração de Plano de Amortização de débitos previdenciários anteriores; 

5.3.20 Realização de Modelagem Previdenciária com Segregação de Massas e 
apresentação de cenários a serem escolhidos pelos gestores de forma a garanfir o 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial do Sistema, se necessário; 

5.3.21 Estudo e implementação de segregação de massas, se solicitado pela LJG do 
RPPS; 

Rua Rui Barbosa n 778 Centro Seringuetras RO 
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5.3.22 Estudo do custo segregado por sexo e carreira (professor e não professor; 

5.3.23 Estudo segregado de homens e mulheres; 

5.3.24 Elaboração de Plano de Custeio de acordo com os órgãos do Ente Federativo, 
caso justifique. 

5.3.25 Promover cálculo para definir a duração do passivo, definindo o percentual de 
juros a ser aplicado na Política de Investimentos; 

5.3.26 Constituição do Fundo de Oscilação de Risco e do Fundo Garantidor de 
Beneficio em função dos Regimes Financeiros adotados, atendendo previsão contida 
na Portaria 464/18, caso aprovado pelo ente federativo; 

5.3.27 Amplo Estudo do Estatuto dos Servidores Públicos e do Plano de Cargos e 
Salários para definição da taxa de crescimento salarial; 

5.3.28 Treinamento, com carga horária de 8 horas, via plataforma tipo Skype, meeting 
ou teams, para capacitação dos gestores, servidores, conselheiros e membros do 
comitê de investimento, para que sejam aparelhados e munidos de conhecimentos 
técnicos sobre a logística da Gestão Atuarial; 

5.3.29 Previsão de até 01 (uma) visita anual, na Sede do Instituto de Previdência, com 
todos os custos de deslocamento como hospedagem, translado, alimentação, entre 
outros que vierem a ocorrer, inclusos no valor do contrato. 

5.3.30 Havendo a necessidade de visitas adicionais à Sede da contratante, esta arcará 
com as despesas de locomoção, transporte e hospedagem; 

5.3.31 Teste de aderência das hipóteses; 

5.3.32 Duração do passivo; 

5.3.33 Estudo da viabilidade orçamentária e financeira; 

5.4 Quadrimestralmente 

5.4.1 Emissão do Relatório Gerencial de Gestão Atuarial contendo, no mínimo: 

5.4.2 Identificação dos riscos atuariais por tipo de beneficio oferecido; 
Rua Rui Barbosa n° 778 Centro Senngueirar. RO 

E-mailinstbtoipms@gmail com 
7 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

154

154



INSTITUTO DE PREV1DÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS. RO. 

4—(NPJ/MF n° 14.555.818/0001-85 

5.4.3 Gestão das Reservas Matemáticas constituídas por tipo de beneficio; 

5.4.4 Adequação do Plano de Custeio do RPPS em decorrência do fluxo de concessão 
de benefícios: 

5.4.5 Verificação mensal dos resultados das hipóteses atuariais e biométricas; 

5.4.6 Atualização das Provisões Matemáticas em decorrência do fluxo de concessão 
de benefícios; 

5.4.7 Comparação entre a evolução dos Ativos Financeiros do plano e a evolução das 
Provisões Matemáticas, com o cálculo da evolução do índice de Cobertura do Passivo; 

5.4.8 Adequação da estimativa de receita de compensação previdenciária dos 
benefícios concedidos e a conceder; 

5.5 Regularmente 

5.5.1 Instrumentalizar os dirigentes e conselheiros do Instituto, com conceitos e 
técnicas que lhes permitam analisar os critérios de cálculo e correção das provisões e 
reservas técnicas; 

5.5.2 Demais atividades referentes às áreas técnico-atuariais e estatístico- financeiras, 
dentre os quais: 

5.5.3 Responder às consultas formuladas pelo Instituto enviando-as por e- mail, fax ou 
outros meios de comunicação; 

5.5.4 Acompanhamento e orientação ao órgão de controle interno. 

5.5.5 Definir dinâmica de trabalho, espaço e agenda para o exercício, observando a 
legislação pertinente (planejamento das atividades); 

5.5.6 Orientação para o processo de prestação de contas do Instituto junto ao Tribunal 
de Contas do Estado, Ministério da Economia, dentre outros, conforme o caso; 

5.5.7 Coletar e organizar informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação 
federal, estadual e municipal referente as questões atuariais, repassando-as ao 
Instituto. 

Rua Rui Barbosa n' 778 Centro Seringueiras RO 
E-mailinsttutoipms@grnall.com 8 

INSTITUTO DE PREVI DÈNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SERINGUEIRAS- RO. 

4—CNPJ/MF n° 14.555.818/0001-85 

 ~I" 

5.5.8 Orientação do ponto de vista atuarial quanto a retificação da Política de 
Investimento anual. 

5.5.9 Acompanhar a rentabilidade da carteira e dos Aportes de qualquer natureza. 

5.5.10 Assessoria Orçamentária e Financeira, quanto a questão atuarial. 

Estudos, Planejamento e Realização de Eventos/Palestras para RPPS: 

• Suporte, Planejamento e realização de apresentação de palestras, sobre 
assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social, perante os Poderes 
Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos Municipal 
Previdenciário e a outros que se fizeram necessários. 

Disponibilizando de consultores capacitados, a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA cumpriu as visitas mensais nas dependências do IPMS, contribuindo com 
treinamento, palestras e minicursos, além de apresentar in loco o Relatório Final de 
Avaliação Atuarial do exercício de 2023 à diretoria e aos membros dos órgãos 
colegiados do RPPS e gestores municipais, bem como para dirimir as dúvidas 
decorrentes do serviço realizados também atendeu aos serviços que tange emissão do 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial DRAA, 402108, art. 90; Port. 403/08, 
arts.23 e 24 do MPAS, bem como a identificação dos resultados do estudo atuarial, 
análise, leitura, critica e comparação sob o ponto de vista do profissional atuário, quanto 
ao resultado das últimas 03 (três) Avaliações Atuariais do Instituto de Previdência, 
levantamentos e desenvolvimentos preliminares e coleta dos dados cadastrais dos 
segurados do Instituto de Previdência de Seringueira/RO, elaborando também o 
relatório de inconsistência do banco de dados cadastrais, dos segurados abrangidos 
no levantamento de dados, analisando e otimizando as inconsistências apresentadas, 
para o desenvolvimento do cálculo atuarial e determinação dos beneficios previsíveis, 
visando à cobertura dos riscos eminentes e do passivo atuarial referentes aos inativos 
e pensionistas. 

Declaramos ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos. não 
existindo fatos que desconsidere o técnico e a emprpR2 

Seringueiras - RO, 04 de maio de 2023. 

onatade 

n ua 1.1•XlItil !MOMO 
DAM 044., Mn 1, 0.OP 
Yr. deasp.. *fr. nat.,,wasa. 

JERRIANE PEREIRA SALGADO 
Diretora Executiva 

Rua Rui Barbosa n° 778 Centro Seringue:ra, RO 
E-mail instttorpms@gmal com __A\g 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O iNsrnuro DE PREV1DE.NCLA DOS SERa'IDORES PUBLICOS DO MUNCIPIO 
DA ILHA DE 1TAMARACA. Fanado de Pernambuco, Pessoa .1 laddica de direito público, cum 
sede na Rua Fernando I orca de Albuquerque, n" Pilar, CEP: 53.900-00la Itnenarátada'F„ 
iracrito sob CNP] sob n° C13.736.752/00t1laa9, no presente ato apresentado pelo Sr. ;iate 
Claudio Calva° da Cruz - Dirigente da Unidade Gestora -1TANIARACA PRF.V; atesta para 
tts devidua fina que a empresa LNOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA- EPP., inscrita 
no CNN: 24.756.013/0001-53 e Sócio do (matuto Brasileim do Atuaria sob o a:111A ri" 164. 
com sede na Praça de Independancia, ri" 18, sala 111, asar; Pessoein, CEP 58.020-544 e os 
auditores e atuários técniros Thiago 5i1vini. inscrito no CEE: 063.474186-75 e Membro 
do Instituto Brasileiro de Atuária sob o NUA nu 2.756 e italo Igor Guines Naacimento, 
inscrita no CT'lat 086.835.944-03 e Membro do Instituto Etre-alei-o de Atuária sob o MIBA is 

3.264, abateu:. da Costa Ntabreesi. Atuarei. Inscrito no CPF ri" 701.807.894-65; Rõmulo 
Gumes Pereira. Atuário, inscrito no CPF n" 036.7201044-08, atenderam a Portaria atra na 
403/2008 e MPS na 46412018. bem como a Lei Federal na 9.717.93, na prestação de serviços 
técnicos de auclihirai t• consulteria atuariaa para gestão atuarial e previdersciarta que 
envolve a realizaçao de preataçau de aeniçoit de assessoria e conaulturia previdenciária 
Atuarial, aplicada .1 [lei Regimes Próprios de Previdéncia Social, constituídas na forma do 
Artigo 40 da cor:sanação Federal, em conjunto com cama° de direito de uso da tecnologia 
da informação especifica para RPPS, devendo a niearna .ser responsável pela implantaçâo, 
cuatomização, atualizaçao, manutenção conetiva treinamentos aos usuários e suporte 
técnico com disponibilidade de pessoal ao :oriento de aoluçies integredaa eferedas para o 
Instituto de Previdanda Social do Município; devidamente relacionado e com as seguinte 
espoai ti caçacea 

Cessão de uso de software de ge-aào providenciaria - RPPS modularizado e 
integrado nas áreas de Cadastro, SirnuLteão e Conceaslo de Benefícios. Folha de 
Pagamento Ativos, imitem e Pensioniata., Cuatainizeção aaarertae de Arrecadaçãa das 
Contribuições, Penda Médica, Reeadastramento, Contabilidade Públim-Pneaidenderia, 
Atendimento ao Servidor Via Web, Compras e Licitaçao, klmoxarlfado e Património. 
Cadastros, Controle de protomios. Arrecadaçao Previdenciaria, Recurseis Humanos, 
Tesouraria, Orçamento Público e Execução Orcamenteria, Autoatendlmento au servidor, 
gerendamento de recurso, humano., bem como, prestaaão de serviçns dc instalaçao, 
implantatalo, migração de datai a, operação inicial assistida, manutençao e aasistar.cLi técnica 
especializada; emissão de relatórios quantitativos diversos bem como outros documento, 
que se fizerem necessários; protocolo de rede compatível com: TCP/IP (para todas as 
plataformas.), NetDE.U1 e fl'XiSi'X; possuidora de ferramenta digital web de aecepçáo de 
informações, a fim de coletar em tempo real os dados funcionais dos servidores ativos, 
aposentados, pensionistas e seus dependentes, hem corno Informa-0es neceasáriaa para 
elaboração das Provisões Nlatemãneas mensais deste Regime Próprio de Previc:ancia Social 

RPPS, com vistas a acompanhar de modo mais dinâmico o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Assessoria rio preenchimento e rnanutençáo ars demonstrativos bimestrais (r)r 
Demonstrativo de Infonnaçaies Previdenciatias e Repasse) previstos pela Portana 

Instituto ao Previdéncia dos Servidores Públicos do Município da Ilha de 
ITAMARACAPREV 

Rua Fernando Lopes de Albuquerque, Na08, Pilar, Ilha de leunaracas, 1' 
CN11:05.736.752;0031-39Fone: (81) 354-'..-357a 

‘ozi 
ITAMARACAPREV 

t.uct. de Amaram, dee•Seold.w.:.',, Idree. Moreupw ilha dr someNriJ 

204, de 10 de tolho de 2008, com redação da Portaria MPS 21/2013, de 16 de janeiro de 
2013, a serem encaminhados a Secretaria de Previdaraia SociaL visando a manutenção da 
regularidade previdenciárai; Arai:ar de dada, . e Preenchimento. dee demas Informaçoes 
necessárias para a manutenção da CRI' - Certificado de Regularidade Prvaidenciária, 
insaitulda pelo Decreto Lei n." 3758 '21'01. de 11 de abril de 201, no Sistema de informações 
dos Regimes Públiws Previdancia Soatial - CADPRE‘a da Secretaria de Previdéncia 
Socal-SPS. 

Elaboraçao de Avaliação Atuarial e Demonstratico do Resultado da Avaliaçãe 
Atuarial (ORA A), enatobando: Projeção das aliquotas eontribuição para Certificado de 
Nota Tacnica Atuarial; Declaração do Irtatituto Brasileiro de Atuária; População Segurada 
incluindo Remuneração e Idade Média; Resumo do Queen, Funcional; amortizaçao do 
Passivo Atuarial; Senadores em Potencial para se aposentarem; Amoral-1On dos Custos 
Atuariais; Equilíbrio Financiam e Atuarial e Parecer Atuarial. Anexos Projeção Atuarial de 
Receitas e Despesas do afunicipio, Reservas Matemáticas/ Plano de Contes, Fluxo de Receita 
e late4peaae. Data aatimada de ApusertUdori.7. 1 ei ii. Dineriaes Orçamentárias, 
inconsistar.cia do Banco de Dados. Equilíbrio Financeiro e Atuarial opor fim critérios para 
emissão do CRP - Certificado de Regulaedade Previdenciária. 

Acompanhamento técnico atuarial das asakee recomendadas pelas Reavaliaçõee 
atuariais; para que o mesmo %teia ern eatrita conformidade e nalsonancia com os limites 
previstos pelas Portaria MPAS 403(2008. de 10 de de/atinam de 2008. e Portaria MPAS 
021,2013, de 16 de janeira de 2013, deeendo efetuar a emisaão ar relatório de cunho 
informativo sempre que for solicitado pela Diretoria du Instituto; e sempre aue convocado, 
assessoria na epreeentaçío de piastras esclarecedoras vaiando dar transparénda ao 
funcionamento e rotina, devendo demonstrar a si mação administrei' Vd e tinancei ra do RPPS, 
dando o enfoque para os acertos e as defitaénetas. podendo ser perante os Pode net Executivo 
e Legislativo, Sindicato dia. Servidores Públicos, Conselhos Curador e Fiscal e a outros que 
se fiaerem rieteasarioa (anualmente); aaSta de: 

• Assessoria no cumprimento dos altérios e, exigéntias estabelecidas pela Lei Federal 
n.' 9.717/98, 10.837/134. Portaria MPAS n:74.992;99, Portarias MPAS, na 204, de 10 de 
julho de 2001, na 402.2008, de 10 de dezembro de 2009, rua 403/2008. cie 10 de 
dezembro de 2008, Portaria MPAS 21/2013, de 16 de janeiro de 2013, e demais atua, 
normatiasaçõese regu [amen laçava e ,1 É terações posteriores pertinentes ao tema RITS; 

• Assessoria ria ernisaãa de reletório técnico Irstitudonal anual, dais ações 
desenvolvidas pela Direção do RPPS, demonstrando a forma da arrecadação, das 
contribuiçiies, e a aituação mensal doe alusivos recolhimentos, além de evidenciar 
se ti RPPS está gozando de equilibrei financeiro e atuarial Lrereado nos reeultados 
das últimas reavaliaçóes atuariais,: 

• Assessoria na elaboração de Antepaileto de Lei, visando a modificação de custeio 
da Previdéncia Municipal. caso necesairio e fundamentado pela Avaliai:ao Atuarial 
efetuada; 

• Assa-amoral centinua na concessao de beneficio:c previdenclartas prea L.do em Lei; 
• Assessoria e xompanhamenaa tNJ instrução doe processos de aposentarias e 

pensam solicitados pelos segurados do regime próprio de previdaricia; 

• Assessoria na emissão de pareceres de cunho tacnico nos casos de revisão de 
proventos de aposentadoria e ou pena3o; 

• Assessoria nos cakulcs de revisões de proventos, nos casos permissivos; 
• AsSCSSIAla na formulação e elaboração dou PINXXOMA de aposentadorias e peratexee 
• Assessoria na elaboraçaci de defesa:- e esclarecimentos referente.. a Processos 

Instituto de Previdencia dos Servidores Públicos do Municiplo da Ilha de Ita acá, PE, 
FaAMARACAPREV 

Rua Fernando Cope, de Albuquerque. N'08, Pilar, Ilha de Itamaraca, PE, ?I' 53900-000 
CNP): 0.5.73e.752/0001-39Foner (81) 3544-3579 
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A pown tadorias e pimsãos junto aos Tribunais de Contas; 
• Assessoria e ( ultoria na eLiboração de atos normativos e regialamentadortni do 

Regime Prõprio de rrevid cutSsriai. pnwisnos em Lei: 
• Realitação de treinamentos, aos Conselhos de Previdência, cum efetiva 

participação ern sentinárim, reuriiSes de 'interesse da diretoria e esclarecinumtos aos 
conselhos de pnsvidência legalmente ivradituides. 

• Fornecimento de subsídios em caso de fiscalizações ou auditorias do MPS TCl; 
• Avaliação a legalidade e pnasibilidade de cmcessão e revisão de ixineffeto% 

previdenLiário., com emissão do att, decisério e do n.i.spectivo ato de concessão; 
• Participação nas reuniões 'hm Conselhos para eventuais eselarecinumtos e para 

apresentar relatário acerca da análiiie das peças cont eis Proporcionando de:tarte, 
maior eficti,nela na elaboração e controle do orçamento =mal, na confecção de 
registoas, demonstrativos e demais documentos contábeis, adiro:meg nos preceitos 
da legishic30 previdenciaria e demais normas contábeis; e 

• Licença de uso de softsvare, cern c.oserv.incla a Malsoração e envio do dados 
concernentes ao modulo siai nos termos requisitados pelo Tribunal dcContas. 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigèncin .•ontratual, nada foi constatado 
que desabone a conduta da Empresa na prestação dos servi;os mencionados. inclusive no 
que diz respeito .10 cumprimento de prazos estabelecidos, rondo sido atingidos todos (ie. 
Interesses ptibbeeti. 

A massa previdendária abrangida ern função da base ec dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo: 

WirwaXatEs 
rLANO 

fri1ANCESTO 

CR CS 22e,
[ ArosENTADOs 

PEkSIONISTAs  

CP 
Diretor dente 

Instituto De Previdènciu Dos Servidores Pábl Do Milirilaiple Da Ilha D, luniaracá.pk, 
ltamaracaprev 

Assinado de forma digital 
por JOSE CLAUDID GALVAO 
DA CRUZ:32069820491 

rtANo 
rume:fulo:Limo 

lie
e 

JOSE CLAUDIO 
GALVAO DA 
CRUZ:32069820491 Dados: 2021.06.28 12:05:31 

-0300' 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município da Ilha de Itunaraca, PE, 
rrA.mitRACAPREV 

Rua Ferriandu Lopes de Albuquerque, 1,708, Pilar, ilha de Itamaracá, PE, CEP 53900-000 
CNPJ: 05.736.752/0041-39Fone: (81) 3544-3579 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

CNP/ Ng 88.185.020/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL, inscrita no CNPJ r' 

88.185.020/0001-25, com sede na Av. Leonidas ce Souza, 1289, Santa Cata -ina, 

Sapucaia do Sul - RS, CEP 93,210-:40, atesta para os devicios fins que a empresa 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 

24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independencie, 18, sala 111, Joa0 

Pessoa- PB, CEP 58.020-544, Por meio de seus tecnicos Re/MULO GOMES PEREIRA 

- CPF n° 036.720.584-08, MATHEUS DA COSTA NÓBREGA - CPF n' 701.807.894. 

65, e SOSTENES QUEIROZ DA SILVA - CPF N 094.886.214-94. prestou para este 

municipio serviços técnicos especializados na Implantação e operacionalização da 

compensação previdenciário ce que trata a Lei n° 9.796/999 e o Decreto n' 

10.188/2019. motivo pelo qual, e detentora de capacidade tecni:a para a execução 

de serviços similares. 

Atreves de servicos como Análise dos Processes - verificação dos processos 

dos servidores Inativos passiveis de compensação financeira junto ao RGPS/INSS: 

Montagem de Processos - requerimento das compensação J-mto ao INSS pelo 

sistema Comprev; Digitallzacão - digitalização e encaminhamento pelo sistema 

Comwev; Fechamento Financeiro - Acompanhamento da entrada de recursos da 

compensação; indefe-imentos - Analise e reenvio de processos indefE.ridos 

indevidamente; Análise do requerimento e demais documentos enviados pelo INSS; 

relatórios da compensação solicitada pelo iNSS e enviar ao RPPS para seu 

conhecimento; Capacitecão, treinamento e realização em conjunto aos servidores 

do responsáveis pelo envio dos documentos que serão dcgitalizados e transmitidos 

pelo sistema COMPREV; Consultoria no envio dos anexos, quarco houver troca do 

1.1•• •••••11Merffirper 

Av. utarildál cie Souza, 1289, Santa Catarina, Sapucaia do Sul - RS - Tett: (SI) 3451.8000 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

CNPJ N2 88.185.020/0On-2S 

administrador e operador do COMPREV ao setor responsável no INSS Para a devida. 

atualizacão dos novos operadores; rezlizaçáo de estudo tecnico especifico para 

dimensionamento de valores de Compensação Previdenciária; realizacao de 

levantamento individualizado de segurados e das contribuiceies vertidas do RGPS; 

Fornecimento de dados individualizados dos segurados; ieallzacão de perícia nos 

processos de aposentadoria e pensão visando identificar aqueles passiveis ce 

enquadramento de compensação financeira - COMPREV; Catalogar as Informações 

para a formação de banco de dados necessário à emissão dos requerimentos de 

compensação financeira; acompanhamento dos requerimentos enviados para 

aprovação e compensação no mês: planejamento dos procedimentos 

administrativos necessários para a execução do processo de compensação 

financeira COMPREV; implantação, parametrização e custornIzacão do sistema 

informatizado necessário para o modulo de digitalizacão; Realização de penca 

financeira nos valores devidos de fluxo atrasado, pro- rata e estoque; elaboracão de 

relatórios ce acompannamento co trabalho. indicando as atividades realizadas e os 

entraves identificados e os respectivos encaminhamentos; realização de reunião e 

visita técnica na sede para apresentada° do estudo tecnico e resu tados. 

A quantidade de processos abrangidos referente aos se-vIços prestados 

segue conforme tabela abaixo: 

DESCI21(. AO 

Serviço de cadastramento dos processos no sistema 
, COMPREV (RO -Regime de Origem). 

QUANTIDADE 

i Serviço de acompanhamento ha aprovação do processo no 
Sistema COMPREV (Re- Regime de Oi•gerri). 
Serviço de analise e calculo de valores no sistema COMPREV 
(Ri- Reoime inststuidor). 

TOTAL 

150 

150 

62 

_ 
, -,;¥00W4

Av. Ledinidas cie Souza, 12(19, Santa Catarina, Saduc.a,a do sul - RS - Tel.: (51) 34..51 8000 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

CNPJ N9 88.185.020/0001-15 

Atesta ainda que o trabalho executado atingiu os resultados esperados e 

se revestiu de adequado nivel técnico, responsável e tempestivo cumprimento 

dos prazos, não existindo fatos que desabonem a conduta da empresa e/ou dos 

seus colaboradores. 

Prefeitura Municipal de Sapucaia da Sul, 12 de maio de 2021. 

• 

_ 

CRISTIANE OLIVEIRA ZANDONAI 
PRESIDENTE GERAL DO CONSELHO • FAPS 

MATRICULA---583.I. 

.OF LUEICNT.0 DE NOTAS 
n MB • nr,, 511, • V t • • t ,  • 1.• I 4-2.7t.: 

Zandan 
'Deu to 

/ r.,

ItworeasiwCaAutiwnewei , 4,,. ae CrsteePe ,t)i.nt 

put:411p k 8., - kg 14 e* 
..' \ né siNduues 

4111.0 Le1. 02.334311 - 
1,0- le I 

INWILIGTMEIMMI ZEMEMME al...62--“sa.011111111 

Av. 1..ebnidis de Souza, 1289, Santa Catari a, Sapucaia do Sul RS — Tel : 151) 3451 8000 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do 
Município de Bayeux — IPAM, inscrito no CNPJ n° 08.608.937/0001-56, com 
sede na Rua José Vasconcelos, n° 39, Bairro de Brasília, Bayeux/PB, CEP: 
58307-250, atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA-EPP., pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independência, n° 18, sala 111, 
João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544, foi responsável pela prestação dos serviços 
técnicos, de assessoria e consultoria previdenciária, para a gestão do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Bayeux — 
IPAM. 

O trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado 
nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo 
fatos que desconsidere a conduta da empresa. 

Bayeux/PB, 01 de agosto 20 
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CNPJ: 08.608.937,0001•36 
("detones: (83) 3232 1600/3232 2703 
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lirtsl PREFEITURA MUNICIPAL 

PEDRA LAVRADA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Pedra Lavrada/PB, por intermédio da prefeitura municipal de Pedra 
Lavrada/PB, inscrita no CNPJ sob o n2 08.740.466/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, com sede na rua estudante Eliomar Cordeiro de Sousa, n° 99, 
centro, neste ato representado por seu Prefeito José Antonio Vasconcelos da Costa, Brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na rua João cordeiro sobrinho, S/N - centro - Pedra 
Lavrada/PB, CPF n° 436.941.444-04, carteira de identidade n" 981.802 SSP/PB, atesta para os 
devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o C1BA nQ 164, com sede na 
Praça da Independência, n2 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e 
atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária sob o M1BA nu 2.756 e ítalo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 
086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA ne 3.264, atenderam 
a Portaria MPS n2 403/2008 e MPS n2 464/2018, bem como a Lei Federal n2 9.717/98, na 
prestação de serviços especializados técnicos de gestão atuarial e gestão previdenciária que 
envolve a realização de prestação de serviços de Consultoria e/ou Assessoria técnico-atuarial 
para avaliação e reavaliação atuarial anual obrigatória do RPPS do estado de Pedra Lavrada/PB, 
constituídos na forma do Artigo 40 da constituição Federal cujos serviços englobam: 

Gestão de Concessão de Benefícios previdenciários, seguindo todas as orientações e 
especificações definidas na legislação municipal vigentes. Avaliação Atuarial, com elaboração 
da Avaliação Atuarial e Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), englobando: 
Projeção das alíquotas de contribuição para Certificado de Nota Técnica Atuarial; Declaração do 
Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada Incluindo Remuneração e Idade Média; 
Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; Servidores em Potencial para 
se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio Financeiro e Atuarial e Parecer 
Atuarial. Anexos: Projeção Atuarial de Receitas e Despesas do Município, Reservas 
Matemáticas/ Plano de Contas, Fluxo de Receita e Despesas, Data Estimada de Aposentadoria, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, inconsistência do Banco de Dados, Equilíbrio Financeiro e 
Atuarial e por fim critérios para emissão do CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária; 
envolvendo os dados de 2020 para cumprimento da avaliação Atuarial do ano de 2021. 

Acompanhamento técnico atuarial das ações recomendadas pelas Reavaliações atuariais; 
para que o mesmo esteja em estrita conformidade e consonância com os limites previstos pelas 
Portaria MPAS 403/2008, de 10 de dezembro de 2008, e Portaria MPAS 021/2013, de 16 de 
janeiro de 2013, efetuou a emissão de relatório de cunho informativo sempre que solicitado 
pela Diretoria do Instituto; e sempre que convocado, assessoria na apresentação de palestras 
esclarecedoras visando dar transparência ao funcionamento e rotina, demonstrando a situação 
administrativa e financeira do RPPS, dando o enfoque para os acertos e as deficiências, podendo 
ser perante os Poderes Executivo e Legislativo. Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos 
Curador e Fiscal e a outros que se fizerem necessários (anualmente); Desenvolvimento de 
Modelagem Atuarial; Consultoria e Assessoria técnica previdenciária e atuarial; Juntamente 
com assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal n.2
9.717/98, 10.887/04, Portaria MPAS n.9 4.992/99, Portarias MPAS, n.2 204, de 10 de julho de 
2008, n.2 402/2008 e demais atos, normatizações e regulamentações e alterações posteriores 
pertinentes ao tema RPPS; Assessoria na emissão de relatório técnico Institucional anual, das 
ações desenvolvidas pela Direção do RPPS, demonstrando a forma da arrecadação, das 
contribuições, e a situação mensal dos alusivos recolhimentos, além de evidenciar se o RPPS 
está gozando de equilíbrio financeiro e atuarial lastreado nos resultados das últimas 
reavaliações atuariais; 

Assessoria no preenchimento e manutenção dos demonstrativos bimestrais (DIPR - 
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasse) previstos pela Portaria MPS n.2 204, 
de 10 de julho de 2008, com redação da Portaria MPS n.0 21/2013, de 16 de janeiro de 2013, a 
serem encaminhados a Secretaria de Previdência Social, visando a manutenção da regularidade 
previdenciária; Análise de dados, e Preenchimento, das demais informações necessárias para a 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

PEDRA LAVRADA 

manutenção da CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária, instituída pelo Decreto Lei n.2
3788/2001, de 11 de abril de 2001, no Sistema de informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social - CADPREV, da Secretaria de Previdência Social-SPS. 

Acompanhar e dar assessoria à Gestão de Benefícios do IPAMS - PB, fazendo análises da 
legislação previdenciária local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislação 
previdenciária federal e/ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela 
unidade gestora; 

Elaboração de pareceres técnicos/Previdenciários consultivos nos processos de 
aposentadoria e pensão, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de 
Previdência referente aos assuntos relacionados ao regime próprio de Previdência, quando 
solicitado pelo IPAMS - PB; Assessoria na concessão de benefícios, realizações de eventos 
relacionados à RPPS (PASTESTRA). 

Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros 
regimes de Previdência (RGPS/RPPS); 

Orientar a Diretoria Executiva quanto às normas atuais e novas orientações da Secretaria 
de Previdência Social e demais órgãos regulamentadores; 

Assessoria na Realização da compensação Previdenciária entre o Regime Próprio e o 
Regime Geral de Previdência Social e demais regimes de acordo com a Lei Federal n2 9.796/99 
e ao Decreto Federal n2 3.112/99, alterado pelo Decreto Federal na 3217/99 e a Portaria MPAS 
n2 6209/99 e determinação do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; 

Assessoria na operacionalização do sistema COMPREV para os servidores responsáveis 
pelo mesmo na sede do IPSAL - PB; 

Treinamento e realização em conjunto aos servidores do IPAMS - PB responsáveis no 
envio dos Requerimentos de todos os processos de compensação no SAA - Sistema de 
Autorização de Acesso, na sede do IPAMS - PB; 

Assessoria no envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativos de Informações 
Previdenciárias e Repasses/CADPREV), junto a Secretaria de Previdência Social; 

Assessoria no envio dos anexos, quando houver troca do Administrador e operador do 
COMPREV ao setor responsável no INSS para a devida atualização dos novos operadores; 

Emissão de Parecer Técnico/Previdenciário consultivo da empresa ao IPAMS para 
esclarecer assuntos específicos, quando solicitado; 

Assessoramento e acompanhamento na realização de cálculos dos benefícios a serem 
concedidos aos segurados/dependentes, bem como das revisões que porventura ocorrerem 

Assessoramento e acompanhamento na instrução dos processos de aposentarias e 
pensões, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência; 

Assessoramento através de educação Previdenciária através de acompanhamento de 
técnicos da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da Prefeitura Municipal para 
levar conhecimento sobre assuntos relacionados à RPPS aos servidores do Município; 

Realização e revisão de processos de aposentadorias e pensões à medida que forem 
exigidas novas normas pelo Ministério da Previdência, Tribunal de Contas da Paraíba e/ou 
Legislação Municipal; 

Orientação quanto ao reajuste anual de acordo com o INSS dos benefícios concedidos se 
em direito a paridade dos benefícios, quando houver alteração na remuneração dos cargos 
ativos, cobertos pela paridade; 

Assessoria no atendimento as auditorias diretas e indiretas realizadas pela Secretaria de 
Previdência Social induindo a produção de justificativas que se façam necessárias e 
apresentação de eventuais documentos que sejam solicitados, quando solicitado; 

Orientar quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária com emissão das guias 
destinadas ao patrocinador e aos segurados que se encontram sem remuneração, 
acompanhamento do pagamento com o devido cálculo de juros e correção monetária no caso de 
atraso no pagamento; 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PEDRA LAVRADA 

Assessoria no envio dos processos de aposentadoria e/ou pensão por morte concedidos 
aos segurados e/ou dependentes via TCE/PB; 

Assessoria previdenciária para elaboração dos Demonstrativos das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR e Política de Investimentos - DPIN e Elaboração bimestral 
dos Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPFt, induindo o envio dos 
demonstrativos ao sistema do CADPREV WEB durante o ano referenciado. 

Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência destas variáveis 
estatísticas no resultado do custo previdenciário; 

Assessoria e Consultoria na elaboração de atos normativos e regulamentadores do 
Regime Próprio de Previdência Social, previstos em Lei; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses 
públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

SERVIDORES 111301Rda0 2021 

ATIVOS 428 
APOSENTADOS 126 
PENSIONISTAS 13 

TOTAL 567 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 
desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Pedra Lavrada (PB), 24 de janeiro de 2022 

JOSE ANTONIO VASCONCELOS A.."' d. k'n'A• aí/A.1~ 100E Agimo 

DA COSTA:43694144404 
VASCONCELOS DA COSTA-4369414440A 
Dados 22.01.24 21.41,0303W 

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA 
CPF: 436.941.444-04 

PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA/PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEDRA LAVRADA/PB -IPSMPL 
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FUSEM 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNCIPIO DE BOA VISTA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Boa Vista - FUSEM, 
inscrito no CNPJ n° 02.393.727/0001-01, com sede na ESP Bom Jesus, Sn, Centro, Boa 
Vista/PB. CEP: 58123-000, atesta para os de,/ dos fins que a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independância, n°18, sala 111, João Pessoa/PB, 
CEP: 58.020-544, é nossa fornecedora na categoria de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO JUNTO 

AO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — FUSEM NA REALIZAÇÃO DOS 
CÁLCULOS DOS BENEFICIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO, ELABORAÇÃO E ENVIO 

AO MINIS—ÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO DIPR, DO DRAA E DOS TCPD'S. 

Atesta ainda, que o trabalho atingu os resultados esperados e se revestiu de adequado 
nivel técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 
desconsidere a conduta da empresa. 

Boa Vista/PB. 20 de setembro de 2019. 

Gonzaga 

*GONZAGA 
CPF: 395.917.354-72 

DIRETOR PRESIDENTE 
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LU"  PARMBA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO \JUNI( IPIO DE DIAMANTE 

RUA POSSIDONTO JOSE DA COSTA. SN. CENTRO. DLAN tAN-1 E • PB. CEP 58.994-400 
CNPJ 0.1.911.SdP0001-60 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência do Município de Diamante, situado na Rua Possidônio 
José da Costa, S/N — Centro, Diamante/PB, CEP 58.994-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.911.865/0001-60, neste ato representado por sua Diretora-Presidente JOELMA 
LEITE DEMÉSIO, brasileira, portadora do CPF n° 028.046.344-85, atesta para os devidos 
fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA n2 164, com 
sede na Praça da Independência, n2 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os 
auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA n2 2.756 e ítalo Igor Gomes 
Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de 
Atuária sob o MIBA n2 3.264; atenderam à prestação de serviços voltados à elaboração 
de cálculos atuariais previdenciários para o exercício de 2021, conforme portaria MF n° 
464/2018, bem como os respectivos relatórios que trata o Regime Próprio de 
Previdência que trata o art. 40 da Constituição Federal, voltados à Política de 
Investimentos, no que diz respeito aos respectivos relatórios para o exercício de 2021, 
conforme Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, alterada pela Portaria MF n° 01 
de 03 de janeiro de 2017, e também voltados ao Demonstrativo de Informações 
Previdenciárias e Repasses — DIPR, no que diz respeito aos respectivos relatórios para o 
exercício de 2021, conforme a portaria MPS n° 204/2008, nova redação dada pela MPS 
n° 21/2013 de 16 de janeiro de 2013 em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos atos normativos inerentes a matéria, cujos 
serviços englobam: 

• Análise crítica dos dados cadastrais de todos os servidores ativos 
titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas, referentes à 
idade, tempo de serviço, salário, sexo, entre outras informações, para 
realização da Avaliação Atuarial 2021, objetivando atender aos dispositivos 
legais no prazo determinado; 

• Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados 
dos servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e 
pensionistas que irão participar da Avaliação Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência; 

• Análise e otimização de todas as inconsistências dos dados cadastrais 
dos servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e 
pensionistas; 

• Realização de Avaliação Atuarial 2021, objetivando atender aos 
dispositivos legais no prazo determinado. O Relatório de Avaliação Atuarial 
conterá os seguintes estudos; 

E-mail para contato: institutoprevidenciadia@gmail.com Pági9a 1 de 3 
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ESTADO DA_PARAIBA 
INSTTTLIO DE PREVIDENCIA DO NEUNICIPIO DE DI.A.SLA.NTE 

RUA POSSIDON10 JOSE DA COSTA, SN. Cl NTRO. DLAMANTE•PIL CEP 5199-1-000 
CNPJ 04.911.365,0001-60 

• Relação de todas as premissas adotadas para substituir erros e 
inconsistências no banco de dados; Descrição de toda a legislação utilizada 
para a realização do Cálculo Atuarial; 

• Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados 
e pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo 
sobre a influência destas variáveis estatísticas no resultado do custo 
previdenciário; 

• Relação de benefícios previstos no plano, a serem concedidos aos 
participantes do regime próprio de previdência; 

• Relação de todas as bases técnicas e premissas atuariais que foram 
utilizadas para a avaliação atuarial; 

• Cálculo de Reservas Matemáticas com a descrição dos resultados da 
avaliação atuarial, considerando as modelagens de financiamento das 
despesas previdenciárias; 

• Parecer atuarial que discorrerá sobre a atual situação do regime próprio 
de previdência; sobre a qualidade da base de dados; as atuais aliquotas de 
contribuição e as propostas pelo estudo e sugestão de qual é, na opinião 
da consultoria, a melhor forma de financiamento do custo previdenciário; 

• Projeção Atuarial de Receitas e Despesas Previdenciárias; Nota Técnica 
Atuarial; 

• Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no DRAA — 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial; 

• Relatório do teste de aderência das premissas atuariais e planilha de 
viabilidade do plano de custeio; 

• Análise de sensibilidade considerando variações nas variáveis taxa de 

juros, crescimento salarial e aportes financeiros; entre outros serviços 
relacionados ao objeto. 

• Prestação de serviços técnicos voltados a política de investimento, no 
que diz respeito aos respectivos relatórios para o exercício 2021, conforme 
nova redação da Portaria MPS NQ 204, de 10 de junho de 2008 e também 
prestação de serviços técnicos voltados ao Demonstrativos de Informações 
Previdenciárias e Repasses — DIPR, no que diz respeito aos respectivos 
relatórios para o exercício de 2021, conforme reza a Portaria MPS NQ 
204/2008, nova redação dada pela Portaria MPS 21/2013, de 16 de janeiro 
de 2013, em consonância com as orientações e especificações. 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi 
constatado que desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços 
mencionados, inclusive no que diz respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, 
tendo sido atingidos todos os interesses públicos. 

E-mail para contato: institutoprevidenciadia@gmaitcom Página 2 de 3 

ESTADO DA P,kRAIBA 
INSTITUTO DE PRIVIDENCLA DO NIUNICIPIO DE DIANLANTE 

RUA POSSEDON10 JOSE DA COSTA. SN. CENTRO. DIA.SLANTE•PB. CEP 59.99.1-00o 
CN"PJ 04.911.5654001-60 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados 
neste estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE 

ANO DA AVALIAÇÃO  ATUARIAL: 2021 
QUANTITATIVO DE 

BENEFICIÁRIOS ATIVOS APOSENTADOS 

243 129 

PENSIONISTAS 

14 

TOTAL 

NR TOTAL DE BENEFICIÁRIOS 386 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

Diamante (PB), 10 de dezembro de 2021. 

JOELMA LEITE Assinado de forrna digital por 
JORMA IMF 

DEMES10:0280463 DE1.'1E51002804634485 
Dados 2022 0i.200731 O. 

4485 03130* 

JOELMA LEITE DEMÉSIO 

CPF: 028.046.344-85 
DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB 

E-mail para contato: institutoprevidenciadm@ginadcom Página 3 de 3 
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I zJ DIAMANTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO IW PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE - PB. 

inscrito no CNPJ n" 04.911.86510001-60. com sede na Rua Possidónio José da Costa. 

S,N, Centro. Diamante - N3. CEP 58994-000. atesta para os devidos fins que a empresa 

INOVE CONSULTORIA ATU %RIAI. I.TDA-EPP, inscrita no CNPJ n" 

24.75h.013/0001-5.3. com sede na Praça da Independència. IR. sala 111, Centro. João 

Pessoa - PB. CEP 58.020-544. por meio de seus técnicos RÕMU LO GOMES PEREIRA 

- CPF n" 036.720.5/44-08. MATHEUS DA COSTA NOBREGA CPF n'' 701.)407.844-

65. e SOSTENES QUEIROZ DA SILVA - CPF n" (94. 86.214-94, prestou para este 

instituto de previdéncia serviços Icenicos especializados na implantação e 

0;x-racionalização da compensação previdenciaria de que trata a Lei n" 9.7%11999 e o 

Decreto ri" 10.188/2019. motivo pelo qual. é detentora de capacidade técnica para a 

execução de serviços similares. 

A prestação dos serviços abrangeu: a) Celebração do Termo dc Adesão da Compensação 

Presidi:miaria; b) Elaboração do processo de incxigibilidade de licitação para a 

comutação da Dataprev; c) Elaboração do Estudo de Viabilidade Económica do 

Compres pura o ente federativo; d) Análise dos processos para a identificação daqueles 

passi,eis de serem eompeadadas; e) Elaboração c dignalização de documentos dos 

processos compensavels; f) Requerimento das compensação ores ideia:ninas por meio do 

Sistema Compres'. g) Acompanhamento dos requenmentos cadastrados; 11) Cumprimento 

de exigincias dos processos que ja tis eram a Stia compensação prevideneiária requerida: 

i) Emissão de relatórios para o controle da entrada de recursos, bem como. do cadastro. 

análise e defenmentolindeterimento de processos; j) Controle e análise de processos cio 

compensação previdenciária foi requerida pelo ROPS ciou outros RPPSs; k)Capacitação, 

treinamento e assessoria dos servidores responsáveis peba operacionalização do sistema 

Compres; I) Manutenção dos dados cadastrais atualitados junto à Secretaria de 

Pres tdencia c Dataprcv: rn Planejamento dos procedimentos administratises necessários 

para a execução do processo de compensação financeira: 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

n) Realização de perlem financeira nos salores desates de iluso atrasado. pró-rata e 

estoque. o) Elaboração d.e relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as 

atividades realizadas c os entraves identificados c os respectivos encaminhamentos; p) 

Realizaçào de reunião c visita técnica na sede do Instituto para apresentação do estudo 

técnico e resultados. 

QUANTIDADE DE PROCESSOS ABRANGIDOS POR ESTA PRESTAÇÃO DE 

SLRVIÇOS: 

In St RR. 'NO I IP 51)1 

Termo de Adesão da Compensação Previdenciária ['nica 

Processo de inexigibilidadc de licitação para contratado da 

Datapres 

Unica 

Estudo daViabilidade Económica do Comprev para o Municipio 

Processos que tiveram exigéncias cumpridas no Sistema COMpTev 48 

Novos pf0t: s4Y.S que tiveram a sua compensação requerida 

ori St In Pito( l'ssos 

04 

Este Instituto atesta ainda que ii trabalho executado atingiu os resultado: esperados e se

revest% de adequado nivel técnico. responsas el e tempestivo cumprimento dos prazos. 

inexigildo fatos que desabonem a conduta da empresa e/ou dos seus colaboradores. 

.1 • 76"

6fdZ • 0',:06£VNY 

...,••••••• I • • . 

ca 

Diamante (P13), 09 de agosto de 2022-

_ 
Herm er *asneira Ruiu Filho 

Prefeito 
"pç. !No CV CPF; 930.974. 174-0(1 

'1,:TI:reN Mit 
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Inove 
CONSULTORIA .1:11.).4P, L 
& PQEV.D£14CL&R1A 

Qualificação Técnica - 
Certificados 

Rua Josita Almeida. 240, Ed. Parthencn Home e Business - Escritório 09, 
Altiplano Cabo Branco, Jogo Pessoa - PB, 58046-490 
Contatos: (83) 99115-9201 / contato -Itinove-ca.com.br 
www.inove-ce.ccm.br 

DECLARAÇÃO 
DE 

REGISTRO 

IBA;914..5,1.114V, /1,-.414, 

Declaramos para os devidos fins que a Inove Consultoria Atuarial LTD& está 

registrada neste Instituto como CIBA - Membro Coletivo do Instituto Brasileiro de 

Atuaria sob o n° 164 desde 07/10/2019 na qualidade de empresa prestadora de 

serviços atuariais 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021. 

David Coelho Alves Corrêa 
Gerente Administrativo 

Instituto Brasileiro de Atuária 

127,907.104/0001-301
INSTITUTO BRASILEIRO 

DE ATUARIA 

RUA DA ASSEMBLEIA, 10 SALA 1304 1)01 
C£N mo • C,EP 20011401 

RIO DE JANEIRO - RJ 

Sede - flui Paserrbi eia 10 - 51364-5 'fio de ~off RI- Cep 20011-001 
- Tel 55 21 2531-0257 / SS 2 2521-2965

www uar oaor br 
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imenneemen 

f 15# 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

Certificado de Registro de Programa de Computador 

Processo N°: BR512020001630-8 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede e presente certificado de registro de programa de 
computador, válido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data de 12/08/2020. em conformidade com o 
§2°. art. 2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998. 

Título: ISA-PREV / INOVE SISTEMA ATUARIAL PREVIDENCIARIO 

Data de publicação: 12/08/2020 

Data de criação: 02/01/2020 

Titular(es): INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 1.TDA: MATHEUS DA COSTA NOBREGA 

Autor(es): MATHEUS DA COSTA NOBREGA 

Linguagem: PHP 

Campo de aplicação: AD-01; AD-02; AD-04; MT -06; PR-01; PR-02 

Tipo de programa: AP-01; 1A-02; TI-03; UT-06 

Algoritmo hash: SHA-512 

Resumo digital hash: 
7492395ce76b578c361e518ac0de3d87064d60acb1a30ca7a0e9a7509db61e4b9cdet1ead44bc145c31736741032f6f5d69 
10b78886c330315223a965d4e9eb3 

Expedido em: 18/08/2020 

Aprovado por: 
Helmar Alvares 

Chefe da DIPTO - Portana/INPI/DIRPA N° 09, de 01 de julho de 2019 

• 
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Inove 
vuuvu...t 

t•rç•-,au• 09.7,•Ina0•Ic:• 

Code O• fia= 01.1,034 

- , , . _,, 
111151111111~lenillainti~111~11•11.1111111~~111111~~111111~ 11~ 1HIRRIRMIR 

I c27_378,94-59 ALExSANCIR F410 DE OUrisiu Soo. alloctie oè Com,técoo 

2 730.2111.334-9, GtÁLADC ALVES mrdiepos Soo,. Modas Movi" andu Contibóoè, eírmt.: sio,. ;txx itix.uxte 
3 010.766.704-04 MUDA RAQUEL INCORRA C, Se, 2.3A Socio [goda, Comobso 

E 701407 514-65 1-A7,41.1 Da COSTA tuDIREGft 5solo 05544 ~viela 

5 034.720 se.-cel itet.,Lro50,4153 PERE'. 5,,o. Cigoolor Atoortol. 

5 01111.474.51111-75 MACIO 111.~11A Soes litaiponwl.17écniarl Vinda, Atu.natt 

7 107.245.254-59 5000 20 ..~ViliE amtns GaNCA,. ES Prenid,.r S. 5.05 Vele 

C0415&254-54 50503355 QuEOMZ DA 55.05 .rett ser 6e gen,. Adm.:n50c10 

HO. heetharmn I.. • - .Men• O* 
MO. No. 110•11-400 

t01111•11.-1,101 crel.-$-Inrc-e•ca caws 
Imre .,e -C•4•••• 

PERFIL 

Analista de Sistemas e Bancário. 
com bacharelado pela Universidade 
Federal da Paraíba - LFPB. 

Atua corno gerente de 
recuperação de crédito desde 2010, 
possLI experiência na área de gestão 
administrativa. operacional e na 
ges-ão de recuperação de ativos. 

Além disso, atua na gestão de 
recursos e projetos de TI. 

ALEXSANDER FARIAS 
or d e T I 

FORMAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2002 
Bacharelado em Ciências da Computação 

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO - INEPAD 
2016 
MBA Gestão de Crédito e Restruturação de Ativos 

PONTIFiCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS 
2023 
MBA Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina 

CERTIFICADOS 
CONTATO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO 
TELEFONE: E DE CAPITAIS - ANBIMA 
83 99322-7895 atualmente 

CPA-13 
EMAIL: 
ale-,,Sander_fs yohoo.corn.br EXPERIENCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR DE TI] 
2020- atualmente 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. [TRAINEE. GERENTE EXECUTIVO. 
GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO] 
7Ü02 preSc r. te 
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• 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 

iitp!uma
O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a conclusão do Curso de CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO, em 29 de 
maio de 2002. confere o titulo de BACHAREL EM CIÊNCIAS D.4 COMPUTAÇÃO a 
.4LEXSANDER FARIAS DE SOUSA. brasileiro, nascido em 18 de março de 1979, em 
Guarabira. PB. cédula de identidade n.° 2.151.900-SSP/PB. e lhe outorga o presente 
Diploma afim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

João Pessoa. 11 de junho de 2092. 

Coordenadtx de Escolarklade Reitor 

f41̀ 

sfilisSIÉR.0 DA EDucAÇA0 
UNIVERSIDADE FEDERAI. DA PARAISA 

ARO-REITORIA 34 GRADVAÇAO 
COORDENAÇA0 DE ESCOI.ARIDADE 

duecOoaroENACA0 DE REGISTRO DE DIAlOMAS 

Regeria*, sob o n ° 4/ do INf0 11. fts 67 por dele9g416 de 
aorcotenc‘a nos Seguros das %Ganas do Departamento do 
Amurem illniverMárba e.' ?I.d2111011977efl.'25dl , 
18/08/1904. da Poetaria da ~mine do Emalo &poder I. 30. de 

23/0tv 1970 

Processo n • 14652 / 2002 CODIE8C 

Joie Perece. 14 do pinho de 2002 

laara\Genua ~agoirem Vieira 

ill119COORDENADOR 

Mano de tocaria Medbos 
PR(1.1ZE I TOR 

iCurso reconhecido pelo(a) Portaria N° 569, de 
20/10/1989, publicado(a) no D.O.U. de 23/10/1989 

Nemo dii .ek,, de ef.0“10 coai e Mann/o 58 Lei n '3519. de 30112/1958 
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Pró retIre II. ,21l r cr graciunçào 

" 
Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais 

Certificado de Pós-Graduação Lato Senso 

Especialização 

A Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais, po' meio da Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação, 

certifica que Alexsonder Farias de Oliveira 

concluiu o curso de Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina, 

em is de dezembro de 2022, com carga horária de 360 horas. 

Belo Horizonte, 31 de março de 2023. 

Prof. Dr. fome e IAM Hannot Prof. Or. Pa. Luis Henrique gluy e Silva 
Redor tia PUC /44.nen 

N.:urram...liaria Pá 1011,16 Par. Neal.tat u.S.mrecnk.t wat artemórra. fr.* QR Cu, 
no actue o cradere, ar4masale ruunuad tn Voribradór e wita 1), 0,2-,13210621uNt2.4,27121; 1,20, 

Pontificia Universidade Ca :ditos de Minas Gerais/ ntenedora: Sociedade mi leira de Cultura /CNP., 17278195000:67. 

Pró-feitoria de Pesqu,sa e de Pós-graduação • Programa de Pds-graduacía 'Lato Senso". 

Certificado registrado sob o no 7630E112023 em Belo tionzonte, de 'nalgo de 2023 002 2C1,005 do Artigo ‘8, St da Lei n° 9.394, de 20 de 

derembro de 2996, PrO,C..21 3/1.149397/1023. 

Áraa da conhecimento Yiéncias Exatas e da Tina'. 

Este (urso obedece ao dhpotto da Resoloção CNE, 0,5 no 1, de o6 da abril de .18 do Conselho Nati 2r ót dó Educavlo. 

O titufar deste cartifiudo é de nacionalidade Brasile, ra, portador da cédula de identidade 0205s900 expedida peia SSCIS • PC. 

222 gr a,4402%5 MAN., 
C.PF,..../ /O 111,• 
Ra. 

1,16, r2.223 1. 22_59.03 0,1 

• 
.1.16. 

te  .0. W2211ZDE 0013 WOUS 
••••• 421 440," 
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riSie Banco do 
(1 Nordeste 

DECLARAÇÃO 

I J P D Estado UNISEB 

O INEPAD. Instituto de Ensino e Pesquisa em Administração. insonte sob o CNPJ n.° 

05.740 043/0001-27, declara, para os avidos fins de direito, que c(a) aluno(a) 

ALEXSANDER FARIAS DE OLIVEIRA concluiu o curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

MBA Gestão de Crédito e Reestruturaçâo de Ativos, devidamente credenciado pelo 

MEC — Portaria n° 2.310, publicado no D.O.U. de 09/08/2004, com carga horária total 

de 444 horas ofertado pelas instituições: INEPAD — Instituto de Ensino e Pesquisa em 

Administração e Centro Un, versitano UNISEB em parceria com o Banco do Nordeste - 

BN8, com inicio em Maio de 2014 e término em abril de 2016. Declaramos ainda, que 

o(a)aluno(a) atingiu a média necessária em todas as disciplinas e que obteve aprovação 

no Trabalho de Conclusão de Curso, com o trabalho intitulado "O USO DE REDES 

NEURAIS ARTIFICIAIS NA PREVISÃO DE INADIMPLÉNCIA". 

O Certificado será emitido pelo Centro Universitário UNISEB 

Certificação 
CPA-10 

Por ser ,,erdade, firmamos a presente. 

Ribeirão Preto, 18 de abril de 2016 

eito 

David Forli inocente 

°evite de Ersinu 

ANBIMA 

Atestamos que 

Alexsander Farias de Oliveira 

foi aprovado no processo de :edificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação Corno Obteve úttima AtualLração Vencimento • Situação 
29/37/2011 Exame 09/09/2020 09/09/2025 Ativa 

•?.?; . • 
s André 

Presidente 

Documenro effdec 13/01•2075 (nora e dara de arasOxf Vaiidade 131010024 
15 SOCO. Escare.e o OR (ode Paca cerre, r a vara( Idade das Nlormaçdes desse atestado. 

A aoter.t.rdade desse derxresto rambérs pode ser aer.f ;cada ria lunçáo validader de atestado, 
dsporAele.n kea dcW rerss.tral derrnr da pada. de (rad( ar.,52 do ore da ANOJAM. Pua 
iitIVIe o ct56190 de conire.e Sr0t4-147i4-ZOK5. A puallcaçao dos mim: comçam formai:remo 
,11,, X2dddia.) Prctrsod1. 1. ,,,eldadoO twa certificação. trursdamerla que MUI) -'sacom‘arter  doa, 
cadastras atuadeades. 

A dataste vent, nritO Ga terdfcgio respeitará ns orados Istotseecdcsrc Cdcori,c  de C rrütka.r.aa 
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PERFIL 

Atuário, com bacharelado pela 
Universidade Federal da Paraíba - 
UFPB, desenvolvedor de Sistemas, 
cursando Sistemas para Internet no 
Instituto Federal do Paraíba - IFPB, 
possui títulos de bacharel em Ciências 
Contábeis pela Universidade Federal 
da Paraíba - UFPB e de Bacharel em 
Direito pela Faculdade Mauricio de 
Nassau. 

Atua como Analsta Bancário 
desde 2004, possui experiência na 
área de gestão risco, gestão de 
recuperação de ativos, 
contabilidade, direito, atualmente 
atua também como desenvolvedor 
de Software. 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 99966 - 0432 

EMA IL: 
gi4uc1a-mCy0h0o.Corn.o' 

GLÁUCIO ALVES 
MEDEIROS 
• Desenvolvector de Software 

FORMAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - IFPB 
cursandc 
Tecnológico em Sistemas para Internet 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2021 
Bacharelado em Ciências Atuariais 

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU 
2015 
Bacharelado em Direito 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB 
1998 
Bacharelado em Ciências Contábeis 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS 
2023 
MBA Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2001 
Especialização em Contabilidade e Auditoria Pública 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LIDA [DIRETOR DE TI] 
2020- atualmente 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. [TRAINEE, GERENTE EXECUTIVO, 
GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO] 
2004 - presente 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UMVERSIDADE FTDERAL DA PARAIBA 

DIPLOMA 

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso das suas 
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS. 
em 01 de novembro de_1998, 

confere o título de BAcHAREL Em ciÊNciAs CONTÁBEIS a 

GLÁUC.10 ALVESMEDEIROS, brasileiro,--nascido 
ern ndejunho de..1974, em Campina Grande. PB, 
c.éçl u_k_çtç identidade....C.1.496.453 -SSP/PB 

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozAr de todos os 
direitos e prerrogativas legais. 

João Pessoa , 19  de 

  •:.1:s.41.45rt 
coordenede, de coDr.sc 

novembro de 19 _98 

cez4 I. ~e4 )  , t 

,,M,;  1.J nen, 
Diphymcdu 
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suNiSTER00 DA EDUCAÇA0 E DO DESPORTO 
UNNERSOADC FEDERAL DA PARAM* 

PO-REITORIA DE C:RAM/AÇA° 
COORDEstAÇA0 DE ESCOLARIDADE 

SODCOMENACÃO DE REGISTRO De Dou:mas 

Registrack) sob o n • 196_ do Moo 1-17 As 196 por dekhger,80 
compet4noa nos liffITiOS dos Portemos do DepaitaMonto da 
AssunIcrs Uns/amaino* n . *21/10/1977, e ti • 28 de 
1640/1078. e da Podam, da &nudismo do Ensino Suponoi n 30, 
de 23/05/1979 

Pf0C11640 n 2301/96 COOESC 

MO Penda 24 de novembro de 1998 

444 t Ji' 

na_ Gerue.Crealcanti Brito Veies 

SUBCOORDENADOR 
1 

uteeieieer 
Sove José Rosai ./ 

PRO-REITOR 

Curso reconhecido pelo(a) DECRETO N° 48754, de 
11(081960, publicado(a) no D.O.U. de 25/08/1960 

Isento de aslo, deacontocom. Matação 58 •e I.a n 3 519 de 20/12/1958 

â 3 03 ca 

Faculdade Illaurino dr nassa 
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

B %COARI-TIMM EU DIREITO 

A Deetora ~roca no Is143 de suas atribuçÕes e tendo em vista a condusao do C.a, de 

Graduaçao ern DIREITO. em 30 de punho de 2015 • preayao de grau em 28 de 'ulmo de 2015 confere o In" 
de BACHAREL EM DIREITO, a GLAUCO ALVES MEDEIROS. RG 1.498453,PB. natural da PARAIBA 

nasciam a ) em 27t06/1974. nacsocaadade Brasaerra e renova-me o presente Norma a fim de nUfk posso 

gozar do todos os dardos e prenogar vas legais 

Joho Peswe 29 de dezemtro de 2015 

Ge. e jtkp. iltek; 03C. 

0"01146C,sa 

Tb4 440.""" "st 
Nagjaie, st54Ilitied 1.) 

UME rosa "alIVIIIKA 
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DIPLOMA N° 011203 

*a.. a, alalaat tt Mal*, 

th.01111atillde aAMp4&a 
A. ...ara 

)riti oitart, 
t-.-• • 

'11?1/1 

1111111111111111111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

iiptoinct 
O Renor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em sista a 

conclusão do Curso de Cli:tiCIAS ATUARIAIS. em 30 de dezembro de 2020 e colação de grau em 30 
de dezembro de 2020. confere o titulo de BACHAREL EM CIÊNCIAS ATUARIAIS a GLAUCIO 
ALVES NIEDEIROS. nacionalidade brasileira, natural de Campina Grande PR, nascido em 27 de junho 
de 1974. identidade n. 1.496.453-SSVPB, e lhe outorga o presente diploma a fim de que possa gozar de 
todos os direitos e prerrogativas legais. 

DIPLOMADO 

João Pessoa. 04 de fevereiro de 2021. 

VALDINEY'V\ELOSO GOLTVEIA 
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1 
. 1,A5TEF.0 DA EDUCACAO 

eNtVERSZADE Fe 2CRAL. DA PlUtAtLIA 
PRO-Rf.frOWA DE GAANJAÇ4.0 

c000kov....çáo DE eIGOL.ARIDADe 
ItASCOOFDe,, C AO De Re DISTR O ot 0.1.gau4s 

t te Jr•ta U1. tom hos• L tf J:Qk
IMA 

c03,-x fre4r-le3:4*.siessi 

:I :341 4m3cw• 212I•11,
Regt,akie• á teater•Idede I .IL.Penoka • 1

14nuAntar, ephrreldsét LkcA4A Paradwe • t 1114 
2403,14•• •.1.16 

• 

Jose arwomaxib CAMP€1.O 
S4E3CO 3ADENADOR DE FEG,STRO IX DIPLOMA 

SILVAM*. CARNEIRO MACIEL 
DC DR•DunA.o 

Cunho reconruktufo oebala) Portvia MEC re SIS ,IRenensto de 

R.onNicimommoi OK 20,12,?019 pubs,cada no 0 ,1.443 0..3, oK 

Ur.* o.11 , 12,2*19 

-• m00 Cl• &coroo com o *tanso 5$ • à 3 

- 3 

, 

P ,te CrediAt.ernent0 Rocreeincument* da ,napta40 

.111 211 7 41440 ¶ Mg ¶$ ¶& put.cmis frn 15.51r2e11 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 

Tutificabo 
Certificamos que GLÁUCIO ALVES MEDEIROS, natural de 

Campina Grande - P13, nascido a 27 de junho de 1974, concluiu o II 

Curso de Especialização cm CONTABILIDADE E AUDITORIA 

PÚBLICA. ministrado pela L'I'PR no período de janeiro de 2000 a abril 
de 2001, com carga horária de 360 horas-aula, obtendo freqUneia 

superiora 85%, razão por que faz jus ao presente Certificado. 

Coordenador Geral de 
Pós-Graduação 

4,/1 

Concluínte 

Pró-Reitor de 
Pós-Graduação e Pesquisa 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

II Curo dc Espestaiwaçâo em ( I 51111.11) 11)1 F AUDITORIA PI BEI( A mestrado 

reta L1FPI3 de janeiro de 2000 a ahril de 2001, com carga horária de 160 horas-aula. APROA 1.1X1 pela 

RE.S01.1/ÇÂO NI" 41;99 de 04 10 99 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa c Extenuo ( ONS1 PI UI- PB 

Disciplina C'arga 
Horária 

Docente Titulado Nota ou 
Conceito 

Alleiodologia do Ensino 'superior 45 Washington de Almeida Lopes MI H 

!Unica de Elidam:N.10 de Relatórios 15 Emeidc Nobrega Duarte MI. li 

Direito Constitucional I 5 Manoel Alexandic A Belo Do a 
Direito Tributário 30 Maria do Lisraniento Bezerra Mi_ C 

informatiea Aplitada á Contabilidade 30 Ester de Gasalho Dirti, ME A 

Direito Administra; is() 15 Xlarioel Alexandre( Belo IX) C 

l'coria Ciintahil 30 Nulo Kiiheilo N. Cas alçaste MI B 

Periela Costahil 30 Jose Edinalde de Lusa MI A 

Orçamento nte Setor Público 30 M' das Graças N. de Almeida MI A 

Auditoria Fiscal (ontas) I 5 Paulo GIM() de O 1 ima 1. Np El 

Cormoladoria 1 itiscruantental to Carlos Pcdrosa Júnior VS 1 R 

Auditoria Pública 10 Sumiste Bustos Paisa SI). II 

('ontabilidisk Gusernamenta) —. 15 Marcelo Pinheiro de Encena Esp A 

l'ifianças Publicas 15 lo,á 1W.e ui dc Almeida Leite ME II 

Auditoria de Qualidade no Set0/ 

Publico 
1 Jme Martins Cavale:int( Esp A 

Monografia 1 R'1$ Acots 130 CENS( i 
000 • 115,1 Jokci ',Essa.% PB 

- Miiicelo Pinheiro itc [acena 1...sp A 
coo 

distincan 

Para a MAITACA( ) foram exigidas A I IVIDAI)Es 1 St RI IAS 1 PRA IIIAN se atrit•uirmii 
rs seguintes notas ou conceitos 

A. Olmo (equivakote ao conjunto de notas de 9 a 10) 
II • Bom (equisalente ao conjunto de notas de 8 a 8,9) 

C • Regular (equivali:Me ao conjunto de notas de 7
O Curso obedeceu ás disposOes da Resoluçâo N" 12 83 do Conselho Fedem' de Educacào, de 

;to 10 83 
Joâo Pc-ssoa, 25k Janeiro de 2(l02 

—éoordenadot(a) do Curso 

14 s 

PÀ-• 

Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais 

Certificado de Pás-Graduação Lato Sensu 

Especialização 

A Pontificia Universidade Católica de Minas Geras, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação, 

certifica que Gláucio Alves Medeiros 

concluiu o curso de intefigémia Artificial e Aprendizado de Máquina, 

ern ss de dezembro de 2022, com carga horária de 360 horas. 

Belo Horizonte, 31 de março de zo23 

Prof. Or. Handot Prof. Or. h. Luis Henrique eloy *Silve 

.rdoro 1. P.q a dr t'dn-9, ae,aç10 R.. da DOC Unas 

1.4anond• *mia. e• fare• •ktrde..•Jno.i ,• • nua mi imete, 4,,• • Imtor• da.," c.a. 

koç.MNIV, M1 colmam ~mau ti (M111,0": ettlx.adut ca,1i. ôd, ,,,11044111.A12903,R5B7744,21. 12.411 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

174

174



Pont feia Unrversidade Catóhca de Ihnas Geram i Llentenedora Soe edede Mlnelne de a/CNPL17 190000267 CNot, 

Pria-re,ona de Pesqu'rla e de Pás-graduaçáo Procitama de Pos graduaçáo "Lato Senso" 

Cen.tiodo registrado sob o , 76056/0023 em Belo Hoozonte, 30 de março de zoa; nos termos do Artigo 40, 51 da Lei t 394, de ao de 

dem ohm de tg96, Ptocesso- 311149509/2023 

Área de conhecimento "Ciênc,as Exatas e da Teria. . 

Este curso obedece ao dispoato da Resolução CHUCES ri* a, de o6 de Abril de 101e do Conselho Nacional deo Educação. 

O tit-der desta certificado é de raciona ridade Brasileira, portador da cédula de identidede n013,96,453 ea pedida pela 55P • PB. 

PERFIL 

Contadora, com b3charelado pela 
Universidade Federal da Paraíba - 
UFPB. Especialista em Gestão e 
Auditoria Pública. 

Especializada em auditoria junto à 
Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria da Fazenda Nacional nc 
segmento de RGPS (Regime Geral de 
Previdência Social), RPPS (Regimes 
Próprios de Previdência Social) e 
Gestão Municipal desde 2009, possui 
experiência na área de Auditoria 
Contábil em contas publicas e dividas 
previdenciárias, bem como em 
perfc as de diversas Entidades 
Feci-tadas de Previdência 
Complementar, Seguros e Planos de 
Saúde. 

Proissional com vaias certiflcações, 
tais como: GERÊNCIA ADMINISTRATIVA. 
GESTÃO FINANCEIRA. CONTABILIDADE 
PÚBLIC.,-A, AUDITORIA CONTÁBIL E 
GESTÃO PÚBLICA. 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 99976-7673 

EMAIL 
rnarlarachelbsCgrnall.corr 

MARIA 
RAQUEL 
AUDITORA CONTAR_ 

FORMAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPII 
2001 -2006 
Bacharelado em Ciências Contábeis 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAIBA - IESP 
2009 -2011 
Especialização Lato Sensu em GESTÃO E AUDITORIA PÚBLICA 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (DIRETORA E AUDITORA CONTÁBIL] 
2016 - presente 

EMPRESA DE PESQUISA,EXTENÇÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- EMPAER-PB [TÉCNICA CONTÁBIL] 
2009 - presente 

TIM NORDESTE S/A. [TÉCNICA CONTÁBIL FISCAL E EM RECURSOS 
HUMANOS) 
2004 - 2008 
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— 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 

O Reitor da Universida e Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de CIÊNCIAS CONTÁBEIS. em 09 de março de 
2006, confere o titulo de BACH.4REL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS a .IL4RI4 RAQUEL 
BEZERRA DA SILVEIRA, brasileira, nascida em 05 de outubro de 1980, em Mulungú, 
PB, cédula de identidade n.° 2.,443.470-SSP/PB. e lhe outorga o presente Diploma afim 
de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

44. 

Coordenador de Escolaridade 

João Pessoa, 22 de março de 2006. 

,tr "-7(.?' 7
kellor 

4,1 
IIMNIATER,C, CA EDUCAÇÃO 

uNVERS,OASH FE)ERAL DA PARAM.* 
PRD-REn02A DE GRADUAÇÃO 

coonotpur,Ao 08 ESCOLARIDADE 
SUOCOORDERAÇÃO DE RECUSTRO DE DISLowAtt 

Rdps0.26 sob 00' 288.20 1..it2 1.23 Ti 258 CO" 08.0 ^,o .krt4o 
40,81 Lei Sr 9204. ed 20 6. Duomem da 1996 

1,1,deesso n ' 5455, 2005 Q3C55C 

Joio Pesa. C% de ate. de 2005 

Ludd.o 800 birts. Dors Msrctues 

SUBCOQRDENADOR 

; 

Uffibelina cge ~Oto 

PPC-RE,TOR 

Curso reconhecido pelo(a) DECRETO PC 48754, de 
11108/1960, publicadoW no D.O.U. de 25408/1880 

,sem 4* ~o, ia awde cdn 1 any arA. 55 à Ld n" 2 519, Ga 3002/1958 
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% 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUT() DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAI BA 

CERTIFICADO 

Certificamos que MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA concluiu o Curso de 
Especialização Lato Sensu em GESTÃO E AUDITORIA PÚBLICA, promovido pelo Instituto de 
Educação Superior da Paraíba - IESP, no período de dezembro de 2009 a janeiro de 2011. 

, 

Secretario Geral 

1, 81T1111) de EDI 14,141M TESA DA "RUBI • NI 23. In 1 t. benta dg lataki, • .4.44, 
Et 103100CE, • 14 lI .1.0,1H0 21.41.2 • VIM jr, 

p :mesp SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAÍBA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

INST.TUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAÍBA 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO E AUDITORIA PÚBLICA 

Portaria: 0: 12009 

ALUNO(A) MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA 
MATRlCULA 20092043006 
RESOWÇÃO CNE/CES r' o I i2007 
DATA DE NASC 5113/1980 
RG 2243470-SSP PB 
OPF.01078679404 
NATURALIDADE MLL JNGU,PB 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

Prece,. e': 0.03 2011

HISTÓRICO ESCOLAR 

GRADuAÇÃO.ciEnctAS CONTÁBEIS 
DATA DA COLAÇÃO DE GRAU 932006 
iES uNivERSJOACE FEDERAL DA PARAIS.,. 
UFFB, 
FILIAÇÃO. BENTO ALVES DA SILVEIRA 

MARIA BEZERRA DA SILVEIRA 

1:4e,..Iperta Decente Thulação  Carga 

t04, ....Ap4e Neto • e Sialsrae Cenetuaor.. LUIZ MARCELO MORIIIOS DO A/". ElIPECIALs5TA 100012 10 a 
-T•on• • ConN0110.0. ~Nata NEUDA CRI511NA CAvALCAIITE VAI. O1O.1 50 
~IDO II T.1104110 Itlifillke 

Ommissos• 
NARiA DA COMEÇA() MONTERO Co 

 W3AAR MARTINS SAN 
550100 10 1 

esinclAutrA 
30 10 

CoMIAMINÉ• • 00••••••.•••,
~0 M111.10,  paso• 

DE CARVALHO 
ED INLSON FFJWACES 

ioi 
~RS »o ,

ek3 
 30 

a 
as 

liollogis. ~me. • Cowletle. JOU LUSNIA F. SANTOS ESPEC,AUSTA 3Q2 30 05 
AM& IhmoW no Sue N*2. Pitu" .ERNANCES ESPEC4A•JSTA .0l02 30 10 
0.4110. CoN104 
diernl~ 0..~.... Piaba 

rdEuzo•AAR DE SCIJSA Su. vA 
LL29.LAR MART1505 

ESPECIALISTA » 02
ESPECtAUSTA t02 

30 
33 

II.5 
7 

...4i sbe Ruccoub1445. F soo • Gado PL09ca GLAuC.0 BARRETO XAVIER masina SI"' a) , 10 
Carpe AGaSte Tont 398 

Trabalho de Conclu• são de Curso 10,0 
CONTROLE INTERNO NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL: INSTRUMENTO DE CONTROLE, GERENCIAMENTO E 

EFICIÊNCIA. 
Joio Peso.. 13 de dezembro de 2011 

oi.Eof 
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CRCPIS 
CONSEU40 ~INL DE CONTABILIDADF_ 
DA PARMEIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAíBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA 

REGISTRO  • PB-008315/0-4 

CATEGORIA .. : CONTADOR 

CPF  ***.766.794-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAIBA, 13/01/2025 as 13:02:32. 

Válido até: 13/04/2025. 

Código de Controle: 5180.6401.2782.7584. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sue do CRCPB. 

PERFIL 

Atuário, com bacharelado pela 
Universidade Federal da Peroba - 
UFPB. Registrado junto ao Institute 
Brasileiro de Atuária. MBA em Finanças 
pelo Centro Universitário de Joãe 
Pessoa - UNIPÉ e Aperfeiçoamento em 
Administação Pública pelo TCE/PB. 

Aia como consutor no segmente 
de RPPS (Regimes Próprios de 
Previdência Social) e Gestão 
Municipal desde 3317. possus 
experiência na área de Controle 
Interno, Auditoria de Beneficies 
Previdenciários e pericias atuariais em 
diversas Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar. Seguros e 
Planos de Saúde. 

Além disso, possui experiência err 
setor financeiro de empresas desde 
março de 2019, com competências 
em negociação de contratos, 
administração de folha de 
paoomento, aná ise financeira, 
desenvolvimento de novos negócios e 
ges'ão de riscos. 

Profissional certificado pelo Instituto 
Totum de Desenvolv mento e Gestão 
Empresarial Lida (INSTITUTO TOTUM) 
com titulo de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS - Básico e é 
certificado pela Asscx:iação Brasileira 
das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais (AMBIMA), 
com o titulo de CPA-10. 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 98689-0570 

EMAIL 
matheusnobregalrl931411gmall.com 

MATHEUS DA COSTA 
NÓBREGA 
• Atuário • Consultor Previdenclário • CF0 - Chief Financial Officer 

FORMAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA UFP11 
2013 - 2320 
Bacharelado em Ciências Atuariais 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA - UNIPE 
2021 - 2023 
MBA em Finanças 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARARA - TCE,PB
2019 - 2020 
Aperfeiçoamento em Administaçõo Pública 

CERTIFICADOS 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EN'IlDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E 

DE CAPITAIS - ANBIMA 
abr de 2018- mar de 2024 
CPA-10 

INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL IMA - 
INSTITUTO TOTUM 
morde 2023 - mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS - 
Básico 

INSfiTUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IRA 
Sócio Membro do MIBA n° 4.071 
nov de 2023- atualmente 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LIDA [CF0 -CHIEF FINANCIAL OFFICER, 
SÓCIO ADMINISTRADOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO] 
2019- atualmente 

INSTITUTO DE GESTÃO PUBUCA DA PARAIBA [SÓCIO ADMINISTRADOR, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO] 
2019- 2323 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOSE DOS RAMOS (DIRETOR DE BENEFICIOS) 
2018 -2320 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [ESTAGIÁRIO, ATUÁRIO E CONSULTOR 
PREVIDENCIÁRIO] 
2017 - 2319 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

(£),ip m a 
O REITOR da Uni‘ersidade Federal da Paraiba, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a conclusão do Curso de CIÊNCIAS ATUARIAIS. em 25 de junho de 2020 e colação de grau em 25 de 
junho de 2020. confere o titulo de BACHAREL EM CIÊNCIAS ATUARIAIS a MATHEUS DA 
COSTA NOBREGA. nacionalidade brasileira, natural de João Pessoa.PB, nascido em 14 de dezembro de 
1994. identidade n." 4.028.662-SSDS PB. e lhe outorga o presente diploma a fim de que possa gozar de 
todos os direitos e prerrogativas legais. 

J—

DIPLOMADO 

João Pessoa, 27 de janeiro de 2021. 

~TEMO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARARA 

PRO-REITORJA DE GRADUAÇÃO 
COORDENAÇÃO oe ESCOLARIDADE 

SLES:DORDERACÃO DE REGISTRO DE DIPL01149 

.-rna 111-1411 
I . • 1r-1 etc,. de 

Derembro d.: 19% 
& FP19.1P-lo-22.2,1101411 

Prtx.m. n' :dm*. :o2.1. 
IFS R. irad...ra t aharaidada Enter.. da Parmba -9 1111 

Vtartatect,ra t anerUdade Falaral 4. Pana,. - I FPI 
(NP, 24os.i mee-Jo 

MIM Pemoa. ot 

' 
• ,t 

JO8i." 0 cwitmo 
suecooRDENADoR DE REGt sTR o DE DIPLOPAA 

SILVAP4A CARNEIRO MACIEL 
ORO.REI, ORA DE GRACUAÇÂO 

C1,110 reconVocêdo pelo(s) Portara MEC e' 649 IRimoraçAo de 
Raconbec imanto, de 20112/2019. publicada co Mano Ofi.tal da 
Unlão 4. 23112)2019. 

Imentc Se se,r. o* aco, a0 see, 3;.90 11 • e e - 3 !, • p. 
3C '21058 

Portaria de Crodonciarnento,Racredanclarna rito da $nat Molho 
n11(3. 0. lentrara. aeçlo I. pagina 14. publIcada effl 19/09/2017 
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DocuSign Envelope ID 82899871-008 -8E60-960FA0146512 

IsóKuffiento asslnado Mortalmente. Si.. validade 'ode ser consultada através dó line P4 t, / / +ai Ider. I tl.00s. .Or 

UNIPÉ 
Centro Universitário 
de João Pessoa 

RECREDENCIADA PELA PORTARIA MINISTERIAL R 607, de 20.08_2020, DM A. 181, de 21.0112020. SEÇÃO 1. P. 252 

CERTIFICADO 

Certificamos, que MATHEUS DA COSTA NOBREGA, brasileirc(a), nascido(a) em 14 de dezembro de 1994. Documento de Identificação 

n° 4.028 662. concluiu o Curso de Pós-graduação Lato &mau MBA EM FINANÇAS, em nivel de Especialização, Área de 

Conhecimento: NEGÓCIOS, ADMINISTRAÇÃO E DIREITO, regulamentado de acordo com a Resolução C.N.E./C.E.S. N° 1, de 

06,042018, conferindo-lhe o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos o prerrogativas legais. 

34444444 

r .  40MM 244 14.011.•/.... P•WW, 
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Secreta,. fa Geral 

João Pessoa, 20 de setembro de 2023. 
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Gestor de Pós-Graduação Lato Senso 

- , 
HISTÓRICO ESCOLAR 

Amparo Legal: Lei Federal N°9.394/96, Art. 44, Inciso III Resolução C.N.E./C.E.S N° 1, de 06.04.2018 
Resolução CONSEPE N°97, de 17.09.2019 

Concluinte: MATHEUS DA COSTA NOBREGA 

RGM: 1506435-2 Documento de Identificação: 4.028.662 

Curso de Pós-Graduação Lato Senso 

MBA EM FINANÇAS 

Periodo de Realização: 16/06/2021 a 21/01/2023 

Critério de Frequência: MÍNIMO DE 75% 

Critério de Aproveitamento: MÍNIMO DE NOTA 7.0 

Certificado registrado sob o n" 617, folha 18 do livro 7 em 20/09/2023 

DISCIPLINA PROFESSOR CARGA 
HORÁRIA NOTA FREQUÉNCLA 

APABUS - BUSINESS SIMULA-110N ESP. 31081510 MENDES DE OLWE IRA JUNIOR 20 10.0 100.00% 

AUD TORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS MESTRE FABIO JOSE LIRA DOS SANTOS 20 9.0 100.00% 

CENÁRIO ECONÔMICO MESTRE DEBORA GERLANE GOMES DF ALCÂNTARA 20 10.0 100.00% 

CONTABILIDADE FINANCEIRA MESTRE MARCELO PAULO DE ARRUDA 20 10.0 100.00% 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA E NVESTIMENTOS NO MERCADO MESTRE DEBORA DESUNE GOMES DE ALCÂNTARA 20 93 100.00% 
FINANCEIRO 
FINANÇAS CORPORATIVAS I MESTRE DEBORA OFRIANF GOMES DE ALCÂNTARA 20 10.0 100 00% 

FINANÇAS CORPOFtATIVAS II MESTRE AILZA SILVA DE LIMA 20 10.0 10000% 

FINANÇAS INTERNACIONAIS "A: ORLEANS SILVA MARTINS 211 9.0 100 00% 

GESTÃO DE CUSTOS E CONTROLADORtA MES t RE PAULO COSAS PEREIRA DA SILVA 20 9.5 100 00% 

GESTÃO E ANÁLISE DOS RISCOS DE CRÉDITO MESTRE FRANCISCO CARLOS CAVALCANTI 20 10.0 10000% 

GESTÃO E GOVERNANÇA CE 11 MESTRE FRANCISCO ERIKO BARRETO BRITO 20 10.0 10000% 

GOVERNANÇA CORPORATIVA APLICADA Á FINANÇAS MESTRE LUDINAURA REG*. SOU7.A DOS SANTOS 20 9.0 100.00% 

MATEMÁTICA FINANCEIRA MESTRE SELBRAMIS MANGUEIRA DE UMA 20 9.5 100.00% 

MERCADOS FINANCEIROS E DE CAPITAIS ESP ANDRESON RUAN DA SILVA SANTOS 20 9.0 100_00% 

METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTIFICO "A; NATFIALLYA E WENNE I, tG.JEULA SILVA 20 9.5 100.00% 

MÉTODOS OUANTITA11VOS E RISCOS FINANCEIROS' DR(A; SINEZIO FERRARDES MALA 20 10.0 100.00% 

PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO MESTRE CARLOS EDUARDO FIOLOER MARTINS 20 100 10000% 

PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA EMPRESARIAL MESTRE AMANSA RAOUE1 DE FRANÇA FILGUEIRAS DAMORIN 20 10.0 100 00% 

PLANEJAMENTO EMPRESARIAL E GESTÃO TRIBUTARIA MESTRE BRUNO CAVALCANTE DE VASCONCELOS 20 8.8 100.00% 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC MESTRE DEBORA EIERLANE GOMES DE ALCANTARA 30 10.0 100.00% 

VALUA 1 ION ORM.; TALIEH SHAIKHZADEFI V.ANDAT FERREIRA 20 10.0 100.00% 
MONOGRAFIA. *PROJETO DE VIABILIDADE FINANCEIRA PARA mEsiRE ota.,,, GERLANE GomEs ot me.ANTARA . 10 0 • 
A CRIAÇÃO DE UMA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DE ALUGUEIS POR TEMPORADA E 
CURTA ESTADIA EM JOÃO PESSOA - PB.' 

Carga Horária Total do Curso: 430 horas 

LEGENDA: 
A - Aprovado S • Satislatóirlo Media A • Aprovetmento do 90% a 100% o (roouóod. maior Roo 15% 
Fui - Roprovado por Nota I • Insatisfatório Médio 13 - Aprovedamento do 80% a 89% o froquénvo moer que 75% 
FUF • Reprovado por Falia AS .. Aproveitamento de Estudos Média C -Aproveitamento de 70% a 78% e freguenda mabr que 75% 
RIUF - Reprovado por Nota o Falta Média 13 - Aproveitamento inferior a 70% e fraguando oleosa,I  75% 

João Pessoa. 20 de setembro de 2023. 

eIrsImenIP MU Ste ~PI 

&unam OU PM • AM 544 C.ff 1111:4)& UNTO, Uni4 , 3*.44 

ii V. 5~ , ~ 
. Dolce. el ave... 21,41"., , 11431 .1 10 1 

J 
L.- .. ren•SONleasam•ea,,m.yrt.,  4 

Supervisora de serviços ao Estudante 

Documento assinado digitalmente. Sua validade pode ser consultada através do link' ibps ilvalidarib.gov br 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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•••••• ••••••••••••••• 

TRIBUNAL D1E CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB 
ESCOLA DE CON1AS CONSELHEIRO OTACILIO SILVEIRA • ECOSIL 

Certificamos que 

MATHEUS DA COSTA ~REGA 

participou do Curso de Aperfeiçoamento em Administração Pública — CAAP realizado 
pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, através da Escola de Contas Conselheiro 
Otacflio Silveira - ECOSIL, no período de setembro de 2019 a dezembro de 2020, com 
carga horária total de 240 horas-aula 

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021 

Conselhe. ndo Rodrigues Catão Conselheiro "Á giá. Alves Viana 
Coordenador da ECOSIL sidente do TCE/PB 

IBA: INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ATUÁRIA 

NOME 

Matheus da Costa Nóbrega 
ATUÁRIO HABIUTADO NA FORMA DO ART. 12 
DO DECRETO N" 64.408, DE 03,04/1970 

ASSOCIADO N.  4071 

CATEGORIA MIRA 

DATA DE INSCRIÇÁO VALIDADE VIA 
16/11/2023 copésuLTAR ma 18

DATA DE NASCIMENTO NACIONALIDADE 

1.1.12/1904 Brasileira 

pruAçÃo 
Mana do Carmo da Costa Nóbrega 
Odilon Nobrega Filho 
REGISTRO NO _IATE .111 soe pe _ 
DO UVRON. _ EM. 16_ NOS TERMOS DO 
immoor DO Deo:ri-To-Lm Ar $06 06 04/09/1919 

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 

RIO DE JANEIRO, 22111/2023 IBA: 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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P' 

CERTIFICADO 

PRO115 IONAL cuatrIcADo g t.c) 10IUM 

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que 

Matheus da Costa Nóbrega 

foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV. tendo 

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação 

Tipo de Certificação. 
Ccritf,caçáo dos dingent. di Oiltào Oti entilikk gni ,  In d,, RITS 

Nhel• 134S,. (CP RPPS DIR 

Modalidade de Certificação: Aprovas/o pri, to on cume po., pr. c tdul,

Data de Aprovação 06/032fl:3 

Número da Certificação: 561056853282703 

Doia dc Validade 06.4)3/2027 

A eetecclesle dr. Inforn~ cometes neste (ene.. de. 1F f er.ade etre0 . arte https mstautelon.... 

DE APROVACAO 

TOT UM 

foi aprovado no 

Associação Brasile 

Certificaçac 
CPA-10 

DCLutrse'le t 
39:600. tscareire QA: 

A iiden,Cd&de Oeste 
dispo Wel cm Área do;u1 
:dila o cOo*por=ri.; 
se,açad dolaloroto,sri, 
cadastram atuattrados. 
' A data de vanc5rnenta 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PERFIL 

Atuário, com bachorebdo pela 
Universidade Federal da Paraíba 
UFPB, MBA em Finanças pelo Centro 
Universitário de João Pessoa - LINIPÊ e 
Aperfeiçoamento em Administação 
Pública oelo TCE/PB. 

Atua como consultor no segmento 
de RPPS (Regimes Próprios de 
Previdência Social) e Gestão 
Municipal desde 2013. possui 
experiência na área de Controle 
Interne e de Auditoria de Beneficias 
Previdenciários, bem como em 
pericias atuariais de diversas Entidades 
Fechadas de Previdência 
Complementar, Seguros e Planos de 
Saúde 

Profissional certificado pelo Instituto 
Tolum de Desenvolvimento e Gestão 
Empresarial Lida (INSTITJTO TOTUM) 
com titulo de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS - Básico e várias 
outras certificações em RPPS e Órgãos 
Públicos, tais como: COMPREV. E-
SOCIAL, PRÓ-GESTÃO, CONTROLE 
INTERNO, GESTÃO DE RISCOS e 
APERFEIÇOAMENTO EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONTATO 

TELEFONE: 
8399115-9201 

EMAIL: 
rgpconsultoriacomerclalegmailcom 

RÔMULO PEREIRA 
• Diretor Comerciai 

FORMAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -URI 
2012- 2019 
Bacharelado em Ciências Atuariais 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA - UNIPÊ 
2021 - 2023 
MBA em Finanças 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB 
2018 
Aperfeiçoamento em Administação Pública 

CERTIFICADOS 

INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LIDA - 
INSTITUTO TOTUM 
morde 2023 - mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou ervidade gestora do RPPS - 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR COMERCIAL, ATUÁRIO E 
CONSULTOR PREVIDENCIÁRIO] 
2016 atualmente 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO-PB - IPSEMC [DIRETOR DE BENEFICIOS1 
2015 -atJalmente 

INSTITUTO DE GESTÃO PUBLICA DA PARAJBA [DIRETOR COMERCIAL] 
2019- 2023 

BRASIUS CONSULTORIA ATUARIAL & PREVIDENCIÁRIA [CONSULTOR 
PREVIDENCIÁRIO] 
2013- 2020 

CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON [SUPERVISOR COMERCIAL 
REGIONAL NORTE E NORDESTE] 
2004 - 20 1 

-•.,;••‘•••••=•• Cierra-: 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 

DIPLOMA 
A Reitora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 

conclusão do Curso de CIÊNCIAS ATUARIAIS, em 12 de junho de 2019, confere o titulo de 
BACHAREL EM CIÊNCIAS ATUARIAIS a RÓMULO GOMES PEREIRA. nacionalidade 
brasileira, natural de João Pessoa PB, nascido em 27 de setembro de 1982, identidade n. 2256795-
SSP PB. e lhe outorga o presente diploma a tini de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas 
legais. 

(.,. 
r>okg.d. 

João Pessoa. 2) de junho de 2019. 

MàrguctIr4t inma çmr¡.• ‘tch, 1, ant 
Nowa 

1.11,./94,19- er.r. Ira .4.41 _ r1,-1,1,„ re I.... tal,  1, a lprer • ,4110,1.0  jtar „ 44.1/ _441. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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0~, Emb. O: C6148100,11111441FD41A11:~93FEC01211 

Doemmato ambule figitaleeete. Soa vaIldeda poda I.r consultAda atra., ok, lis!: http,://valtddr.10.9py.br 

SheaSTERIO CA EDUCAÇÃO 
tINIVEJOSIDADE FEDERAL DA PARARIA 

IRO-RUMINA DE GRADUAÇÃO 
coonovuçÁo DE EICOLAIRDADE 

SUECOORDENAÇÂO DE REEM1110 DE DIPLOMAS 

Orolorro repurado sobe ' 14.4.13. 
1.1,m JP-13. Kks<11, zrep, 4s. da Lel rs" .3.4. 41 :Ode 

OrrernNu 

rr' n074(055% -2010-2. 

3doP09..:119.2959 

Jcs• Reéiwerdo Cempeeo 
Suo•Ceordenadce 09 Roglerto de Do‘o~ 

Aruás* Norma do lieneame Sá 
PrO•Ne ra deOnduoólo 

Cura° reconb•cldo pasIo1a) Portam% MEC n.  40, da 12 do 
dezembro de 2007, republicado ern 2010 Reco...ima ntol da 
29:10,2010. pobIluda no Diário Mesa, da União de 211,10,2010. 

.sentd de ee,o de acorda 50,5 e Vergão SC' Lie ' 2 519 de 
10, 12/19de. 

UNIPÉ 
Centro Universitário 
de João Pessoa 

RECREDENCIADA PELA PONTARIA MINLSTERLA1. N. 387. do 20.082020. DO J 9 161 da 21.082020 SEÇÃO 1. P. 252 

CERTIFICADO 

Cedifcamos, que ROMULO GOMES PEREIRA, brasileiro(a), nascido(a) em 27 de setembro de 1982, Documento de identificação n° 
2256795, concluiu o Curso de Pós-graduação Lato Sensu MM EM FINANÇAS, em nivel de Especialização, Área de Conhecimento. 
NEGÓCIOS, ADMINISTRAÇÃO E DIREITO, regulamentado de acordo com a Resolução C.N.E./C.E.S. N° 1, de 06.04.2018, conferindo-
lhe o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

,.---Neares 

oer roem.. 
01•0•••• V.M. taHW • anwer 

sseratária Geral 

João Pessoa, 19 de setembro de 2023. 

O
1,1rX5 ~Mu. , let 

Mo..., .1.72. 

- • V.M.. 

Gestor de Pós-Graduação Lato Sanou 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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DocuSign Envelope ID C884F060.36113-41FD-8A1D-A056FECD1281 
, 

HISTÓRICO ESCOLAR 
Amparo Legal: Lei Federal N° 9.394/96, Art. 44, Inciso III Resolução C.N.E./C.E.S. N° 1, de 06.04.2018 

Resolução CONSEPE N° 97, de 17.09.2019 

Concluinte: ROMULO GOMES PEREIRA 

RGM: 1506476-0 Documento de Identificação: 2256795 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

MBA EM FINANÇAS 

Perlodo de Realização: 16/06/2021 a 21101/2023 

Critério de Frequência: MÍNIMO DE 75% 

Critério de Aproveitamento: MÍNIMO DE NOTA 7.0 

Certificado registrado sob o n°  618, folha 19 do livro 7 em 19/09/2023 

DISCIPLINA PROFESSOR CARGA _., — 
liORARiA NOTA FREQUÊNCIA 

APABUS - BUSINESS SIMULATTON ESP. DIONLSIO MENDES DE OLNEIRA JuNeR zo 10.0 100.00% 

AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS MESTRE f,310 JOSE LIRA DOS SANTOS zo 9.0 100 00% 

CENÁRIO ECONÓMICO MESTRE DEBORA GERLANE GOMES DE At CANTARA zo 10.0 10000% 

CONTABILIDADE FINANCEIRA MESTRE MARCELO PAULO DE ARRUCA zo 10.0 100.00% 
EDUC,AÇÁO FINANCEIRA E INVESTIMENTOS NO MERCADO 
FINANCEIRO 

MESTRE DEBORA GERLANE GOMES DE ALCÂNTARA 20 9.5 100 00% 

FINANÇAS CORPORATIVAS I MESTRE (lEBORA GERLANE GOMES DE ALCÂNTARA 20 10.0 100.00% 

FINANÇAS CORPORATIVAS II MESTRE REZA SILVA DE LIMA 20 10.0 100.00% 

FINANÇAS INTERNACIONAIS DR(A) ORLE ANS SILVA MARTINS 20 90 10000% 

GESTÁC DE CUSTOS E CONTRDIADORIA MESTRE PAJLO CESAR PEREIRA OS SILVA 20 9.5 100.00% 

GESTÁC E ANÁLISE DOS RISCOS DE CRÉDITO MESTRE FRANCISCO CARLOS CAVAL,..:ÂNTI 20 100 100.00% 

GESTÁC E GOVERNANÇA DE TI MESTRE FRANCISCO ERIKO BARRETO BRITO 20 105 10000% 

GOVERNANÇA CORPORATIVA APLICADA A FINANÇAS MESTRE t.lniNAuRA REGINA SOUZA DOS SANTOS 20 10.0 100.00% 

MATEMÁTICA FINANCEIRA tAcs-rnE SEMIRAMIS MANGUERA DE _IMA 20 9.3 100.00% 

MERCADOS FINANCEIROS E DE CAPITAIS ESP ANDRE SON RIJAS DA SILVA SANTOS 20 9.0 100.00% 

METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTIFICO Uft(A) NA ...LEN, EIVEM,. V iGut iétA SILVA zo 9.5 100.00% 

MÉTODOS QUANTITATIVOS E RISCOS FINANCEIROS DECAI. SINE210 FERNANIDES HAIA 20 10.0 100.00% 

PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO MESTRE CARLOS EDUARDO HOLDER MARTINS 20 100 100.00% 

PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA EMPRESARIAL MESTRE AMANSA RAGUE1 DE FRANÇA , Il GUEIFtAS CrAMGRiti 20 100 100 00% 

PLANEJAMENTO EMPRESARIAL E GESTÁO TRIBUTÁRIA MESTRE BRUNO CAVALCANTE DE VASCrwC, LOS 20 9.0 100.00% 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC MESTRE OEBORA GERLANE GOMES DE ALCÂNTARA 30 100 100.00% 

VALUATION DR(A) TALrEM SHAR0C.ADEH vAHDAT FERREIRA 20 10.0 10000% 
MONOGRAFIA PROJETO DE VIABILIDADE FINANCEIRA PARA A MESTRE DEBORA GERLANE GOMES DE ALCÂNTARA 10.0 
CRIAÇÃO DE UMA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
OPERACIONALIZ_AÇÃO DE ALUGUÉIS POR TEMPORADA E 
CURTA ESTADIA EM JOÃO PESSOA • PB 

Carga Horária Total do Curso: 430 horas 

LEGENDA: 

A - A.prrA mio 3 - Sabufeterio Média A - Apnzveitarr.nto de 90% a 100% e froquencia rna+or que 70% 
RN - Reprovado por Rola I - InsabsTateeo Media B - Aprovedan, enlo de 80% a 810% o frequence rawor qUe 75% 
RIF • Reprovado por Falta AE - Aírovettamento de Estudos Média C - Aproveitamento de 70% a 79% a fraguama makg que 75% 
R,NiF - Reprovado por Nota e Fel,. Média D - Aproveitarrento ,nterior a 70% e frequente, inferior a 75% 

João Pessoa, 19 de setembro de 2023. 

....rue eux SM ~04 

1 •......2or AM...LU 05t000 IA,052.4tkrie, 
V ckr asÇaMlee 

....Ie....ft /.5:013 I.. 
1..g 

.......,....,.... 

/ 0.,

A 

Supervisora de Serviços ao Estudante 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PAR AIBA — TCE/PB 
ESCOLA DE CONTAS CONSE_HEIRO OTACILIO SILVEIRA - ECOSIL 

Certificamos que 

RtIMULO GOMES PEREIRA 

participou do Curso de Aperfeiçoamento em Administração Pública — CAAP, realizado 
pelo Tribunal de Contas do Estado da Parelha. através da Escola de Contas Conselheiro 
Otacilio Silveira — ECOSIL. no período Je abril a novembro de 2018, com carga horána 
total de 244 horas-aula. 

João Pessoa, 07 de dezembro de 2018. 

Conselheiro André Cano Torres Pontes 
' Presidente do TCE/PB 

Conselheiro Marcos Ant• n • •a Costa 
Coordenador de E" .SIL 

Documento assinado digitalmente. Sua validade pode ser consultada através do link. https dvalidariti.gov br 
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CERTIFICADO 
DE APROVKAO 

PROI- ISSIONI AL CERTIFI ADO PELO IINSI I I I.110 IOTLIM 

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que 

RÔMI.ILO GOMES PEREIRA 

foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação. 
Tipo de Certificação 
Cutficação doi d.:gaita do OrgAo ou entásle gc-got a do RPPS 

Nível: 13raieu (CP RPPS 
Modalidade de Certificação: Apnivaçai pté, CM cxame por pr.. e litulug 

Data de Aprovação: 06/03/3023 
Número da Certificação: 0132.596042.92703 
Data de Validade. 06/113r21)27 

A rorracoladed. mrorrnaOn conl dan nas. ,ertáruou deve, 1.1 t.od. O.W, d https://mttwaliwicert.apnhne.nletutotatJrn.c.rn.bd./Torme 

TOTUM 

PERFIL 

AlLário, com bacharelado pela 
Pontlricia Universidade Catákca de 
Minas Gerais - PUC/MG. Registradc 
junto ao Instituto Brasileiro de Atuária. 
Pós-graduando Business Inteligence 
com Big Dota pela Jnipê - Centre 
Universitário de João Pessoa/PB. 

Como atuário, desde 2012, atua 
como Consultor no ramo de Regimes 
Próprios de Previdência Social - RPPS, 
exe-cendo cargo de coordenação 
em empresa de consiltoria e gestão 
previdenciária. 

Foi professor das disciplinas práticas 
do Curso de Ciências Atuariais da 
Universidade Federal da Paraíba. Atua 
corno perito do juizo nos principais 
Tribunais da região Norte e Nordeste, 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 99852-5573 

EMÁL 
thlogzslIvelra.atucvloegmollcorn 

THIAGO SILVEIRA 
• Atuário 

FORMAÇÃO  

PoNTIFIciA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS 
2011 - 2314 
Bacharelado em Ciências Atuariais 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA-- UNIPÉ 
2020 - 2022 
MBA em Business Inteligeice e Big Data 

CERTIFICADOS 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - ItA 
Sócio V embro do MIBA n° 2.756 
abr de 2015 -atualmente 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IRA 
Atuário Técnico para o segmento de Previdência Complementar 
Fechada e Pública 
fev de 2020 - atualmente 

INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - 
INSTITUTO TOTUM 
mar de 2023- mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora cio RPPS - 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LIDA [DIRETOR TÉCNICO ATUARIAL) 
2019 -atualmente 
Atividades: Diretor do departamento lécnico Atuarial. Elaboração de 
Avaliações Atuariais e Notas Técnicas Atuanais e gestão atuarial para RPPS. 
Desenvolvimento de estudos de aderência das hipóteses e análises 
demográficas, estatísticos, financeiras e atuariais. Desenvolvimento de 
estudos especiais para R'F'S. Laudos técnico em processos judiciais 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CABEDELO-PB - IPSEMC [DIRETOR DE GESTÃO ATUARIAL) 
2020 - atualmente 
Atividades: Elaboração de Avaliações Atuariais e Notas Tecnicas Atuariais 
e gestão atuarial do IPSEMC. Desenvolvimento de estudos de aderência 
das hipóteses e análises demográficas, estatísticas, financeiras e atuariais. 
Desenvolvimento de estudos especiais. 
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CONTATO 

TELEFONE: 
8399852-5573 

EMAIL: 
agosiIvera.atuarloegrnolcom 

THIAGO SILVEIRA 

EXPERINCIA DE TRABALHO 

(PERITO ATUARIAL) 
2016 - atualmente 
Atividades: Perito Atuarial em Saúde Suplementar, Seguros, Previdência 
Aberta e Fechada - João Pessoa/PB 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB fPROFESSOR SUBSTITUTO) 
2016-2016 2019-2020 
Atividades: Curdo de Ciências Atuariais: Discipfinas de Teoria Atuarial, 
Matemática Atuarial e Estágio. 

BRASIUS CONSULTORIA ATUARIAL (ATUÁRIO SÉNIOR) 
2016 -2019 

BRASIUS CONSULTORIA ATUARIAL [ATUÁRIO SÊNIOR] 
2012 - 2016 

LRV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS [ESTAGIÁRIO] 
2012- 2017 

PUBLICAÇÕES 

MENÇÃO HONROSA - I CONCICAT - 06 DE AGOSTO A 02 DE SETEMBRO DE 
2017, JOÃO PESSOA/PB 
titulo: Aná ise de sensibilidade das principais [premissas atuaribs e da base 
de dados sobre a reserva matemática e o custo normal em um RPPS 
Autores: Tl-lago Silveira, Diogo Silva dos Santos. 

PREMIO RICARDO FRISCHTAK - ARTIGO PUBLICADO ENTRE OS 10 MELHORES 
Titulo: Aposentadoria Programada em RPFS: Abordagem aos Efeitos da 
Ponderação da Real entrada em Beneficio no Custo Previdenciário 
Autor: Thiago 

V SIMPÓSIO DE ATUÁRIA - 06 AOS DE ABRIL DE 2016, ARACAJU/SE 
Titulo: Uma análise comparativa entre os regimes previdenciário do servidor 
público federal 
Autores: ''t-Tago Silveira, Gabriel Porto. Victor Hugo Dias Diogenes. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Conhecimento em VBA para Excel. 
Conhecimento Pacote Office em nivel avançado, com ênfase em 
Excel. 
Participação no projeto de extensão ASPECTOS FUNDAMENTAIS 
DA PREVIDÊNCIA NO BRASIL, em atividades desenvolvidas na 

iversidade Federal da Paraíba. 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 99852-5573 

EMAIL: 
rniagoshelra.atuarlat'gmall.corn 

THIAGO SILVEIRA 
•Atuário 

Participação no 2° SECICAT - Seminário de Ciências Contábeis e 
Atuariais da UFPB, como avaflactor de artigos além de ministrar um 
minicurso de Excel Avançado, 
Participação no 70 Simpósio de Atendimento, em João Pessoa, 
como palestrante. Tema: 
Desmistificando a Avahação A karial para RPPS. 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

UNIPÉ 
Centro Universitário 
de João Pessoa 

CERTIFICADO 

Gedfficamos. que THIAGO SILVEIRA 

'voada., natural do Estado de Mane Gerais. nal...do em, 27 de abt.1 de '19E4. RO r .  0.4,37651263. concluso o Curso de Pôs-
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um Tecnologlae da Informado. GomunscaçãoiTte) regulamentado da acordo com a Resolução 41 06.04.2018. 

conturindo•lhe o presente Certificado. a ran de que DOSee cozer de todos os direitoe e prerrogativa., legal, 

dolo Pbssoa. 08 de novembro 4. 2022 

Amparo Legal: Lei Federal N° 9.394/96, Art. 44, Inciso III 
Resolução C.N.E./O E.S N° 1, de 06.04.2018 

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 182/2018 DE 20/11/2018. 
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Joâo Pessoa. 08 de novembre. do 2022. 
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....... 
Prof.' Esp. • • tric o. • Na Roctrigues 

Secretaria de . tr. • gistro Acadórnico 

\ 
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INIMTUTO GRA/111. VIRO DE ATUARIA 
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11.14.100. 1 g. 
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27 /04/1914 lersalletro 
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W37661263 SspiNgá 

riog,ko 
949120111 

Josola Conceição c.a Silveira 
Osvaldo Cindido Silveira Neto 
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"4121.111. 

NARISIALMALII: 

Minas Gerais 

ol3.414.ase-NI 

Cei 
441441, 

DECLARAÇÃO 
DE 

REGISTRO 

Declaramos para os devidos fins que Thiago Silveira é ATUÁRIO, registrado no IBA 

- Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de Sócio Membro MIBA n°. 2756 desde 

14/04/2015. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021. 

( 
Jessica Nunes F. da Silva 

Assistente Administrativo 

Instituto Brasileiro de Atuária 

.)?"lw• 
f 

n7.907.10410001-301
INSTITUTO BRASILEIRO 

DE ATUARIA 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA 
CERTIFICAÇÃO ATUARIAL 
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CERTIFICADO 
DE APROVACAO 

E'ROFISSIONAI CESI IFKADO PELO iNSI I IUTO FOTUM 

O Instituto Totum de DeserNolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que 

Thiago Silveira 
foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação. 
Tipo de Certificação: 
Ccrulicaçáo dei dingenta dii óryilo oa cntadak !telhas do RITS 
Nivel- flato. (Cl' RPPS DIRIO 

Modalidade de Certificação: Aprotaçáo prévio em exame por prova c titulei 
Data de Aprovação: omwms 
Número da Certificação: 692369907672703 
Data de Validade: 06,13/2027 

A vira0dmade dal .erlofrna,beh contidas ne. rávrtlatado deve 1.1 ...cada atrar. dou. hil /cml...atul.callificaenkneinglmolpt,en.com.br/./bome 

TOTUM 

PERFIL 

Advogada, com bacharelado em 
Direito pela FIP - Faculdades 
Integradas de Patos. Especiaista em 
Direito Previdenciário e do Trabalho. 

Atuação corno Dretora-Financeira 
no segmento de RPPS (Regimes 
Próprios de Previdência Social), além 
de atuação voltada para 
requerimentos administrativos, análises 
e pareceres de Beneficias 
Previdenciarios e ailáamento de 
açdes na seara previdenciária da 
administração. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 98752-3690 

EMAIL 
jardennebarros.advigmallcom 

MARÊD'DA JARDENNE 
BARROS GONÇALVES 
'ADVOGADA 

FORMAÇÃO 
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS - FIP 
2013 - 2018 
Bacharelado em Direito 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS - UNIFIP 
2018-2019 
Pós-Graduação em Direito do Trabalho e Previdenciário 

FACULDADE LEGALE - FALEG 
2019-2021 
Pós-Graduação em Direito Constitucional Aplicado 

CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS LTDA. FTM 
2022 - 2023 
Pós-Graduação em Direito e Processo Civil 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [ADVOGADA ESPECIALISTA EM 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIMUOSI 
2021 - atualmente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE-PB [DIRETORA 
FINANCEIRA) 
202 presente 

FÓRUM TABELIÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA- COMARCA DE CONCEIÇÃO-PB [ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO] 
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FACULDADES iNTEGRAi"):\ 

O as. F...d4. 40 I.Miladm Pim.. no ierdnt,.., • 
. i4cav cnact , 41.) eir..• S,

IlAntAllUSLADO EM murro. 
is de *ffixtr, stote, marre 

MACItAREI.% 

MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES 
t▪ aktr t.L .mj4 rent,' (1.• 

(11, .144,11 Pniem PR ( IU. .k liknod.d, N.. 3 774 Ik(fP H atitovo•lbr 
palmei Diptera• 6.11 d .41sr p. a evsat de tr.d.ria dattitok e pm,t42t,4(1 k i 

Parto/ - PII. tsI Md dr MAU 

4.4r, .1 41. 
‘I 1. 

" 0 /1 Api#.4 • 

1
1 

.4'`• 

•••••••• 
CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS- CEESP 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS - UNI FIP 

PRÓ-REITORIA DE PDS-GRADUAÇÃO 

ertifttabo 
Certificamos que .1farêd'da Jardenne Barros Gonçalves. natural de João Pessoa - PB. naseidotat 

em 03 de junho de 1995. CPF. 107.249.284-99, concluiu o Curso de Especialização em Direito do 

Trabalho e Previdenciário. no período compreendido entre 18/08/2018 e 14/12/2019. com carga horária 

correspondente a 425 horas. obtendo frequéneia superior a 75%. razão por que faz jus ao presente 

certificado, na forma da Resolução CNE/CES, N1, de 06 de abril de 2018. 

Patos - PB. 13 de outubro de 2020. 

141WI"il.'"PS AINU 131( 7itIA.41 t il7frILA 
PIO 107101. M.M.. 41. 1. 
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Ci3é.0.k.3361321,11. HISTÓRICO ESCOLAR 
Nome .11orid'do .1ardenue Barros Gonçali, (1°F. 107.249.284-99 

Curso. Expectollundo em Direito do Trabalho e Previdenciáno 

P14/1444/14 alt Pra!: :41)1i•I 18/08/2018 e 14/12, 2019 ( usffir floniriu. 425 h 

DISCIPL1N.15 C14 DOCENTE 1111:1-100 NOTA 
Nramiimr ProliA, to., / .,,, 1).e.adik /140144. • 04•:. .5)0,104) ft)

N41141.1.1. Prruk• Ur., • 11 14 1.40 dile SI 030.' Nrare; Me...-vd1 'O) 
(006. hm-a-Miran, 40 /rw é / orem 404 0.3. .IfeliMul ql.', 
I lidá.. do ee...... rine 11 Mi 4 . do Soedene de 1 ....esta SIve Mover,' !CM 
184.40 4 044•00 lá, 7/110313.. 40 Atri....t 41.v.i.art de e ernee. 6apo,no.a 11.0 
tk.ear Gemi.. .......! .k. red.'. e kondamenrof do Are. de,  7nallor, 30 I.U050 dr ir, 10...:30 f . J• 01 114•04r411 15 
11.srus. 14.0......1 .1, Teh6140 JO P/4/.p.- C 0,4•1.0, N3/ !amo e Siht, Melfredqj 90 
fl.,. Ifortal P., e LM...3n,, .10 1...054 LU,. 110kou, Ytare. Ia £1.e. Akerrfa, PI O 

40.0.035.5.. da re.yr..a t .v.e,h. a 40 C.....k. é /e/o Dam, Je. Tu..a, Metere..t. P ,I 

Na:n3Pnr. sat.. P....M..3.w 30 AuJa de 1' nue. F,e.. J Espremei...a 1. 
N4,10 • 1, 0. ett. l. 7, ...11.1.J 30 (Monroe Utente do U.e. Vero rr,,,,,,,r,.. 115 
Iro—. Pn-,.,.1( • I À, MI 

--• 
IS AMAI Jr Fmal: Fr-mi,' Ellen 4441.10 "40 

6p.4.04. So..3) Ikerta, owetio.•.....1 Pr.,' Árt...1.t.J 10 Dulaelle IA:04u Reuni Meloreet1 
Seeureol... .1e l'........... én Vfilann,  In II r á. PIM; Off Foe ádt

T,...,., 1......i.. .1. 1m...erva...oro.. T.,s60,.. /... HW. I,LOW Al.., r...ow E•440100401 '.• 0 

T((: lodos& un kl da pauaa tom dalkiioria ou men.* ir trabalhe. 1.3 
CUritl f•hrtkitil áo divosições do Resoluçao N' 1. do Conselho Vacional de Edutwau , 'Càfitarkt de Educação Superior. de 06 dr abril de 2018. 

MltIONIklitiltAIIITOR I • 
IAM ok40,05 o Atm 

4-4 rt, ,7? os. c2i 
mus" 

Pulo,  - P8, 13 de outubro Je 2020. 

N..-) cid ,j— h -- 
.111LENA NUNES ALFES SOCSA B.IZERRA 

000- RE I TORA DE PÓS-GLADV .‘ç 

CENTRO SI,  UKs11 0110n I ••:'111 
Nano }.14mignal •ragn. n. I >4.. 
I, &sebo 4?0:01,..~44. 1:0.4..,fi0.t 
lawào de I dg imã. 4. 5/1. 

Faculdade Legale 
Credenciada pela Portaria,,' 3.026 de 26/. Dezembro de 2001. D.O.0 d, 17 de Dezembro 2001 

Credenciada pela Portaria El 1) o' 24' de 12 de Fovreira de 2020. D.O.U. de 14 de Fevereiro 2020 

CERTIFICADO 

FACULDADE 

legale

Os responsáveis legais da Faculdade Lega/e, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a conclusão do Curso de Pós Graduação "lato sensu" em 

DIREITO CONSTITUCIONAL APLICADO 

confere o título de Pós-Graduação a (o) 

MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES 

e outorga-lhe o presente certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 
O cursa foi organizado °padecendo às disposições da Reso:uçáo CNE/CES/MEC n° 1/2007, CNE/CES n* 146/2018 e seguintes. 

O Histórico Escolar é parto integrante deste certificado. 

DANIEL/1 FONSECA 

SOM tida Gerai 

Sá° Paulo, 15 cie julho ck 2021 

4 jia

1*
MAU A ACENNE BARROS GONÇALJES MARCELINO FERNANDES DA SILVA 

Direi°, Académico 

C144413./0 01,1 C40,-5ear0.0. 
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r4n1 [Kyr 

legale Histórico Escolar 
PORTARIA DC CR(OCNCIAMENTO N' 3 026 de 211/12/2001. PUGLICADO 110 00 U em 77/12)2011 
PORTARIA DE CREDENCIAMCN TO EAD N. 217 de 12,02/2020, PUBLICADO NO D 0.0 em terojnolo 

POS•GRADUAÇÃO "LATO SENSU" EM NIVCL DC ESPCCIALIZAÇA3 

CURSO: DIREITO CONSTITUCIONAL APLICADO 

NOME 00 ALUNO 

MAREDZA JARDENNE BARROS GONÇALVES 
R.A 

141208357 
CPI 

107.20.284M 

Poriolo Dlicipt ,na Cursada C H Média 

2020 3 
Dite. Cl tette ConstitUdOnii Aplicado 

4 8.00' Prof. Me.. Ricardo Antonio Andraucci 

2020 2 
Disc, Direito Civil Constitucional 

40
--- 1 
2 .1.110 

8.0& 

Prof. Mo. Ricardo Antonio Andreucci 

2020 2 
01st. Clitelti33 Pundanumtailf-  ''' -- -- - 

40 Prof. Me. Ricardo Antonio Andreucci 

2020 2 
Disc. Processo Penal Constitucional 

45 Prof. Me. Ricardo Antonio Andreucci

2021 1 
Disc. Constitucionalismo e Direito Penal Constitucional 

4S 8.00 Prof. Me. Ricardo Antonio Arbdraucci 

2021 1 
Disc. alreltorOnstItuctonal do Trabalho 

45 8.00 Prof. Me. Ricardo Antonio Andreucci 

2021 1 
Disc. Direito Processual ClvWConstítucionar- • ._ 

45 8.00 --- Prof. Me. Ricardo Antonio Andreucci 
—0-ratica 

2021 1 
Disc. do Ensino Superior 

30 10.00 Prof. Or. Marcellno Fernandes da Silva 

2021 1 
Disc.--, MetoToWni ,s—Wi"-Witi en ca 

30 10.00 Prof. 'Me. 'asava, Martins Viana 

2021 2 
Disc. trabalho de ConclusIo de Cura. 

 ---1 8.00 Prof. Me. Ricardo Antonio Andreucci 
• -- 

TOTAL CARGA MORARIA 360 Horas 

AMIGO CIENTIFICO . TITULO DO TRABALHO: A TUTELA DAs PÉS SOAS COM DEFICIENCIA E DIFIE tios FUNDAMENTAIS. 

Data de Inicio do Curso : 29/08/2020 
Data de Término : 24/04/2021 

CRI TEMO DE AVALIAÇÃO: 
A sieliec10 foi feita de acordo com critérios estabelecidos no Art. 5' da Resolução 12/83, de 06/10/83, do Conselho Federai da 
Educação: "frequenta) minime de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horána total prevista, e concedo minimo a 7.0 (sela)' 

Declaramos que o curso atendeu as dispoticSes gerais da Resolucáo CNE ICES, nt 1, de 8 de junho de 2007, do Conselho 
Nacional de Educação, e seguintes. 

LEGENDa, ke • Apn»slUmonto de Estudo' 5 . lar,ilitOrto IS • SI o Satã, São Paulo-SP, 15 de ! uiho 0. 2021 

DA IELA FONSECA 
Secretária do PiSsOreduação 

Rua da Consolação, 65 . ' andar • Centro - Sio Paulo • SP -CEP 01301-311 -Til (11) 2116-5222 

0..git4lizado cum CamScannor 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS 

FACULDADE TRÊS MARIAS 

Certificamos que MARÊD. DA JARDENNE BARROS GONÇALVES, nacionalidade 

BRASILEIRA, cédula de identidade no 3.775.577 SSDS/PB, CPF: 107.249.284-99, concluiu o 

Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido pela Faculdade Três 

Marias, recredenciada pela Pipitaria/MEC no 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U. 

em 11 de Maio de 2020, realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022 
com carga horária de 360 horas / aula, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES no 

01, de 06 de Abril de 2018. 

João Pessoa, 12 de abril de 2023 

_ 
Hardson Alexandre TarginD 

Presdente 
0-rir r eus Mtr5gs0oi Secricruo Part'ba — 0.0141 

ernandes Pimenta 
Diretora haidérnIca 

Facuksea rd, sanas - 

Neon Cabral Miranda 
Dretor-Geral 

Er.ia Suceior eta rocacui oa Parata — 

Luciana Seca de Souza Silva 
Secretária 

F4c,ditde Trai Maria - FEM 

)( 

FACULDADE 

ARAS 

ESÁ 
11.00 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

CURSO: ESPECIAUZAÇÁO EM DIREITO E PROCESSO CIVIL CARGA HORÁRIA: 
360 MIA 

PERIODO DE REALIZAÇÃO: 
09(0712021. 30/07/2022 

DISCIPLINA PROFESSOR (A) TTTULAÇÁo CM NOTAS 
PARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE I Arthur Souto Mestre 12 10.0 
PARTE GERAL DO DIREITO CIVIL - PARTE 2 Izabelie Ramalno Mestre 12 10,0 
ADVOCACIA OBRIGACIONAL Adisson Leal e Raohael Arnaud estre/Mestre 12 9.0 

ADVOCACIA CONTRATUAL Gabriel Schulman. Rafael Corre.. Rodngo 
Toscano e Gabriel Ho norato Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24 10,0 

RESPONSABIUUAUE crvii.: QUESTÕES morem E ANALISE 
JURISPRUDENCIAL FelDe Ribeiro Coutinho Mestre 12 10.0 

ADVOCACIA CONSUMERISTA EvenIda Brandlo Doutora 12 8.0 

DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS Ana Virgin. Cartaxo, Bruno Raroe Rogéno 
Beitrao Mestre/Especialista/Medi-c 24 10,0 

PROCESSO NOTARIAL Canos titysset, Especialista 12 9.0 

ADVOCACLA FAMILIAR Canilla Cavakanti, Ma Beatriz. André Franco e 
Dimitre Soares 

. 4%,.„ ...m40,444„, 04, 4,.staiDotr.or 24 9.0

ADVOCACIA SUCESSÓRIA Helanne Varela e Felipe Viana Mestra/Mestre 24 10.0 
PO-RAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E ARBMUGEN Xoetma Que noz Mestre 12 7.0 
EMPREENDEDORISMO (URIDICO E GESTÃO DE ESCRITOR O Daniel Sebaoelhe Especialista 12 10.0 
COI4PLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS Cláudio Lacera Mestre 12 10,0 
TEORIA GERAL DO PROCESSO Mozart Borba Doutor 12 10,0 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDENCIA Eduardo Madruga e Ferrando Pessoa Mestre/Especialma 12 10,0 
PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) !lego Cabral e Wis Iene Mana Mestre/Mestra 24 9,0 
0E004 JUDICIAL E MEIOS JE IMPUGNAÇÃO n.Q. Braga e Delosnar Neto alestre/Mestr, 24 8.0 
EXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO Sérgio Cabral e Andança Mala Doutor/Especialista 24 10.0 
FAZENDA PUBLICA EM JUIZO Bruno Carreiro oa Cunha mestre 12 10.0 
TEORIA GERAL DOS PRECECENTES JUDICIAIS. ORDEM DOS PROCESSOS NOS 
TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL José Seraltm Costa Neto Mestre 12 10.0 

PRATICA PROCESSUAL EM JUIZ.ADOS ESPECAIS Daruele Almeida, Luiz Guedes Neto e Virginia 
Cabral Do utora/MestreasPecialista 24 10.0 

/ir E—ODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRARAUf0 CIENTIFICO Wema Marques Doutora 12 9.0 

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Farukiade Tres Manas 
PROGRAMA DE PóS-GRADUAÇAO "LATO SENSU" 
Registro Interno sob n 718 
Livro: 2, Folha. 6, Data: 12/04/2023 

12/08/2021 • 

FACULDADE 

leqade 

www academicoweb com briacvolus/dfreq_legale asp 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que o(a) aluno(a) 

MARED DA JARDENNE BARROS GONCALVES 

portador(a) do Registro Académico (RA) 

141208367 

esteve regularmente matriculado(a) no Curso de Pós-graduação "lato sensu" em 

DIREITO CONSTITUCIONAL APLICADO - ON-LINE(RA01) 

com inicio em 

29 de Agosto de 2020 

e término em 

24 de Abril de 2021 

Conforme a Lei 11.788/2008 que regulamenta a matéria estágio define que o estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatóno. 
Para fins de estágio. Orientadora/Supervisora DANIELA FONSECA (Secretária Geral), portadora do C.P.F. 
166.517.048-42 e R.G. 25288.635-5 
Representante Legal e responsável pela assinatura do T.C.E. (Termo de Compromisso de Estágio): EDISON MALUF 
JUNIOR (Mantenedor), portador do C.P.F. 277.191.448-48 e R.G. 20.027.575-6. 
O curso de pós-graduação "lato sensu", com duração de 360 horas-aula, é regularmente realizado pela Faculdade 
Legale, Instituição de Ensino Superior (IES), Portaha de Credenciamento n°3.026, de 26.12.2001, publicado no D.O.0 
em 27.12,2001 e Portaria de credenc.iamento EAD rir' 247 de 12.02.2020, publicado no D.O.0 em 14.02.2020. e atende 
as Resoluções do Conselho Nacional da Educação/Câmara da Educação Superior CNE/CES do Ministério da 
Educação e Cultura (MEC), sendo apta a ofertar e certificar cursos de Pós-graduação "lato sensu". Prazo Oficial para a 
entrega do TCC 31/10/2021 0(A) presente aluno(a) entregou o TCC em 23/06/2021 e o mesmo está em fase de 
correção (noventa dias úteis). 

Este documento tem 15 dias de validade a partir da sua emissão. Acosse 
www.academicoweb.com.br/legale/autenticidade.asp e digite o codigo 
4C4547414C4531343132303833363752413031313431323038333637 para verificar a autenticidade deste documento. 

São Paulo. 12 de Agosto de 2021 

www academscoweb.com briacwplusictfreq_leg.31e asp 
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12/08/2021 www.academicoweb.com.br/acwpluiJdfreq_legale. 

Daniela Fonseca 
Secretária Geral 

Marcelino Fernandes da Silva 
Diretor Acadêmico 

Obs Declaração vá/ida ate 27 do Agosto do 2021 

FACULDADE LEGALE 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 65- 1°ANDAR - CENTRO - SP -(11) 2888-5222 - CEP 01301-000 - www.legale.com.br 

V., acadernimveb.com.br/armplusidtreq_legale.010 212 

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

COMARCA DE CONCEIÇÃO - DIRETORIA DO FÓRUM 

Fórum Francisco de Oliveira Braga - Rua Antonio Gonçaga, - CEP 58970-000 - Conceição (PB) 

Fone: Fax (83) 3453-2263 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Sra. Marêd'da Jardenne Barros Gonçalves, 

CPF n° 107.249.284-99, realizou estágio remunerado neste Fórum Francisco de 

Oliveira Braga, Comarca de Conceição-PB, no período de 16 de novembro de 2015 

a 16 de novembro de 2017. 

Conceição-PB, 12 de agosto de 2021. 

JOSE EDMILSON VIEIRA • Assinado de forma digital por JOSE 
EDMILSON VIEIRA DA SILVA:4756622 

DA SILVA:4756622 Dados: 2021.08.12 08,58:44 -03'00' 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202500363567 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) MAREDDA JARDENNE BARROS GONÇALVES encontra-se inscrito(a) no Quadro de 
Advogados desta Seccional sob n°26154 desde 14/10/2018. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscr ção regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu ate a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1 . O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titulariciade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex• CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB: 

2 Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito_ 

3 O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa. 13/01/2025 13:14:43 

Código de 
Identificação:99cbd22e0ced716417bf4722a2efccal98eeceef683efea8a14e83eb492e5d29 

PRÓI ISSIONAL CERTIFICADO PELO INSi l iu to 

O Instituto Toturn de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que 

MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES 

foi aprovado na Certificação Profiss onal da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação. 
Tipo de Certificação 
CestilicaçAo doa dingcntet do Atitan ou cigui...k snsh•ra do RPPS 

Nível: 131eaoa (CP RPPS DIRRI 1) 
Modalidade de Certificação: Apos .pmI.em e:N..117W p‘Pt NI o. t, C Mui. 

Data de Aprovação. 09/1:Y2022 

Número da Certificação: 1969M11292 12E I 2 
Data de Validade 09/12/20. 26 

A ...calado das atfoonaoStrs contaras nesta Centrando dava set chorada através co satar httaavilatetEtrated 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS 

Pelo presente inst -umento particular, celebram o wesente contrato de prestação de serviços juridicos, sob 
as condições a seguir, as partes: 

4 INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP. Pessca Jurídica Inscrita sob o CNPJ N° 
24.756.013/0001-53, com sede em Pç da Independência, n' 18, Bairro Tambia, João Pessoa/PB 
neste ato representada, :onforme poderes especialmente conferidos, pelo Sr. MATHEUS DA 
COSTA NOBREGA, brasile ro. solteiro. Empresário. inscrito sob o CPF n." 731.807.894-65, RG n.= 
4.028.662 SSDS/PB, doravante denominada CONTRATANTE. 

4 MAREDDA JARDENNE BARROS GONÇALVES, brasileira, solteira. Advogada inscrita na OAB/PB 
sob c n: 26.154, CPF n.' 107.249.284-99, residente á Rua Prefeito Dionisio Mangueira Diniz, 611, 
Centro, Diamante/PB, CEP: 58994-000, doravante denorrinada CONTRATADA. 

CLÁUSULA - DO OBJETO 

A CONTRATANTE neste ato, contrata os serviços profissionais da CONTRATADA, que se compromete a 
p-estar os seguintes serviços consultoria e assessoria jurídica, notadamente nas áreas de Direito Material e 
Processual Administrativo e PrevIdenciario, com especializada atuação em Regimes Próprios de 
P,evidência Social - RPPS, prestando todo apoio técnico necessário. 

§ 1'. A CONTRATADA prestara os serviços descritos nesta cláusula sem qualquer exclusividade, podendo 
desempenhar atividades para terceiros, desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no 
p-esente contrato. 

§ 2'. Os servicos descritos acima serão prestados com total autonomia, liberdade de horário, sem 
pessoalidade e sem qualquer subordinação à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 2' - 00 PRAZO 

Ds serviços ora contratados serão prestados por um prazo indeterminado, com termo inicial 
correspondente à data de assinatura do presente irstrumento 

Parágrafo único. Caso haja rescisão do contrato por qualquer das partes, o CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA o valor correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado. 

CLÁUSULA 3' - DA RETRIBUIÇÃO 

Pela prestação dos serviços, c. CONTRATANTE pagará ao CONTRATADA a quantia mensal de RS 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) com vencimento previsto para o dia 15 (quinze) de cada mês subsecuente 
ac vencido, iniciando-se a primei-a parcela no atc da assinatura do contrato pelas partes. 

CLÁUSULA 4' - lOAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 

§ P. Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, centro das normas, dando plena e total 
garantia dos mesmos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Thiago Silveira Merecida Jardenne Barros Goncaives. merecida Jardenne ea,ro. 
Goncalves. Ramela Gomes Pereira e Matiseus De Costa Nobrega. 1
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/Novivi porteldeass n awles.com.er:443 e utilize o código 74.4C. 795.3223.98E3 

.§ 2'. Executar os seo,'Icos contratados utilizando a melhor didática e aplicabilidade, visando sempre atingir 
o melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo-lh,e vedada a transferência dos mesmos a 
terceiros, sem prévia e expressa concordancia da CONTRATANTE: 

§ 3'. Respeitar a Inviolabilidade das informações e o sigilo da comunicacão do CONTRATANTE, 

5. 4. Fornecer a Nota Fiscal de Serviços referentes aos pagamentos efetuados pela CONTRATANTE; 

§ 5'. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabainista com a remuneração e demais verbas 
laborais, devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciarios referentes ás "elações 
de trabalho; 

CLÁUSULA 5' - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigacões da CONTRATANTE: 

5. 1'. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias á realização do serviço, devendo 
especificar os detalhes necessários á perfeita execução do mesmo, e a forme de como ele ceve ser 
entregue: 

CLÁUSULA 6' - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

A CONTRATADA se compromete a manter sigilo sobre toda e qualquer informação, conforme abaixo 
definido, que venha a ser, a partir desta data, trocadas e geradas durante a execução das atividades do 
presente contrato e ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a 
terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste contrato 

é P. Deverá ser considerada como informação confidencial, toda e qualquer informação escrita ou oral 
revelada a CONTRATADA, contendo eia a expressão "CONFIDENCIAL'. 

2. O termo informacão' abrangerá toda a informação escrita, verbal ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangivel ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a know-how, técnicas, 
designs, especificações, modelos, amostras, fluxogramas, fotografias, contratos, planos de negócios, 
processos, projetos, conceitos de produto, informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros, 
doravante denominados "INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS', a que, diretamente ou através de seus 
diretores, empregados e/ou prepostos, venha a CONTRATADA ter acesso, conhecimento ou que venha a 
lhe ser confiadas durante e em razão da tentativas realizadas com o CONTRATANTE. 

3=. O descumpomento da obrigacão de sigilo e :onfidencialidade importará. 
I. na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro cas formas nele permitida: 
I . em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos: 

adoção dos remédios jurfdicos e sanções cabNeis na legislação pertinente: 
aplicação de multa á CONTRATADA no valor de RS 1.000.00 (um mil reais). 

CLÁUSULA - DA RESCISÃO 

Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito, o presente contrato, a qualquer 
tempo, independente de notificação ou Interpelação judicial ou ext'ajudlcial, sem que assista a outra parte 
qualquer direito a reclamação ce ressarcimento financeiro ou Indenização, desde que comunicado por 
escrito com 15 (quinze) dias de antecedência, assegurado o pagamento de serviços já prestados. 

§ 1 . O presente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos: 

Este documento foi assinado digitalmente por Thlago Silveira. Merecida Jardenne Bar-os Gonçalves. Merecida Jardenne Barros 
Gonçalves, Romulo Gomes Pereira e Ma:heus Da Costa Nobrega. 
Para verificar as assiraturas vá ao afie https:tivivisv portaideassinahrfas com br:443 e utilize o código 744Z-1795-3223-9BE3 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

201

201



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
1. Por insolvência, impetração ou solicitacão de con(ordata ou falência da CONTRATANTE; 
II. Por inadimp!emento contratual: 

§ 2 . Caso haja rescisão do contrato por qualquer c as partes, contendo ou não motivo de justa causa, não 
exime o CONTRATANTE de pagar a CONTRATADA o valor correspondente ao tempo de serviço 
eetivarmente frestadc assim corno eventuais retribuições devidas. 

r"?, 
o 

CLÁUSULA 8 - 30 DESCUMPRIMENTO o 
g 

No casç de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento, seja pelo 74z 
CONTRATANTE 2,./ oelo CONTRATADA, ensejará a imediata rescisão deste contrato. 

-E 
CLÁUSULA 9' - DAS CONDICUS GERAIS 

Salvo expressa autorização do CONTRATANTE, não poderá a CONTRATADA transferir ou subcontratar os ,! 
serviços previstos neste instrumento, soD o risco de ocorrer a resc sào imediata. 

§ 1'. Qualquer condescendência do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, quanto ao cumprimento 
de qualquer cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerancia e não importará em alteração ou I 
modificação das cláusulas contratuais. 

§ 2e. Qualquer serviço adicional, desde que aco -dado entre as partes, será objeto de termo aditivo ao ã 
Instrumento origir al. 

CLAUSULA 10' - DO FORO 4 
1 3 

Fica, desde já. eleito o foro da comarca de João Pessoa/PB, pare serem resolvidas eventuais pendências ; 
r-

decorrentes deste contrato. 
.131 

E. por estarem assim certos e ajustados, firmam os signatários este instrumento em 02 (duas) vias de 
içual teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 (duas) testemunhas abaixo, que também o o 13 
subscrevem. 

g João Pessoa/PB, em lide agosto de 2021. 

i g 
..ã., 2 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP x 
CNPJ N' 24.756.013/0001-53 .., 
Representada por MATHEUS DA COSTA NOBREGA I'. R 

7, f,, 
§ ' 'i 
; . -- . : í 

MARED.DA JARDENNE BARROS GONÇALVES g, 
OAB/PB n' 26.154 'g 

13 
TESTEMUNHAS: .4 % 

4 g.,

"N 

ROMULO GOMES PEREIRA THIAGO SILVEIRA 
:PF. 036.720.5E4-08 CPF . 063.474.586-75 ã 

§ 

4't 

Este documento fol assinado digitalmente por Thlago Silveira Maredda Jaidenne Barros Gonçalves MareddeJardenne Sarros 
Gonçalves, Rondo Gomes Pereira e Matheus Da Costa Nobrega 3
Para verificar aa assinaturas vá ao silo https:/Neww porialdeass naturas com.br-443 e Lblize o código 744C-1795-3223-913E3. 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas dique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/744C-1795-

3223-9BE3 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 744C-1795-3223-9BE3 

11111111111111111111111111 
Hash do Documento 

F4A91146A5C39CAC9FF4728CB27C0655069C8D66AC1A57A55E41F070597DCEA4 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/08/2021 é(são) : 

THIAGO SILVEIRA (Testemunha) - 063.474.586-75 em 

11/08/2021 16:14 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

MARÉD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES (Signatário) 

107.249.284-99 em 11/08/2021 15:58 UTC-03:00 

Nome no certificado: Maredda Jardenne Barros Goncalves 

Tipo: Certificado Digital 

RÔMULO GOMES PEREIRA (Testemunha) - 036.720.584-08 em 

11/08/2021 15:57 UTC-03.00 

Nome no certificado: Inove Consultoria Atuarial Ltda 

Tipo: Certificado Digital - INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 

LTDA - 24.756.013/0001-53 

MATHEUS DA COSTA NOBREGA (Signatário) - 701.807.894-65 

em 11/08/2021 15:55 UTC-03:00 
Nome no certificado: Matheus Da Costa Nobrega 

Tipo: Certificado Digital 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PERFIL 

Administrador. com aachareiado 
pela Faculdade Mauricio de Nassau. 
Registrado junto ao Conselho Regional 
de administração da Paraiba. Com 
Especialização em Direito 
Previdenciário pela Universidade Norte 
do Paraná e Especialização em 
Gestão Pública pela Universidade 
Federal da Paraíba. 

Desde 2014, atua como Consultor 
no ramo de Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPn, exercendo 
cargo de anaksta e consultor em 
empresas de consultoria e gestão 
previdenciária e atua desde de 2017 
como Diretor de Previdencia e Atuária 
em Regime Proprio de Providencia 
Social. 

Profissional certificado pela Instituto 
Tolum ae Desenvolvimento e Gestão 
Empresarial Lida (INSTITJTO TOTUM) 
com titula de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS - Básico e é 
certificado pela Associação Brasileiro 
das Entidades dos Mercados 
Rnancero e de Capi,als (AMBIMA) 
com o titulo de CPA-10. 

CONTATO 

TELEFONE: 
83 99610-4825 

EMAIL: 
scs-e-esquelraaihatmail.cem 

SÓSTENES QUEIROZ DA 
SILVA 
•Administrador 

FORMAÇÃO 

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU 
2009 -2012 
Bacharelado em Ciências Atuariais 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB 
2017 - 2018 
Especialização em Gestão Pública 

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR 
2014 -2015 
Especialização em Direito Previdenciário 

CERTIFICADOS 

CONSELHO REGIONAL DE ADMININSTRAÇÃO DA PARAÍBA - CRÁ-PB 
Registro n 2-416 
mar de 2013- atualmente 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E 
DE CAPITAIS - ANBIMA 
atualmente 
CPA-10 

INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - 
INSTITUTO TOTUM 
atualmente 
Certificação dos dirigentes do órgão ou en-idade gestora do RPPS - 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (CONSULTOR TÉCNICO] 
2020 - atualmente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAAPORÁ - IPSEMC [DIRETOR DE 
PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA] 
2017 - atualmente 

INITUS PREVIDÊNCIA (ANALISTA PREVIDENCIÁRIO] 
2014 - 2016 

91110 .111 21 .

;•,f, 

CONTATO 
TELEFONE: 
8399610-4825 

EMA1L: 
- .2:ãhetrr all.cOm 

SÓSTENES QUEIROZ DA 
SILVA 
•Adr ,,strador 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Possui vasta experiência em Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 
com ênfase nas seguintes áreas: 

Concessão de benefícios: elaboração e análise de processos: 
cálculos previdenciários; revisão e reajuste de benefícios. 
Compensação Previdenclária: possui domínio do sistema 
Comprev, sendo experiente na sua irnalantação e 
operacionalização em municípios como Caaporã/PB, Mirante da 
Serra/RO. Sapucaia do Sul/RS. Sopé/PB. Seringueiras/RO, Sumé/PB. 
Tribunais de Contas: é experiente na tramitação de processos 
previdenciários, com ênfase no envio de processos. gestão de 
prazos e elaboração de defesas e recursos. 
Relacionamentos: é experiente no atendimento ao público, bem 
como, na participação em reuniões, auclênclas públicas, visitas 
técnicas aos municípios, tribunais e INSS. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Faculdade lilaurino de ilassau 
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

A Diretora Académius rio uso de sutis atribuições e tendo em vista a coocksão do Curso de 

Graduação oro ADMINISTRAÇÃO em 25 cie dezembro de 2012 e cotação de grau em 16 de janeiro de 
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João Pessoa 17 cie jutho de 2013 
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RECOIRSECOO PELA PORTARIA AliNISTIRUU. 107 
DE 12/01/2011 0.0.1. 01 1411212012 
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República Federal do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 

CERTIFICADO 

Certificamos que SÓS? ENES QUEIROZ DA SILtA. natural de João Kssoa. PB. nascido 

(a) em 01 de fevereiro de 1991, RG 06423927930 DETRAN/PB. concluiu o Curso de 
Especialização em GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ministrado pela Universidade 

Federal da Paraíba. no reriodo de 01 de junho de 2017 a 30 de novembro de 2018, 

totalizando a carga horária de 480 horasaula. razão pela qual faz jus ao presente 

certificada. 

João Peb ,ua PB. 31 de maio de 2019. 
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C e rt i ficado regiStrado a Pm-Reitoria de PAs.t ireduacl .• PRP() sot, 4R11 o" r, -23. Folha 103 em 31/05/24111. 

O p)rtador do presents certificado ohte%, o !indo de Etpeeleli,ta en, (:L•ML, t ieu e.drso cumpriu todas as disposiçik; 

da Resoluta° N" 001/2007-C1EVES de 14/06/2007. 
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de 101)4 2017. 
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onginal lii test"mhe Si verdade Do. te 
PAULA GA/1,5M, ELOY DE SOUZA • 
Subtil:1AD 
1er R$3,50 Po; RIO a7. Patim Pt$0.3 $55 
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Universidade norte do Paraná 
Estado do Paraná 
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3 
Universidade Norte do Paraná 

Credenciada oe•c Decreto F ederel de 3 co ;tilho de 1997 -O Ci U n 126 de 04 oe j i le 1987 

Sistema de Ensino Presencial Conectado - Modalidade Web 
Credenciado dela Ponana Mirastenai ri- 556. de 20/02 200E - O OU N" 37 de 21,02720011 

arpo de EspeciatveOld em Direito Previdenciário - Ansa de Conhecimento Calino* Sociais, Negócios e Direito 

lie:tático Escolar d.) SOSTENES QUEIROZ DA SILVA • 05519*401 

Data de Nascimento 01102/1991 11 G 3322529 ssp,pg C p 09415621494 

Penodo de Realiza-Ao 1071172014 a 1071172015 

Polo JOAO PESSOA III • TANISAUZINNO • P8 

Corpo Croça** 

Carga -,orarra 400 horas 

Metodologia do Ensino e ida Pesquisa 
Edriane Vago* 

Beneficio* por Incapacidade de Fato • Acidente da Trabalho 
Pa.i, Jurgen Keit* 

Aposentadoria por Midell por Tempo de Contribuição 
Faia Jurgen Kelt.,

'beneficies por Otope011111111111 
Marcou Quevoz ~telhe 

-A.4-5-beentadoria do Trabalhador-  Rural 
%aguo Salm*, 

-4 -•••ntaderts Eso•clal 
Flavio Bento 

Salário Maternidade Saláno Fornias. Seguro Des. rrorego • Calculo. 
Providenciáreis 
Andei Cleuters Nem& center. 

Regime. Próprios da Prov.:lancis e Previdencia Com 
Paul Jurgen Reler 

lieee‘es Fund.,nentds de Direito Prinklenoiário 
Miguel Bekneti Piccraid 

Deneficierios de Providencie Social 
Patricia Eltane da Rosa Sardeto 

Manutenção • Perda da Qualidade de Segundo 
()Voa, %feira Sic,eira 

flamengo 

Doutor 60 EaCeeente dartrosas 

Mestre 30 Exalar.% Aprovado 

1.1eS:ne 30 ~as* Aprovado 

Mestre 30 Emanam Aotovadc 

MeEre ExCaleille Aprovado 

E.cree nu Aprovado 

Eniedidiste 

Mestre 

Mestre 

Doutor 

Melem 

TIltdo de Mon ogians 15/45 Cl03 PREVCICNCIAMOS POP INGAPAr:-.DADE DE Meses 
FATO O ORDENAuf.i. r AMOCO! A Suo Aet iC.AÇA0 t. 4405770 DOS REOWES 
PeOincos DE PRE CE NiCA "IODIAL DO ESTADO DA PARA..iA 

OrientadOrLY.nlarn _ 
Crivtnee pare Avetando: 

oznt~ii• ~ri* ornem* de tabosiettira•atmelaess 'moulnuii mesma 11319C, 75% 
COK•00 Tini% regimes* rworwatAe hm empenai ou arneses *Ieda na marnt corroi" concosoli.;70^ • rer,, 

5 A Algot° noa ...mos ou Movem At• %ar peies aeivéo•chie ~acme ~ui • ~amo. *sã 
Da cain • Rweiwic rio 3. de 01701,20Or do :St/GEO -DOU *0606,2007. 

Pie?. Cla& 0 Aparecida de Silve 
Supervisora da Pna-Gredueçáo 

-Cfr COrtpno 53. anboldi Ao Lie.. ha.. .1011 • 
Me. hem. • Poine• 

Adeftee esta loto** menteqk lei de 
*gest Ire imergirem dl verea* Dou'
•AuLA CIAR,ILALDI 61.0Y DE 50‘.2A - 
Unhem 
W 133.63 Popo 8110,47 1i~ /mu tu 
1$0 72tria Dois Ale.$4407-sse2 - Domine é 
surccoaci vs rape colooptinte me Ar 

p kat* Perisee-Pe 21/097'2020 725351 
0PviOor ONAIL. 

LiXidnno-Pr, 150. fevereiro de 2316 

Cenceiles: 
Ex•Eacelensa 69%. 100% 
comua Bom em a ca% 
a aionr, 70% • 7414 
l-norloente 0% a 69% 

•/ ;j i  -‘ )a
oroets koC0iagá 

Comer de Pás-Graduação 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PARAÍBA - CRA-PB 

Autarquia Federal Lei no 4.769/65 - Decreto Lei no 61.934/67 
ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

N°: 0006/2025 

Certificamos para todos os fins de direito que o(a) Profissional de Administração 

SOSTENES QUEIROZ DA SILVA, RG n°. 3322529 SSP/ PB, CPF n°. 094.886.214-94, com 

endereço na R JULIO A PINTO, N° 46 - ERNANI STIRO - JOÃO PESSOA - PB - CEP: 

58080640 está devidamente registrado(a) neste Conselho sob o n°: 2-4516 desde 

13/03/2013. Certificamos, ainda, que o(a) mesmo(a) encontra-se em dia com suas 

obrigações financeiras para com este Regional até o final do exercicio corrente, estando 

apto(a) ao exercício profissional. Não responde nenhum Processo Administrativo 

Disciplinar e não há até a presente data nada que desabone a sua conduta ética 

profissional. 

João Pessoa - PB, 04 de janeiro de 2025. 

Validade: 31/12/2025 

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa 
Presidente — CRA-PB n° 1-3126 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle 
abaixo: 

http://cra-pb.implanta.net br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/ 

e8a3359b-6a78-4359-977a-6d6315b366ec 

SEDE: João Pessoa - PB 
Avenida Piauí, 791 - Bairro dos Estados - CEP - 58030-331 lit FONE (083) 3021-3296 

crapbOcrapb.org.br - Site: www.crapb.org.br 
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Certificação 
(PA-10 

0(‘ 
ANBIMA 

Atestamos que 

Sóstenes Queiroz da Silva 

foi aprovado no pralesso de certificação desenvolvido pela AN91MA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. 

1- Certificação corno Obteve Ultima Atualização Vencimento Situação 
11/07/2019 Exame 09/07/2022 09/07/ 2025 Ativa 

Car s Aneké 
Presidente 

CA:umente 21.00c ás 114s51 do dia IS. 01/707$ ihya e ut. de Iltrst Jté 1541,2076 
4S CA Escaree o OS Code 2a,a conferi a veracidade das oforrhgOes Cesse atrs,Co. 

A auter.W.Catie desse apeamento rambdm pode se,  ver/Irada na tur.çOo .41 dadcr de atestado. 
disdenive. em Área do;a) prctiss ideal dentro da Mina er Certl9caç2cdo crie ou orapari. Pa,r, 
utuze O ceco, áe :antro]. Lar-521.9-15E2. A pubucacJo dos rories Lampo. 1,rtnalmente 
slivae,3tiociialzediissonaiririteláck sua certhacK E it.eciament.X Que ele;a)mrolenisa os caos, 
caciaseais atualleados, 
• Adita de verownet cerdhcxkl,espeltará. mar:, ~Abem/cens reCtkr93 de Cert.11ca;io. 

PROI ISSIONAL C. 'CRTIFICADO PELO INkl ! fulo 

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Emoresarial Ltda cert fica que 

SOSTENES QUEIROZ DA SILVA 

foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 

Seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação. 

Tipo de Certificação 
Certificaeau d.o dii agente; da, õttitio uru cntldnde gcstot a do R PP ti

Nivel. Básico (Cl' ILPYs 

Modalidade de Certificação. Apusaçiur Ne', o coa exame pot pio, a c titulo., 

Data de Aprovação: 0501t2023 
Número da Certificação: 9123921611102701 
Data de Validade 0901r):)17 

A vero.. dowrforn,Cws mntwias Cc.1.  tod.zonlIne .t.toto 

fs-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
"nfixmc a ici InkTal n 10 40n, 4, ; I)dc aoe 4,

Entre: 

A pessoa jurídica INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita sob o 
CNN N• 24.756.613/0001-53. com sede em PÇ DA INDEPENDENCIA, N" 18, 
TAMBIA. JOÃO PESSOA. PB. neste ato representada, conforme poderes especialmente 
contendes. por: MATHEUS DA COSTA NOBREGA. na qualidade de: DIRETOR 
FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO. CPF n." 701.807.894-65. carteira de identidade 
RG n.° 4028662. expedida por SSP/PB. doravante denominada CONTRATANTE. 

e: 

SOSTENES QUEIROZ DA SILVA, solteiro. nacionalidade: brasileira. profissão. 
Administrador, (*RA n." 2-4516. RO a' 3322529 SSP/PB CPF n." 094.886.214-94. 
residente em Rua Júl,o Américo Pinto. a' 46 - Ernani Sátiro - João Pessoa - PB - CEP 

(1g9-641), doravante denominado CONTRATADO. em conjunto PARTES. 

A:, partes tem entre si justo c contratado a prestação de serviço abaixo descrita, com suas 
cláusulas c condiçõec a seguir. 

CLÁUSULA I"- DO OBJETO 

A CONTRATANTE neste ato, contrata os serviços profissionais do CONTRATADO. 
que se compromete a prestar os seguintes serviços: 

Çop It ri ig_a_k_Lukarr_iu_ito_i_Ammria Teçnica AdminIstratis peeviaeoçijirk 
EimedaiiiiMe em Keiimei_ POIffidd de freviiaacia _,Wejal e Compensado 
risbideaçiíria - ÇOMPREV. 

* I'. O CONTRATADO prestar, os serviços descritos nesta cláusula tem qualquer 
exclusividade. podendo desempenhar .itividades para terceiros, desde qae não haja 
conflito de interesses com o pactuado ro presente contrato. 

2. Os serviços descritos acima serão prestados com total autonomia, liberdade de 
honirio, sem pessoaliCade e sem qualquer subordinação á ('ONTRATANTE. 

CLÁUSULA r - DO PRAZO 

Os serviços ora contratados serão prestados por um pnue indeterminado, com inicio em 
01,09/2020. 

Paragrato único. Cz.o haja rescistle do contrato por qualquer das partes. o „ , 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o sala, correspondente ao tempo de
ser. IÇO efetts emente prestado. 

Cart9do Garibaldi 
nmompweruli 

- - - - 

aagarato gata fotoedota wroo4do lel de 
("Pu, Eis tegenrta da ,..s-aaor Dou re 
PAULA allttEA_DI ELOY DE SOCJZA • 
Substituto 

1113.60 Fim 11$0.47, /amen R$0 . ,$5 
Mad4511141112 • Canoas a 

dor 440$1. 
Pé:3~2020 13 07 41 

liseled~ 81 t" ' 
roks 

• 
? • 

LOW. •••• 

' 

I. fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias á realização do sen iço. 
devendo especificar os detalhes necessários à perfeita execução do mesmo, e a forma de 
ZONTIO ele dir. e Ser entregue; 

CLÁUSULA 6. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

O CONTRATADO se compromete a manter sigilo sobre toda e qualquer informação. 
conforme abaixo definido, que venha a ser, a partir desta data, trocadas e geradas durante 

execução das atividades do presente contrato e ainda. não revelar nem transmitir direta 
.ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não estejam ensuls idos no 
desenvol% imento do objeto deste contrato. 

I" Descri ser considerada como informação conficknetal, toda c qualquer informação 
:senta ou oral revelada ao CONTRATADO, contendo ela a expressão 
"CONFIDENCIAL" 

2". O termo "Informação" abrangerá toda a informação escrita. serbal ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangivel ou intangível. podendo incluir, mas não se limitando a: 
know-how técnicas. designs. especificações, modelos, amostras. fluxogramas, 
fotografias, contratos, planos de negócios, processos. projetos, conceitos de produto. 
informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros, doravante denominado!, 
"INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS". a que. diretamente ou atrasCv de seus, 
diretores. empregados c ou prcpostos. venha o CONTRATADO ter acesso. 
conhecimento ou que senha a lhe ser confiadas durante e cm razão da tentativas realizadas 
com o CONTRATANTE. 

3". O descumpnmento da obngaçao de sigilo e confidencial idade 'mamara 
na extinção do presente instrumento, se ainda %isente, dentro das formas nele permitida: 

II em qualquer hipótese. na responsabilidade por perdas c danos: 
III. adoção dos remédios jundicos e sanções eabiv eis na legislação pertinente: 
IV. aplicação de multa ao CONTRATADO no valor de RS 1.000.00 (um mil reais 

4 4c. As estipulações e ohngações constantes do presente instrumento quanto ao 
sigilo e confidenctalidade não serão aplicados a nenhs ma informação que: 

I. Seja comprovadamente de dominai público no momento da revelação ou após a 
revelação, exceto se isso ocorrer em deeorrencia de atuou omissão do CONTRATADO: 

Já era conhecida anteriormente as tratativas do negócio pelo CONTRATADO. 
contento que possa coagirias-ar esse fato. 
III. Houve previa c expressa anuència do CONTRATANTE, quanto ti liberação da 
obrigação de sigilo c confidencialidade, 
IV. Tenha sido comprovadamente obtida por outra fonte estranha ao presente Termo, dc 
forma legal e legitima; 
V. Seja reselacla em razão de requisição judiciai e, ou governamental. somente ate 

extensão de tais ordens, e sendo recueride segredo de justiça no seu trato 
judicial (sou administratis o. 

CLÁUSULA 7* - DA RESCISÃO 

.3._ Cartório Garibaldi st er er..^. ft .:"'"Z.7,11, , !.•!. 
---- --- ----- ----- - 

Adwibee fita fatora:4u 40,0140o Ui da 
c.ra: Em ~morto os vedada Dou 4 
P RIBALDI ELO'? DE SOUZA. 

stWit ah, atoar Farpei 510.3 IS 

) t..kes_viallit, 131,7020 13 07 3o 

23,2 
Ç35. 

4 ihJ AX:14$14-121111 • Comute a 
Z" jOientsalere itwoodigas: ;te 81 o.. 

AME 

I 

e f 

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

209

209



Fica desde já eleito o foro da comarca de Jato Pessoa. PB. para serem resolvidas eventuais 
pendènciat decorrentes deste contrato. 

1. por estarem assim certos e ajustados, firmam os signatários este instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 (duas) 
testemunhas abaixo, que também o subscrevem. 

Jose Pessoa. PB, ()I de setembro de 2021). 

C(i N. TRATANTE: MATHEUS DA COSTA NÓBREGA 
nem ato representando a pessoa jaridlea INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTD 4 - EPP 

am JÁ'?   
CONTRATADO: SOWINES QUEIROZ DA SILVA 

Administrador - CRA o" 2-1516. 

TESTEMUNHAS: 

Ç .
-CNN.

TY-STEML HA 1: R6rnulo Gomes Pereira 
CPF: 036.720.584-08 

TF.STF.MINHA 2: Thiago Silveira 
CPF: 063.474.586-75 

.10.2:ontjg. Gonixneti « •••••• é 
4-trjr.-re.r. r̂.eiw e W. 

_ 
aissonept wadisnomm .40 anierstie 
MANEM CIA COITA 'M1'at*fl'as 
oneasaisat mem Cm. ~A 
OMINIMP actrouotaA• Maus 
*MUS. Sm MIAS Fs~t1s, ias 
1110.11 • listfe Me ~MIM • c., " :sileett Nade liz oommns14 , teA 

~CA 

Pct, 4 14 

.3 _ Cartório Goribaldl
... .- O., :.• +mu t :,: ..... :. ;,..': ,._ . 

4.tiar:o ema fcgocópa rsproduoo ...i is 
srssia: Er+ marrareis di redil* Dor 4 
ok, Dl ELO' C E SOUZA • 

47, Farpes 1S0.3 i$S 
. • 12Ssio Sair 1.44512-600 - Comuns • 

(..rilitISImettarno lissisMs: toe y. br 

!Er 
?e 3 07 X 

CottRigiej..Inoldl ' 

15.3,555p havesameais ~In le 
sOrTNES OuSISOZas &Wh, arto asa 

MetrnSo ia nnI50* eird ta NUM 
Galifis..Cs 41.0r DE acima • Meta 
SI 11 13 X Nei RI,  0110.3 ksa 
RIC 5 , • iro >gni AC.107174U9s • Co-wite 
a 111141401.11111 a. a 11.41411.1t" 
JIM hum" 11001i2:71 12 h 
=GA 
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

f tlf , 
leu ,3-y 

V. „;,.1•1 

— 

wifilliewIlee~11 
tglaPiDA OR/USE 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe iy 
Cód. Verificação: CZT8P7OTT 

RPS rig: 978 

Série NFSe: 1 

N0 NFSe: 1002277 

Data Emissão: 10/02/2025 - 03:08:55 

DADOS DO PRESTADOR 

Inove 
CONSULTORIA ATUARIAL 
& EPEV1DENCIAPIA 

Razão Social: Inove Consultoria Atuarial Ltda 
CNPJ: 24.756.013/0001-53 Inscrição Municipal: 1319124 

Telefone: (83)98689-0570 Email: financeiro.inoveca@gmail.com 
Endereço: Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home & Business - Escritório 09 

- Altiplano Cabo Branco 

Município: João Pessoa UF: PB 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: Instituto De Previdencia Social Do Municipio De Sume - Iparns 
/CNPJ: 04.809.903/0001-79 

efone: (83)99849-3337 Email: ipamssume@hotmail.com 
Endereço: AVENIDA PRIMEIRO DE ABRIL, SN, ******** - CENTRO 

Sumé - PB - 58540-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 
Nome: 

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
• Tipo de Serviço, Assessoria e consultoria previdenciária 
- ibutus, Valer aproximai() ieldi de Lr ibulus fedeteis. estaduais e munkipdis R5653,20 (16,330%) (enferme disposto na Lei If 12.741112 
- Dados Bancários, 
Banco: Caixa Econômica Federal 

CNP), 24.756.013/0001-53 

Agencia, 1456 - 

C/C. 000577082345. O 

• Competénc ia, 02/2025 
• Parcela: 2/12 
- Detalhamento: Prestação de serviços Especializados de Gestão Atuarial, elaboração de DAIR/DPIN, elaboração de DIPR. Gestão de Benefícios Previdenciarios, Comprev, conforme Contrato W, IP501/2024-CPI. decorrente da Dispensa de 
Licitação DV10001/2024. 
- Impostos e retenções, Retenção de 4,8% de 'RIU • Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de RS 192,00. 

" de tributação: Data Competência: 10/02/2025 
Município prestação: João Pessoa 
CNAE: 6399200 Código tributário: 17.01 
Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Não 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 

(-) Descontos: 

(-) Retenções na Fonte: 

(=) Valor líquido da nota: 

4.000,00 (-) Deduções: 0,00 
0,00 (=) Base de Cálculo: 4.000,00 

192,00 (x) Alíquota: 5,00 
3.808,00 (=) Valor do ISS: 200,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ISS Retido: Não 

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br) 
Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe 

Cód. Verificação: 2RCWODP11 
RPS nç: 941 

Série NFSe: 1 
N9 NFSe: 1002240 

Data Emissão: 13/01/2025 - 03:04:31 

DADOS DO PRESTADOR 

Razão Social: Inove Consultoria Atuarial Ltda 

CNIDJ: 24.756.013/0001-53 Inscrição Municipal: 1319124 

Inove Telefone: (83)98689-0570 Email: financeiro.inoveca@gmail.com 
Endereço: Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home iSz Business - Escritório 09 

CONSULTORIA AI' uARLA 
E. PP EVIDE NC IARIA — Altiplano Cabo Branco 

Município: João Pessoa UF: PB 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: Municipio De Pedra Lavrada 

CPF/CNPJ: 08.740.466/0001-35 
"Is efone: (83)99922-5713 Email: robertojvcordeiro@globo.com 
Endereço: RUA ESTUDANTE ELIOMAR CORDEIRO DE SOUSA, 99, ******** - CENTRO 

Pedra Lavrada - PB - 58180-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 
Nome: 

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Eço Ser" o: Pe...4 e comutar., gr ev.enc 

Tnt.s- Valor awc.wo /rancor,. RS6i120 I MI") cmbrne fl t c le.* 12 341,12 

• Udu &má. 

IM1 Cara Eu.m. I Mero 

Cui7 24 )56 0110201-S3 

kr -4 ..e. 1456 

CC: 000s70000ms o 

Con.thIc 1.2/20?4 

P4~ 12(1.7 

• Oela..sita Rreftde de, Urna& ek A6nnallYner...1./...5. e .r.f.ento Lát. OMR De.... d• 43336 te 1...4.bs 36,ornera343 36 Informaden Prendem Repaun 1.1 C.15 Benefion. Mr., Jr. c Cco...40.0 p4.1364.4r• 3 
E.R. 4. 24.4. to...Contr. n. 14.07/2024-0k. P7rn.00 I tLcfl4ø PRX10010024 

Inprolos ret.. RehrOo MRF Nwnstz de R e. Rel. eu Ta. r4fly de RS 192.00 

ple‘o de tributação: Data Competência: 13/01/2025 
município prestação: João Pessoa 
CNAE: 6399200 Código tributário: 17.01 
Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Não 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 4.000,00 (-) Deduções: 0,00 

(-) Descontos: 0,00 (=) Base de Cálculo: 4.000,00 

(-) Retenções na Fonte: 192,00 (x) Aliquota: 5,00 
(=) Valor líquido da nota: 3.808,00 (=) Valor do ISS: 200,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ISS Retido: Não 

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br) 
Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe 

Cód. Verificação: EAKAZ7AM5 

RPS ng: 995 

Série NFSe: 1 

NP- NFSe: 1002294 

Data Emissão: 26/02/2025 - 09:55:Ó8 

DADOS DO PRESTADOR 

Razão Social: Inove Consultoria Atuarial Ltda 

CNRJ: 24.756.013/0001-53 Inscrição Municipal: 1319124 

Inove Telefone: (83)98689-0570 Email: financeiro.inoveca@gmail.com 
Endereço: Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home & Business - Escritório 09 

CONSULTl 
PREVIDENCIARIA - Altiplano Cabo Branco 

Município: João Pessoa UF: PB 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: Municipio De Vera Mendes 
CPF/CNPJ: 01.612.615/0001-31 

Jefone: (89)99451-4519 Email: veramprev@gmail.com 
Endereço: Sao Sebastiao, 780 - Centro 

Vera Mendes - PI - 64568-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 

Nome: 

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
- Tipo de Serviço: Gestão previdenciána 
- Tributos: Valor aproxiinarki tola; de tributos federais, estaduais e munkrois RS1.306,40 (16,330%) cor ;forme dispuNto na lei nt 12.741/12 
- Dados Bancários: 
Banco: Caixa Económica Federal. 

CA111" 24.756.013/0001-53 

Agencia: 1456 - 

rir 000577082145 • O 

- Competência: 02/2025 
- Parcela: 1/12 
- Detalhamento: O objeto do presente Termo de Contrato da prestação de serviços especializados de Gestão Atuarial. Elaboração de DAIR/DPIN. Elaboração de DIPR, Gestão de Benefícios Previdenciários e Cornprev. para atender as demandas 
do Município de Vera Mendes- Pl. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência e na proposta da Contratada, os quais integram este Instrumento, independente de transcnção. A prestação dos serviços 
ocorrerá de forma continuada. conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO N., 01.2801/2025. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO NQ 02/2025. 

"o de tributação: Data Competência: 26/02/2025 
município prestação: João Pessoa 
CNAE: 6399200 Código tributário: 17.01 

Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Não 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 8.000,00 (-) Deduções: 0,00 

(-) Descontos: 0,00 (=) Base de Cálculo: 8.000,00 

(-) Retenções na Fonte: 0,00 (x) Alíquota: 5,00 

(=) Valor líquido da nota: 8.000,00 (=) Valor do ISS: 400,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ISS Retido: Não 

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br) 
Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 6872.40C8.D423.AAD2.294C.B052.8C09.F017. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2025 às 11:23:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 35150/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000622025
Data da Publicação: 20/03/2025
Data da Assinatura: 13/03/2025
Data Final do Contrato: 13/03/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação
previdenciária de que trata a Lei n 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n 10.188, de 20 de dezembro de
2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações
junto à Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com
as orientações e especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria.
Contratado (Nome): INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP
Contratado (CNPJ): 24.756.013/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 98371466a54375b78e6b1e822a79334a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 687240c8d423aad2294cb0528c09f017

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7d635ece74eebcdf79cddbc2df87d810

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2a1f8e2101fec5ccf090c2d03dba6df6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 9a2a67e243188c16dec58e979b536708

João Pessoa, 21 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: EC54.4EDB.B1B2.ACBF.8BAD.46D8.AEAF.F676. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

35131/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2025 às 11:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 35150/25 ao Documento 35131/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 35131/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 62 - 69 2a1f8e2101fec5ccf090c2d03dba6df6

Comprovante de publicidade 70 - 74 98371466a54375b78e6b1e822a79334a

Designação do gestor do contrato 75 9a2a67e243188c16dec58e979b536708

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 76 7d635ece74eebcdf79cddbc2df87d810

Comprovantes de regularidade da contratada 77 - 213 687240c8d423aad2294cb0528c09f017

RECIBO PROTOCOLO 214 ec544edbb1b2acbf8bad46d8aeaff676

João Pessoa, 21 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 14:13. Validação: 531B.909E.AA17.57F9.1DF2.D09D.535B.3CB4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 35131/25. Data: 21/03/2025 11:23. Responsável: tramita.
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